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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇO~~--

COMUNICAÇÃO DE AUDITORIA - CA N°. 03/2000 
EM 21/02/2000 

Da: Coordenadora da Equipe de Auditoria 
Ao: Sr. Chefe do Departamento de· Gestão Operacional':' DEGEO 

Objetivando o cumprimento do programa de Auditoria de Gestão em 
curso nessa Empresa, nos termos do mandamento constitucional (nsito nos artigos 
70 e 74 da Constituição Federal 1988, solicitamos. o encaminhamento a esta Equipe, 
com a tempestividade habitual, (prazo de 48 horas), as seguintes informações: 

I - processo de Dispens~ de licitação instruído para a 
contratação das linhas de transporte aéreo F, G, H, J e K. 

11 - providências da Empresa a resp~ito da condução do 
certame licitatório que objetíve a contratação de operadoras de transporte da cargã 
postal das citadas linhas, face a vedação de prorrogação dos contratos. . 

111 - atual' condição das empresas que operam o transporte de 
carga postal (RPN e VAC), junto ao Sistema de Seguridade Social, informando 
inclusive, quais estão mantendo a execução dos contratos por força de decisão 
judicial. 

IV - Informações sobre o direcionamento do segmentQ . de 
transporte via aérea, face aos níveis de propo'siç~es apresentadas pela Consultoria 
AEROPOSTALE, e a proximidade de expiração dos contratos, (ano 2002). I 

Atenciosamente, 

;/ ! , 

//-,,,/'- .~: 1 
- I 

Li . ' ~ N . IJ i --.. 

Coordenadora da Equipe 

Recebido em ....... d.J ... .1 .. p. .. ~ .... .I2000 

por·t~<M..M.f0.==············· 
Função: .~ .. .... ~.~~ ... ::-: .. M.~\ - ~ 024 (,t;I'f-Cj 
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'1/1..>. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO ", C~·?'). 
!~~J) 

OfícioIDEGEO- 02..D /2000 Brasília/DF,IY de abril de 2000 

Prezada Senhora, 

Atendendo a solicitação de V.Sa
, contida na Comunicação de Auditoria -

CA na 03/2000, prestamos os esclarecimentos abaixo sobre os quatro pontos 

questionados: 

I - Processo de Dispensa de Licitação instruído para a contratação das 

linhas de transporte aéreo F,G,H,J e K. 

R - Seguindo orientação de nossa Área Jurídica (parecer anexo), a aquisição 

do Serviço de Transporte Aéreo de Carga Postal, pelas linhas F,G,H,J e K, efetivou­

se mediante contratação direta, sob a modalidade de Dispensa de Licitação, em face 

de situação de emergência devidamente caracterizada, com fulcro no art. 24, inciso 

IV, da Lei na 8.666/93. 

C Senhora, 

LUCIMAR CEVALLOS MIJAN 

Coordenadora da Equipe de Auditoria-CISET!MC 

Secretaria Federal de Controle Intemo!MC 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" 

Anexo - Ala Oeste 

70044-900 Brasília/DF 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRAF 

Para tanto, observado o procedimento administrativo aplicável à espécie de 

contratação, consoante cópia anexa do referido Processo devidamente instruído, 

foram consultadas 12 (doze) empresas de transporte aéreo, habilitadas pelo DAC, 

em condições de efetividade, para apresentarem cotações de preços, das quais 07 

(sete) empresas apresentaram propostas para execução de uma ou mais linhas. 

Esclarecemos que o processo de contratação foi ratificado pela Diretoria da 

Empresa REDIR - 002/2000, de 12/01/2000. 

c 

c 

o critério objetivo de seleção das empresas contratadas foi o de menor 

preço, obtendo-se com transparência os seguintes resultados: 

LINHA 

F 

G 

H 

J 

K 

VENCEDOR 

VARIG 

VALOR (R$) POR OPERAÇÃO 
\ 

43.592,11 

SKYMASTER 84.0bO~00 

TAM MERIDIONAL 43.976,00 

BETA 93.203,00 , -

BETA 46.520,00 

ROS nO 03/2005 - CN 
cPtlâl. .;:. _CORREIOS 

! ~$;. ~lo_~ .. --º~[. 

, Doc. 34.~" 

11 - Providências da Empresa a respeito da condução do certame 

licita tório que objetive a contratação de operadoras de transporte da carga 

postal das citadas linhas face a vedação de prorrogação dos contratos. 

R - Ainda, consoante orientação do nosso Departamento Jurídico, estanlos 

tomando as medidas necessárias para proceder, a partir de Julho/2000, a 

contratação das questionadas linhas da RPN, sob a modalidade legal adequada que 

mais resguarde o interesse oúblico. observando rigorosamente o orocedimento 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRA 

administrativo próprio. Todo o processo estará sendo instruído, segundo os ditames 

legais, de modo a permitir que as empresas contratadas estejam aptas a iniciar a 

operação conforme o previsto acima. 

fiI - Atual condição das empresas que operam o transporte de carga 

postal (RPN e V AC), junto ao Sistema de Seguridade Social, informando 

inclusive, quais estão mantendo a execução dos contratos por força de decisão 

judicial. 

R - No quadro a seguir transcrevemos a situação das empresas aéreas, 

prestadoras de serviços à ECT (RPN e V AC), junto ao Sistema de Seguridade 

Social: 

EMPRESA SITUAÇÃO CNDIINSS 

ABAETE/ALA Regular 

PENT A Regular 

TAM-MERIDIONAL Regular 

TAM-REGIONAL Regular 

T AM-EXPRESS Regular 

INTERBRASIL Regular 

RIO-SUL Regular 

TRANSBRASIL(V AC) Irregular 

V ARIG Regular 

TAF 

TAVAJ(VAC) 

BETA 

SKYMASTER 

Decisão Judicial 

Regular 

Regular 

Regular 

CRÉDITO RETIDO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

SIM 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO 

Considerando que atualmente as CND/INSS têm prazo de validade 

(dois) meses, cujo vencimento é variável para cada empresa, lembramos a V.Sa. 

que, se quiser, poderá verificar a validade atual das mesmas, via Internet~ no 

endereço www.mpasgov. br ou em qualquer agência da Previdência Social. Está sendo 

avaliada, pela Área Jurídica, a liberação ou não dos créditos retidos. 

IV - Informações sobre o direcionamento do segmento de transporte 

via aérea, face aos níveis de proposições apresentadas pela Consultoria 

AEROPOSTALE, e a proximidade de expiração dos contratos (ano 2000). 

R - As recomendações da Aeropostale estão sendo implantadas 

gradativamente. Já foi efetivado o aprimoramento de cláusulas contratuais e está em 

desenvolvimento o novo sistema informatizado da gestão da RPN, bem como o 

processo de alocação de equipamentos que permitam a interligação on-line entre 

todas as bases da Rede. 

Paralelamente, a estas ações, estão sendo desenvolvidos estudos com base 

nas diversas recomendações feitas pela Aeropostale e nos modelos de 

gerenciamento e operação propostos, para a futura contratação da Rede. 

No ensejo, enfatizamos permanecer à disposição desse respeitável Órgão de 

controle interno, ao tempo em que formulamos votos de consideração e apreço por 

V.Sa
. 

Respeitosamente, 

JOSÉ ~~MENDES 
Chefe do Departamento de\estão Operacional 

RQS nO 03/2005 - CN 
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MINISTÉRIO DO PLAN EJAMENTO. 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento. Orçamento e Administração 

EXTRATOS DE TE RNOS AD ITIVOS 

Processo: n° 03 110.006491/96-41 ; Espécie: Quin to Termo Ad itivo ao Contrato Administrativo n° 
007/97 ; Objeto: Pror.""lgar o prazo constan te da Cláusula Quinta (DA VlGÉNClA) do Contrato ora 
aditado. por m:tir 12 (coze} .r.':5e5. \Á. • • :;.. ~ :" .;, ç.:..r : :'.:~: :~ ..! ., ~'.;;,,;_ 'J '"' ..:_ :;:X;:. !::.::t!".: .. : .. :!.r: ~: : . ~:!, i '1.t~ "; 1'\ 

do Planejamento. ú ;ça.nemo e \.J~ .... v. '-lI .- U.t.~4. :' .. nr:-::: .. ~ :5: ' ! 11-1 J e Corr",io!' {': TdI..61 .úv~ . Ju 
Valor: Fica estimado o valor total de 1\ j 4U.162. 11 (qua !nta mil. cento e sessenta e dois reais e O.lZe 

centavos): Dotação Orçamentária: As despesâs decorrentes da execução do presen te Termo Aditivo 
corn:rão à conta do Orçamento Geral da União. para o exercício de 2000. através da seguinte: 
classificação orçamentária: Programa de Trabalho 04122075020000217. Natureza da Despesa 339039. 
Fonte 0175; Dat. dJo AssInatura: 02.02.2000; Signatários: Sr. Luiz Antonio de Souza Cordeiro. pel. 
CONTRATANTE e o Sr. Fernando Leite de Godoy. pela CONTRATADA. 

Proc:esso: n· 03016.000231 /97-57; Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato sln· ; Objeto: Prorrogar 
o prazo constante da Cláusula Décima Segund.a (DA VIGENClA) do Contrato ora aditado. por mais 12 
(doze) meses. contado a partir de 02 de março de 2000: Contratante: Ministério do PlanejamenlO. 
Orçamento e Gestão: Contra tada : esc - Bras il Sistemas Ltda: Do Valor: Fica estimado o valor total t1e 
RS 53.243.40 (cinqüenla e três mil. duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos): Dotação 
Orçamentária: As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à conta do 
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2000. através da seguinte classificação orçamentária: 
Programa de Trabalho 041 26079545570001. Natureza da Despesa 339039. Fonte 0175; Dat. dJo 
AssInatura: 02.03.2000; Signatários: Sr. Luiz Antonio de Souza Cordeiro. pela CONTRATANTE e o 

Contratante c Afranio Rodrigues Junior- Diretor de Admirustnlçio da Contmante: T 
Pres.ldentc da Connuda e Fernando Malbur(!. da Silvara- Dtrecor de ProdIJçio da Contratada. 

AVISOS DE LI=ITAÇÃO 
CONCORR~NC IA NQ 8/2000 - CPL 

Objeto: Contntaçlo de EmpI"HII pilra p,...taç&o de Serviç.oa de Traduç.lo • V.~ de Documento., 
incluindo reviaao ortognfiu • grllmatie&l, com cópia em diaquete 3"112 • interpretaçlo 
slmultineaJconsecutiva, com fornecimento de equi~nwnto. receptores ~ra evento. Abertura : 0510Il00 b 
01:30 hora •. C.pital Minimo Exigido: ttem 01 : RI 35.000,00 ttrinU. cinco mil ,..is' • ttem 02: R$ 7.000,00 
( .. te mil rea: .. l. Valor do Editai : RS 5,00 (cinco ,....). Retirada do Edital : CPUAC. r.G endereço: f;RN 
':'~ •. "!.:: ;..~ 4* Aoo'.." ~.:_ ~ ::.rte · 8r"aailia · DF. N .. GESUPIDRIRJ e SP nos aeçoifltes .ndorr·. ·,.. ... : ~ .. I - ~" . 
P,...ldente VDIV • • • 30n . 18* Andar· Cidade Noy. Rio de Janeiro · RJ ; SP - Rua Mergenthaler n. 

\. 500/&40 • 13- knd.tir· Vil. LeopoIdin. sao Paulo· SP. 

"'- TOMADA DE PREÇOS NQ 9/ 200o-CPL 

Objeto: AquiaiçAo de 3.100.000 fri. mflh6es e Hiaeentoa mil) Folhas de Etiquetas. Luer para tmpres&ao 
do Duplo Código do llaml (cada folha contonda oito otIquotu). Abortura: 05105100 .. 09:30 hono • • Cop/tII 
Mlnimo Exigido: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil ,..aJ.~ Valor do Editai : RS 5.00 (cinco ,..al. ). Retirada do 
Edital: CPUAC. no oMoroço: SBN. CD.l . B.· ... •. ~ _ . Ali Norte - Brooilia - DF. N .. GESUPIDRIRJ o SP 
nos seguintes endereços: RJ • Av. Presidente Varg ... 3077 • 16- Andar · Cidade Noy. Rio de Janeiro· RJ ; 
SP - Rua Mergenthaler n.- 5001~ - 13* Andar - Vila LeopoIdina $Ao Paulo - SP. 

IOf_ nQ 91/20001 

MARTA t-tAR IA COELHO 
Pres~óent.e da CPL 

Sr. Salim Ibrabirn Belacimo. pela CONTRATADA. \ 

';"' ",,""" /' \ Diretoria Regional na Bahia 

\

( MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Administração Central 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LI CITAÇKo 

DL-00112OOO - DEGEOIAC - ContrataçAo emergenclol. pera _toçao de Serviços de Tranapo<te de 
Corvo Postol "" R __ A6reo Noturna - RPN. pelo pnlZO de 60 t-) dio • • prorrogav.i por 
iguais periocIoe, oi' o 11"'"" mblmo de 180 (cento o oI~1 _ . das __ o seguir. BET ... -
_ lion Ex_ T.-port" .......... Lido . .... linh .. J o K. pelo volor gIobol de RS 1."7.812.00 (_ 
mll_. conto o q_ o MIe mil. oitocentos o do .. ruI.); T"'M -T~ .......... MofIdionoio SI .... 
no Hnha H. pelo volar ~ do RS 1.8304._ .60 (hum mllhlo. novecontos o tri ..... quotTo mil. _.nos 
o __ o colo ru!a o ..... _ c_vos); VARIG - VlaçAo Aml Ri~ SI .... nl linha F. pelo 
valor V10bal de RS 1."'1.052.80 (hum mllhao, novecentos e dezoito mil. cinqüenta. doi. ....i .• ottenta 
contavas); SKYIIASTER Alr Unos LIdo. "" linha G. pelo volor global de RS 3.1111.000.00 (trto mll-.. 
Mioc_ o nove_ o Mi. mil ruI.). eom boi. no Incl.o IV. do Artigo 24. dJo Lol .,. 8.A6193. outorizad. 
.... 0 Diretor de 0p0r0ç600, _o rotIfiQdo no REDIR-002I2OOO. do dio 1210112000. Ha disponlbll_ 
"",ornent'ri . "" Conta/ ... ti_ 2.08/03.2.06. 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

. 01 - ESPÉCIE: Contrato n.o 10.26212000; DATA DE ASSINATURA: 
29/0212000; CONTRATADA: Graal - Comércio e Serviços LIda; VlGÉNCIA: se inicia em 
29/02/00 e teonina com o pagamento. limitado ao periodo de 01 (um) ano. resguardada a 
garantia de funcionamento e assisténcia técnica: OBJETO: aquisição de 11 (onze) Detectores 
de Carta Bomba; 'ORIGEM: Tomada de Preços nO 025/99 - CPUAC: CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Projeto: 14.1.07 e Conta 3.02; VAlOR DA CONTRATAÇÃO: 
RS 167.200.00; SIGNATARIOS: Egydio Bianchi - Presidente da Contratante. Afranio Rodrigues 
J' ''lior - Diretor de Administração da Contratante e Kardec Pedro da Silva - Representattte da 

'" 
, atada. 02 - ESPÉCIE: Contrato n.o 10.29012000; DATA DE ASSINATURA: 20/312000. 
.TRATADA: Routing Systems Informatica LIda; VlGIÔNCIA: Sera de 07 (sete) meses. 

--,.iotados a partir da assinatura deste Contrato; OBJETO: fornecimento de 11 (onze) cóPIas 
a~ 'as. do Software Roadshow. incluindo a manu1enção e suporte técnICO; ORIGEM. 
I ,dade de Licitação nO 036/99 - AC; CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ptojeto: 
14. . e Conta 03.02; VALOR DA CONTRATAÇÃO: RS 144.901 .35: SIGNATÁRIOS: Egydio 

AVISOS DE LICI TAÇÃO 
TOMhDA DE PREÇOS N9 3/2000 

Menor Pre ço 

A ECT. através da Diretoria Regional da Bahia. toma público que tara realIZar dia 09.05.2000 
as 9 horas. a Tomada de Preços 03/2000. tipo menor preço global. cuJo objeto e a conlratação 
de empresa para a execução de Conclusão da Obra de Ampliação e Refomna AC/CDD 
Amaralina - Salvador/Bahia. Capitallnlegralizado: igualou superior a RS14 .000.00 (Quatorze mil 
reais). Edital ao custo de RS40.00 (Quarenta reais) e outras infonnaçi>es. poderão ser obtidas 

. junto à Comissão de Licitação na Av. Paulo VI. 190 - 7° andar prtuba - Salvador/Bahia. Tel: "-'> 346-2720. Fax: 346-2722. 

~ TOMADA DE PREÇOS NQ 4/2000 
Me no r Preço 

OBJETO: AquiSIÇão de Bicicletas. REALIZAÇÃO: às 09 horas do dia 05105/2000 na CPL. Av. Paulo VI. 
190 - 7° andar. Pituba - Salvador-BA. Capital Integralizado: RS 8.000.00 (oito mil reais.). O Edrtal ao 
custo de RS 5.00 e outras informações poderão ser obtidas junto à CPUGERAD no endereço acima. 
Telefax (071) 346.272012722. 

\~Of . r.9 91 /2 000 ) 
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JOAO BATISTA DOS SANTOS 
Prest(1enle (;omtssAc de llCilaçao 

Diretoria Regional em Brasnia 

RESULTADO DE HAB I LITACKo 
TOMADA DE PREÇOS NQ 2/2000 

A Comi.do PerTnalnente de Licitaçlo da Diretori. Regional de Brasili . comunica aos interessados na 
TOrl\ll~ de Preços n· 00212000, contrIttaçlo de empresa para prMt.aç.lo de serviços de transporte d e 
carga e de empregados da ECT, que foram inabilttadas .. firmas : GENIVAL BISPO DA SILVA fMIRLA 
TRANSPORTES). TRÓPICOS ~NGENHARJA E COMERCIO L TOA • TEMAR TRANSPORTES. As domais 
.mpra .... ISUBUME. CONSERVADORA MUNDIAL, ALOUCAR. COOPETRAN. PLANALTO CENTRAL • 
P.)~(ROS AUTOMOVElS) fOf'"ltm considerada. habilitadas, panI o certame. 

(Df. IlY ,;/20001 

EDSON PEREIRA DE CARVALHO 
Pr es1àe nte da Com~ssão Bianchi - Presidente da Contratante. Afranio Rodrigues Junior - Diretor de Administração da 

Contratante e Rui Canos Cimbalista de Alencar - Diretor Presidente da Contratada. 
03 - ESPÉCIE: Primeiro Teono Aditivo ao Contrato nO 10.186/99; DATA DE ASSINATURA: 
21/0312000. CONTRATADA Marfintte Produtos Stn1ébcos LIda. VlGIÔNCIA Se IntCla na ~ 
de sua asstnatura e teontna na data de entrega do úijtmo lote das CaIxetas. OBJETO Efetu<.- o 
restabelectmento do equtlibno econõmlco financeIro do respecttvo Contrato. CLASSIFIC.;,ÃO 
ORÇAMENTÁRIA Projeto 03206 e Conta 202. VAlOR DA ALTERAÇÃO RS 78 ''0 ' '.00. 
SIGNATÁRIOS Egydlo Btancht - Prestdente da Contratante. AfranIO Rodngues Juntor - útrelur 
de Admtntstração da Contratante e José Mana Gonçalves - Representante da Contra'.ada 

Diretoria Regional em Mato Grosso 

RETIFICAÇJiO 

04 - ESPÉCIE Contrato nO 10298/00. DATA DE ASSINATURA: 04/04/00. CONTRATA0" 
NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A: VIGIÔNCIA: se inicia em 04/04/00 e termlr ' 
em 12 (doze) meses após esta data; Objeto: aquisição de 663 (seiscentas e sessenta e t-e: ;) 

No Segundo Termo Aditivo 8 0 Contrato n· 049/99. publtcado no DOU doa 14/0412000. Seção 
: ...-J.ma 2) onde se lê Auto Posto Portlo Ltda.. leia-se Auto Posto Nortão Lida 

Estações de Trabalho Convencionais; ORIGEM: Concorrência nO 012/99 _ CPUAC: IO f . n9 91/2000) 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto: 17.1.0' e Conta 3.02; VALOR DA , 
CONTRATAÇÃO: R$ 1.491 .087.00; SIGNATÁRIOS: Egydio Bianchi - Presidente da ~ 
Contrat,lnte. Afranio Rodrigues Junior - Direlor di Administração da Contratante e Pedro LUIZ 

"'ndon Pinheiro - Piretor Comercial da Contratad·! . . 
Diretoria Regional em Minas Gerais 

AVISO DE DISPENSA DE LI CITAÇAo 
Contmo nO 10.301 12000: Data de assinarura : 0310412000: Contratada: CASA DA MOED.A 00 BRASIL: Objero: 
fornecimen to de 4 .76S.000 estmtpes de selcn comcmom:ivos. 1.200,000 urtidades de blocos comemorativos e 180.000 
estmtpa de selos promocionais; Ori ~em: Incxi[t.ibilidadc 0212000: Vi~êDd.: inicia na dai de IU.I assm.tun. e ICm!ina A ECT . atravc:s de sua Diretoria Regional de Minas Gerais de conformidade com a Lei 8.666/93 . 
com o cumprimento do teMÇG c:ontmado. fiudo o prazo nWc..imo de 12 (doze) meses: Classi fic.çio Orç.nentãrii~l:;""""~~~~~~~~·~~~· OI • Emissão D .L. n.o. 12-00112000, Locação Imóvel Ut ilização 
Ab";dode: 03.2.06. Coou 2.02: VoIOI' tou! da conlrllZaçjo: RS 2.329.702.12: Si-,"os: Egydio Bllnchi- I'rnidente G. Locador ' Jesus Nwtes. Vi gencia ; 20/0412000 a 19/0412001 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I , 

EMPRESA BRASilEIRA DE ~ORREIOS ~ TElEGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL-001/2000 - DEGEO/AC -' Contratação emergencial, para prestação de Serviços de Transporte de 
Carga Postal na Rede Postal Aérea Noturna - RPN, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogãvel por 
iguais periodos, até o limite mãximo de 180 (cento e oitenta) dias, das empresas a seguir: BETA -
Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda, nas linhas J e K, pelo valor global de R$ 6.147.812,00 (seis 
milhões, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e doze reais); TAM - Transportes Aéreos Meridionais S/A, 
na linha H, pelo valor global de R$ 1.934.946,60 (hum milhão, novecentos e trinta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e seis reais e sessenta centavos); VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A, na linha F, pelo 
valor global de R$ 1.918.052,80 (hum milhão, novecentos e dezoito mil, cinqüenta e dois reais e oitenta 
centavos); SKYMASTER Air Unes Ltda, na linha G, pelo valor global de R$ 3.696.000,00 (três milhões, 
seiscentos e noventa e seis mil reais), com base no Inciso IV, do Artigo 24, da lei nO 8.666/93, autorizada 
pelo Diretor de Operações, sendo ratificada na REDIR-002/2000, do dia 12/01/2000. Hã disponibilidade 
orçamentária na Conta/Atividade 2.08103.2.06. 
Brasflia-DF, 03 de abril de 2000. 
JOSE GARCIA MENDES - Chefe do Departamento de Gestão Operacional-DEGEO 
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Aprovado Retirado Rejeitado Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO:RelatórioIDIOPE-002/2000 DATA: 11/01/2000 

REUNIÃO: REDIR-002/2000 DATA REUNIÃO: 12/01/2000 

ASSUNTO: Ratificação da contratação de empresas para execução de linhas 
daRPN 

RELATOR(ES): Roberval Borges Corrêa - Respondendo pela Diretoria de 
Operações 

I. PROPOSTA 

Ratificar a contratação por dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso IV 
da Lei 8.666/93, das empresas a seguir relacionadas para a prestação de serviços 
de transporte aéreo de carga relativos às linhas da RPN que anteriormente eram 
executadas pela V ASP, a saber: 

a) VARIG - para execução da Linha "F" pelo valor global de R$ 1.918.052,80; 
b) SKYMASTER - para execução da Linha "G" pelo valor global de R$ 

3.696.000,00; 
c) T AM - para execução da Linha "H" pelo valor global R$ 1.934.946,60; 
d) BETA - para a execução das Linhas "J" e "K" pelo valor global de R$ 

6.147.812,00. 

C APLICAÇÃOIMET A: Manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 
postais. 

ÓRGÃO REQUISITAl'\TTE: DIOPE 

EMPRESA A CONTRATAR: VARIG - Viação Aérea Riograndense, 
SKYMASTER Air Lines Ltda, TAM - Transportes Aéreos Meridionais S/A, 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. : 

I 
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OBJETO: Serviço de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para 
execução de linhas da RPN. 

VALOR CONTRATUAL: 

• VARIG - R$ 1.918.052,80 
• SKYMASTER - R$ 3.696.000,00 
• T AM - R$ 1.934.946,60 
• BETA-R$ 6.147.812,00 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: 

Não se aplica. 

ÍNDICE DE REAJUSTE: 

Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: 60 dias, a partir de 10/0 1/2000, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite de 180 dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

19° dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

CONTAJATIVIDADE: 

2.08/03.2.06 

CERTIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CVDIOPE-S92/99! 
,i 
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CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA: CIIDORCIDEORC-1528/00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa. 

111. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Os valores mensais que vinham sendo pagos à V ASP pela execução das linhas 
são os seguintes: 

• Linha "F" - R$ 882.696,98 
• Linha "G" - R$ 1.457.646,08 
• Linha "H" - R$ 709.968,60 
• Linha "J" - R$ 1.475.544,62 
• Linha "K" - R$ 864.469,10 

V. mSTÓRICO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Em 22 de dezembro de 1999, a ECT recebeu o Oficio 
537/99/DIEST/COFIC/CISETIMC, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério das Comunicações, encaminhando, para conhecimento e adoção das 
medidas julgadas cabíveis, cópias dos expedientes MEMO N° 203/99 -
DEPRO/COFIC/CISETIMC, de 08/12199 e MEMO N° 161 
MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério da Previdência e Assistência Social, que tratavam da autenticidade 
das Certidões Negativas de Débito de Série H-582337 e de Série I 308569, 
relativas à Viação Aérea São Paulo SI A - V ASP, apresentadas à ECT. ') 

RelatórioIDIOPE-002/2000 
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Em síntese, os expedientes citados relatavam: 

MEMO N° 203/99 
DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 08/12/99 
(...) 
... para efeito de elucidação de questões 
suscitadas nos trabalhos de avaliação da 
execução de Projetos/Atividades a cargo de 
Unidades vinculadas a este Ministério, 
solicitamos, com a brevidade que os trabalhos 
sugerem, as seguintes informações: 
(...) 
II - confirmação de autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito - CND, anexas, haja vista a 
impossibilidade de certificado pelo meio 
eletrônico disponibilizado para o fim especifico. " 

MEMO N° 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 
17/12/99 
"(...) 
Em resposta à consulta formulada por V.S~ 
através do MEMO N° 203/99 
DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 08/12/99, 
.... informamos: 
( .. ) 

lI) as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H 582337 
e SÉRIE I 308569, a primeira foi emitida para uma 
micro empresa do Rio de Janeiro, e a segunda nem 
sequer chegou ser editada pelo sistema corporativo 
competente. /I 

RelatórioIDIOPE-002/2000 

OFÍCIO 537/99/DIEST/COFIC/CISETIMC, de 
22 de dezembro de 1999 -"Encaminho a v.sa. ,f 
para conh ecim ento e ~ro~v!...!:i=de=A n=c=ia=s~a~o~al;;;c;:;a;:n;;:ce=-:-LL 

RQS nO 03/200 ' - CN 
C5\11. :: CORREIOS 

., .... - -~ 

4 



desta empresa, cópias' dos expedientes MEMO N° 
203/99 DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 
08/12/99 e MEMO N° 161 
MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da 
Secretaria de Controle Interno no Ministério da 
Previdência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito 
H 582337 e Série I 308569, relativas à empresa 
Viação Aérea São Paulo S.A - VASP, e 
apresentadas a essa ECT." (sem grifos no 
original) 

Da análise dos expedientes citados e dos Contratos em tela, inferiu-se que o 
segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 8859, assinado em 01107/1998, 
encontrava-se no interregno de 06 meses, prazo de validade da CND Série H-
582337 e o terceiro Termo Aditivo ao Contrato nO 8902 encontrava-se no 
interregno da CND Série 1-308569, ambas responsáveis pelas prorrogações 
contratuais. 

Considerando a gravidade dos fatos relatados, em caráter de urgencla, 
observando-se os princípios da ampla defesa e do contraditório, em 22 de 
dezembro de 1999, a ECT oficiou a empresa Viação Aérea São Paulo S/A -
V ASP para que, no prazo não superior a 8 dias, apresentasse manifestações 
esclarecedoras sobre o assunto, cujas manifestações deveriam 
consubstanciarem-se, inequivocamente, quanto à demonstração da autenticidade 
das Certidões Negativas de Débito em questão, considerando os trabalhos 
conclusivos de apuração promovidos pelas Secretarias de Controle Interno do 
Ministério das Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, as quais não confirmaram a emissão daquelas Certidões em nome da 
VASP S/A. 

Em 4 de janeiro de 2.000, a VASP S/A encaminhou Carta à ECT solicitando a 
concessão do prazo de 10 dias, a partir daquela data, para apresentação das 
informações solicitadas, considerando os feriados e as folgas concedidas a 
diversos funcionários da área administrativa. 

Em ~ de janeiro de 2.000 a ~CT, mediante Oficio. n~ ?02/DEJUR, ~oncedeu a~ 
amplIação do prazo em 10 dIas, a contar do prazo InICial com te em 9 
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de janeiro de 2.000, alertando que, findo o prazo, não se verificando a 
demonstração, inequívoca, da autenticidade questionada, os Contratos n° 8859 e 
8902, relativos à Rede Postal Noturna seriam considerados, automaticamente, 
nulos de pleno direito nos termos do Art. 48 da Lei n° 8.212/91. 

Em 06 de janeiro de 2000, por precaução, a ECT enviou cartas às empresas 
aéreas nacionais, visando cotação de preços para eventual contratação futura em 
substituição à VASP, caso viesse a se configurar a necessidade de sua 
substituição. 

Em 7 de janeiro de 2.000 a V ASP S/A encaminhou Carta à ECT solicitando a 
concessão de prazo de 5 dias úteis a contar do dia 10 de janeiro de 2.000 para 
atendimento das solicitações. 

Em 7 de janeiro de 2.000, a ECT, mediante Oficio n° 003/DEJUR informou à 
V ASP SI A, que em confonnidade com o princípio da legalidade, a ECT, na 
qualidade de Empresa Pública, estava adstrita a limitações legais para a prática 
de seus atos administrativos, em especial, diante da gravidade dos fatos em 
questão e suas implicações jurídicas, mas que considerando o interesse público 
envolvido, objeto da prestação de serviço desenvolvido pela V ASP SI A relativa 
à Rede Postal Noturna, a ECT, em conformidade com o princípio da 
razoabilidade, havia concedido prazo suficiente para que fosse demonstrado, de 
modo irrefutável, a autenticidade dos documentos questionados, portanto, o 
prazo final estaria mantido em 9 de janeiro de 2.000. 

Em 07 de janeiro, adotando uma postura de resguardo à uma possível nulidade 
do contrato com a V ASP, a ECT analisa e julga a cotação dos preços 
apresentados pela empresas aéreas, às quais haviam sido enviadas as cartas. 

Em 10 de janeiro de 2.000 a V ASP S/A encaminhou Carta à ECT, alegando 
que o dia 9 de janeiro de 2.000 seria em um domingo, e que, conforme 
disposições legais aplicáveis (Decreto-lei n° 3.602/41, art. 1°, parágrafo único; 
Lei 8.666/93, art. li O parágrafo único; Lei 9.784/99, art. 66, parágrafo único), 
resultaria prorrogado para o dia 10/01 - Segunda-feira, o prazo estipulado para 
atendimento das solicitações, até o final do expediente, alegação esta, 
prontamente observada pela ECT. l,) 
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Ocorre que findo o expediente, e dian'te da ausenCla de manifestações 
esclarecedoras da V ASP S/A, que demonstrassem a autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito Série H-582337 e de Série 1-308569, em 10 de janeiro de 
2.000, a ECT, encaminhou Oficio n° 004/DEJUR, comunicando à VASP S/A 
que a partir das 18hOOm, de 10 de janeiro de 2.000, os Contratos nOs 8859 e 
8902, relativos à Rede Postal Noturna, tomavam-se nulos, com base no Art. 48 
da Lei n° 8.212/91, com a automática e imediata extinção dos direitos e 
obrigações contratuais recíprocas. 

Em 10 de janeiro de 2000, após às 18h:00m, a ECT autoriza fonnalmente as 
empresas vencedoras a darem inÍCio às operações das linhas remanescentes da 
VASP. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei 8.666/93 
MANLIC 
P ARECER/GABIDEJUR-008/2000-A 
CJJDEJURlGAB-030/2000-A 

VII. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Objetivo da Contratação 

A presente proposta tem por objetivo garantir a nonnalidade da operação da 
Rede Postal Aérea Noturna, com a adoção imediata de plano alternativo para 
execução das linhas hoje operadas pela V ASP, tendo em vista a impossibilidade 
legal de manutenção do contrato com a referida companhia, a partir de 
10/0 1/2000, conforme Oficio/DEJUR-002/2000, de 06/01/2000. 

As linhas operadas pela V ASP eram as seguintes: 

Linha F - Recife/Salvador/GuarulhoslPorto Alegre 
Linha G - São Luis/TeresinaIBrasília/Rio de laneiro/volta 
Linha H - Curitiba/São Paulo/Rio de laneiro/volta 
Linha l-Porto Velho/CuiabáIBrasília/Salvador/volta { 

RelatórioIDIOPE-00212000 7 
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Linha K - GoiânialBelo Horizonte/São Paulo/volta 

b) Alternativas Oferecidas pelo Mercado de Aviação Civil Nacional 

Para garantir a operacionalização destas linhas, foi enviada pelo Departamento 
de Gestão Operacional correspondência solicitando cotação de preços para todas 
as companhias que hoje executam a Rede e também para algumas companhias 
aéreas de transporte não regular que já haviam informado terem condições de 
disponibilizar equipamento e operar linhas da RPN. As empresas consultadas 
foram as seguintes: ALA, BETA, SKYMASTER, TAF, TAM, TOTAL, 
TRANSBRASIL, TRIP, UNEX, PENTA, BM e VARIG. 

Foram feitas gestões junto ao Departamento de Aviação Civil, no sentido de 
agilizar as autorizações necessárias à operacionalização pretendida. 

c) Metodologia para Recebimento e Análise das Propostas 

As propostas foram enviadas pelas empresas via fax ou entregues diretamente 
no DEGEO, no dia 07/01/2000. 

Para recebimento das propostas foram designados dois empregados, um do 
Departamento de Gestão Operacional e um do Departamento de Inspeção, que 
enveloparam as correspondências, mantendo-as fechadas até a chegada de todas 
as cotações. 

Após o recebimento de todas as correspondências, foi feita a avaliação das 
propostas, por uma equipe composta especialmente para este fIm, adotando-se o 
seguinte critério: 

Considerou-se como condição necessária para a operacionalização das linhas 
nos pnmelros 60 dias a disponibilização de equipamentos já no dia 
10/0 1/2000. 

Atendido este critério, foi considerada vencedora a proposta de menor preço. 

Para o caso de empresas que cotaram preços para um número maior de 
linhas do que sua disponibilidade imediata de equipamento, a atribuição das 
linhas foi feita de fonna a se obter o menor custo total de contratação. f;f 
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Negociou-se, com as empresas vencedoras, as condições operacionais, 
contratuais, bem como os preços cotados, buscando-se reduzi-los ainda mais, 
tendo por base os atuais custos da RPN. 

d) Resultados 

Foram recebidas respostas de 7 empresas: BETA, SKYMASTER, TAF, TAM, 
TOTAL, V ARlG e UNEX. 

Após a análise das propostas de acordo com os critérios definidos, bem como as 
negociações com as empresas, foram consideradas vencedoras: 

Linha -' -Empresa Cotação . 
plMês (R$) 

Preço ._Atti~t~· ::.: ~iferença , -: :-: ~_ -% 

P'?:~,~~ff! t~j:,*it~'1~ ,~> 
F VARIG 959.026,42 882.696,98 76.329,44 8,6% 

. G ,. ,. S~Yl,vlAS.TER: 1.848.0QO,00X:.- .:,lA5~~9~'§lQ,ª~t~~,2Q~~~fl~ ~~~- -: 
H TAM 967.473,32 709.968,60 257.504,72 36,3% 
J BETA - " _. 2.050.466 00 : . 1.475~544··ô2l}:<- >3 574t92fJK 39~O% 

, ." :;:.-, . , , . ... . ; . , .• ",.- . ~- . .. . ' 1-" :..!_ •. __ " • • < , . • • • ;. ' • • 

K BETA 1.023.440,00 864.469,10 158.970,90 18,4% 
Total 6.848.405,74 5.390.325~38--~- ~- L45K080,36 27;0% 

Com relação a estes resultados, cabe esclarecer que as linhas G, J e K serão 
executadas com aeronaves 707, disponibilizando-se 38 toneladas para a ECT 
em todos os trechos, enquanto que hoje o máximo disponível é de 20 toneladas 
na linha K e de 11 toneladas nas outras duas linhas. 

Deve-se esclarecer que é possível conseguir-se uma redução nos preços de 
operação, desde que se dê um tempo de pelo menos 60 dias para que os 
operadores obtenham equipamentos mais adequados para as operações, e se 
garanta um período de pelo menos um ano de execução das linhas para justificar 
possíveis investimentos. Tão logo seja normalizado este período emergencial, a 
intenção da área operacional é fazer uma avaliação completa no modelo de 
gestão, buscando uma adequação final da RPN. W 
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VIII. ANEXOS 

Processo de Contratação ) 

/ 
/ 

~ 
Roberval ~OrgeS b 

Respondendo pela Diretoria de Operações 

./ 
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E:IIiEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS i 
DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 

CIIDEGEO/DAERlSPA-O ~ D 100 

REF.: 

Assunto: Processo Contratação - Linhas VASP 

Brasília, rz.. de janeiro de 2000. 

FAX - (061) 317 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, Processo de contratação para as linhas 
remanescentes da VASP S/A, face declaração de nulidade dos Contratos 
8859/97 e 8902/97, para ratificação pela Diretoria da ECT. 

Atenciosamente 

~~.~ K'l 
~PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 

Anexo: Processo 
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De: Chefe do Departamento Jurídico 

Ao: Chefe do DEGEO 

CljDEJURjGAB - 030j2000-A 

Ref.: CI/DEGEO - 038/2000 

Assunto: Contratação linhas RPN 

Brasília, 12 de janeiro de 2000. 

Em atenção à CI de referência, restituímos o presente processo para 
contratação de linhas remanescentes da Viação Aérea São Paulo S/ A, em face 
da declaração de nulidade dos Contratos nOs 8859 e 8902 - relativos à Rede 
Postal Noturna - pelo que ora ratificamos a possibilidade jurídica das 
contratações serem promovidas mediante contratação por emergência, nos 
termos do Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93, de acordo com as razões de 
fundamentação insertas no Parecer j Gab jDejur-008 j 2000-A. 

Atenciosamente, 

'" 

1HéliO Flávio Leopo amo Rodrigues 
Chefe do Departamento Juridico 

Sônia Maria Guimarães Campos 
Mat. 8.024.969-8. OAB/DF 3861 

Sub Chete/D E J U R/E C T 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃ OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

CIIDAERIDEGEO/SPA -038/00 

, REF: 

Assunto : Processo de Contratação - RPN - Linhas V ASP 

Brasília/DF, 11 de Janeiro 2000 

FAX - (O 6 1) 3 1 7 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e chancela desse Departamento o 

Processo de contratação das linhas remanescentes da Viação Aérea São Paulo S/A, 

( Face declaração de nulidade dos Contratos 8859/97 e 8902/97. 

Atenciosamente, 

t ~ f\2~ 
~ :;;'LO ONISHI 

Respondendo pelo DEGEO 

ANEXO:PROCESSO CITADO 

c 
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EIIIEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS I 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO 

CIIDEGEOIDAERlSPA- 03~ /00 

REF.: CIIGAlDEJUR-017/2000-A 

Assunto: Contratos RPN - Unhas VASP 

Brasília, ~ \ de janeiro de 2000. 

FAX - (061) 317 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e chancela desse Departamento, 
Contratos relativos às linhas J e K (BETA - Brazilian Express Transportes Ltda) , G 
( Skymaster Air Unes Ltda) , H (TAM - Transportes Aéreos Meridionais S/A) e F 
(VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A, oriundos da contratação emergencial 
para as linhas remanescentes da VASP S/A, face declaração de nulidade dos 
Contratos 8859/97 e 8902/97, conforme informado via expediente nesta referen­
ciado .. 

Atenciosamente, 

1~~ Jj.:.-~ 
PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 
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ATA 

Aos sete dias do mês de janeiro do ano dois mil, reuniram-se, na sala do Departamento 
de Gestão Operacional, Edifício Sede da ECT, 12°. andar, ala norte, Janio Cezar Luiz 
POhren, Administrador Postal Senior, Matrícula 8.009.914-9, Assessor Executivo do 
Diretor de Operações, Paulo Onishi, Engenheiro Senior, Matrícula 8.811.827-4, 
Subchefe do Departamento de Gestão Operacional, respondendo pela Chefia do 
Departamento, Oscar da Costa Karnal Neto, Administrador Postal Pleno, Matrícula 
8.010.521-1 , Subchefe do Departamento de Planejamento Operacional, Régis Luiz 
Boscato, Administrador Postal Júnior, Matrícula 8.676.928-6, Inspetor do Departamento 
de Inspetoria Geral para abrir as cotações de preços para execução das linhas "K"(1), 
"G"(2), "H"(3), "F"(4) e "J"(5) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN), conforme 
CT/DEGEO-001/2000, de 06/01/2000; foram convidadas as seguintes empresas: B M -

C Táxi Aéreo Ltda., TRIP - Transporte Aéreo Regional do Interior Paulista Ltda., BETA -
Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda., TRANSBRASIL S/A - Linhas Aéreas, 
TOTAL Linhas Aéreas S/A, SKYMASTER Air Lines Ltda., UNEX - Universal Express 
Linhas Aéreas Ltda., VARIG - Viação Aérea Riograndense, TAM - Transportes Aéreos 
Meridionais S/A, PENTA - Pena Transportes Aéreos S/A, ALA - ABAETÉ -Linhas 
Aéreas S/A, TAF - Linhas Aéreas S/A; responderam a consulta as seguintes empresas: 
Unex, Beta, Skymaster, Total, TAF, Varig e TAM. As propostas foram enviadas via fax 
ou entregues diretamente no DEGEO, no dia 07/0112000; para o recebimento das 
propostas foram designados dois empregados, um do DEGEO e outro do DINSP, que 
as enveloparam, mantendo-as fechadas até a chegada das correspondências dos 
convidados. Para avaliação das propostas, foram adotados os seguintes critérios: 
considerou-se como condição necessária para aoperacionalização das linhas, nos 
primeiros 60 dias, a disponibilização dos equipamentos já no dia 10/01/2000 em função 
da possibilidade de nulidade dos contratos até então mantidos com a VASP a partir 
dessa data; atendido este critério, foi considerada vencedora a cotação de menor 
preço. Para o caso das empresas que cotaram preços para um número maior de linhas 

- do que sua disponibilidade imediata de equipamentos, a atribuição das linhas foi feita 
de forma a se obter o menor custo total de contratação. Para o caso de não ser possível 
alocar uma linha à empresa com o menor preço por falta de equipamento, deve-se 
negociar a redução de preço da segunda colocada, que deverá ser igualou inferior ao 
da primeira colocada. Com as empresas vencedoras, devem ser negociadas as 
condições operacionais e contratuais para garantir o atendimento das necessidades da 
ECT, bem como os preços cotados, buscando reduzi-los ainda mais, tendo por base os 
atuais custos da RPN. Considerando esses critérios, as cotações das empresas BM, 
TAF, TOTAL e UNEX não foram avaliadas devido à indisponibilidade de equipamento 
para executar a(s) linha(s) já no dia 10/01/2000; as cotações das empresas VARIG, 
TAM, SKYMASTER e BETA foram consideradas conforme quadros a seguir 
apresentados: 

-==--~----.. 
RQS nO 03/2005 • CN 
C~itr ;:r CO~RÉIOS 
_ /~ ti 

Fls. -l\JC?._._.:... __ 1 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

LINHA 1 
GOIANIA/BELO HORIZONTE/SÃO PAULO/BELO HORIZONTE/GOIANIA 
SKYMASTER 54.300,00 
BETA 46.520,00 
VARIG NÃO COTOU ESTA LINHA 
TAM NÃO COTOU ESTA LINHA 

LINHA 2 
SÃO LUISITERESINA/BRASILlA/RIO DE JANEIRO/BRASILlAlTERESINA/SÃO LUIS 
SKYMASTER 85.210,00 
BETA 84.590,00 
VARIG NÃO COTOU ESTA LINHA 
TAM NÃO COTOU ESTA LINHA 

LINHA 3 
CURITIBA/SÃO PAULO/RIO DE JANEIRO/SÃO PAULO/CURITIBA 

C SKYMASTER 36.000,00 
BETA NÃO COTOU ESTA LINHA 
VARIG NÃO COTOU ESTA LINHA 
TAM 47.972,50 

LINHA 4 
RECIFE/SALVADOR/SÃO PAULO/PORTO ALEGRE 
SKYMASTER 98.000,00 
BETA 45.908,00 
VARIG 43.592,11 
TAM NÃO COTOU ESTA LINHA 

LINHA 5 
PORTO VELHO/CUIBA/BRASILlA/SALVADORIVOLTA 
SKYMASTER 103.250,00 
BETA 93.707,00 
VARIG NÃO COTOU ESTA LINHA 
TAM NÃO COTOU ESTA LINHA 

C Por essas propostas apresentadas, verificou-se, do ponto de vista unicamente de 
custos, que as menores cotações são as seguintes: Linha 1 BETA, Linha 2 BETA, Linha 
3 SKYMASTER, Linha 4 VARIG e Linha 5 BETA; contudo, como a Beta e Skymaster 
informaram só disporem de uma aeronave para o dia 1010112000, ambas as empresas 
foram chamadas para negociação. Na negociação com a Beta, conseguiu-se a 
disponibilização de mais uma aeronave para essa data, além de uma redução de 
preços na Linha 5; com relação a Skymaster, nas negociações, verificou-se que houve 
um erro de entendimento da Linha 3, que deve ser feita com duas aeronaves e não com 
uma, o que gerou um novo preço para essa Linha; com relação às Linhas 2 e 5, foi 
conseguida uma pequena redução de preços; avaliou-se também a possibilidade de 
desmembramento da Linha 2 o que, contudo, não foi adotado, pois a pequena diferença 
de preço conseguida não justificaria os transtornos operacionais decorrentes da 
utilização de 4 aeronaves pequenas no trecho São LuislTeresina/São -Luis, além das 
dificuldades de horários, efetivo, paletização e de transbordo da carga com a aeronave 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

que executaria os demais trechos; conseguiu-se também com aTAM uma pequena 
redução de preços para a execução da Linha 3. Após as negociações com os 
representantes das empresas, obteve-se o seguinte resultado final, formalizado pelas 
cias aéreas nos dias 10 e 12/01/2000: 

LlNHA1K LINHA 2G LINHA 3H LINHA 4F LINHA 5J TOTAL 
BETA SKYMASTER TAM VARIG BETA 

VENCEDOR 46.520,00 84.000,00 43.976,06 43.592,11 93.203,00 311.291,17 
VALOR ATUAL 39.294,05 66.256,64 32.271,30 40.122,59 67.070,21 245.014,79 

DIFERENCA 7.225,95 17.743,36 11.704,76 3.469,52 26.132,79 66.276,38 
% 18,4% 26,8% 36,3% 8,6% 39,0% 27,0% 

Nada mais havendo a acrescentar foi encerrada a presente Ata que após lida e 
aprovada, foi assinada pelos participantes. 

t~~ ~~~, 
Paulo Onishi 

Subchefe/DEGEO 

~~ 
Subchefe/DEPLA Inspetor/DINSP 

---

3 
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CTJDEGEO- JJ l2CXYJ 

limo. Sr. 

JOÃO ARlSTON P. ARAÚJO 

T AF UNHAS AÉREAS SA 

Fortaleza - CE 

FAX.Q85-2725144 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência que nos· foi enviada em 

07.01.2000. contendo cotação de preços para operação de linhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimentos pela participaçao 

no referido certame. 

Infelizmente, em virtude dos prazos informados por V.S8. para 

inicio de execução do serviço. aliado à urgência do inrcio das operações, nao nos 

foi possivel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informamos que essa empresa encontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para serviços semelhantes nos 

dignaremos a convidá-los a participar. 

Sem mais para o momento apresentamos nossas cordiais 

saudações. 

Atenciosamente, 

DA T A'--+-....:.--!.-~---=:::~~_ 

~ ~ t-~~ 
1 P~~LO ONISHI 

ASS: 

• Página 1 

Resp. p/ CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 
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li>. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIDEGEO-I IV /2JXYJ 

limo. Sr. 

ALFREDO MEISTER 

TOTAL UNHAS AÉREAS 

FAX- 03/-11/ { ?.z~ 
Prezado Senhor, 

BrasnialDF, 13 de Janeiro de 2000 

t Em atenção à correspondência que nos foi enviada em 

c 

07.01.2000, contendo cotação de preços para operação de linhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimentos pela participação 

no referido certame. 

Infelizmente, em virtude dos prazos informados por V.S·. para 

inIcio de execução do serviço, aliado à urgência do infcio das operações, não nos 

foi passivel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informamos que essa empresa encontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade Mura para serviços semelhantes nos 

dignaremos a convidá-los a participar. 

saudações. 

i ; 
'-.../ 

• Página 1 

Sem mais para o momento apresentamos nossas cordiais 

Atenciosamente, 

h ___ ~ ~.:'" 
1 PAULO ONISHI 

Resp. pI CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 
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CTIDEGEO-09 12000 
BrasniaIDF, 13 de Janeiro de 200 

limo. Sr. 

JOÃO NOVAES NETO 

UNIVERSAL EXPRESS LINHAS AÉREAS - UNEX 

Av.lndian6polis.2504 
São PaulolSP 
FAX- 011-2760012 

Prezado Senhor. 

Em atenção à correspondência que nos foi enviada em 

07.01.2000, contendo cotação de preços para operaçAo de linhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimentos pela participação 

no referido certame. 

Infelizmente, em virtude dos prazos infonnados por V.S·. para 

inicio de execução do serviço, aliado à urgência do inicio das operações, não nos 

foi possivel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informamos que essa empresa encontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para serviços semelhantes nos 

dignaremos a convidá-los a participar. 

saudações. 

• Página 1 

Sem mais para o momento apresentamos nossas cordiais 

Atenciosamente, 

~v--~ b~~ 
, PAULO ONISHI 

Resp. pl CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

RQS..a° .D312005 • CN 
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.. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIDEGEO- O ~ l2OC1J 
BrasDia/DF, 13 de Janeiro de 20 

limo. Sr. 

Cmte. MIGUEL BARCELLOS 

BM TÁXI AÉREO L TOA 

Av. Marechal Câmara 350 
Rio de Janeiro - RJ 

FAX~1-5445312 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência que nos foi enviada em 

07.012000, contendo cotação de preços para operação de linhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimentos pela participação 

no referido certame. 

Infelizmente, em virtude dos fatos informados por V.S·. para 

execução do serviço, aliado à urgência do inicio das operações, não nos foi 

possivel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informamos que essa empresa encontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para serviços semelhantes nos 

dignaremos a convidá-los a participar. 

saudações. 

• Página 1 

Sem mais para o momento apresentamos nossas cordiais 

Atenciosamente, 

~ ~ f\:~' 
T~LOO~ISHI 

Resp. pI CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 
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BIIPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS gICORREIO<1 Área reservada ao protocolo -
De: Chefe do Departamento Jurídico 
Ao: Presidente 

CI/DEJURlGAB- 01'! /2000 .... f}-
Ref.: Parecer/Dejur/Gab-062/1999 e Parecer/Dejur/Gab-O'V /2000-fl 
Assunto: Nulidade de Contratos - VASP S/A 

c 

Brasília, 10 de janeiro de 2000. 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, anexo copia do Ofício n° 
004/DEJUR, de 10 de janeiro de 2000, dirigido à Viação Aérea São Paulo S/A - VASP, 
comunicando que a partir das 18hOOm, desta data, os Contratos nOs 8859 e 8902 - re­
lativos à Rede Postal Noturna - tornaram-se juridicamente nulos, com base no Art. 48 
da Lei nO 8.212/91, com a automática e imediata extinção dos direitos e obrigações 
contratuais recíprocas. 

Atenciosamente, 

J/HéliO Flávio L~ROdrigUeS 
I Chefe do Departamento jurídico 

Sónia Maria Guimarães C 
Mat. 8.024.969-8 -OA8/Df~ 

&b ChetelO E J U RlE C T 

~ / ~ ~C~ ~ lv--vy/cf..W~ 
~ ~CA-~ ~V(t)0 ~ lt·-I-

I ~ 
~. pvulAtA. ~ ~~~ {~ ~ 

c (1'-

~eJc6 ~,~ ~ Rp« ú~ 
c4,~ OV<Z.. ~ lv-.L.rJ ~_ 

. --tr 
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Oficio n° 004/ DEJUR 
Brasília, 10 de janeiro de 2000 

Senhor Diretor Presidente, 

Acusamos o recebimento da Carta dessa. Empresa datada de 10 
de janeiro de 2.000, informando-nos que até o final do expediente de hoje, ou 
seja, 10/01/2.000, Vossa Senhoria atenderia a solicitação da ECT, con1Qrme 

C
. Oficio nO 746/PR datado 22 de dezembro de 1999; Oficio nO 002/;~,_, 

datado de 06 de janeiro de 2.000; e Oficio nO 003/DEJUR datado~-d~d«f 
>C janeiro de 2.000. -

( , 

Considerando o termo final do prazo concedido pela ECT e a 
ausência de manifestações esclarecedoras que demonstrassem a 
autenticidade das Certidões Negativas de Débito S~RIE H N° 582337 e 
SItRIE I N° 308569, objeto dos trabalhos conclusivos de apuração 
promovidos pelas Secretarias de Controle Interno do Ministério das 
Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência Social, as quais 
não confirmaram a emissão daquelas Certidões em nome da V ASP, 
comunicamos que a partir das 18hOOm, desta data, os Contratos nOs 8859 e 
8902 - relativos à Rede Postal Noturna - tomaram-se juridicamente ..!lwC?,.S, 
com base no Art. 48 da Lei n° 8.212/91, com a automática e imediata 
extinção dos direitos e obrigações contratuais recíprocas. 

Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Jurídico 

A Sua Senhoria o Senhor 
WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Diretor Presidente da Viação Aérea São Paulo - V ASP 
Praça Comandante Lineu Gomes si n° 
Edificio Sede VASP - 4° Andar 
Aeroporto de Congonhas 
04626-910 São Paulo/SP 
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Ilmo Sr. 

C.G.C.60.703.923/0001-31 
Inser. Est 103.814.287.116 
Pça. etl. Üleu Gomes. s/n' 
Ed. Sede VASP - Aer. Congonhas 
CEP 04626-i10 - Fone: 532·3000 
Telex (011) 56575 - S. Paulo - SP 
Fax: (011) 542-0880 

Viação Aérea São Paulo S.A. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2.000. 

Dr. Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues, 
DD. Chefe do Departamento Jurídico 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
BRASÍLIA: ]}E 

:.;, .. .. . -.:. ' . . " .... ...... " .'-":~' ... ':'. ' .' . . : ' . ., ' . -: :: ....... :.;./.ê"~.:. . .;-. 

:ReferiDçiâ:' ~.:·~·.SlOflcio. 003/DEJUR, di{~cm.t(e . 
)aneiro.de ·ZôOO.-. .... ~, .•. , .•.... o" .0 • •• ••• • • • '.: ·i~Ji~~;.t 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico: 

Acusamos o recebimento de seu Oficio em epígrafe, 
comunicando-nos o indeferimento de nosso pleito de prorrogação de 
prazo, e ratificando o conteúdo de seu Oficio OO2IDEJUR, de 
06/01/2.000, que fixou o prazo até o dia 09 de janeiro de 2.000. 

Considerando que o dia 09 de janeiro, termo final, foi 
domingo, e que, confonne disposições legais aplicáveis (Decreto-Iei 
3.602141, art. l°, parágrafo úniCOi Lei 8.666/93, art. 110, parágrafo 
único; Lei 9.784/99, art. 66, parágrafo primeiro) resulta prorrogado 
para hoje o prazo estipulado, estamos nos empenhando para atender a 
solicitação neste exíguo prazo, ou sej~ até o final do expediente, em 
protocolo. 

VIA 
Alcidci 

Atenciosamente, 
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Oficio oi OOWEJUR 
, I 

Brasília. 07 de janeiro de 2000 

Senhor Diretor Presidente. 

kusaTm o racebimenb da cn dessa ~ dafarSI di di til, 
St6::bm • c:oocesslo cb prazo adicional de 5 elas ídais pn:: - '-.".;0. 

• ~ paIi-: ~ç caabme OficIo ri' 74&PR datado 22 da • atIo ri 
( 002JUEJUR. dafaci) -de 00 de janeiro de 2Cm - . 

C Em coofcnnidade com o princfJio da legalidade. • ECT, na qualidade cIII &ip18111 
Púb6ca. estã adstrita a lmitaI;ões legais para prática de seus atos adr'ninistra6ws em especial. cIanIe 
da gravijade dos fatos em questao 8 suas imp6caç(Ies PIdIcas . er ... 1Io. consiIennIo o i ..... 
público ~ objeb da prestaçao da ser.ip deserNoMdo pela VASP caIaIIva • Rede PosIII 
Noh.ma, I ECT, em coobmidade com o pklcfpio da rw.oat6Sade. concedeu prazo para qui \tal 
Sentma demonstre, de bma irrerutml, as autenIicidades dos doctInena questIonadoI. 

Desse modo. enfandemos sufkirlta o prazo caaddo pela ECT. pelo qui GIl 
ratificamos o cadido no Oficio ne OO2IDEJUR, datado de 06 da janeiro da 2.000. 

• 

A Sua Senhoria o Senhor 
WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Diretor Preskiente da VIéIÇáa Aérea São Paulo • VASP 
Praça Comandanfe Uoeu Gomes si ri' 
Eõ"1Cio Sede VASP· ". Andar 
Aeroporto de Congonhas 
04626-910 São PaulolSP 
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~~~ ~ o:YloJ. lZooC 
C.G.C.60.703.923IOOO1-31 
Inser. Est. 103.814.287.116 
Pça. et • . Lineu Gomes. Sln' 
Ed. Sede VASP , AM. Con 

C· 
C 

lImO Sr. 

CEP 04626,910, Fone: 532·3000 
Telex (011) 56575 . S. Paulo, SP 
Fax: (011) 542-0880 

Viação Aérea São Paulo S.A. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2.000. 

Dr. Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues, 
DD. Chefe do Departamento Jurídico 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
BRASÍLIA-DF .... --.-=-:--"':.:,:.::" =. : 

. ~ ~ r ~-3.~~tlf~~·~··~ 
-- -_ ·~· -.~: ;:,.7·';.- · ·1F· '================ 

ReferênciáL' - _'~::S!ºflcio OO2IDEJUR, de :. 9i~~ 
janeirodeiooo. - - .:,'- - "S;1:~~~:;~~: 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico: 

Acusamos o recebimento de seu Oficio em epígrafe, 
ampliando para até o dia 09 do corrente, (domingo), o prazo 
inicialmente concedido para prestação das informações solicitadas pelo 
Oficio 7 46/PR. 

Permitimo-nos ponderar a V. Sa. que, quando, a 04 de 
janeiro, solicitamos o prazo de 10 dias, isto é, para o próximo dia 14, o 
fizemos em razão da ausência de funcionários da área administrativa, a 
quem concedêramos folga natalina até este final de semana. 
Considerando o ~etomo dessas pessoas ao trabalho na próxima segunda­
feira, dia 10, entendemos que o prazo de 5 dias úteis seria necessário e 
suficiente para o atendimento das solicitações. 

Por estas razões, e considerando que o pleito não 
implica em qualquer prejuízo para a ECT; considerando que a adoção de 
medidas precipitadas teriam repercussões com danos irreversíveis à 
nossa empres~ esperamos seu acolhimento. 

Atenciosamente, 

RQS n° 03/2005 • CN 
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DícORRElo(I ____ ~~-
Ofícia':lht IDEJUR 

Brasi\ia, 06 de janeiro de ~vvv. 

Senhor Diretor Presidente, 

Acusamos o recebimento da Carta dessa Empresa datada de 4 de janeiro de 2.<XX>. 
solicitando a concessão do prazo adicional de 10 (dez) dias ~ apresenfatao das inbrmaçOes 
soflCitaias pela ECT, mediante CXicio 746IPR datado 22 de dezembro de 1999. 

PreIininannente esclarecemos que as mries~ escfarecedoras .1i~ 
devril consubstanciar-se, inequiYocamente, qudo à autenticidate das CertidOes -'Nigi1fVas- de 
Débito em questao. considerando os trabalhos conclusivos de apuraçao promovidos pelas Secretarias 
de Controle Intemo do MinistéOO das Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, as quais nao confinnam a emissão daquelas Certidões em nome da VASP. 

Assim, em razjJ da gravidade do fato, ampliamos em 10 (dez) ãlaS o prazo 
inicialmente concedido, devendo, portanto, Vossa Senhoria, até o ãl8 09 de janeiro de 2(0) 
demonstrar, de forma irrefutável, a autenticidade questionada. Não se verificando tal demonstração, os 
Contratos n"s. 8859 e 8902, relativos à Rede Postal Noturna seca0 considerados, automaticamente, 
nulos de pleno direito nos termos do Art. 48 da lei nO 8.212191. 

A Sua Senhoria o Senhor 

\J/:~re, 

Hélio Flávio L~ldino Rodrigues 
Chefe do Departanento J\rfão) 

WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Diretor Presidente da Viação Aérea São Paulo - VASP 
Praça Comandante Lineu Gomes sI nO 
Edifício Sede VASP - 4° Andar 
Aeroporto de Congonhas 
04626-910 São Paulo/SP 

, . 

\ 
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Ilmo Sr. 
Dr. Egydio Bianchi, 

C.G.C. 60.703.92310001-31 
Inser. Est. 103.814.287.116 
Pça. Cle. Uneu Gomes. sm' 
Ed. Sede VASP - Aer. Congonnas ' 
CEP 04626·910 - Fone: 532-3000 
Telex (011) 56575 - S. PaulO - S? 
Fax: (O 11) 542-0880 

São Paulo, 04 de janeiro de 2.000. 

DO. Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
BRASÍLIA - DF --

Senhor Presidente: 

Acusamos o recebimento de seu Oficio em epígraf~ 
solicitando-nos esclarecimentos, no prazo máximo de 08 dias, a 
respeito de documentos ali referidos. 

Considerando :os feriados de fim de ano, e as folgas 
concedidas a diversos funcionários das áreas administrativas, vimos . -
solicitar a V. Sa. a concessão do prazo de 10 dias, a partir desta data, 
para apresentação das informações solicitadas. 

Na certeza de sua compreensão e acolhimento, 
firmamo-nos 

RQS n° '03/2005 • CN 
CPMi -~ - CORREIOS 

! Rs. N0. 4 O 
I - -----
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~2-12-99 :9 : 14 061 3:72963 BAB PR ->0021:186067:: ag. 02 

~raSilla. :: 09 ceZ6rr::~o ae 1999. 

Senhor Diretor Presidente. 

-.:.. ': .s~ :.;-
Tendo em vista:;· ~ -- ~uestionamentos suscItados pela Secretaria de 

Controle Interno do Ministério das Comunicações a respeito da autenticidade das 
Certidões Negativas de Débito - CND - Sene H 552337 e Série I 308569. 
apresentadas por V.Sa. à ECT. para fins de pagamento ds faturas referentes à Rede 
Postal Noturna - RPN e ã Viação Aérea Comerciai - VAC. no períOdO ds julho a 
~ezembrc ::ie 1998. e ae Janeiro a Junho de -: 999 :-espectivamente. e considerando as 
Informacões controvertidas fomecidas pela Secretaria da C=ntrole Interno do Mimsténo 
da Previdência e Assistência Social - MPAS. a respeito da emissão das supracitadas 
Certidões solicito a V.Sa. o obséquio de uma manife5t8~o esc!arecedo"a sobre o 
assunto. em prazo não supenor a 08 dias, contado desta datã. 

Seguem. em anexo. cópias dos sobreditos documentos. 

. 

A Swa Sennona o Sennor 
WAGNER CANHEDO AZEVEDO 

Atenciosamente, 

Presloente 

Diretor prSSloente da Viação Aerea São Paulo· VASP 
Praça C8mandante L.neu Gemes. s/n° 
~difi.:; o Sede VASP .!,o anaar 
Aercoor:o ae C~ngo~r:as 
,]4626·9 ~ O São P ê!~:c ·SP 
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- COT AÇÕES DE PREÇOS -
_ ATA DE APRECIAÇÃO DAS COTAÇÕES 

, 
_ RELATORIO DEGEO-OO1/2000 
_ MINUTA DE CONTRATO 
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·. 

' .. :.:>~ ~ ': :.~. :~ ~.:: .~\. :;: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO 

CT/DEGEO- OJ-/2000 

limo Sr. 
ARMANDO LUCENTE FILHO 
TAM - Transportes Aéreos Meridionais S/A 
Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94 - Jardim Aeroporto 
CEP 04357-080 - SÃO PAULO/SP 
FAX - (011) 578-5946 
Ref.: CT/DEGEO-001/2000 e CT/R-DPL-BLC-005/00 

Prezado Senhor; 

Com relação às comunicações de referência, autorizamos a V.S· 
realizar a linha 4 (F) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data 
(10/0112000), de acordo com as características a seguir: 

Percurso Chegada Partida Capo Contratada (kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Solicitamos nos enviar a documentação - Certidão Negativa de Débitos 
do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da data de 
validade para que possamos formalizar o contrato. 

Atenciosamente, 

.1rv-- '~ t\~ ~ 

. ~PAULOONISm 
RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 
vt-Ü) / lJEGt.0 

F TRANSMITIDO 
DATA V I I . 
ASS: 



c 

c 

- -
~. -, - ---

... - > 'O • (r • - .... : ::~.~ ~ ~ ~ ~< :~: :"~ ~: ~~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-()~ 12000 Brasília/DF, 10 de janeiro de ~~ 

limo Sr. 
Cmte ALBERTO FAJERMAN 
VARIG - Viação Aérea Riograndense 
Avenida Almirante Silvio de Noronha, 365, Bloco A, Sala 430 
20021-010 
RIO DE JANEIRO/RJ 
FAX - (021) 814-5732 
Ref.: CT/DEGEO-001/2000 e CTNarig de 07/01/2000 

Prezado Senhor; 

Com relação às comunicações de referência, autorizamos a V.S· 
realizar a linha 4 (F) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data 
(10/0112000), de acordo com as características a seguir: 

Percurso Chegada Partida Capo Contratada (kg) 

Recife 20:15 13.000 
Salvador 21:30 22:15 13.000 
São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 
Porto Alegre 04:30 

Solicitamos informar o nome completo, cargo, RG e CPF does) 
representante(s) legal(is) e fornecer a documentação - Certidão Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. 

Atenciosamente, 

J\~~ 1,,-~ · 
, lPAUWONISID 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

RQS nO 03/20 -
CPMI • COR -- _ .. 

DAr ~----J.::.....K...-YII~~.L....!:i~~ Is. N4..4 ___ _ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOtt.~ 

Brasllia, 10 de janeiro de 20~1i2; 
CT/DEGEO - 002/2000 

"m.O Sr. 
Luiz Otávio Gonçalves 
SKYMASTER Air Unes Ltda. ( 
Av Buriti 4021- Distrito Industrial 
69075-000 - Manaus/AM 
FAX: (092) 615-3003 

Em aditamento à nossa carta n.o 001/2000 de 6 de janeiro de 
2000, solicitamos iniciar a operação de RPN do dia 10/0112000 da linha 2 
em Brasllia, executando normalmente o restante dos trechos. 

Tendo em vista a impossibilidade dessa Empresa iniciar a opera­
ção na origem da linha, informamos que, excepcionalmente, não haverá 
penalização pela não execução nos trechos SLZlTHElBSB. 

Atenciosamente, 

1v-\ fJ~~' 
, !PAULO ONISHI 
SUBCHEFElDEGEO 

CAD/DEGEO 
FAX TRANSMITIDO RQS nO 0312005 • CN 

DAT~. / /l.Q\)Q :PMr-=- COfl'flOS 
ASS:' Lj a 

PiS.- N° __ - -
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. " . ' . 
. . ::~~ ,; .. ~ ,:~ . ~ ~': ". EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO~OOO Brasília/DF, 10 de janeiro de 2000 ---

limo Sr. 
LUIZ OTÁVIO GONÇAlVES 
SKYMASTER Air Unes ltda 
Av. Buriti 4021 - Distrito Industrial 
CEP 69075-000 - MANAUS/AM J 

FAX - (092) 615-3003 
Ref.: CT/DEGE0-00112OO0 e CT/SKY/COM-006/2000 

Prezado Senhor; 

Com relação às comunicações de referência e, em decorrência das 
negociações entre representantes das duas empresas, autorizamos a V.S· realizar 
a linha 2 da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data (10/01/2000), de 
acordo com as características a seguir: 

Percurso 
São Luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Chegada 

18:45 
21:30 
00:10 
04:50 
07:35 
09:00 

Partida 
18:00 
19:25 

22:40 
03:20 
05:40 
08:15 

Solicitamos informar o nome completo, cargo, RG e CPF do(s) 
representante(s) legal(is) e fornecer a documentação - Certidão Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. 

C/CÓPIA: DJOPE 

Atenciosamente, 

~ ('L~ 
t~~NISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

CAD/DEGEO 
FAX TRANSMITIDO 

DATA D I Cf 
ASS: 

'". 
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CII EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFO~ 

Brasflia, 10 de janeiro de 

CT/DEGEO - 003/2000 

IIm.o Sr. 
Roberto Kfouri 
BETA Brasilian Express Transportes Aéreos Ltda. 
Alameda dos Jurupis, 25 Conjunto 121 Moema 
04088-003 - São Paulo/SP 
FAX: (011) 602-3534 ou 535-0996 

r • 

Em aditamento à nossa carta n.o 001/2000 de 6 de janeiro de 
2000, solicitamos iniciar a operação de RPN do dia 10/01/2000 da linha 5 
em Brasflia, executando normalmente o restante dos trechos. 

Tendo em vista a impossibilidade dessa Empresa iniciar a opera­
ção na origem da linha, infonnamos que, excepcionalmente, não haverá 
penalização pela não execução nos trechos PVH/CGB/BSB. 

Atenciosamente, 

.1,,- ;~ fL ~ 
r PAULO ONISHI 

SUBCHEFElDEGEO 

C:\U~I(\ : ~,<J~í: 

RQS nO 03/2005 - ( 
CI'Mt-: CORREI( 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO- rJ1/2000 

limo Sr. 
ROBERTO KFOURI 
BETA- Brazilian Express Transportes Aéreos ltda 
Alameda dos Jurupis, 1005, Conjunto 121 - Moema 
CEP 04088-003 - SÃO PAULO/SP 
FAX - (011) 602-3534 
Ref.: CT/DEGEO-001/2000 e CT de 07/01/2000 

Prezado Senhor, 

Com relação às comunicações de referência e, em decorrência das 
negociações entre representantes das duas empresas, autorizamos a V.S· realizar 
as linhas 1 e 5 da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data 
(10/0112000), de acordo com as características a seguir: 

UNHA - 1 
Percurso 
Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

UNHA -
Percurso 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
BrasUialSalvador 
Salvador/Bras ília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

22:15 
00:05 
04:15 
06:25 

5 
Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 
20:55 
23:05 
03:15 
05:05 

Partida 
16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

Solicitamos informar o nome completo, cargo, RG e CPF does) 
representante(s) legal(is) e fornecer a documentação - Certidão Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. 

Atenciosamente, 

l. "---- ~ b ~ '--' 
lPAULO ONISHI 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

-+--~ _____ !....-~';"U 

ASS: 

RQS nO 03/2005 \ N 
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PHONE NO. : 011 5583 2828 JAN. 07 2000 10:20AM P1 

P 01 

~.UNEX 
UniversalExpress Linhas Aéreas 

~ o 

São Paulo, 06 de Janeiro de 2000 

Doe N° 003/UNXI2000 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Si"Itor BancÁrio Norte 
Ediflcio Sede - 12°Andar 
Departamento de Gestão Operacional 
NC Sr. Paulo Onishi 

Ref.: Doe N° CTIDEGEO - 00112000 
Datado de 06/0112000. 
Anexos: Cotações das Linhas 1,2,3,4 e 5 

Em atenção a documentação da referência ratificamos o interesse da Unex -
Universal Empresas Linhas Aéreas Ltda em realizar transporte de carga no 
trecho da Rede Postal Notum~ relacionadas e classificadas como Linhas 1, 
2, 3, 4 e 5 na documen~ão da referência. Informamos ainda que a Unex 
possui para pronta comprovação os documentos exigidos pela legislação 
vigente, bem como o Certificado de Regularidade com a Previdência Social. 

A Unex priorizaria as linhas cotadas com os seguintes prazos, uma vez 
aprovado os preços propostos: 

Linha 4 e Linha 1 .. nos primeiros 40 dias após assinatura de Contrató~ 
Lin~ ~ 30 dias após a implantação das . as 4 e 1; 
LinDe Linha 5 • após 15 dias da impl taçã da Linha 3. 



FROM : UNEX LINHAS AEREAS PHONE NO. 011 5583 2828 JAN. 07 2000 10:20AM P2 

. . .. 
I@,.UNEX 

~ ,C 

~c 

Anexo ao Doe 003/UNX/2000 

Cotação de Preços discriminados por linhas e trecho confonne solicitado 
docwnentaçlo CTIDEGEO - 00112000: 

LINHA 1 
Trecho HorárioJ Capacidade Distância Custo por Trecho 

Contratada Km R$ 
.f!\~ada -P~da --

Goiânia - 20:55 7.000 64(i 8.940,44 -Belo Horizonte 22:15 23:05 IS.OOO 495 16.915,26 
SloPaulo OO:OS 03:15 20.000 495 22.SS3,19 
Belo Horizonte 04:15 05:OS 9.000 646 . ____ ..l.1.459,97 .,t .•. _ ••• ....... ..-- .. - -~-

Goiânia 06:25 ... -- - -------
LINHA 2 

~---,~---_.,~-- ._-~-

Trecho Horários Capacidade Di,tâncÍA cu.~o por Trecho 
Contratada Km R$ 

Chegada Partida 
SãoLnís - 18:00 3.000 316 8.100,00 
Teresina .-_~8:45 19;2' 4.000 1.322 14.400,00 
Brasilia 21:30 22~40 10.000 914 ___ o. !~.94S)18 .. -~~--~~.-

Rio de 1aneiro 00:10 03;00 11.000 914 17.53920 
Brasília 04:50 05:40 10.000 1.322 _N ___ 20.037,55 
Teresina 07:35 08:15 6.000 316 8.100,00 - _.~. -
São Luis 09:00 - - - .. 

.- "--- -'- .. -_._- --

LINHA 3 .W __ ••• _.-
I T~.cho Horário. Capacidade Dist&nch\ Cu~to por Trecho 

Contratada Km RS .----

.-

Chegada Partida .. _ ... _--_._ .. :-- - _ .... _._~--
Curitiba 23:30 11.000 359 lO.813 t 94 ----
São Paulo 00:30 02=10 11.000 337 10.137,90 --
Rio de Janeiro 03~10 00:20 11.000 ("\ 337 10.137-,90 
São Paulo -- 01 :20 03:10 11.000 \ 359 10.813,94 
Cwitiba 

-_._~~_.~ ._.......... ._-_ .. _.~-------

._~4:1<!. _____ -=-____ ._ .. _ .~ .. =._,, __ . __ "_ "'::_ .~ _. - . ....; 

. ~ ~ . 

João Nova ~~to . 

Diretor Técn RQS nO 03/2005 • CN 
G.EMl~· CORREIOS 

· ·~ F l s . N° t"{O u 
~ "" ... ' 

A~. lndÜU1ÓPÕlie. 2S04· Plcuuüto PllulisUl. - CEP 04062·000· Sôc Pcu.Uo - SP 
P-wx: (011) SSSS.9~B . FIlXI (011) 276.0012 . Pr-m.nil: 1m('.~'O}.cOxn.br 
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ItruJ.u~ex 
Unive~Express Linhas Aérea.! 

Anexo ao Doe 003/UNX12000 

Cotação de PrcC(Os discriminados por linhas c trecho confOlme solicitado 
documentação CTIDEGEO - 00112000: 

LINHA 4 
Trecho Horários Capaçidade Distância CUsto por Trecho 

Contratada Km RS 
Che2ada 1?artida 

Recife - 20:15 13.000 654 l().KH),~:; 

Salvador 21:30 22:15 13.000 1.450 27.76~87 

SioPaulo OO:4{) 02:50 28.000 865 43.227 8S 

Porto Alegre 04:30 - - - -_. - _. 

LINHAS 
trecho ... Hotádos Capacidade Distãncia CUsto por Trwhu 

Porto Velho 
Cuiabá 
Brasilia 
Salvador 
Brasília 

UCuioW 
Porto 'Iclho 

Contratada Km R$ 
Chegada Partida -- 16:30 3.500 1.144 19.800.LOO 

18:20 19:00 f--.4.S00 878 16.200,00 
21:30 23:00 9.000 1.083 16.342,79 
.91:00 02:00 7.0@ 1.083 21.S99.9O 
04:00 ~1l.iIóo\ 818 17.237159 
06:00 06:40 S,500 \' 1.144 17.927,16 -- ,-+-.. r-
08:30 - - - -. ... - _._.'.----... ----. ..-

~~ ~~ Joã~~ rva'~s Neto 
Diretor écnico 

RQS no" 63/20cti} ~CN 
efiMI • CO~SJOS 

: FI~. ~°S-1 __ 
,-~oc3 4 S 4 

Av, lDdian6polis, 2504· Pln.na1to Paulista· CEP 04062·002· São Paulo· SP 
PABX: (011) 5588.2828 ' Fax: (011) 276.0012· E-maU: unex@llo1.com.hr 

. __ ... 

, 



TAXI AIEREU LTDA_ 

limo. Sr. 
JOSÉ GARCIA MENDES 
Chefe do Departamento de Gestão Operacional 

Prezado Senhor: .... -. 
:;""::", .... :) .... ~ ...... ::::~ .. '~.~.:::: "'. ::.:'.:-"_. ." " 

:";: ~ '-._'~~:"-' :'.:':.'_:~ '~ /:: ': :.:::~:::~.';.~'.'.':~.~ .. :. .:;. ... : .. : > : .. <' ~ '::.::"::" . ....• . ","".",. 

C Acusamos r~~Ííli!iiihffi;}d~:;~j~~~1~~~\~/99 de Brasnia - DF 
22/12/99, posta..gp :]!)(jr V.$ª, .àttavés d~$ ptê~igi~º$ª :;lttnpresa Brasileira de 

c 

';···.~.:·::.:.:':.·i<,~::··:· 

;.:.:::: .... :: . .,/ 

recebermosi;-tJf:íja :,.1'lQVa'_- P:r:(?PQ~ d.e habilitaçãO .e .comtodacerteza enviaremos 
um rápido retprno:.'qtià.nto i"à possibilidade de realiza-Ia Conforme o pedido 
formulado. ' 

Sem mais,subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

~~MtJ~aA ~ 
Cmte. MIGUEL BARCELLOS 005 CN () 

. "" RQS nO 03/2 · e7l. 
Diretor de Operaçoes CPMI ___ CORREIOS 

;S~N0 52 
,.. --; . 

_ 3494 
l IO~- - O;c~~. ~~~d 

Avenida Marechal Câmara nO 350 - Grupo 308 - Cepo 20.020-080 - Centro - Rlo~ 
Tell Fax. 0 __ - 21 - 544.5312 1 544.53131 524.4134 

e.mail - bmtaxiaereo@oul.com.br 



FROM : BETR-BRRZILIRN EXPRESS TRRNSP. PHONE NO. 5511 5423534 Jan. 10 2000 11:16RM Pl 
1 , 

o 

c 

São Paulo, 10 de janeiro de 2000. 

limo. Sr. Paulo Onishi 
Dep. tk GestIio Operacional 

Empresa Brosikira de Correios e r elégrafos 
BrasilialDF 

Oc. Sr. Carlos Augusto de Lima &na 
Diretor de Oper~ 

Ref. : Aceitação das Linhas 1 e 5 

Conforme reunião realizada em 07/01100 nos escrítónos d~ EBCT. em Brasília, queremos agrade­
cer a confiança depositada na BETA e con1irmar .8 aceitação das linhas 1 e 5. na realização dos 
serviços da RPN. 
Queremos infonnar também o preço ap~ntado .em nqssa proposta, fOi elaborado dentro dos 
padrões mais realistas de custo. considerando todos oss·spectosenvolVidos bem como o alto.Ca­
pital de Giro entre o inicio do serviço e o prazo de pagamento e· chegamos a conclUsão que a 
linha 1 não poderá ser modificada e apresentamoS novo Preço para a linha 5. 

Linha 1 (GYNlBHZJGRUIBHZlGYN) 
Valor por Operação RS 46.520,00 (Quarenta e Seis ~íl, Quinhentos e Vinte Reais) 

Unha 5 (PVHlCGBIBSBlSSAlBSBJCGBlPVH) 
Valor por Operação R$ 93.203,00 (Noventa. e Três Mil. Duzentos e Três Reais) 

Embora. tenha. ficado estabelecido em nossa proposta de 07/01/00, que as linhas 1 e 5, diante das 
dificuldades logísticas Iniciais seriam atendidas em 17/01/00, com a tir,lalidâde de resolVermos 
mais rapidament& os problemas da RPN, nos proPomos com~çar hoje alinha 1 e amanhã, dia 
11/01/00, a linha 5; desde que, não tenhamos incidência de nenhum tipo de penalidade ou multas 
nos primeiros 7 dias de operação. . 

No aguardo do parecer e aprovação de V.S·" para o deslocamento das aeronaves para as bases 
de Porto Velho e Goiânia, agradecemcs. 

Atenciosamente. 

RQS nO 03/2005 - C 
ML =-- CORREIO 

53 
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Presidente 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. 

o 

c 

RQS nO 03/2005 • CN 
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BETt\ 

São Paulo, 07 de janeiro de 2000. 

limo. Sr. Paulo Onishi 
Dep. de Gestão Operacional 

Empresa Brasileira de Co"eios e Telégrafos 
Brasília/DF 

C/c. Sr. Carlos Augusto de Lima Sena 
Diretor de Operações 

Ref.: Sua Carta CT/DEGEO/001/2000 

Estamos encaminhando nossa proposta de cotação de preços para as operações das linhas da 
:Rede Postal Aérea Noturna (RPN), conforme Carta referenciada e de acordo com as condições 
abaixo relacionadas: 

1- Aeronaves 
A Beta possui 4 aeronaves 707, configuração - Cargueira, com capacidade operacional de 38 

Tons cada, com 13 paletes em seu compartimento principal. 
Destas aeronaves, 2 serão disponibilizadas, de imediato, para as operações ora propostas e caso 
sejamos contemplados com mais linhas, poderemos viabilizar, em 60 dias, outras duas aeronaves, 
compatíveis com as necessidades operacionais das linhas. p 
2- Linhas cotadas 

Apresentamos abaixo, as cotações de preço por ordem de prioridade: 

Linha 4 (REC/SSA/GRU/POA) 
Valor por Operação R$ 45.908,00 (Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Oito Reais) 
Início das Operações 10/01/2000 
Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

B- Linha 2 (SLZlTHElBSB/GIG/BSBfTHElSLZ) 
Valor por Operação R$ 84.590,00 ( Oitenta e Quatro Mil, Quinhentos e Noventa Reais) 
Início das Operações 17/01/2000 
Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

aRAZlUAN. eXPRE.s"$ l~PQRTa$ AÉReOS l.TIlA. 
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C- Linha 1 (GYN/BHZlGRU/BHZlGYN) 
Valor por Operação R$ 46.520,00 (Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 
Início das Operações 17/0112000 (caso não sejamos vencedores das linhas 4 e 
Início das Operações 06/03/2000 (caso sejamos vencedores das linhas 4 e 2) 

Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

D- Linha 5 (PVH/CGB/BSB/SSAlBSB/CGB/PVH) 
Valor por Operação R$ 93.707,00 (Noventa e Três Mil, Setecentos e Sete Reais) 
Início das Operações 17/01/2000 (caso não sejamos vencedores das linhas 4 e 2) 
Início das Operações 06/03/2000 (caso sejamos vencedores das linhas 4 e 2) 

Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

As capacidades de Carga estabelecidas pelo CT/DGO-001/2000, para cada uma das linhas, esta­
rão perfeitamente garantidas, visto que, nossas aeronaves, possuem capacidade superior àquelas 
solicitadas pela ECT. 

3- Condições Operacionais 

Toda a estrutura de solo, será realizada com a Empresa SATA, visto que, desde há muitos 
anos, temos um contrato de prestação de serviços com aquela Empresa e as demais condi­
ções Operacionais serão realizadas pelo nosso pessoal especializado, pois, nosso Grupo 
Empresarial- GPT, é especializado em operações de Transporte e Logística que garantirá o 
cumprimento das condições contratuais requeridas. 

4- Documentação 

Estamos encaminhando em anexo a esta PfQPosta, toda a documentação Institucional, Legal, F/) 
Operacional, emitidos pelas autoridades ,A.efoÍntwticas, Federais, Estaduais e Municipais, in- tJ P 
clusive o Certificado de Regularidade com a P(~ncia Social, requerido pela ECT através 
do CT/DEGEO/001/2000. 

fA 
i amente. 1 

residente 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. 

BRAZJt.lAN: e.XPRES$ TRANSPORTES AÉREOS lo.TOA. 
AV, JA,NOlRA ",n~· MoeMA ~ SÃO PAULO - 6.RAZJl 

ce.p. (),4,O$.S~,o.Q5. FONE: (5$,..1.1) a:$Jf,Q5.O,O; FAX (6.6.-11). 6l~Q~96; 

' ~!§. N° 
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TAF - Li"haf' .4heas SA. 

ERCT - Empresa Brasileira de Co"e;os e T~légrQlos 
Sr. - Paulo Oni.""; -ResponslÍvel do DF.GEO­
B,.a.t;fl!a, DF 
61.J17.2142 

{)rezado Senhor; 

P.01 

; . Vi~illdo agilizar () assunto do frallspor/~ dos correios dil li"h" 02(dois) na RPN cOlifoi'me 
4.·ojlsidaado e.\·tu semana qUI! passou. ,~omUllic"m().'i a no.~ propuMa quunlv ao cumprimemo d() trecho 
0 1/ e jina/(.W1-TllE-SIJZ). (;ollforme solicitaclo pelo EBCJ: 

CARALTERisTICASf05 OperaçlJes por semana) 
, 
i 

Ci(iadt' 
*Llliz 
Teresi"" 
S~o Luiz 

Capacidade COlllr(Kg) 
lOOO 
6.000 

Di.\·tdncia 
3J6Km 
J16Km 

. Informamo.o;· que n valo,. expresso abaixo, li relativo ao liSO de 0./ aeronaves confonlle crmsid('rado 
e,J, nosaa última com'el'.Wo. Val(,r Por Opt'f"(II,, = R$I'.JOO,OO 
Aq mesmo tempo, estamos tomando a'i pro"idêlldCls para implantar a loglstica ferrt!slff: qu" será 
~cessária tanto em São I.uiz como em Tert~sifla. Já operamos com a EBCTpor mai.\' de 20 anos, e temos a 
etJ..rl4!::a qm' leremos uma paf'"uia mút1la benéfica. 

i , 
/~ agu(lrdo de vosso pruJlltllciamenlo. jir1llU11l0-flOS 

C 
C9rdialmé'l1Ie 

P!{!Ji1"eaun J 
T-1F - Lin "lS Aér .. ,os S.A. 

..1.Araújo Filho - Karl Afüller - TAF 

.. _._---- _ ... - _ .. _-_ . . _--_._ .. _._--~._---------

i TAF -LINHAS AÉREAS S.A. 
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Fortaleza. 06 de janeiro tk 2000 

Of,,- OOIIPRES-ASSIT AF-OO 

À 
Att 

FtlX 

: 

.' 

TAF. Linha Amm S.A. 

EnCT - Empresa Brasileira de Con-eios e Telégrafos 
Sr. - Paulo O"islti -Responsável do DE(;EO -
RrtuIIitJ, DF 
61.117.2742 

Prezado Senhor: 

l..", respo.'t'ta ao 'VOsso fax do dia 06/01/2000, informamo.\' que temos condiçtJes de operar a Linlul 
Dois(SI1-mE-BSB-GIG e retorllo) c(m/orme especificações e ficha técnica no prazo mínimo viável. 
I '~Ja vez quI! já e;:,'lumus em negoctaçôes para duas aeronaves B7J7 conflguraçllo cargueira, Informamos 
, 1Ia que é ohjetivo e meta desta empresa operar aeronaves de grande porte para os Correio.'), eXJmo 

' l ,{) deste fatu, fomo contempladm. com duas linhas(Unhas ''1'' e "6" ) - na ~lIima Certame ocorrido 
, no':s--torreios no final de 1996. Apesar da TAF ter sido contemplada com estas linhas, na ocasillo não 110S 
foi concedido o direi/o do COlltrato por motivos alheJ(}.~., 

Portallto, vmho reforçar o i11teres.~e de, e de nos colocar a dispos;çlJo para discutir estas e otltra'i 
linhas que us correio,'i .fI! interessar em i11iciar, ou allerar, de.'ide que nos seja dado prazo neces..~io para 
a aqll;sição de aeronave.'" e equipamemos necesár;o,'i; para uma operação segura. A.(jsim .\'erldo. estaremos 
aptas a operar latlla.~' qualltas linhas os corre/o .... nec:e .... firar operai'. 

Pft'rtn e 1'arlla 
Nos comprumetemo, .. aplicar as' larifas praticada." pelos atuais operadores podendo ser negociados O.(j 

valores visando os melhores itllere~·.·ie ... entre "os.~~ empresas. ~ 

C"'-1'(/Ja/me n/f! 

cc: J.Araújo Filho - Kflrl Müller .. r,.F 

TAF - LINHAS AÉREAS S.A. 
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01-10-2000 08:33AM FROM LOG TO 02161.3172742 

~. Skymasler Alr Lines LI. 

Manaus, 10 de Janeiro de 2000. 

SKY I COM - 00612000 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPRACIONAL - BRASfuA - O 
Att. Sr. PAULO ONISHI. 

Ret-:: CTIDEGEO - 00112000, de 06 de Janeiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

~o~~~'Z~ 2 
CPMI .. CORREIOS 

~. N"_ - & 9-

Em atenção à consulta efetuada através da Correspondência CTIDEGEO -
00112000, de 06 de Janeiro de 2000. temos o prazer de apresentar as nossas 
propostas contendo as cotaç6es para as Linhas apresentadas, de acordo com os 
termos a seguir. 

Atualmente dispomos de três aeronaves Boeing 707 -30OC, cada uma com 13 posiçOes 
de pallets no compartimento principal de carga, podendo também ser utilizados os 
porões, totalizando até 40 tonelada. de carga bruta (considerando a inclusêo do peso 
do Pallet, plástico e rede) ou 38,6 toneladas de carga liquida. Em breve, estaremos 
incorporando mais uma aeronave Boeing 707-30OC, como também duas aeronaves 
Boelng 727. 

Inicialmente teríamos a disponibilidade de uma aeronave Boeing 707-300-C, tendo 
disponibilidade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, para a segunda quinzena 
de Fevereiro de 2000, podendo, portanto, dentro destas datas, atendermos duas das 
seguintes Linhas, que estão apresentadas por ordem de prioridade de nossa 
preferência de operação: 

LINHA 5 .---. 

Chegada Partida Capacidade Cotação para a 
Oisponlvel Kg LInha RS -_ . ...........- ... , -~ 

Porto Velho I Cuiabá . 16:30 35.000 . _ ..... ~-
Cuiabé I Br8sllia 18:20 19:00 35.000 
Brasllla I Salvador 21:30 23:00 38.000 
Salvador I Brasllla 01:00 02:00 38.000 103.000,00 
Brasllla I Culabé 04:00 05:40 35.000 
Cuiabá I Porto Velho 06:00 06:40 33.000 .... -... 
Porto Velho 8:30 . -

. . 
Av. Buriti. 4021 • Oistrito l~ri3!. Mô)MU$' AM· BrrI$if· CEP 69.075-000· Fone: 092~15-11T7. FontIFax: 092-61$-2110 . 17 
AoroponQ IrtOflla(:ioNI d4 VitQC0p05 - Saln C17 e oe - RodovIe Slrtos-OI.mOl'll. Km 00 - CampI!\&5 I sp. CEP 13.051--970 ~ 

F_F." (OU») =--F •• ,,, (019) 72~_ , "..""" SKY/CoM-006i2000 ~ 



.~ Skymasler Alr Llnes LI·eI. 

LINHA 2 

Chegada Partida Capacidade Cotaçêo para a I 
Dlsponfvel Kg Linha R$ 4 

Teresina - 19:25 30.000 \ BrasUIa 21:30 22:40 38.000 
Rio de Janeiro 00:10 03:20 38.500 72.000,00 
BraslHa 4:50 05:40 33.000 
Teresina 7:35 . -

LINHA 3 

Chegada Partida Capacidade Cotaçêo para a 
Oisponlvel Kg LInha R.S 

Curitiba . 23:30 30.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 38.500 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 4:20 38.500 60.000,00 
São Paulo (GRU) 05:20 07:00 35.000 
Curitiba 08:00 - . 

As nossas aeronaves possuem toaletes, dois assentos no "cockpit", bem como 
mais dois assentos no compartimento traseiro junto 11 "galley". estando também 
equipadas com fomos elétricos para aquecimento de refeiçOes. 

~ de ser ressaltado que, caso haja interesse dessa Empresa, a Skymaster tem 
condições de, em um prazo de até dois meses, colocar aeronaves mais compatrveis 
com as capacidades de cargas ofertadas nas diversas linhas, minimizando os preços 
ora ofertados. 

Colocamo-nos à disposiçao de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos ou 
solicitaçoes que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

• 
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Manaus, 10 de Janeiro de 2000. 

SKY I COM - 00512000 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELt:GRAFOS FAX 061-317-274 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPRACIONAL - BRASíLIA - DF 
Att. Sr. PAULO ONISHI. 

ReP:: CTIDEGEO - 00112000. de 06 de Janeiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

Em atençAo à consulta efetuada através da CorrespondênCia CTIDEGEO -
00112000, de 06 de Janeiro de 2000, temos o prazer de apresentar as nossas 
propostas contendo as cotações para as Linhas apresentadas, de acordo com os 
tennos a seguir. 

Atualmente dispomos de três aeronaves Boeing 707·300C, cada uma com 13 posiçOes 
de pallets no compartimento principal de carga, podendo também ser utilizados os 
porOes, totalizando até 40 toneladas de carga bruta (considerando a inclusão do peso 
do Pallet, plástico e rede) ou 38,5 toneladas de carga liquida. Em breve. estaremos 
incorporando mais uma aeronave Boeing 707 -30OC, como também duas aeronaves 
Boelng 727. 

Inicialmente teríamos a disponibilidade de uma aeronave Boelng 707 -300-C. tendo 
disponibilidade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, para a segunda quinzena 
de Fevereiro de 2000. podendo, portanto, dentro destas datas, atendermos duas das 
seguintes Unhas, que estAo apresentadas por ordem de priOridade de nossa 
preferência de operaçAo: 

LINHAS 

Chegada Partida Capacidade Cotação para a 
Contratada Kg Linha R$ 

Porto Velho I Cuiabá - 16:30 3.500 
Cuiab~ I Brasllla 18:20 19:00 4.500 
Brasllia I Salvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador I Brasllia 01:00 02:00 7.000 103.000.00 
Bruma I Cuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá I Porto Velho 06:00 06:40 5.500 -
Porto Velho 8:30 - . 

. . 
Av. Burib. 4021 - Oistrno IndU&trial- Manaus·/IJIt· BrnII- CEP 69.015-000 - FortO: 092~1S-Hn· Fon.'FIX: 092~15-2110 
Aofoporto ,,.amacionaI M Vlracopos - Sei., 07.08· Rodovia $3nt06-DumOft. Km ee - c.mplll89 I sp. CEP 13.051-870 

Fon~Fax: (019) 725-68eS - Fone: (01~) 725-5&62/ 725-5863 SKYfCOM.oo5I2000 Pég 1 
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1.'"G~ LINHA 2 J - . 
p dP Capaoldade Chegada Partida Cotaçtoparaa~ i:&f ' 

Contratada Kg 
Linha RS ~~~ ~ ; 

$lo luis - 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasnia 21:30 22:40 10.000 
Rio de "-neiro 00:10 03:20 11.000 85.000,00 
Br •• Uia 4:50 05:40 10.000 
T.reslna 7:35 08:15 6.000 
São luiS 9:00 , 

LINHA 3 

Chegada Partida Capacidade CotaÇio para a 
Contratada Kg Linha RS 

Curitiba - 23:30 11.000 

'~ São Paulo (GRU) 00:30 02:.10 11.000 '-;, 
I . 

Rio de Janeiro (GIG) 03:10 4:29. 11.000 ~ 50.000,00 
sao Paulo (GRU) 05:20 07:00 11.000 ~ 
Curitiba 08:00 - -

:As nossas aeronaves possuem toaletes, dois assentos no "cockpit", bem como 
mais dois assentos no compartimento traseiro junto à "galley'" estando também 
equipadas com fomos elétricos para aquecimento de refeiç6es. 

É de ser ressaltado que, caso haja interesse dessa Empresa, a Skymaster tem 
condiÇÕes de, em um prazo de até dois meses, colocar aeronaves mais compatlveis 
com as capacidades de cargas ofertadas nas diversas linhas. minimizando os preços 
ora ofertados. 

Colocamo-nos à disposição de V.5ss. para quaisquer esclarecimentos ou 
solicitaç6es que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

Av. Bvriti. 4021 - Oi5tl1to Ind~rial • M3I13U5' AM· Srvsil - CEP ~.07$-Q()0. Fono; 092~1S.'117 - ForooIFIOC 0i2-615-2110 
Aeropono Irternaelol'lll' de VI~ - SallS 07 é oe -Rodovia Sant~-oIM'l'\Ont. Km eG - Carnpina$/ SP • CEP 13.051-970 

FontIFIolC (019) '72$-5865 - Fone: (019) 7 -~.... ~ , -00512000 ~ 2 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI-.-CORR~2S 

Fls . .j.\Jo:..._, _____ _ 

Doc. nAl\~ 

TOTAL P.02 

.......... 

x 
) 



Skymasler Air Lines 

Manaus, 07 de Janeiro de 2000. " ;:: G E () I E C T ' 
:- E CE B E MOSI 

SKY 1 COM _ 002/2000 I ,O i7 JAN 2000 

. L~ R 11~:di::.'gb) ~ é' O 

A Q 

EMPRESA BRASILEIRA DE ÇORREIOS E TELÉGRAFqS FAX 061-317-2742 E ~ Ta 
DEPARTAMENTO DE GESTAO OPRACIONAL - BRASILlA - DF !J! f) 

Att. Sr. PAULO ONISH I. 

ReF:: CT/DEGEO - 001/2000, de 06 de Janeiro de 2000. 

r . Prezado Senhor, 
"-.J' 

Em atenção à consulta efetuada através da Correspondência CT/DEGEO -
001/2000, de 06 de Janeiro de 2000, temos o prazer de apresentar as nossas 
propostas contendo as cotações para as Linhas apresentadas, de acordo com os 
termos a seguir. 

i ~~tualmente dispomos de três aeronaves Boeing 707-300C, cada uma com 13 posições 
~ d~ pallets no compartimento principal de carga, podendo também ser utilizados os 

porões, totalizando até 40 toneladas de carga bruta (considerando a inclusão do peso 
do Pallet, plástico e rede) ou 38,5 toneladas de carga liquida. Em breve, estaremos 
incorporando mais uma aeronave Boeing 707 -300C, como também duas aeronaves 
Boeing 727. 

o 
Para início de operação no dia 10/01/2000, teríamos disponibilidade de uma aeronave 
Boeing 707 -300-C, tendo disponibilidade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, 
para a segunda quinzena de Fevereiro de 2000, podendo, portanto, dentro destas 
datas, atendermos duas das seguintes Linhas, que estão apresentadas por ordem de 
prioridade de nossa preferência de operação: 

LINHA 4 

Chegada Partida 
Capacidade Cotação para a 

Contratada Kg Linha R$ 

Recife - 20:15 13.000 

Salvador 21 :30 22:15 13.000 

São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 

Porto Alegre 04:30 12:25 - 98.000,00 

Recife 
(Reposicionamento 16:00 - -
da aeronave) 

Av. Buri ti , 4021 - Distrito Industrial - Manaus - AM - Brasil- CEP 69.075-000 - Fone: 092-615-11 77 ;;.1- ~~~~. -e4-6~ , 
Aeroporto Internacional de Viracopos - Salas 07 e 08 - Rodovia Santos-Dumont, Km 66 - Campin -n6~~ -.9UN 

Fone/Fax: (01 9) 725-5865 - Fone (01 9) 725-58621725-5863 S I -O~ / l. ~ÓS 
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Skymasler Air Lines Lida 

LINHA 5 -
Chegada Partida 

Capacidade Cotação para a I ~ G t: 
Contratada Kg Linha R$ ~ P (;) 

\ 
ECT 

Porto Velho / Cuiabá - 16:30 3.500 \S'h 
Cuiabá / Brasília 18:20 19:00 4.500 

~ 
Brasília / Salvador 21 :30 23:00 9.000 -
Salvador / Brasília 01 :00 02:00 7.000 103.250,00 

Brasília / Cuiabá 04:00 05:40 11 .000 

Cuiabá / Porto Velho 06:00 06:40 5.500 

Porto Velho 8:30 - -

LINHA 2 

Chegada Partida 
Capacidade Cotação para a 

Contratada Kg Linha R$ 

São Luis - 18:00 3.000 

Teresina 18:45 19:25 4.000 

Brasília 21 :30 22:40 10.000 

Rio de Janeiro 00:10 03:20 11.000 85.210,00 

Brasília 4:50 05:40 10.000 

Teresina 7:35 08:15 6.000 

São Luis 9:00 

LINHA 1 

Chegada Partida 
Capacidade Cotação para a 

Contratada Kg Linha R$ 

Goiânia - 20:55 7.000 

o Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 

São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 54.300,00 

Belo Horizonte (CNF) 4:15 05:05 9.000 

Goiânia 6:25 - -

LINHA 3 

Chegada Partida Capacidade Cotação para a 
Contratada Kg Linha R$ 

Curitiba - 23:30 11 .000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11 .000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11 .000 36.000,00 
São Paulo (GRU) 01 :20 03:10 11 .000 
Curitiba 04:10 - -

Av. Buriti , 4021 - Distrito Industrial - Manaus - AM - Brasil- CEP 69.075-000 - Fone: 092-615-1177 -F!t6)Q/Ag x03&OOfu-'2 Q~ 
Aeroporto Internacional de Viracopos - Salas 07 e 08 - Rodovia Santos-Dumont, Km 66 - Campir i.!€P~ -G(;FC~flij$ 

Fone/Fax: (019) 725-5865 - Fone: (019) 725-5862/ 725-5863 S kY/COM-002/200~, 2 

. FIs. N° - -
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Skymasler Air Lines Lida 

As nossas aeronaves possuem toaletes, dois assentos no "cockpit" , bem co 
mais dois assentos no compartimento traseiro junto à "galley", estando també 
equipadas com fornos elétricos para aquecimento de refeições. 

Colocamo-nos à disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 
sol icitações que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

Presidente. 

RQS nO 03/2005 . CN 
CPMl ::- _CORREIOS 

~ 5 ' Fls. N° __ u __ 

Av. Buriti, 4021 - Distrito Industrial - Manaus - AM - Brasil - CEP 69.075-000 - Fone: 092-615-1177 - Fone/Fax: 092-615-2110 
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FROM ; CDMI;RCIRL E I1RRKETING . ' ,. r- " ,,_ 

TRM 
MERIDIONAL 

R-DPL-OI ,C-004iOO 
São Paulo, 07 de janeiro de 2000 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Onishí 
Departamento de Gestão Operacional 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - D.F 

Prezado Senhor, 

PHONE NO. +55 11 50711080 Jan. 07 2000 12:01PM Pl 

~ D AM - Transportes Aéreos Meridionais S.A., tem a honra de vir a presença de Vossa 
..) Senhoria para, em atenção a solicitaç.ão contida no Oficio CTfDEGEO-001/2000 de 06 de janeiro 

de 2000, encaminhar em anexo proposta para Contratação de Serviços de Transporte Aéreo de 
Carga para operação da Linha 3 do referido oficio (Curitiba - São Paulo - Rio de Janeiro - São 
Paulo ~ Curitiba). 

Informamos, ainda, que a data viável para o inicio da operação é 17 de janeiro de 2000. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais elevados protestos de estima e 
consideração. 

. TAM - TRANSPORTES AéREOS MERIDIONAIS S/A, 

RQS nO 03/2005 • CN 
ePMI . • CORREIOS 

~ 66 
, !;ls.. N° . - 349-r 

9 61;).-..... 

.... { ND: HANGAR BRC, S/N - CABECEIRA 0/\ PISTA 35-R - CEP 04357-080 - CONGONHAS - 7EL: (011)5582-8811 - TELEX 115523a ' SÃo PAULO - SP 
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"'\ 
~j 

CURitiBA 
SÃO PAULO (GUARULHOS) 
RIO DE JANEIRO (GALEÃO' 
SÃO PAULO (GUARULHOS) 

CURITIBA 

111 
121 
131 
141 
151 
176 
201 
226 
251 
276 
301 
328 
351 
376 
401 
451 

501 

CWB-GRU 
GRU -GlG 
GIG-GRU 
GRU-CWB 

120 
130 
140 
150 
175 
200 
225 

250 
275 
300 

325 
350 
375 
400 
450 
500 
550 

00:30 
03:10 
01:20 
04:10 

0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003007 

0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 

Obs: Os preços acima incluem 
legislação vigente nesta data. 

'" PO xn x52 
'" R$ 47.972,50 x 5 x 52 

23:30 
02:10 
00:20 
03:10 

601 
&51 
701 
751 
801 
851 
901 
951 

1001 
1101 
1201 
1301 
1401 
1501 
1&01 
1701 
1801 

11.000 
11 .000 
11 .000 
11.000 

650 
700 
750 
800 
850 
000 
950 

1000 
1100 
1200 
1300 
1400 
1500 
1600 
1700 
1800 
1900 

369 
337 
337 
359 

0,002806 
0,002720 
0,002645 
0,002576 
0.002513 
0,002455 
0,002400 
0,002352 
0.002308 
0,002225 
0,002149 
0,002086 
0,002030 
0,001975 
0,001826 
0,001832 
0,001840 

e taxas incidentes, 

369 FOKKER Fi00 
337 Capo Máx. 11.000 Kg. 
337 
359 

Z001 
2101 
2201 
2301 
2401 
2501 
2&01 
2701 
2801 
2901 
3001 
3101 
3201 
3301 
3401 
3501 

11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

com 

2100 
2200 
2300 
2400 
2600 
2600 
2700 
2800 
2900 
3000 
3100 
3200 
3300 
3400 
3500 
3600 

0,001705 
0,001676 
0,001650 
0,001621 
0,001600 
0,001574 
0,001553 
0,001535 
0,001516 
0,001405 
0,001477 
0,001458 
0,001441 
0,001426 

12.372,22 
11.814,03 
11.614,03 
12.372.,22 

;; R$12.472.850,OO ( Doze milhões quatrocentos e setenta e dois mil. oitocentos e clnquenta reais) 

RQS nO O~/2005 - CN 
cPMI -:: C~E\OS 
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F~OM -.' cex !ERC I AL E MARKET I NG PHONE NO. +55 11 50711080 Jan. 10 2000 10:40AM Pl 

TRM 
MERIDIONAL 

R-DPL-BLC-005/00 
São Paulo, 10 de janeiro de 2000 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo O"b;hi 
Departamento de Gestão Operacional 
Empresa Brasilei.a de Correios e Telégrafos 
Brasília - D. F 

Ozado Senhor, 

A T AJ\-t - Transportes Aéreos Meridionais S.A., tem a honra de vir a presença de 
Vossa Senhoria para., em aditamento ao Oficio R-DPL-BLC-004/00 de 07 de 
janeiro de 2000, encaminhar em anexo substttuição da proposta apresentada para 
Contratação de Serviços de Transporte Aéreo de Carga para operação da Linha 3 
(Curitiba - São Paulo - Rio de Janeiro - São Paulo - Curitiba)_ 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais elevados protestos de 
estima e consideração. 

-------, 
fffiS- rf 03/2005 - CN . 
CPMI - ~®EIOS 

3494 
·.9C.~._-
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TAM - TRANSPORTES AÉREOS MERIDIONAIS S/A. 
ENO: HANGAR BRC, SfN - CABECEIRA OA PISTA 35·R - CEP 04357-<J80 - CONGONHAS - TEL: (011)5582-8811 - TELEX: 1155238 - SÃO PAUI.O - SP. 



F~JM : COMERCIAL E MARKETING ti ~, 
PHONE NO. +55 11 50711080 Jan. 10 2000 10:41AM P2 

J 

TRM 
MERIDIONAL 

CURITIBA 23:30 11.000 359 FOKKER F100 
SÃO PAULO (GUARU 00:30 02:10 11.000 337 Capo Máx. 11.000 Kg. 
RIO DE JANEIRO 03:10 00:20 11.000 337 
SÃO PAULO (GUARU 01:20 03:10 11.000 359 

CURITIBA 04:10 

0,002572 0,001623 
130 651 700 0,002494 2101 2200 O,OO15VO 
140 0,002872 701 750 0,002424 2201 2300 0.001663 

141 150 0.002872 751 800 0,002362 2301 2400 0,001531 
151 175 0,002872 801 850 0,002303 2401 2500 0,001513 
178 200 0,002872 851 900 0,002251 2501 2600 O,OO1-t86 
201 225 O,G02671 901 950 G,0022OO 2801 2700 G,OO'\4e& 
226 250 G,002812. 951 1000 G.OO2156 2701 2800 0,001443 
251 275 0,002872 1001 1100 0,002115 2801 2900 a,001423 
276 300 0,002&72 1101 1200 O,OO2M9 2901 3000 n,001A07 
301 325 0,002872 1201 1300 n,00197n 3001 3100 0,001369 
326 350 0,002:872. 1301 1400 0,001912 3101 3200 0,001311 

351 375 0,002872 1401 1500 0,0018&1 3201 3300 0,001354 
376 400 0,002872 1501 1600 0,001811 3301 3400 0,001337 
401 450 O,0022S72 1601 1700 0,0017&6 3401 3500 0,001321 
451 500 0,002872 1701 1800 0,001725 3501 3600 0,001301 
501 550 0,002757 1801 1900 

CW8-GRU 0,002872 359 11.000 11.341,53 
GRU -GJG 0,002872 337 11.000 10.646,50 
GlG .GRU 0,002872 337 11.000 10.8A6,50 
GRU-CWB 0,002872 359 11.000 11.341,53 

000: preços acima incluem e taxas acordo com 
legislação vigente nesta data. 

"" POx nx52 
~ R$ 43.976,06 x 5 x 52 
= R$ 11.433.775,60 (Onze milhões quatrocentos e trinta e tres mil, setecentos e sete'JlU,giJllld2,mUL~-i 

e $e$senta ~"ltav'n!Oõ' 
...... .-."' ..... 5 MERI 

END: HANGAR BRe, SIN - CABECEIRA DA PISrA 35-R - CEP 0435"-080 • CONGONHAS· TEL: (011)5582-88 • sp, 



) 

------- -. --. -_. _--- _._-_._-----............... ....... .. ......... ...... ... .............. ........... .. -.. _._-.-._--- -

~7-JAN-00 12:06 SUPTCIA GERAL VARIG CARGO TEL:SS-21-B14-S732 

o 

C~4. I~GO 
*VAA I G 

. 
A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
cr/DEGEO 
11'IIfI1a-PF 

Prezados Senhores, 

R~ .ruPE<i~Q-001120QO Proposta para Operação de Linhas da Rede I!Qm.I 
Noturna 

A VARIG CARGO apresenta por meio desta, sua proposta comerciai para a 
operação da linha 4(F) conforme documento em epígrafe. 

Linha 4 (F): Valor por Operação/dia R$ 43.592,11 

ORIGEM CHEGADA PARTIDA CAP.CONTRATADA 
Redfe 20:15 1].000 KGS 
Salvador 21:30 22:15 13.000 KGS 
~oPauloGRU 00:40 02:50 28.000 KGS 
porto Alegre 04:30 - . 
Informamos que esta proposta fica pendente de um estudo minucioso de 
remanejamento de nossas aeronaves, o que não pode ser concluído em razfio 
da falta de tempo 

Atenciosamente, 

C A rto Fajerman . 
Ge nte Geral de Planejamento e 
Logfstlca 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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T~JAL 
Di r/Tot~OO 1/99 
Curitiba, 07 de janeiro de 2000 

Empresa Brasi leira de Correios e Telégrafos 
At. Sr. Paulo Onlshi 
Departamento de Gestão Op~racional 
Brasília/DF 

Prezados Senhores: 
C, 

S/CT·D EG E 0/00 1/2000 

~Tr~~r~~ ~z:;z:~ 

Tendo em vista o reduzido espaço de tempo para inicio das operações e também o 
curto prazo de duração dos contratos, infOlmamos no momento estamos 
impossibilitados de apresentar cotação. 

No entanto comunicamos que num prazo de 60 dias teremos condições p]cnas de 
operamos a linha 2 São Luiz / Rio e a Linha 3 Curitiba I São Paulo / Rio. ;;!:; 
Sem mais, agradecemos 

DEGEQ I ECT J 

R E C E BeM o s-

107 JAN 2000 

jPROTOCOlQ 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPJAI- -- CORREIOS 

~Iª. No_~._71 
, ')4°4 ~~ goc.u t1 
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~~~~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-001/2000 Brasília/DF, 06 de janeiro de 2000 

limo Sr. 
ANTONIO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS 
TRIP - Transporte Aéreo Regional do Interior Paulista Ltda 
Avenida Francisco Glicério, 1308 - Centro 
CEP 13012-100 - CAMPINAS/SP 
FAX - (019) 242-1586 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S8 informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN) . 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

O Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. 

CAO/DEGE.u 
FAX TRANSMITIDO 

Q~!~--~.~~ / 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS - - -
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" 11 t ~ ________________________________________________________ -J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

!D 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva cotação de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/0112000. 

Atenciosamente, 

t""- ~ ~ ~ f\..-
PAUWONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
€-PMI- - CORREIOS 

j=~. Nol!_ 
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(;JJ 

\.D 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasrlia 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.000 
18:45 19:25 4.000 
21:30 22:40 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 
01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 

RQS nO 03/2005 • CN 
~ CPMI - 70~REIOS 
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~ JD. .. ' .. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Bras ília/Salvador 
Salvador/Bras ília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho . 
Porto Velho 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

3.500 
4.500 
9.000 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 

. Fls. N° __ _ 

3494 
Doc. __ ~~ 
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, .. . 11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-001/2000 

limo Sr. 
Cmte. MIGUEL BARCELLOS 
BM - Taxi Aéreo Ltda 
Avenida Marechal Câmara, nO 350 
Grupo 308 - Centro 
CEP 20020-080 - SÃO PAULO/SP 
FAX- (021) 544-5312 - 524-4134 

Prezado Senhor; 

Brasília/DF, 06 de janeiro de 2000 

Solicitamos a V.S8 informar a viabilidade operacional de essa empresa 
. aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(loader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, . ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ~_e __ r --"ll 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. RQS n0 03/2005 ,. CN 

DATA 
ASS: 

CPMt -;; CORREIOS 

CAD/DEGEO . FI&: No_~i 
RA~SMITID , - u .L ú li 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva cotaçao de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/0112000. G 

~ ~ 
(;> 

ECT 

1:." ~ 
Atenciosamente, 

j) '\A.--~ D ~ \..: 
IpAUWONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

~.,----"II ._---
RQS nO 03/2005 - CN 
CPML :..... ,ÇORREIOS 
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11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO 

Linha 1 I K 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 (~ 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São Luis 09:00 

Linha 3 114 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha 4/ 'F 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 

RClS_no 03/2005 • CN 
CPMI • ~REIOS 
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.: ·11 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

'~D 

Linha 5 / "0 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Bras ília/Salvador 
Salvador/Brasília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

Capac. Contratada (Kg) 

3.500 
4.500 
9.000 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 

. .( 

RQS nO 03/2005 • CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO- 001/2000 Brasília-DF, 06 de janeiro de '""''''U'IIIioo ___ '' 

limo Sr. 
ARMANDO LUCENTE FILHO 
T AM - Transportes Aéreos Meridionais S/A 
Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94 - Jardim Aeroporto 
CEP 04357-080 -sAo PAULO/SP 
FAX - (011) 578-5946 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de "preços' para' cada linha. conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqOêncla: segunda 8 sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condlç6es Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias. 
prorrogáveis por iguais periodos. até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condlç6es Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, panetes, redes, etc); 

. Caso essa empresa nAo tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebraçAo do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade oom a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as pOSSibilidades operacionais dessa empres devendo s~r 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. RQS nO 03/2005 - CN rt 

CPMI - CORREIOS 
~ C~~~~ -- I 
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Informamos. finalmente. que as propostas com respectiva cotaç e 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742). impreterivelmente. até às 12:00 h do dia 07/01/2000. X, G ~ 

o Q 

E~T t 
Atenciosamente, 

f'Vv-,J D~~ 
PAUWONISm 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/cóPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 

, Brasma 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasnia 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.{)00 
18:45 1'9:25 4.000 
21:30 22:40 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 ' 11.000 
01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

RQ§. if Q3/2005 - CN \ 
~MI - corg~os f 
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Linha 5 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasrlia 
BrasUialSalvador 
Salvador/Brasflia 
BrasnialCuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

Capac. Contratada (Kg) 

3.500 
4.500 
9.000 . 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderio ser 
analisadas. 

RQS nO 03/2005 • CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
Slo Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

Slo Luis 
Teresina 
Brasflia 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasnia 
Teresina 
Slo Luis 

linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capa Co Contratada (Kg) 
20;55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 .20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capa co Contratada (Kg) 

18:00 3.,000 
18:45 19:25 4.000 
21:30 22:40 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 
01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/BrasUia 18:20 19:00 4.500 
BrasrlialSalvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasrlia 01:00 02:00 7.000 
Brasma/Culabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horérios poderio ser 
analisadas. 

ROS -AO -03/2005 - CN"] 
~MI .. c08~loS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva COtl!l(J&.....a 

preço por operação deverlo ser protOCOladas neste Departamento (FAX.---. 
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. <v G .ê o 

Atenciosamente, 

~~~ O-:~ 
1 JlAULO ONISBI 

co Et1~ 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

ClCÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
Cp r..\ol -:. - CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-001/2000 Brasflia/DF, 06 de janeiro de 20 

limo Sr. 
JOS~ MANOEL DE UMA 
UNEX - Universal Express Linhas Aéreas Ltda 
Avenida Indianápolis, 2504 ~ Planalto PauHsta 
CEP 04062-002 - sAO.PAULOISP 
FAX - (011) 276-0012 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas d~ Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 

, anexo,-a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
. cotação de preços para cada linha. conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqOêncla: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condlç6es Gerais do Contrato: O 'contrato será firmado ·obedecendo-se às 
mesmas condiçl)es dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). . 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos. até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condlç6es Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebração do contrato. a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade, · ênc!·~ operação. 

RQS nO 03/2005~,~1~ I 
CPMt- ~ 60RREIOS \ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva COI·aCBIO 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 06 -
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/0112000. ~ G ~ . 

() o 

Atenciosamente, 

j~\ fJ~l· 
!;,AUWONISm 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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EMpRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasflia 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasflia 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.000 
18:45 19:25 4.000 
21:30 22:40 . 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 
01:20 03:10 11 .000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

RQS nO 03/2005 • CN 
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EMpRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida eapac. Contratada 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/BrasHia 18:20 19:00 4.500 
BrasUialSalvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasrlia 01:00 02:00 7.000 

. BrasllialCuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho '08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 
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CTIDEGE0-00112000 BrasnialDF. 06 de janeiro de 7OfI~ 
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Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo. a partir do dia 10 de Janeiro de 2000. apresentando. em caso positivo. a 
cotação de preços para cada linha. conforme condiçOes abaixo discriminadas: 

• FreqDlncla: segunda 8 sexta-feira. exceto quando feriados nacionais; 

• Condlç6e. Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se .a 
mesmas condiçOes dos contr$tos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, :. 
prorrogáveis por iguais perrodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

~ . 

• Condlç1!éa Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatrvel 
(Ioader. handling. balança. etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos. palletes. redes. etc); : 

Caso essa empresa nAo tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado. solicitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos. ainda, que as propostas deverlo ser apresentadas 
separadamente por linha. podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade. a preferência de oper8~l.Xo:-' ____ ~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEt1GRAFOS 

Informamos. finalmente. que as propostas com respectiva cotaçlo de 
preço por operaçlo deverlo ser protocoladas neste Departamento (FAX 061 __ -..-. __ 
2742). impreterivelmente. até is 12:00 h do dia 07/01/2000. ~ G ~ 

Atenciosamente, 

-h-v-~ D~ \.: 
JpAULOONISBI 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

ClCÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
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ANEXO 

Linha 1 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Gollnl8 • 20:55 7.000 ~:.. _ .. 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
Slo Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Slo Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasflla 21:30 22:40 10 .. 000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 1,1.000 
Brasrlia 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 8.000 
Slo Luis 09:00 

Llnht.,3 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
Slo Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
Slo Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

linha .. 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE~GRAFOS 

Linha S 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
CuiabálBrasflia 18:20 19:00 4.500 
BrasrliaiSalvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasflia 01:00 02:00 7.000 
BrasniaiCulabê 04:00 05:40 11.000 
CuiabélPorto Velho 06:00 08:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Oba: eventuais necessidades de pequenos ajustes de hor6rios poderio ser 
analisadas. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO- /2000 

limo Sr. 
JOÃO MARCOS POZZETTI 
SKYMASTER Air Unes Ltda 
Av. Buriti 4021 - Distrito Industrial 
CEP 69075-000 - MANAUS/AM 
FAX - (092) 615-3003 

Prezado Senhor; 

Brasília-DF, 06 de janeiro de 2000 

Solicitamos a V.Sa informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas abaixo, a 
partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a cotação de 
preços para cada linha, conforme características discriminadas a seguir (eventuais 
necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser analisadas): 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Chegada 

22:15 
00:05 
04:15 
06:25 

Partida 
20:55 
23:05 
03:15 
05:05 

Capac. Contratada (Kg) 
7.000 

15.000 
20.000 
9.000 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:45 
21:30 
00:10 
04:50 
07:35 
09:00 

Chegada 

00:30 
03:10 
01:20 
04:10 

18:00 
19:25 
22:40 
03:20 
05:40 
08:15 

3.000 
4.000 

10.000 
11.000 
10.000 
6.000 

Partida 
23:30 
02:10 
00:20 
03:10 

Capac. Contratada (Kg) 
11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

-
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Linha 4 
Chegada Partida Capac. Contratada (K 

Recife 20:15 13.000 
Salvador 21:30 22:15 13.000 
São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 
Porto Alegre 04:30 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/Brasília 18:20 19:00 4.500 
Brasflia/Salvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasília 01:00 02:00 7.000 
Brasflia/Cuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se 
às mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma 
das linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil '-O para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, essa empresa, caso 
seja a detentora da proposta mais vantajosa para a ECT, deverá apresentar 
Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem como demais 
documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Por fim, informamos que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Solicitamos, por fim, que, em havendo interesse e essa empresa tenha 
condições operacionais de operar as linhas, as propostas com as cotações de 
preço devem ser recebidas neste Departamento (FAX 061-317-2742), 
impreterivelmente, até às 18:00 h de hoje (06/01/2000). 

Atenciosamente, 

\ ~ (J~'l 
1;:;uw ONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

I'Ü C/CÓPIA: DlOPE 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIDEGEO-OoV2000 

limo. Sr. 
ALFREDO MEISTER NETO 
TOTAL - Linhas Aéreas S/A 
Rua Boaventura, 2313 - Jaraguá 
CEP 31270-310 - BELO HORIZONTElMG 
FAX - (031) 441-6922 

Prezado Senhor;· 

Bras rlia-DF , 06 de janeiro de 

. Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqOêncla: segunda a sexta-feira, exceto quandO feriados nacionais; 

• Condlç6es Gerais do Contrato: O. contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais perrodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condiç6es Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatrvel 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil \, . b para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado. solicitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. RQS nO 03/2005 • CN 

CEMl .• CORREIOS 

oco 3.4114 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/0112000. 

Atenciosamente, 

i -v--~ ~ .:-1\..... 
PAUWONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasflia 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasrlia 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 20.000 
04:15 D5:05 9.000 
,06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.000 
18:45 19:25 4.,000 
21:30 22:40 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 
01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

RQS n' õ3íiÕ05 . CN \ 
C~V1+ - CORREIOS 
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. . . . EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada ( 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/Brasllia 18:20 19:00 4.500 
Brasrlia/Salvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasília 01:00 02:00 7.000 
Brasrtia/Cuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderio ser 
analisadas. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-001/2000 

limo Sr. 
S~RGIO FEROLl 4 

TRANSBRA".L S/A - LlonC. J Aéreas 
Rua Pantaleão teles nO 40 . 
CEP 04355-040 - Cf)NGONW ~SP 
FAX - (011) 532-4664 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqDêncla: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
Informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. 



'·-0 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

f "'-\ l'J ~ l.: 
PAUWONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTo DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

--RQ§ "s 03/2005 ' cNl 
: CPMl -= CORREIOS I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasflia 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasflia 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto' Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 
00:05 03:15 20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.000 
18:45 19:25 4.000 
21:30 22:40 10.000 
00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 
01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 

RQS nO 03/2005~ 
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.. ' ." . " , EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (K 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
CuiabálBrasllia 18:20 19:00 4.500 
BrasrlialSalvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasrlia 01:00 02:00 7.000 
BrasilialCuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 

RQS n° 0312005 • CN ' 
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" I • ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

C'O' " 

CT/DEGEO-001/2000 Brasília/DF, 06 de janeiro de 2000-"""--

limo Sr. 
ROBERTO KFOURI 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda 
Alameda dos Jurupis, 1005, Conjunto 121 - Moema 
CEP - 04088-003- SÃo PAULO/SP 
FAX - (011) 602-3534 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V. S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000. apresentando, em caso positivo. a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqDêncla: segunda a seXta-feira. exceto quando feriados nacionais; 

• Condiç6es Gerais do Contrato: O ·contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condiç6es Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatrvel 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para inicio. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, 190oS>~~N 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. ~~p - f~~'OS 

9.~I.~.LLO-J...t..~-:~~· 
.~~,?>.=_~ --,#'-~~~7_ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que 8S propostas com respectiva co a o de 
preço por operaçAo deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

f~~ 1J~h.. 
PAULOONlSm 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS nO 03/2005 - CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasilia 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

ANEXO 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
20:55 7.000 

22:15 23:05 15.000 f 
00:05 03:15 20.000 
04:15 05:05 9.000 
06:25 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:00 3.000 
18:45 19:25 4.000 \ 
21:30 22:40 10.000 ~ , \ } 

00:10 03:20 11.000 
04:50 05:40 10.000 
07:35 08:15 6.000 
09:00 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
23:30 11.000 

00:30 02:10 11.000 
03:10 00:20 11.000 \t \-

01:20 03:10 11.000 
04:10 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

20:15 
21:30 22:15 
00:40 02:50 
04:30 

13.000 (,-

13.000 I, L\ 

28.000 
' ) 

RQS nO 03/2005 - CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 ~ 
Chegada Partida Capac. Contratada (K 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/Brasília 18:20 19:00 4.500 
BrasUia/Salvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasrlia 01:00 02:00 7.000 
BrasiliaiCuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL - DEGEO .,--~ 
,,r:' G ,,;',,, 

f ,-- <..' \ 

RELATÓRIO DEGEO-001/2000 J. v o '· 

REDE POSTAL AÉREA NORTUNA - RPN 

Diante da nulidade dos contratos da VASP, referentes às linhas F, G, H, 
K, conforme informado pelo Departamento Jurídico - DEJUR - através 
CI/DEJURlGAB-017/2000-A, graves riscos corre a cadeia produtiva da ECT, 
pois as citadas linhas, consideradas dorsais no Sistema Aéreo Nacional de 
Carga Postal - RPN, transportam, em média diária, 220 toneladas de carga 
urgente, sendo responsáveis pelo intercâmbio de cargas no eixo Rio/São 
Paulo/Curitiba, do Nordeste para o Sul/Sudeste, do eixo São Paulo/B. 
Horizonte/Goiânia, e da região Oeste/Noroeste para o restante do país, além 
de que, através das várias conexões realizadas ao longo da malha, elas ligam 
entre si todas as bases da RPN. 

A não operacionalização das 05 (cinco) linhas, mesmo que em apenas uma 
data, trará conseqüências em cadeia para a ECT, cuja recuperação 
demandará tempo, e com reflexos financeiros negativos. 

A possibilidade de escoamento da carga através da Viação Aérea Comercial 
VAC é descartada, pois o mercado aéreo nacional não dispõe de vôos 
comerciais em quantidade, destinos, disponibilidade de carga e horários 
suficientemente adequados para atender ao volume de carga transportado 
pelas 05 (cinco) linhas. 

O transporte via superfície é igualmente descartado em virtude das grandes 
distâncias entre um ponto e outro das linhas, não permitindo, assim, o 
cumprimento do prazo padrão assumido pela ECT junto à sociedade. 

Resta, como alternativa substituta, a contratação de empresas aéreas para 
operarem as citadas linha. Neste aspecto informo que, sem adentrar nos 
aspectos jurídicos que norteariam a contratação, o mercado aéreo nacional 
dispõe de, aproximadamente, 10 (dez) empresas entre regulares e não­
regulares que estariam aptas a operarem uma ou mais das linhas aqui 
tratadas. 

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2000 

\ ~~ b ~\.-; 
Paulo Onishi 
Respondendo pelo DEGEO 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: Chefe do Departamento Jurídico 
Ao: Chefe do DEGEO 

CI/DEJUR/GAB- 008 /2000- A 
Ref.: 
Assunto: Minutas de Contratos - RPN 

alcoRRElo<1 Área reservada ao protocolo 

Brasília,Of de janeiro de 2000. 

Nos termos do Parágrafo único do Art. 38 da Lei nO 8.666/93, anexo, enca­
minhamos Minutas de Contratos, devidamente examinadas e chanceladas, relativos à 
contratação de empresas para assunção das linhas remanescentes da empresa Viação 
Aérea São Paulo S/A - VASP, para prestação de serviços no sistema Rede Postal 

O Noturna. 

o 

Ate~e, 

JHéliO Flávio Leopolâino Rodrigues 
/U( Chefe do Departamento jurídico 

S6nia Maria Guimarães Campos 
Mat. 8.024.96Ç-8 - OAB/Df ~ 1 

&Jb Chefe/D E J U R/E C T 

.. 

RQS nO 03/2005 - CN 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: Chefe do Departamento Jurídico 
Ao: Chefe do DEGEO 

CIIDEJUR/GAB- 008 /2000- A 
Ref.: 
Assunto: Minutas de Contratos - RPN 

gICORREIO<1 Área reservada ao protocolo 

Brasília,Ofde janeiro de 2000. 

o 

o 

Nos termos do Parágrafo único do Art. 38 da Lei nO 8.666/93, anexo, enca­
minhamos Minutas de Contratos, devidamente examinadas e chanceladas, relativos à 
contratação de empresas para assunção das linhas remanescentes da empresa Viação 
Aérea São Paulo S/A - VASP, para prestação de serviços no sistema Rede Postal 
Noturna. 

AteJZ::e, 
JHéliO Flávio Leopolâino Rodrigues 

/!r( Chefe do Departamento jurídico 

Sônia Maria Guimarães Campos 
Mat. S.024.969-S - OAB/DF 3861 

&Jb Chefe/O E J U R/E C T 

RQS n° 03/2005 - CN 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE AÉREO - RPN 

CONTRATANTE: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASíLIA/DF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061.127.228-87 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 
CGC: 
ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR TÉCNICO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

--'---'-
Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO - Página 1/1 '1.-;;;;;;;;;;;;;';'~-- ","",.'-~' " 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação emergencial 
serviços de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para II>QjIlt!l"~ 
fim, na linha .... , da Rede Postal Aérea Noturna - RPN <v t: o 

t:::l E C T 
1.2. O transporte. objeto deste CC?NT~TO será feito no período diurno/n urno~rz., 

de conformidade com as interligações, quadros de linhas, freqüê . ~ 
~.:.--

capacidade contratada, percursos e horários, com suas respectivas 
características constantes do Anexo ........... , deste CONTRATO. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter, à disposição da CONTRATANTE, a aeronave necessária, conforme 
as especificações constantes do Anexo ........ deste CONTRATO, dotada 
dos equipamentos e instrumentos apropriados, bem como pessoal e O equipamentos de apoio, em condições de possibilitar a segurança dos vôos. 

o 

2.2. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, substituindo 
a aeronave indicada nesse CONTRATO por outra com características 
semelhantes, sempre que ocorrer parada para manutenção ou reparo em 
decorrência de acidente, força maior ou qualquer outro motivo. 

2.3. Responsabilizar-se pela carga transportada de acordo com as estipulações do 
Código Brasileiro de Aeronáutica. 

2.4. Adotar a(s) alternativa(s) relacionada(s) na Ficha Técnica da Linha (Anexo 
......... ), em caso de fechamento do aeroporto de escala da linha. 

2.5. Respeitar os tempos de solo previstos nas escalas da linha, mesmo em caso 
de atraso da aeronave, podendo, entretanto, serem reduzidos ao mínimo 
necessário ao carregamento e descarregamento das cargas da 
CONTRATANTE. 

2.6. Cumprir os horários previstos, ressalvados os impedimentos decorrentes de 
condições meteorológicas adversas ou gerados por responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

2.6.1 . Caso a aeronave fique retida no aeroporto Galeão, por motivo de 
fechamento desse aeroporto, ou dos de destino, a CONTRATADA 
deverá providenciar a realização do vôo no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) minutos, após a abertura do(s) mesmo(s). 

2.6.1 .1. O não cumprimento do prazo acima ensejará a aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) do valor do trecho a ser executado a cada 20 
(vinte) minutos de atraso ou fração, a partir do limite estipulado para 

"1 
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decolagem, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do va....,~..dr> 
trecho. 

2.7. Entregar toda a carga no terminal da CONTRATANTE, até, no máximo~, _~ 
(cinqüenta) minutos após a chegada da aeronave. 

2.8. Manter, em cada uma das escalas, por sua conta exclusiva e sob sua 
responsabilidade, pessoal e equipamento especializados para pesagem de 
cargas e carregamento e descarregamento das aeronaves, de modo a serem 
mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

2.9. Emitir bilhetes de passagem livres de pagamento, desde que haja 
disponibilidade no vôo, em nome de funcionários no exercício da atividade de 
verificação operacional e/ou fiscalização, devidamente autorizados pela 
CONTRATANTE, para acompanharem os vôos objeto deste CONTRATO. 

2.10. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas 
operações de transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar 
o sigilo postal. 

2.11.Colocar aeronave extra, desde que haja disponibilidade de equipamento que 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, mediante solicitação desta, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11.1. Quando da realização de vôo(s) extra(s), o pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Quarta deste CONTRATO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, 
por solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, 
tais como supressão ou inclusão de escalas e/ou rotas, alterações de 
horários, alteração da capacidade contratada ou outras que se fizerem 
necessanas, limitados, os acréscimos e supressões, à variação O estabelecida na legislação vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes da execução do CONTRATO. 

2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
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2.14.1 . Nos casos de perda, destruição ou avaria da carga durante a execu~ 
do CONTRATO, o valor da indenização será de 03 (três) Unidades 
Fiscais de Referência (UFIR) por quilograma. 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Manter em cada uma das escalas constantes do Anexo... ...... deste 
CONTRATO, por sua conta exclusiva e sob sua responsabilidade, pessoal 
próprio especializado e habilitado para a preparação das cargas, supervisão 
das atividades de carregamento e descarregamento das aeronaves de modo 
a serem mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

3.2. Fornecer, com trinta minutos de antecedência, para as empresas que não 
operam aeronaves de grande porte, os volumes e os pesos destes a serem 
embarcados, em rigorosa obediência às características operacionais e à 
segurança inerentes ao transporte aéreo. 

3.3. Disponibilizar a carga, devidamente unitizada, com trinta minutos de 
antecedência, para as empresas que operam aeronaves de grande porte, em 
rigorosa obediência às características operacionais e à segurança inerentes 
ao transporte aéreo. 

3.4. Disponibilizar os meios necessários para o recebimento e translado terrestre 
da carga - nas bases onde o volume de carga transportada não justifica a 
manutenção de estrutura da CONTRATADA - em conformidade com os 
horários estabelecidos na Ficha Técnica (Anexo ............ ). 

3.4.1. Somente terão acesso ao pátio de estacionamento das aeronaves as 
viaturas da CONTRATANTE que estejam credenciadas pelas autoridades 
competentes. 

3.5. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA por motivo de erro de faturamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1 . O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado, na 
forma deste CONTRATO, será calculado com base na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme discriminado a seguir: 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO - o Qij~54.{l~N 
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VT = (Ti x Di)/A x POP onde: 

VT = Valor do Trecho; 

Ti = Capacidade contratada no trecho em quilograma; 

Di = Distância aérea em KM entre os Aeroportos; 

A = Somatório do produto de Ti x Di; 

POP = Preço da linha por operação. 

4.2. O faturamento dos serviços prestados será realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos trechos efetivamente realizados e 
calculado na forma indicada no item 4.1 ., através do Mapa Resumo de 
Faturamento emitido pela CONTRATANTE, mediante confronto entre as 
informações da CONTRATADA e as disponíveis na ECT. 

4.2.1. Mensalmente, até o terceiro dia útil de cada mês, a CONTRATANTE 
deverá remeter à CONTRATADA os dados sobre o acompanhamento 
mensal do desempenho da linha, discriminando, por operação, todas as 
ocorrências verificadas, tais como: atrasos, cancelamentos e cortes de 
carga. 

4.3. Durante a vigência contratual, o preço apresentado pela CONTRATADA não 
sofrerá qualquer majoração, podendo, todavia, ser reduzido caso haja, no 
decorrer da vigência contratual, alocação de aeronave mais adequada à 
demanda de carga. 

cLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 19° (décimo nono) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de 
acordo com o Mapa Resumo do Faturamento apresentado pela 
CONTRATANTE. 

O 5.2. As faturas devem ser apresentadas no Departamento designado pela 
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, com data ou vencimento conforme 
CONTRATO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à 
sua reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. 

5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da fatura com as correções devidas, para os trâmites normais 
necessários à liberação do pagamento. 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 



o 

o 

5.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante 
bancário, de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do 
Banco, o número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo 
com a ariação "pro-rata tem pore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro 
índice que venha substituí-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer 
outro título, em Bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SEXTA - TRANSPORTE DE CARGA DA CONTRATADA 

6.1. Havendo disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna - RPN, a 
CONTRATADA poderá transportar cargas próprias entre terminais de carga 
aérea, com peso não inferior a 30 (trinta) quilogramas, mediante 
entendimento prévio com a CONTRATANTE, através de telefone ou de FAX, 
com antecedência mínima de 12 (doze) horas. 

6.1.1. A CONTRATADA poderá utilizar-se da malha de transporte de superfície 
para complementar percurso de seu interesse, quando as cargas por 
destinatário não forem inferiores a 30 (trinta) quilogramas. 

6.1 .2. A carga da CONTRATADA deverá ser colocada à disposição da 
CONTRATANTE com a antecedência devida que possibilite a manutenção 
dos horários previstos para decolagem da aeronave, acompanhada da 
respectiva documentação necessária, que deverá ser emitida pela 
CONTRATADA em, no mínimo, 03 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

18 via - Gerência de Transportes da CONTRATANTE de origem 
28 via - CONTRATADA 
38 via - Gerência de Transporte da CONTRATANTE de destino 

6.2. O seguro por perda, avarias e danos causados pelo transporte da carga da 
CONTRATADA, bem como pelo recolhimento dos tributos devidos, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

--Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA lRas no o3f!tt!iJ.a ~ . 
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6.3. 

6.3.1. quando por via aérea, será calculado com base no Tarifário de 
Domésticas - ponto a ponto - divulgado pelas Empresas Aéreas; 

6.3.2. quando por via de superfície, será calculado de acordo com a tal:)l~"'-"" 
divulgada pela NTC (Associação Nacional de Transporte Rodoviário), na 
categoria "CARGA/ENCOMENDA". 

6.4. O valor a ser pago pela CONTRATADA será calculado com base nos dados 
constantes da documentação citada no subitem 6.1.2. desta Cláusula. 

6.5. O pagamento pelo serviço de transporte de cargas da CONTRATADA será 
efetivado mediante retenção do respectivo valor, na ocasião do pagamento 
da fatura mencionada no item 4.2. deste CONTRATO. 

C cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

c 

7.1. Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual, observado o 
previsto no item 2.12. da Cláusula Segunda deste CONTRATO, as alterações 
serão efetuadas através de TERMOS ADITIVOS, os quais, após aceitos e 
assinados por ambas as partes, passarão a fazer parte integrante deste 
CONTRATO, conforme disposição constante do Artigo 65 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou 
parcial deste Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa contratual; 

8.1.3. supressão contratual da linha motivo da penalização; 

8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro 
de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
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8.3.1 . a partir de 30 (trinta) minutos, inclusive, de atraso do horário previ G (-

contratualmente, incorrerá num desconto de 15% (quinze por cento ~o o 
valor do trecho a ser executado; ~ ~ 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horárl~ __ -
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 20% (vinte por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 30% (trinta por 
cento) do valor do trecho a ser executado; 

8.3.5. a partir de 90 (noventa) minutos, inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorrerá num desconto de 40% (quarenta por 
cento) do valor do trecho a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida 
da aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, 
respectivamente. 

8.4. Caso, durante o percurso, haja recuperação do atraso, a multa por ventura 
incidente, será aplicada de acordo com a faixa correspondente ao atraso na 
chegada. 

8.5. Serão descontados, da fatura da CONTRATADA, 60% (sessenta por cento) 
do valor do(s) trecho(s) programado(s) que não for(em) realizado(s) por 
falta de aeronave, não cabendo qualquer pagamento, por parte da 
CONTRATANTE, pelo(s) trecho(s) não executado(s). 

8.6. Não havendo previsão de decolagem, por qualquer motivo, até 180 (cento e 
oitenta) minutos após o horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE 
o direito de retirar as cargas para embarcá-Ias em outros meios, sendo, neste 
caso, o vôo considerado como não realizado. Se a não realização do vôo for 
por responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalizações 
constantes do item 8.5. desta Cláusula. 

8.7. A aeronave só poderá alternar"" o percurso contratual quando houver 
inoperância do aeroporto de escala da linha, alternando conforme acordo 
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8.9. Desde que mediante concordância formal da CONTRATANTE e estritamente, 
dentro do período acordado, a linha poderá ser executada com uma aeronave 
de capacidade menor que a CONTRATADA. 

8.9.1. Neste caso, o pagamento da carga transportada será proporcional ao 
disponível oferecido/capacidade contratada. Além disso, será descontado 
da CONTRATADA, valor proporcional à carga não embarcada, caso haja 
corte. 

8.10. Constituirá justificativa para não se aplicar as penalidades estabelecidas 
neste CONTRATO: 

a) A inoperância do aeroporto de escala da linha durante a operação, o qual 
deverá ser alternado, de forma a dar prosseguimento ao restante da 
linha; 

b) Quando a aeronave que estiver operando a linha ficar retida, numa das 
escalas, em aeroporto inoperante para decolagem; 

c) Quando a CONTRATANTE entregar a carga com atraso igualou 
superior a 30 (trinta) minutos, salvo se: 

c.1. no cômputo do atraso estipulado na alínea anterior ocorrer atraso 
decorrente da necessidade de retardar o horário de partida da aeronave 
para permitir a conexão; 

c.1. 1. na ocorrência de atrasos que se enquadrem na situação descrita na 
alínea anterior, a CONTRATADA será responsabilizada por 
eventuais atrasos na partida da aeronave, contados a partir da 
entrega da carga pela CONTRATANTE, obedecendo aos critérios 
definidos no item 8.3 deste Contrato. 

c.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, 
constantes da alínea "c", o tempo de atraso ocasionado pela 
CONTRATANTE será subtraído do atraso total para efeito de cálculo 
de eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRA]', CPMi _ ai~~ 
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8.11 . As multas previstas neste CONTRATO são independentes entre si, pod~gQ-­
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando, porém, o seu to~ 
limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do CONTRATO. /~ G 1:",\ 

l O o 
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8.12. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por'), I 
ocasião do seu pagamento. ~ 

8.13. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA NONA - D~ RESCISÃO 

9.1 . O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a.1) a não execução integral da linha, por responsabilidade da 
CONTRATADA, em qualquer período de 30 (trinta) dias, de um número 
de operações igualou superior a 10% (dez por cento) do total de 
operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 minutos, por responsabilidade da 
CONTRATADA, no início da linha, por um número de operações igual 
ou superior a 10% (dez por cento) do total de operações prevista, em 
qualquer período de 30(trinta) dias. 

a.3) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das demais Cláusulas 
contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, 
conforme definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.5) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores; 

a.6) cometimento reiterado de falhas durante a execução do CONTRATO; 

a.7) dissolução da sociedade; 

a.8) decretação de falência; 

a.9) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do CONTRATO; 
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a.10) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheci rYtbl'11tfY 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfm.,.;.iIA ...... 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

a. 11) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que i 
a execução do CONTRATO; 

b) amigavelmente, quando: 

b.1. por acordo entre as partes; 

b.2. por interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação 
formal, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACIDADE TÉCNICA 

10.1. Durante a vlgencia contratual, será realizada avaliação técnica às 
instalações e equipamentos da CONTRATADA para analisar a capacidade 
técnic%peracional, podendo, dependendo da avaliação, ser motivo de 
rescisão contratual. 

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11 .1 . As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO correrão por conta da seguinte Classificação Orçamentária: 

ATIVIDADE: 03.2.06 CONTA: 2.08 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

12.1. O valor total estimado do presente CONTRATO é de R$ ........ ..... ..... . 
( ..... . . . . .. . .... .. . .. . . . . . .. . ....... . .. .. . .. . . .. ... ... . .. . . . .. ........... ...... . ... ). 
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA I 
\. 

- ~, :; . . . 

. ~ 

13.1. O presente CONTRATO terá duração de 60 (sessenta) dias, prorrog~ 
por iguais períodos, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

14.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 
6.538/78, 7.565/86 e 8.666/93, esta última alterada pela Lei 8.883/94, que 
aplicar-se-ão inclusive aos casos omissos. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
questões deste CONTRATO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

EGYDIO BIANCHI 
Presidente 

CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: ________ _ 
CPF: 

CPF: 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 

Brasília, ..... de ......... de 2000 

PELA CONTRATADA: 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ÁREARESERV 

PROTOCOL 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO 

CIIDEGEO/DAERlSPA- {)23 100 

REF.: 

Assunto: Minutas de Contratos - RPN 

Brasília, () h de janeiro de 2000. 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e aprovação desse Departa­
mento, Minutas dos Contratos relativos à contratação de empresas para assunção 
das linhas remanescentes da empresa Viação de São Paulo - VASP, caso ocorra 
a extinção dos Contratos 8859/97 e 8902/97 

Atenciosamente, 

t~ ~ D~~· 
'pAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 

PEUpel 

Sônia Maria Guimarães Campos 
Mat. 8.024 .909-8 - OAB/Df 3861 

Sub Chefe/D E J U R/E C T 
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PARECER/GAB/DEJUR - 00131 2000 - A 

Senhor Presidente, 

Em complementação ao PARECER/GAB/DEJUR/-062/1999, o 
presente Parecer trata da avaliação jurídica acerca das providências cabíveis 
por parte da ECT, considerando a evidenciada tendência de que a V ASP S/A 
não apresente, no prazo fixado pela ECT, manifestações esclarecedoras em 
razão dos fatos relatados no Ofício-537/99-DIEST/COFIC/CISET/MC, que 
trata da verificação de autenticidade das Certidões Negativas de Débitos Série 
H n° 582337 e Série I n° 308569, apresentadas pela V ASP à ECT, concluindo­
se que a primeira foi emitida para uma miero empresa no Rio de Janeiro e a 
segunda sequer chegou a ser editada pelo Sistema Corporativo do INSS, 

Findo o prazo e não se verificando de forma irrefutável a 
fLl.l.tenticidade questionada, os Contratos nOs 8859 e 8902, relativos à Rede 
Postal Noturna deverão ser considerados, automaticamente, nulos de pleno 
direito, nos termos do Art. 48 da Lei n° 8.212/91. 

"(. . .) 
Arl. 48 - A prática de ato com inobservância do disposto no 
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para 
todos os efeitos. 

(Art. 47 - É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento 
de beneficios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por 
ele;) 
( .... )" (sem grifos no original) 

o ato é considerado nulo quando nasce afetado de vÍCio insanável 
por ausência ou defeito substancial em seus elementos constitutivos ou no 
procedimento formativo. O ato é ilegítimo e não produz qualquer efeito, pois 
não pode haver direitos contra a lei. No caso de nulidade dos atos 
admi~ist:ativos operar~se-á ,automaticamente a ~ dos direitos 
e obngaçoes contratuaIS reCIprocas. RQ 
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Operando-se a nulidade dos Contratos em tela, impende-se 
asseverar que haverá fortes indícios de crime de falsidade ideológica praticado 
pela VASP Sj A, considerando que a última Certidão Negativa de Débito - CND, 
válida, tanto para a aditivação dos Contratos como para os pagamentos de 
faturas, seria a CND de 20 de dezembro de 1997. 

Desse modo, recomenda-se que a ECT promova a imediata 
comunicação dos fatos ao Ministério Público Federal, para conhecimento e 
providências julgadas cabíveis, considerando as atribuições que lhe são 
conferidas na Lei Complementar nO 75j93, e com base no Art. 45 da Lei nO 
6 .538 de 22 de junho de 1978 e, Art. 11 da Lei nO 8.429 de 2 de junho de 1992, 
e, em especial, para que o Administrador não venha a incidir em conivência 
com crime de falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, cjc § 4° do art. 293, in verbis: 

"(. .. ) 
art. 293 Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 
(. . .} 
§ 4° Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de 
boa fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que 
se referem este artigo e o seu § 2°, depois de conhecer a 
falsidade ou alteraçãoo, incorre na pena de detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 
( ... ) 
art. 299. Omitir em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3(três) anos, e 
multa, se o documento é particular. 

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 
pena de sexta parte. 
( ... )" (gn) 

A declaração de nulidade, se for o caso, também deverá operar-se 
com base nos princípios constitucionais que norteiam os atos da 
Admin istração Pública, quais sejam: da moralidade, da legalidade e da 
impessoalidade. 

....... 13 2 
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o princípio da moralidade, nos ensina o saudoso mestre Hely La~!&o'~ 
Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 17a edição, pág. 83: 

1/(. . .) 
a moralidade administrativa constitui, hoje em dia, 
pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública ... Não se trata - diz Hauriou, o sistemat1zador de tal 
conceito - da moral comum, mas sim de uma moral jurídica, 
entendida como "0 conjunto de regras de conduta tiradas da 
disciplina interior da Administração li. Desenvolvendo sua 
doutrina, explica o autor que ao agente administrativo, como 
ser humano dotado da capacidade de atuar, deve, 
necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do 
desonesto. E, ao atuar, não poderá desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre 
o honesto e o desonesto. Por considerações de Direito e de 
moral, o ato administrativo não terá que obedecer somente 
à lei jurídica, mas também à lei ética da própria instituição, 
porque nem tudo que é legal é honesto, conforme já 
proclamavam os romanos: "non omne quod licet honestum 
est". A moral comum, remata Hauriou, é imposta ao homem 
para a sua conduta externa: a moral administrativa é 
imposta ao agente público para sua conduta interna, 
segundo as exigências da instituição a que serve e a 
finalidade de sua ação: o bem comum. 
( .. .) 
O certo é que a moralidade do ato administrativo, 
juntamente com a sua legalidade e finalidade constituem 
pressupostos de validade sem os quais toda atividade 
pública será ilegítima. Já disse notável Jurista luso -
Antônio José Brandão que lia atividade dos 
administradores, além de traduzir a vontade de obter o 
maxzmo de eficiência administrativa, terá ainda de 
corresponder à vontade constante de viver honestamente, 
de não prejudicar outrem e de dar a cada um o que lhe 
pertence - princípios de direito natural já lapidarmente 
formulados pelos jurisconsultos romanos. A luz dessas 
idéias, tanto infringe a moralidade administrativa o 
administrador que, para atuar, foi determinado por fins 
imorais ou desonestos como aquele que desprezou a ordem 
institucional e, embora movido por zelo profissional, invade 
a esfera reservada a outras funções, ou procura obter mera 
vantagem para o patrimônio confiado à sua guarda. Em 
ambos os casos, os seus atos são infiéis à idéia que tinha 
de servir, pois violam o equilíbrio que deve exis ' ntre 
todas as funções, ou, embora mante . ":!=õ ~ 
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patrimônio gerido, desviam-no do fim institucional, 
de concorrer para a criação do bem comum" 
(. .. )" 

Ainda na mesma obra do notável mestre do Direito Administrativo, 
retiramos os ensinamentos sobre o princípio da legalidade: 

"(. . .) 
A legalidade, como princípio de administração ... significa 
que o administrador público está, em toda a sua atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências 
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob 
pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. 
(. . .) 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer 
tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular 
significa ''pode fazer assim rI; para o administrador público 
significa "deve fazer assim". 
( ... ) 
Por outras palavras, a natureza da função pública e a 
finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de 
exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes 
impõe. Tais poderes conferidos à Administração Pública 
para serem utilizados em beneficio da coletividade, não 
podem ser renunciados ou descumpridos pelo 
Administrador sem ofensa ao bem comum, que é o supremo 
e único objetivo de toda ação administrativa. 
O princípio da legalidade, que até bem pouco só era 
sustentado pela doutrina, passou, agora, a ser imposição 
legal entre nós, pela lei reguladora da ação popular, que 
considera nulos os atos lesivos ao patrimônio público 
quando eivados de "ilegalidade do objeto", que a mesma 
norma assim conceitua: "A ilegalidade do objeto ocorre 
quando o resultado do ato importa em violação de lei, 
regulamento ou outro ato normativo (Lei 4.717/65, art. 2°, 
"c'~ e parágrafo único, "c''). 
(. .. )" 

Terá ainda como fundamentação legal, o poder-dever que todos os 
Administradores Públicos estão compelidos: 

Os poderes e deveres do administrador público são os 
expressos em lei, os impostos pela moral 
administrativa e os exigidos pelo interesse da 
coletividade. Esse poder é usado normalmente como 
atributo do cargo ou da função, e da 

\~ 
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pessoa que o exerce. É esse poder que empresta autoridade 
ao agente público quando recebe da lei competência 
decisória e força para Impor suas decisões aos 
administrados. 

o poder administrativo, portanto, é atribuído à autoridade 
para remover os interesses particulares que se opõem ao 
interesse público. Nessas condições, o poder de agir se 
converte no dever de agir, isso porque no Direito Público é 
uma imposição, um dever para o agente que o detém, pois 
não se admite a omissão da autoridade diante de situações 
que exigem sua atuação. Eis por que a Administração 
responde civilmente pelas omissões lesivas de seus 
agentes. 

Três são os deveres do Administrador Público 

- Dever de eficiência (art. 37 «caputJJ da Constituição 
Federal) é o que impõe a todo agente público de realizar 
suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento 
funcional; 

-Dever de probidade - A Lei 8.429/92- dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
improbidades administrativas, que classifica em três 
espécies: a} enriquecimento ilícito (art. 9); b} prejuízo ao 
erário (art. 10); c) os que atentam contra os princípios 
da Administração Pública (art. 11). As sanções estão 
previstas no art. 12. 

- Dever de Prestar Contas está inserido no art. 70, 
parágrafo único da CF (Prestará contas qualquer pessoa 
física ou juridica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária). 

Diante do exposto, e não havendo manisfestações de forma 
irrefutável, até as 18hOOm do dia 10 de janeiro de 2000, quanto as 
autenticidades dos documentos questionados, pelo presente Parecer tecemos 
as seguintes recomendações após expirado o prazo: 

a) seja oficiado o Ministério Público Federal, para conhecimento e 
providências julgadas cabíveis, nos termos deste Parecer e do 
ParecerjGabjDejur-062j1999, anexo. __ ----:~ 
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b) seja oficiada a CISET /MC, quanto as providências administrativas 
adotadas, sem prejuízo das informações complementares dos fatos 
que se sucederem. 

c) não seja efetuado o pagamento de créditos remanescentes relativos 
aos serviços prestados até 10 de janeiro de 2 .000, observando-se, 
todavia, que os pagamentos somente poderiam operar-se mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, válida, com data 
posterior à declaração de nulidade ou mediante depósito em Juízo 
promovido pela ECT ou por decisão judicial a requerimento da VASP 
S/A. 

d) conforme as razões de fundamentação constante do 
Parecer/Gab/Dejur-008/2000-A, anexo, a ECT poderá promover a 
imediata contratação por emergência, nos termos do inc. IV do Art. 
24 da Lei nO 8 .666/93, das linhas h, j, k, e G remanescentes da VASP 
SI A, observada a conveniência técnica-operacional da ECT, visando a 
garantia da continuidade dos . públicos postais, com a 
necessária e prévia cotaç~s. 

Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Juridico 

oi' 
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Brasília, 05 de janeiro de 2000 

PARECER/GAB/DEJUR-008/2000-A 

Senhor Diretor de Operações, 

Em atenção a CI /DIOPE-002/2000, o presente Parecer trata da 
avaliação jurídica acerca da modalidãde de contratação das linhas 
remanescentes mantidas pela VASP S/ A, para operacionalização da Rede 
Postal Noturna, na hipótese de ocorrer a extinção dos Contratos nOs 8859/97 .· 
e 8902/97, em face dos fatos relatados no Oficio-537/99-
DIEST/COFIC/CISET/MC, que trata da verificação de autenticidade das 
Certidões Negativas de Débitos Série H n° 582337 e Série I n° 308569, 
apresentadas pela VASP à ECT, concluindo-se que a primeira foi emitida para 
uma micro empresa no Rio de Janeiro e a segunda sequer chegou a ser editada 
pelo Sistema Corporativo do INSS. 

Impende-se assinalar a necessidade da ECT em assegurar a regular 
continuidade dos serviços públicos postais, se na hipótese, os Contratos em 
tela forem considerados nulos de pleno direito, sob pena de sofrerem solução 
de continuidade, com a necessária contratação de empresas aéreas para 
substituir a VASP S/A, na prestação dos serviços da Rede Postal Noturna, na 
execução das linhas F, G, H, J e K. 

A ECT, por imposição legal, está obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços a seu encargo, conforme se infere do art. 3° da Lei 
6538, de 22 de junho de 1978: 

"(. . .) 
Art. 3° - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços, observados os índices de 
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos 
fixados pelo Ministério das Comunicaçõe""s:.~ __ ~--;::;, 
( ) 
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Compulsando os autos e da análise dos fatos aprese1'l"tol ..... "ré 

verificam-se presentes os pressupostos legais de admissibilidade para . 
contratação por emergência, nos termos do inc. IV do art. 24 da Lei 8.666/93, 
recomendando-se por oportuno, seja Rr 'da prévia cotação de preços 
junto às empresas aéreas a sere consulta dentro da conveniência 
técnica-operacional da ECT ~ \ 

Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Jurídico 

f evo rl/1 ~/Y7 do fl'{) MtJ ve.e. I j71J r 
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111 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 
DE: DIRETOR DE OPERAÇÕES 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO 

'. ( CIIDIOPE- ~() 2. 100 

REF.: PARECERlGAB/DEJURI-06211999 FAX - (061) 317 - 2742 

Assunto: Nulidade dos Contratos ECTNASP - RPN 

Brasília, O ~ de janeiro de 2000. 

Retornando ao assunto tratado no expediente referenciado, solicito Parecer desse 
Departamento acerca da modalidade de contratação das linhas remanescentes 
mantidas pela VASP S/A, para operacionalização da Rede Postal Aérea Noturna 
- RPN - na hipótese de ocorrer a extinção dos Contratos nOs 8859/97 e 8902/97, 
em face dos dados relatados no Ofício-537/99-DIESTElCOFIC/CISETIMC 

Atenciosame te, 

L~ CARLOSA 
rI DIRETO 

U TO DE LIMA SENA 
OPERAÇOES 

S6nia Maria Guimarães 
Mat. 8.024.969-8. OAB/DF3á6j~----., 
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Brasília, 22 de dezembro de 1999 

PARECER/GAB/DEJUR-062/1999 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Despacho de Vossa Senhoria, de 22 de 
dezembro de 1999, o presente Parecer trata da avaliação jurídica acerca das 
providências cabíveis em razão dos fatos relatados no Oficio-537/99-
DIEST /COFIC/CISET /MC, conforme que trata da verificação de autenticidade 
das Certidões Negativas de Débitos Série H nO 582337 e Série I nO 308569, 
apresentadas pela VASP à ECT, concluindo-se que a primeira foi emitida para 
uma micro empresa no Rio de Janeiro e a segunda sequer chegou a ser editada 
pelo Sistema Corporativo do INSS. 

A empresa Viação Aérea São Paulo S/A - VASP, mantêm com a ECT, 
os Contratos nOs 8859/97 e 8902/97, para prestação de serviços de 
transporte aéreos de cargas, em aeronaves fretadas para este fun', . sendo o 
primeiro para operacionalização nas linhas "H", "J" e "K" e o segundo para a 
operacionalização das linhas "F" e "G". 

Os contratos foram celebrados em 1 ° de julho de 1997 e 15 de 
setembro de 1997, respectivamente, e aditivados nas seguintes épocas: 

Contrato n.o 8859 assinado em 01.07.97 
• 1° Termo Aditivo em 17.11.97; 
• 2° Termo Aditivo em 01.07.98; 
• 3° Termo Aditivo em 01.07.99. 

Contrato n.o 8902 assinado em 15.09.97 
• 1° Termo Aditivo em 01.10.98; 
• 2° Termo Aditivo em 01.10.99. 

Por força do que dispõe o ordenamento jurídico, a ECT, (1) quando 
da contratação - incluindo-se os casos de renovação/prorrogação contratual -
e (2) quando dos pagamentos de faturas, exigiu a apresentação de Certidão 
Negativa de Débito - CND, como prova de que a VASP S/A não se encontrava 
em débito para com a Previdência Social. 
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Esse procedimento encontra respaldo em disposi 
constitucionais, legais e normativos-jurisprudenciais os quais transcrevemos a 
seguir: 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - art. 195 § 3° 
( ... ) 
Art. 195 ... 
§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema de 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 
( ... ) 

LEI 8212/91 - PLANO DE CUSTEIO DA PREV1D~NClA SOCIAL 
"( ... ) 
Art. 47 É exigida a Certidão Negativa de Débito - CND, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de 
beneficios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 
( ... ) 
Art. 48 A prática de ato com inobservância do disposto no 
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para 
todos os efeitos. 
( ... )" 

DECRETO 3048/99 - APROVA O REGULAMENI'O DA PREV1D~NCIA SOCIAL 
( ... ) 
Art. 257 Deverá ser exigido documento comprobatório de 
inexistência de débito relativo às contribuições a que se 
referem os incisos 1, llI, W, V, VI e VII do parágrafo único do 
art. 195, destinadas à manutenção da seguridade social, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na licitação, na contratação com o Poder Público e no 
recebimento de beneficios ou incentivo fiscal ou creditício, 
concedidos por ele. 
( ... )" 

LEI 8666/93 LEI DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 
"( ... ) 
Art. 29 A documentação relativa à regularidade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em : 
( ... ) 
IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 



") o 

\, 

O 

'tlAICORREIO<1 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
( ... ) 
Art. 55 São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
( ... ) 
xm - a obrigação do contratado de manter durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
Art. 71 O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
( ... ) 
§ 2 0 a Administração responde \ solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos temios do art. 31 da Lei 8.212, 
de 24 dejulho de 1991. 
( ... )" 

Relatório da Decisão n° 0705/94, do Tribunal de Contas da 
União, da lavra do eminente Ministro Paulo Affonso Martins de 
Oliveira, o qual consigna: 
"( ... ) 
... , no caso específico da prova da regularidade com o 
sistema da seguridade social, um conflito entre o permissivo 
constante do falado § 1 0 do art. 32 da Lei n° 8.666/93 e a 
mencionada vedação constitucional. 
Tal conflito obviamente se resolve reconhecendo-se a 
prevalência da norma constitucional sobre aquela de índole 
infraconstitucional. Assim, forçoso concluir que, a despeito 
de regularidade relativa à Seguridade Social, 
especificamente, deve ser obrigatoriamente exigida em 
qualquer licitação pública cujo objeto seja obra, serviço ou 
fornecimento de bens, isso independentemente da 
modalidade licitatória ou da forma do fornecimento para 
pronta entrega, dita exigência é inafastável por força do 
precitado comando constitucional. 
Mas, se isso ocorre no caso de licitação, cremos que, com a 
mesma ou maior razão, o imperativo do tão falado § 3 0 do 
art. 195 da nossa Lei Maior há de incidir também no caso 
de contratação de obra, serviço ou fornecimento, pela 
Administração Pública, com dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, até porque, sintomaticamente, o dispositivo 
constitucional em tela reza que não pode contratar - este é o 
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verbo - com o Poder Público a pessoa jurídica que esteja em 
débito com o sistema da seguridade social. 
( ... ) " 

Assim, adotando os procedimentos em consonância com o 
ordenamento jurídico em vigor, desde julho de 1997, quando da assinatura dos 
Contratos 8859 e 8902, a ECT exigiu e a VASP vinha apresentando as CNDs, 
respaldando os atos administrativos praticados pela ECT, e, assim sendo, os 
contratos foram prorrogados e os respectivos pagamentos foram efetuados. 

A ECT é surpreendida com os fatos relatados no Oficio 
537/99/DIEST/COFIC/CISET/MC, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério das Comunicações, contendo como anexos cópias dos expedientes 
MEMO N° 203/99 - DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 08/12/99 e MEMO N° 161 
- MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para conhecimento e 
providências ao alcance da ECT, sobre ocorrências com as CNDs série H 
582337 e série I 308569. 

Em síntese, os expedientes citados relatam: 

MEMO N' 203/99 - DEPRO/COFIC/CISETjMC, de 08/12/99 
( ... ) 
... para efeito de elucidação de questões suscitadas nos 
trabalhos de avaliação da execução de Projetos/ Atividades 
a cargo de Unidades vinculadas a este Ministério, 
solicitamos, com a brevidade que os trabalhos sugerem, as 
seguintes informações: 
( ... ) 
II - confirmação de autenticidade das Certidões Negativas 
de Débito - CND, anexas, haja vista a impossibilidade de 
certificado pelo meio eletrônico disponibilizado para o fim 
específico. " 

MEMO N' 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99 
"( ... ) 
Em resposta à consulta formulada por V.S a

, através do 
MEMO N° 203/99 DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 
08/ 12/99, ... .informamos: 
( ... ) 
lI) as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H 582337 e 

SÉRIE I 308569, a primeira foi emitida para uma 
micro empresa do Rio de Janeiro, e a segunda nem 
sequer chegou ser editada pelo sistema corporativo 
competente. " 
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OFicIO 537j99jDIESTjCOFICjCISETjMC, de 22 de dezembro de 
1999 -"Encaminho a V. sa. para conhecimento e 
providências ao alcance desta empresa, cópias dos 
expedientes MEMO N° 203/99 - DEPRO/COFIC/CISET/MC, 
de 08/12/99 e MEMO N° 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 
17/12/99, da Secretaria de Controle Intemo no Ministério 
da Previdência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito H 582337 e 
Série I308569, relativas à empresa Viação Aérea São Paulo 
S.A - VASP, e apresentadas a essa ECT." (sem grifos no 
original) 

Da análise dos expedientes citados e dos Contratos em tela, infere­
se que o segundo Termo Aditivo ao Contrato nO 8859, assinado em 
01/07/1998, encontrava-se no interregno de 06 meses, prazo de validade da 
CND Série H-582337 e o terceiro Termo Aditivo ao Contrato nO 8902 
encontrava-se no interregno da CND Série 1-308569, ambos responsáveis pelas 
prorrogações contratuais. 

Considerando a gravidade dos fatos relatados, recomenda-se, em 
caráter de urgência, observando-se os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, que a ECT oficie a empresa Viação Aérea São Paulo S/A - VASP 
para que, no prazo não superior a 8 dias, apresente manifestações 
esclarecedoras sobre o assunto, devendo tais manifestações consubstanciarem­
se, inequivocamente, quanto à demonstração da autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito em questão, considerando os trabalhos conclusivos de 
apuração promovidos pelas Secretarias de Controle Interno do Ministério das 
Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência Social, as quais não 
confrrmam a emissão daquelas Ce idões em nome da VASP S/A. 

Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Jurídico 

.. -~ C4 d.o ~Ut1- : 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROL~ 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAçOES 

OFÍCIO N° ~3 ~199 - DIÉsT/COFIC/ClSET/MC 

BrasUia-DF..,2,.(,de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 
J . ' • • 

o • • 0- '~ : ... :'~: .. 

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento · e providências ao alcance desta 
empresa, cópias dos exp,edientes MEMO ~ 203/99 - DEPRO/COFlClCISETIMC~ de 08/12199, 
desta Secretaria de Controle Interno, e MEMO ~161- MPAS/CISET/COAUD, de 17/12199, da 
Seaetaria de Controle Interno no Ministério da Previ<fência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito Série H nO 582337 e Série I nO 308.569, relativas à . 
empresa Viação Aérea São Paulo S. A - V ASP, e apresentadas a essa ECT . 

. Colho o ensejo para renovar a V.S· protestos de estima e consideração. 

ROQUE SEBASTIÃO LAGE 
Secretário de Controle Iotemo 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. EGÍDIO BIANCHI 
M.D. Presidente da Empresa Brasileira de çorreios e Telégrafos - ECT 
Brasília - DF · . 

MiaIo ela SFC: ·Z.I.".,. boa. rtplIr 1IfII'itw9"' .. ,...,..~. 
ClSETIMC- EIp. cbMiD.IIooo~- ADcxo-.- AlIcIar- Sala 102 -(061)11l~77- Fax ( ~Y:~~~3~·.~~" 
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CND e:itid:l~~siste.a C~oratiYO Inforaatizado H/582337 

Mrn ... I ti) SÉRIE H I N2 582337 
Mlnl.t6rto da P,avld6ncta e Aaslat'"ncIia Soc:W 

INSS -INS11T\I1'O'ttACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Dlratorlll da ArncaU~ e FlscaazaÇio 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO • CND 

PCNDN' 

CGC/CEI 

84128/98 - 21.688.881 

68.783.923/8881-31 

nnuuu .. 

~~~~~:;~~~ri!!i!~:~ 2/S.". suas aneraçóes. que Inexiste débito impeditivo â 
~ 110 INSS o cü,.Ho de cobrar qualquer Importincia que ven!\a a 

SAO PAULO - SP ~=-.~-_""':"'.&fJc.:;~~;-... .... ~ 

~l.6ee.aal 

SAC fA~l~ - SANTO AftARO 
CARIMBO DO EIIITEHTE 

------- --- ----------- ----------------- » 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO 

~"". MINISTéRIO DAS COMUNICAÇOES 

MEMO N° 203 199 - DEPRO/COFIC/CISET/MC 

Brasília - DF, 08 de dezembro de 1999. 

AO: ·Secretário de Controle Interno no Ministéri~ da previdên~~~:q;.ência Social 
- ........ "Y" :-.~~".- •.• _ .. 

ASSUNTO: Solicitação d~ informações" . -._ .. - " 

,. 

Reportamo-nos. a V.Sa., pela oportunidade, objetivando dar inIcio ao 
exercicio das necessárias articulações entre as Unidades de Controle Ir'ltemo,~ no . 
sentido de adicionar ao desempenho de nóssas ~ atribuições, o alcance 'das 
~erificações dessa Secretaria, referente a ações governamentais que se apresenlam 
integradas. 

. . 
2. . Desse modo, para efeito de elucidação -de questões 'suscitadas nos 
trabalhos de avaliação da execução de 'Projetds/Atividades a cargo de Unidades 
vinculadas a este Ministério, solicitamos. com a brevidade que os trabalhos 
sugerem, as seguintes informações: 

I - relação das prefeituras municipais que se encontram em débito com 
o Sistema de Seguridade Social; 

- . 

11 - confirmação da autenticidade das Certidões Negativas de Débito­
CND, anexas, haja vista a impossibilidade de certificação pelo meio eletrônico 
disponibilizado para o fim especifico. 

samente, 

ROQUE SEBASTIÃO LAGE 
Secretário de Controle Intem~ , 

, 

Mi.sdo da S::C: "Zelar ;Jela boa e regular aplicaç~o dos recursos pú~lieos" 

,.. 
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MINIStÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO MPAS 

MEMO N° 161 MPASJC~ET/COAUD 

12.-

Brasília-OF, 17 de dezembro de 1999. 

Do Secretário de Controle Interno no MPAS 
Ao Senhor Secretário de Controle Interno no Ministério das Comunicações 

Assunto: informações solicitadas. 
" 

.. .. 
Em resposta à consulta formufada por v.sa, através do MEMO nO 203/99 ... 

DEPRO/COFIC/ClSETIMC, de 08 de dezembro de 1999, informàmos: . . 
. I... .' • . .. . 

I) a relação das prefeitUras municipais .que se· -encontram em débito cmn o 
Seguro Social consiste numa iistagem muito extensa, pois estas, em sua maioria se o 

encontram na condição de devedor~s da Previdência SOdal, embora um número bem 
reduzido esteja inadimplente; e , -':' ', ' 

o t . . 
.j .• 

li) as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H· N° 582337 e SÉRIE I N° 308569, 
a primeira foi emitida para uma micro empresa do Rio-de Janeiro, a segunds nem 
sequer chegou ser editada 'pelo sistema corporativo competente, ' ' .. 

Atenciosamente I 

-41, 
,M'ÃRc~ , 

./ o 

Secretáflo de Controle Interno 
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OFÍCIO N°510 /99.- ,j)lEST/G{)FfCICISETIMC -' . ~· ".:~L 

Senhor-PreSideilte, 

A Constituição Federal' dé:1988 confere ao Si~rn,a·~ .Co~trohdnt~rno cOtJlpetêpcia 
para avaliação da execução dÕ$ ~~ograIl1as de Governo, dos;; Qrç~ep.~s9a União e do 
cumprimento das:metas previst~-n() 'Pl~o PlUrianual. . 

. J -- ~. - Em observânciá: a .s~ missãó constHiicionill, a' $t,cr~taHa, ~êdêt~, -tl~; CQiitr~le 

' Q~~=UI~~~~'::I>~::!:~ot~::~~~~ILVI~u~ãt:~.r~!: 
advindos de tais ações governament~s. ' , " . 

3. Neste sentido" deiJtific.MW,s _ V:S~ qut éSt~dpi"ogrrun.âAA~ . AUditQpij .. de 
Acompanhamento a serem· r~aliza:l:iãs ;iíeSsa· Empfes4 ' ~t · ~quipes ~esta S~Cr~4triâ, ~~ ,t6htr<>le; 
Interno, com início previstocm 26 4e-du.ttlbfo. e éhCeri)üii~~ .. çtii ,tí~~embro 4A. J999, a~im 
coordenadas pelos servidores a segujt:éonsig~dós: LUCIM~ CtlV .ttLqs ~Jj~. -.,- áreanIll e 
ROBERTO COELliO:FLAUSINO. - áiêá âdtriinÍ'strativa; , 

4. Tratam~se de. áções de' controle que objetivm:ii~ubsidiar a avaliaç.ão~ da g~stãq da 
Empresa, mediante o processo de prestação de cont~s anu'aJ, ayaljar a ~ecuç.ão d,e 'Prbjétos, 
Atividades e Programaçôes, consideran<J:oo respectWo de~.mpenb.o do . ges~r~col11 vist~ à. 
composição do BafançoG~t~l da União-SGU e identificar asreaHzaçõiS do 'períod'o 1996-1999'. 

,- _ .~) 5. AssÍm sendo, contamos com p prestimosO apoio dessa Empresa no sentido de 

(j0Piciar os meios pata O' desenvolvimento dos trabalhos .. , . " ". ' 

Colhemos o ensejo patatenovaf aV.Sa pro~tos'de estima e' consideração. 

" , 

/L~ I 
ROQUESÉ'BASTIÃO:~AGE i,. 

Secretário de Controle Intemp' , 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. EGYDIO BIANeRf! 
M.D. :Presidente ,da Hmpresa . Brasileirá de Correios ,e Telégrafos 
Brasília -DF 

Misslo da SFC: HZ~/Qr p~/a boa úigular aplicaçlo dos tecufSQS pfiblicos" . 
CISETIMC - Esp. dos Min. Bloco "R" Anexo - 1° Andar - Sata 102. (061) 311-6377 - Fax (061) 321-7554 - ise/~mc. 
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EII,CORRÊIQ I DEPARTAMENTO JUR(DICO; "' , ' , 
, ~ t : 

AO:DEGEO 

_____ ,..;..-____ -::-::1 

Ai' E G E O I __ ~~ 
RECEBEMOS 

CIIIDEJURlDJOPE - O 1-:::t 12001 04 \AN 00\ 

'" 
REF: CIIDEGEOIDAERlSPA-693/2000 \ ROlOCOLO P .' , 

ASSUNTO: Processo de Contratação da Linha J 

Brasília, () 'I de janeiro de 2001 

Em atenção a solicitação contida na CI de referência, este Departamento 

analisou o dossiê de contratação, relativo à negociação para a contratação emergencial da 

Linha J , fulcrada no artigo 24, inciso IV da Lei n° 8.666I9a. 

Após a análise, verificou-se, sob o aspecto, estritamente, técnico-jurídico que 

o dossiê encontra-se em perfeita ordem. 

Finalmente, recomenda-se a numeração das páginas referentes à Certidão 

Negativa Quanto à Dívida Ativa da União e a CND atualizada e a substituição pelo original, 

do documento acostado ao presente dossiê, encaminhado por fax. 

C/anexos 

JMSF~msf 

Wellington Dias da Silva 
Mat 8127 241·3.0AB/OF 8~6 

Subchefe/OEJUR IECT 
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Emitidas 

Página 1 de 1 

CGC: 33.746.918/0001-33 - RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A 

(J 
O 

J 
O 

CND 
-12..7 
105202000- 176Ó3001 

73622000-17603001 
43742000-17603001 
22132000-17603001 

103301999-17603001 
79041999-17603001 
59721999-17603001 

1-500939 
1-157605 
H-590527 
H-124534 
G-755400 

http://wwwO.dataprev.gov.br:8080/arr/cndhtml 

DATA 
EMISsAo 

15/09/2000 
llL07L2000 
26L04L2000 
02L03L2000 
27L12L1999 
19L10L1999 
18L08L1999 
22L01L1999 
30L06L1998 
28L01L1998 
16L07 L1997 
10L01L1997 

DATA 
FIN VALIDADE 

2 14LllL2ÓOO 
2 09L09L2000 
2 25L06L2000 
2 01LOSL2000 
2 25L02L2000 
2 18L12L1999 
2 17 L10L1999 
4 21L07L1999 
4 27L12/1998 
4 27L07L1998 
4 12L01L1998 
4 09L070997 

RQS nO 03/2005 - CN . 
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03-01-01 11:17 De-RIO SUL SERV AEREOS REGIONAIS DEPTO JUR i 2832162 T-261 P.02 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NAClOhIA'-
CERTIDÃO N' 

I I : ~ ... ,i;' );.:; ,;., 

CERTIDÃO QUANTO À DlvlDA ATIVA DA UNIÃO . . .. .. - .. . '. . - , . .. .. .. . . . . - . 

CO"'PLETO INSCRiÇÃO ~O CNPJ OU CPF 

. . 
QUANTlOADe oe INseRI Oes ATIVAS TOT.A.L DE VALORES ATUAL!ZADOS 

EM CUMPRIMENTO AO OESPACHOEXARADO NA PETiÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO . SOB O : .. ÚMERC 

ACIMA INDICADO. E RESSALVADO O DIREITO DA F.A.ZENDA NACIONAL DE INSCREVER E C06RAR AS DiVIDAS QuE 

VENHAM A SER APURADAS. CERTIFICO. PARA OS FINS DE DIREITO. QUE. MANDANDO REVER OS REGISTRO~ 

DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL. VERIFICOU-SE 

~ M NOME 
.' ). -
-- .fERTIOAO 

O 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO . E . PARA CONSTAR. DETERMINEI FOSSE EXTRAfDA ESTJ' 

V" '!7 ."":, t':. "!"' ... ~ .' o-o 
_ , _ '- 4 -.. _ _ ~ .... QUE VAI ASSINADA PO"" MIM. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

~'--'~. -'" ~ ... '" - . • '!"'- ~"'. -' - r.- """"1-' ~ .... _._.- ...".~ .. ... ' ........ . '; .. " ~ ... -. 

'~s . : QUALOUER RASURA TORNA->l" NULO ESTE DOCUMENTO 

-

RQS nO 03/2005 - CN 
CPf' 

Fls 

0399001504130 
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- - EII EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JUR[DICO 

CIIDEGEO /DAERlSPA- ~ q 5/00 

REF.: 

Assunto: Processo de Contratação da Linha" J" 

Brasília,b1 de dezembro de 2000. 

L'jJ...:>\tA~.; i, J..' _,'.1 

..J) I 1\ ....... c \ .), ~ . .>r 

o ., Estamos encaminhando, em anexo, para análise Técnico/Jurídica desse 
~~ . i ~ Departamento, o dossiê de contratação, relativo à negociação para a 

contratação emergencial da linha" J". 

Atenciosamente 

o 

ANEXO: Processo citado 



I~ 
\:';) 

o 

o 

. 
OEPARTAMENTO JUR[OICO 

AO:OEGEO 

CIIDEJURlDJOPE- (26 41 00 

REF.: CIIDEGEO/DAERlSPA-438/00 

ASSUNTO: CONTRATO RPN - LINHA "J" 

. i . .( ., ... ' 'f 
. : " . 
' ,' " 

•• EGEO IE 

I 6 NOV '000 

'PROTOCOLO , '. 

Brasília, 16 de novembro de 2000 

Em atenção a CI de referência, este Departamento analisou, sob o aspecto 

técnico-jurídico, o Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo a ser firmado 

com a Cia. Aérea RIO-SUL - Serviços Aéreos Regionais S/A, em caráter emergencial. 

Não havendo obstáculo, segue, o documento para ser efetivado, 

devidamente chancelado. 

C/anexos 

JMSF6msf 

Wellington Dias da ~lIva 
Mat 8.127 24t·3-0ABIr.F ".- ~;: 

Subch.f./DEJU'" .-

RQS If ~/~005 - CN 

CPMI - COT~~ 
Fls. NO" __ ----
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EII EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 
DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURfDICO 

CUDEGEO IDAERlSPA-~ i8100 
REF.: 

Assunto: Contrato RPN - Linha J 

Brasília, JO de novembro de 2000. 

RESERVADA AO 
PROTOCOLO 

FAX-(061) 317 -2742 

::í.<:". 1': , " , .>J.. : "- ,. ~' .. ~ - :r~ . , / 

Estamos encaminhando, em anexo, para .apreciação e chancela desse bepartamento;-1iÍinuta . 
do contrato a ser firmado com a Cia Aérea RIO-SUL - Serviços Aéreos~Reiiona1s S/~ cuJó . 
objeto é a execução da linha J da RPN. 

• J •. 

/ 

Atenciosamente, 
~'l '/ 

PEL 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPM\ - . -CORREIOS 
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Fls. N°:...._---
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CND's Impressas 
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Certidões 
Emitidas 

CGC: 33.746.918/0001-33 - RIO SUL SERVlCOS AEREOS REGIONAIS S/A 

;' ) 
'---o 

CND 
105202000-17603001 

73622000-17603001 
43742000-17603001 
22132000-17603001 

103301999-17603001 
79041999-17603001 
59721999-17603001 

1-500939 
1-157605 
H-590527 
H-124534 
G-755400 

http://wwwO.dataprev.gov.br:8080/arr/cnd.html 

DATA 
EMIssAo FIN 

15/09/2000 2 
11/07/2000 2 
26/04/2000 2 
02/03/2000 2 
27/12/1999 2 
19/10/1999 2 
18/08/1999 2 
22/01/1999 4 
30/06/1998 4 
28/01/1998 4 
16/07/1997 4 
10/01/1997 4 

DATA 
VALIDADE 

14/11/2000 
09/09/2000 
25/06/2000 
01/05/2000 
25/02/2000 
18/12/1999 
17/10/1999 
21/07/1999 
27/12/1998 
27/07/1998 
12/01/1998 
09/07/1997 

Página 1 de 1 
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YNS'i'ITUTO NACIQNAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARREc~nACAO E FISCALIZACÁO 

CERTIDAO POSI'i'IVA DE DEB1'1'0 COM EFEITOS DE NEGA'I'IVA 

'! 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CN~J: 33.746.918;0001-33 
"~)ME: RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S/A 

JERECO: AV RIO BRANCO, 85,'ANDAR 3,6,11 E 17 
.RO OU DIS'I'RITO: CENTRO 

. . . -:IPIO: RIO DE JANEIRO 

U 70: RJ (" -',:Ô 20040--004 . 

FINALIDADE DA CER'I'IDAO: 

I 
NO l0520~OOO-]7603001 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCF;NTIVO FISCAL OU CRF.OITJCIO POR F.J.,F~ CONClmrnO, DJi:SOE QUE NAO lMPLJQUJo: EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES ra':LA'l'lVOS. 

E CF.RTIFICAOO I NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 8. 21?-/1991, F. SUAS ALTERACOES , F; NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL! LEI 5.172/1966, QUE EH NO?-1E DO CONTRIBUINTE SUPRA 
CONS'l'A A b:XrS'l'ENCIA DOS Di:!:BI'POS A SEGUIR RELACIONADOS J CU~fA EXIGIfHLIDADI!: 
ElJ..ÇONTRA-SE SUSPEt~SA, NAO SENDO Il-1PEDITIVOS PARA El-11SSAO DEsrrA CER'rIDAO, PARA 
(J INALIDADE DISCRIMHIADA: 

~2a9792 328449784 600211274 

F. ACEIT}l,CAO DF. PRESENTE CEPSIIJAO ES'I'A CONDICIONADA A VEKIE"ICACAO DE SUA 
Vl .. LIDl\DE NI'. INTERNET W) ENDERECO: wlto'w.rnpas.gov.br{ OU EM QU]:\[,QUER AGF:NCJl\ DA 
PREVIDENCIA SOCn\L. DE',lERA SER OBSERV1\Dl\ A FINALIDADE PARA 1\ QUAL FOI EMITIO;" •• 

E:Ml TIDA Ei'l, 1::' DE; SE;'l'E;MBKO DE <2000. 
\/lJ..LIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA r;t-1ISSAO. 

o. dado. desta -:.rtldlo conferem co", 
OI C o n I ta n I li 5 no. S J. tI m I • 

InformatIzado. do INSS. ,-//­
Cdd. ~'nCJ./PAF 176030~' Da •• ',,;.: , 

OSJcO -L9~~ 'i 

A.lnatura e mau 

------------------------------------------------------- - - ----,,------ CFMI- ~-€t>RB.EIOS 
PREVIDEN'CIJ\ SOCIAL. P. SEGURADORA DO TRABALHADOR f:.RA8ILEI .0. - - o 1 G 1 

AS, N3"49 4 . 
. C.--- -- . 

-, 

- . - _ ._ - - - - _ ._-------------------------------



Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2000. 
SL-C014/2000 

A 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
NC Sr.-José Garcia Mendes 
Chefe do Deparlamento de Gestão Operacional- DEGEO 
Brasília - DF 

Assunto: Documentos para elaboração do contrato da RPN " Linha - J 
(CND ! CRF ! Prova de Regularidadé"éom Fazenda F~eral, Estadual e Municipal! CNPJ) 

(D Prezado Senhor, 

'~ 

Com referência ao fàx DEGE0-4371200ó de 07/nov/OO, estamos, anexando, os documentos solicitados, 
devidamente autenticados, para a elaboração do contrato da RPN, relativo a Linha - 1. 

2:7"' Po. ·~ 
~I 

Wagner Landeira 
Gerente Geral de Cargas 

RQS nO 03;rn;~ 
CPML -- CORREIOS I 

i F- í~- 162 ! 
, I ;)~ 1n1 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAl I 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGATIVÂ 

. .--,. NO 105202000-1760300J.· 
. DADOS DO CONTRIBUINTE: 

0N~J : 33.746.918/0001~33 

\fE: RIO SUL SERVICOS AÉREO!: REGIONAIS S/A 
, _ ~ E:RECO: AV RIO BRANCO, 85, I ANDAR 3,6,11 E 17 

BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO -
MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
ESTADO: RJ 
CEP: 20040~004 

CC) 
FINALIDADE DA CER'I'IDAO: 

. :~ITACAO E . CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
-;··,rTIVO FISCAL, OU CREDI'l'rCIO POR EI .. F~ CONCImrOO, m:SDE QUE NAO IMP.l,JQUJt: EM 

,\jACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVE L OU IMOVEL, OU DIREITO 
~ ELES R~LATIVOS. 

. ... 

E CERTIFICADO , NA FORMA DO DISPOSTO NA l,EI 8.21?/1991, E SUAS ALTERACOES, F~ NO 
CODIGO TRIBUTARIONACIONAL, LEI 5.172/1966, QUE EM NOME DO CONTRIBUINTE SUPRA 
CONS'l'A A EXIS'l~ENCIA DOS m:BI'rOS A SEGUIR RELACIONAUOS, CUJA EXIGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS PARA EMISSAO DESTA CERTIDAO, P~ 
A FINALIDADE DISCRIMINADA: . 

iD 449792 328449784 600211274 

VALIDA PARA 'l'ODOS OS ES'l'ABELECU·1I!:N'l'OS DA EM~KESA, fJ'1A'l'RIZ E l!'ILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CER'1'IDAO ES'l'A CONDICIONADA A VERIE'lCACAO DE SUA 
VAL I D7\DE Nl'. INTERNET NO ENDERECO: www.rnpas.gov.br , OU El-1 QUI-\L~1UER l\GF:NCJl\ Dl\. 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMl'l'IDA EM, lb DE SE:rr~MBRO DE':-QOOO. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA U-1ISSAO. 

O. dado. desta ~.rtldlo conferem co",: ', 
o. c o n. ta n t e s no. S J. t. ma. 
Informatizado. do INSS, ,-/,' 
C6d.~.nCJa/PAF t760300j Dat. '-O 

o9JoD -L9l9>-f~· - ' . 
--:-:---'~---";""":""'-=-------_.- ! 

. . ("-Inatura e matrIcula do S.rvldorj 

------------------------------------------------------------------------------
PREVIDENCIA SOCIAL . A SEGURADORA DO TRABALlmDOn ORAS] wa?R>'03/2005 - CN 

CPMI _ - CORREIOS 

rts-N 0 1,63 
-- 3494 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

N2: E- :::.841.371. 

CERTIDAO POSITIVA DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL~ COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

(ART. 206 DA LEI NO. 5.172~ DE 25/10/66) 

CNPJ: 33~746.918/0001-33 
RIO SUL ~ERVICOS AEREOS REGIONAIS S A 
AVENIDA RIO BRANCO 85 3,6,10,11 E 17 ANOS CENTRO 
CEP: 20040~004 RIO DE JANEIRO RJ 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE 1966~ (CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL)~ ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIVA EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO RE­
FERIDO CODIGO~ POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE · ACIMAIDENTIFI­
CADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS · ECONTRIBUICOES FEDERAIS 
(!)OND I CAO . ABA I X O ESPEC I F I CADA: . 

~ ·EXIGIBILIDADE ESTA SUSPENSA NOS TERMOS DO ART. 151 DO CTN: 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO: 
IRPJ 

- MEDIDA JUDICIAL: 
COFINS~ PIS/PASEP 

PARCELAMENTO DE DEBITO: 
PIS/PASEP 

e . 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE 'EXCLUSIVAMENTE A · SITUACAO DO ~ ~CON- . 
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL~ NAO CONSTITUIN­
DO~ POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA . DE DEBITOS INSCRITOS . . .E.M 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA~ 
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 15/01/2001 - EMITIDA EM 13/07/2000 
+-------------------------------------------------------------------+ 
:ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO: 
~1:)-----------------------------------------------------------------+ 

OBSERVACOES: 
MANDADO DE SEGURANCA (P I S) N 11 99.0020054-3 DA 2411 I.J. F . -RJ 

+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
+_~XEsº1ºB_§B6!~lIB~s~Is_+ 

. "! '. 

~. . ..... .... 
.... 

Aprovado pela IN/SRF n2 80/97 

RQS nO 03/Z005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

.fls. N0AA5---'lA. . 
_ -t).'-1 

áóc. 

G 0165612 
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C E R , I O, ã ,O N E G a , I V' a 
IMPOSTO SOBRE CIRCULACÃO " 
DE MERCADORIAS E SERViÇOS 

fã 1.3 ,2 6.7 451 
RIO SUl. SERViÇOS A~REOS 

' REGIONAIS S/A. 
N/. Rio Branco, 85·3','6'.101 

CENTRQ-RJ 

I IFE. 99.00 ' 
~':~. 8.0501.07,2 

CARI,...;Eb OFICI 

o contribuinte acima identificado seja mondado possor, por certidão, o quitação em rei ação 00 I"'posto Sob,. clrculaçoo di Mercadoria I Senrl908 
' poro lazer provo junto o (~} __ -"/-ItJ.>oI...-'-"-r-..:..R..",,,-t3L....:::~"-" P...<-= .... C"-, ___________ ~ ____________ __ _ 

Local e Dat~ : 

V IOE Vt:RSO 

CARIMBO DA , 

<-:- ' - -

" .. ' .. 
r ' 

....---:;- -~: -;,. } 

.~,~' "~/;;> .. _''''''' 
"ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU SEU REPRESENTANTE LEGAL 

A TIV A. DE ACORDO COM o DISPOSTO NO ART, 7," 
(ASSINAlAR COM 'X' EM CASO AFIRMATIVO) D 

RQS na 03/2005 - CN 

Certifico que até o presente dato, não hó 

apurado, com referência 00 ICMS. contra o firmo requerente, 

Mbn,oloaotório de 

VISTO E CARIMBO 00 TITULAR OA REPARTlÇAO ' 
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5111)0 lI' ---.. -.. 
R· : ;'~" PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
' .. '. ,-. SECRETARIA MUNICIPA~ DE FAZ~NDA .. ( . 

,'!,,:"J:.Ç~ \ , ) COORDENADORIÀlDO 19S, IVVC, E TAXAS .. , , ... ,._, , ,.., .. '" . . , . .. . 

Nº 094749 
. FCI S2 Qf (]<.:l.D . 

. ' "'--CODi .. , ,] , ,.... '1> ' I! 'o' • , (" ( .. ) 

.---------- NOME I RAZÃO SOCIAL I ENDEREÇO' , 

RIO SUL SERVICOSAEREOS REGIONAIS S/A 
r-"-.No.: 000035 } AVN RIO BRANCO '\ ) 3, 61 10 1 11 E 17 ANDARtS ) CENTRO RJ 1--____ . . RIO DE _ m,EIRO . . <., . .• . : "~ -::--: 

INSC, NO O.G,C. (M.F.) '- I INSC. MUNICIPAL / ~ . _ . 1 
CEP: 20040001 

33.746 . 9 1@. ooo i-33 tl'g" n :"!; ~ 1 o08 .. - 0nj "ov,· · · n()4~n; ·-;:'·I"· , .. Fr;·;:....:·:',, 
. Q I _ 11 _ _ • _ .. . _ .... . 11 ti. .... :/ •... . 1... . . .' : ::' ~.:.:.:::;: 

CERT IDAC NEGATIVA DE "DrBITO DO IMPOSTO SOBRE SER'JICOS. DE QUALQUER NrlTUREIA - f1oGq"l8 1 . ! . . 

( \" . . . 
r.·Ee>TIFI'"Cn "'~ M~ ~1 ' .,., t," b ' ~ ;" , ,1 ' !;~,,1 ,~ -,~', c!~b ' ~ a "~ .. A · ', r ' · ~~ ... ;, 
" ' '.I 'J 4Ucl e .. rc • .lC"G ao, con ! I Ulf1l.e ac. ma qt.".!, .~ a'JU, nau f1~ Uc ldJ pural';O. uO ! · 1~PO~1.0 .. 

Ser vi cos Ge Qual que r, ~Iatureza , ate a prEsent~ data, de acordo com o Que cons ta dllfseus li vroscJdo(regi ~t:~p,s.· q~ 
Divisa0 . FicaI entretanto, assegurado ao Municipio o direito de cobranca de /qualquH debito que vien' slvn: 
posteriorml! nte 1 sujeitando-se, ainda 1 o .contribuinte, se for o caso, as penalidades cabiveis e prevIstas na .leggla-, 
em vigor, A presente Cg}tidao e valida /~perias em relacao ao' estabelecimento lICilllil referid0 1 para fazer : prova-ju~ti;t, 
qualquer or g,1o publ ica ou particular. UuutUH~UUUUUUUHUUt,Ut)tutHuuUUH~UUUtathuut*!J!~!tll~ 

Validade: 180 dias da ~dtá da 'sua Expedicao ' ( 
j' "\ ':.) 

, I~ ;'~'§A'?]~1 
N\~~~~6e ' \J~ « F~~"()\' 

.... \ ,'?> .. ~ ..... 

" \ v .; t o .. :·f r ... 
'...1'-1 

T"'t ~ 1." , .... . 1 .. ,. ... «.M 
LI J. I r:;;.' ,_\..1 I 

( \ 
\ 

0: i (] d E::l ,] L . )2 d E\ ~~L-t.~c!c Ja,'0 ) 
"\ 

~ 
' . 

.... ~oll\'5ã:~~;.,:~ .. -, ... .. - .... .. _, .- ....... , ........ ......... -.... ........... - '0--.,. -_ .. ,_o - . - _.~ .- ... . . 

e Ca rimbo do Fiscal de Re ndas ( 

ia 

( '- ' 
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N8 - soOZ/WipbB orto Velho/CuiabáIBrasília/SalvadorlBrasília/Cuiabá/Porto Velho) 
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A Linha J era operada pela VASP até 10 de janeiro de 2000. Em função da não 
comprovação da regularidade dessa empresa junto ao INSS, o contrato foi extinto a 
partir da data referida . 

Com vistas a evitar a paralisação do serviço prestado, a linha em questão, bem como 
as demais até então operadas pela VASP, foi objeto de contratação emergencial por 
Dispensa de Licitação DL-01, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. A empresa 
vencedora da linha em apreço foi a BETA - Brazi!ian Express Transportes Aéreos Ltda, 
que apresentou o preço de R$ 93.203,00 por operação. A contratação foi homologada 
na REDIR-OÕ2I2000. 

Paralelamente, conforme determina a legislação vigente, esta linha foi incluída no 
processo de contratação promovido através da Conc'orrência 010/2000 CEUAC, cuja 
publicação no Diário Oficial da União ocorreu no dia 23 de junho de 2000. 

Mesmo com o processo de contratação em andamento, e, em função do término da 
vigência contratual, caracterizou-se a necessidade de nova contratação emergencial 
através de Dispensa de Licitação (DL-03), tendo em vista os motivos expostos no 
Relatório/DIOPE-01212000, apresentado na REDIR-027/2000. 

Neste processo, a empresa detentora da menor proposta foi a VARIG - Viação Aérea 
Riograndense S/A, que apresentou a cotação de R$ 89.274,00 por operação, tendo 
sido firmado contrato a partir de 10/07/2000, com vigência de 60 (sessenta) dias 
prorrogáveis até o limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

, . . 
2. Resultado da Concorrência 01012000-CEUAC 

o resultado da Conc.orrência 010/2000 foi publicado no Diário Oficial da União no dia 
01 de setembro de ' 2000. Das cinco ·Iinhas objeto ' da licitação, apenas três foram 
adjudicadas às empresas que apresentaram a menor proposta.1 A nãq adjudicação das 
linhas G e J, cujas empresas detentoras das menores propOstas foram a BRATA e 
RIO-SUL, respectivamente, deveu-se ao fato ' de a ' Comissão ter considerado 
excessivos os preços apresentados. Com isso, a Linha J continubu a ser operada com 
base no contrato emergencial firmado com a VARIG, enquanto que a Linha G 
continuou a ser operada pela SKYMASTER, também, mediante contrato emergencial. 

1 

.. 

o 



3. Apresentação da CND pela VARIG 

Quando da assinatura do contrato nO 10423, a VARIG apresentou documentação q 
comprovava a sua situação de regularidade junto ao INSS. Ocorre que, para a 
renovação do contrato" ~nforme determina a legislação vi9~nteJoi novamente exigida 
a apresentação do documento dentro da data (te validade. Em função do não 
atendimento à exigênc,ia, foi concedido o prazo de cinco dias para a apresentação de 
defesa por parte da Cia Aérea. As razões apresenta(jas, bem como os documentos 
enviados, foram analisados e considerados insuficientes parg;atender a exigência legal. 
Em conseqüência disto, por orientação do DEJUR, o contrato 10423 foi con"'Siderado 
extinto a partir de 07/11/2000. O Departamento Jurídico também orientou no sentido de 
se proceder novo processo de contratação por emergência. 

4. Procedimento Para Contratação da linha J 

Em função da extinção do contrato, o DEGEO, por meio das CT/DEGEO/434 e 
435/2000, de 07/11/00, solicitou cotação de preços para a referidà linha, sendo 
consultadas as empresas VARIG. Logística e RIO-SUL Serviços Aéreos Regionais S/A. 

4.1. Resultados 

Das duas empresas éonsultadas, somente a RIO-SUL apresentou cotação para operar 
a linha, cujo preço foi de R$ 85.000,00 por operação. 
Em função de o preço apresentado pela RIO-Sl,!L ser economicamente vantajoso para 
a ECT por representar uma redução de custos de, aproximadamente, 5% (cinco PQ!' 
cento) em relação ao preço até então praticado, conforme dem,onstrado abaixo, foi 
aceita a proposta da RIO-SUL Serviços Aéreos Regionais S/A. 

5. Análise da cotação 

Na análise da cotação apresentada , a situação, no que tange aos custos, é a seguinte: 
o 

5.1. Comparativo de custos da LINHA J 

Custo por operação até 06/11/2000 .. ................. ..................... ........... . R$-89.274,64 
Custo por operação a partir de 07/11/2000 ....... .......................... ...... R$ 85.000,00 

5.2. Síntese de custos 

Redução de despesas para a ECT - Linha J 

- Por operação: R$ 4.27~,64 
- Mensal : R$ 94.042,08 
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É importante ressaltar que se considerarmos os valores desta linha que vigorara de ~J . 
janeiro a julho de 2000, a redução de custos é de R$ 7.203,00 por operaçã ~ 
representando, portanto, uma redução na ordem de 8%, redução esta que se toma 
mais significativa considerando-se o aumento das tarifas de passagens aéreas e 
cargas de 19,03% autorizado pelo Governo em julho do corrente. 

6. CONSIDERAÇOES FINAIS 

Cumpre esclarecer que a decisão pela convocação de apenas duas empresas para a 
apresentação de cotação justifica-se pela atual realidade no que tange ao processo ~e . 
contratação. Conforme já relatado, esta linha foi objeto da Concorrência 010/2000, 
sendo que as propostas apresentadas foram as seguintes: BRATA: R$ 103.086,00 e 
RIO-SUL R$ 93.738,37 por operação. 
Em função dos valores apresentados, considerados excessivos, optou-se pelÇi 
revogação do item relativo a esta linha. Assim, observa-se a conveniência para a ECT 
da proposta ora apresentada pela RIO-SUL (R$ 85.000,00 por operação). 

A contratação emergencial se faz necessária para assegurar a prestação do serviço 
postal, segundo os princípios de continuidade e qualidade, entre outros, exigidos (Lei 
nO 6.538n8, Artigo 3°), em conseqüência da extinção do contrato 10423 celebrado com 
a VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A, numa linha que liga grandes bases da 
RPN, destacando-se a ligação entre dois hubs da rede. 

Esta contratação vigorará, se aprovada por essa DIOPE, pelo tempo necessário para a 
contratação definitiva que deverá se processar através de processo licitatório, sendo 
que o início das operações deverá ocorrer em 07/11/2000. 

Dea~ 

Carlos Augusto de Lima Sena 
Diretor de Operações 

Brasília, 07 de novembro de 2000 
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CT/DEGEO- ~31t2000 

limo Sr. 
NILSON GUILHEM GUILHEM 
RIO-SUL - Serviços Aéreos Regionais S/A 
RIO DE JANEIRO/RJ 
FAX - (021)-283-1326 

Prezado Senhor, 

Brasília/DF, 07 de novembro de 

Informamos V.Sa. que a proposta apresentada por essa empresa para operacionalização da linha 
"J- (Porto Velho/CuiabálBrasília/Salvador/Brasília/CuiabáIPorto Velho), ao valor de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais) por operação, foi aceita pela ECT. 

Diante disso, informamos que o início da operação da referida linha dar-se-á no dia 07/11/2000 . 
(terça-feira), obedecendo ao itinerário e horários infonnados na ficha técnica da linha, da qual 
segue cópia em anexo. - ---------

Para a assinatura do contrato, essa empresa deverá apresentar para a ECT, até, no máximo, o dia 
13/11/2000, as vias originais dos seguintes documentos: 

a) CND (Certidão Negativa de Débito com o INSS); 
b) CRF (Certificado de Regularidade Relativa ao FGTS); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica - CNPJ 

Assim que for apresentada a documentação solicitada, estaremos elaborando o contrato relativo 
aos serviços. 

Atenciosamente, 

~OSE GAR IA MENDES 
DEPARTAMENTO D OPERACIONAL 

C/Cópia: DIOPE 

Anexo: Ficha Técnica da Linha J 
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FICHA TÉCNICA 

LINHA: J 

N° Estimado de Operações Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: Segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

HORARIOS CAPACIDADE DISTANCIA 
CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (KG) (KM) 

Porto Velho/Cuiabá - 15:30 3.500 1.144 

CuiabáIBrasnia 18:20 19:00 5.500 878 

BrasnialSalvador 21:30 23:00 9.000 1.083 

Salvador/Brasrlia 01:00 02:00 7.000 1.083 

BrasflialCuiabá 04:00 05:40 11.000 878 

Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 1.144 

Porto Velho 07:30 - - -
1. Em caso de aeroporto inoperante na rota, a alternativa deverá ser o da escala 
seguinte em operação. 
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À 
Empresa 8ra~Ue,n'i de COrl"1(~l}os, e 1"e'é.'9raft'~ - ECT 
CT/DEGEO 
Brasília-Df 

Prezado Sr. Jo$é Garcia Ml9ndes, 

Ref.:c.T/DEGEO - Re'f no. 435/2000 

Linha "Jn: Valor por Operação/dia R$ 85.000,00 

ORIGEMI DEST PAR.TIDA CHEGADA 
PVHlCGB . 15:30- 18:20 
CGB/BSB 19:00 21!30 

23:00 01:00 .-

o 

• 

I. 

~$B/SSA 

CAP.OFERpADA , 
3.500K6S 
5.S00KGS 

-t----. 9.000KGS l 
SSA1BSB ---l. 02.00 04:00 7 .OOOKGS ===-=~ 

~/C§.J-----L-O~:4:t' ... ....;.!_..-::O:-=.6;~O _ _ +-_. 11.000KGS - . .. 
I .. _ t;ª-B/PVIL L . 06:4& .J 07:30 I 5.S00KGS 

'nJJ~J(~~ 
o-~t:k-~ços Aéreos Regioní.Jis S.A. 

Wagner landelra 
Procurador (Gerente Gera l) 

" 
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Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2000 

À 
Empresa Brasileira de COrreios e Telégrafos - ECT 

.. Cl'/DEGEO 
, ·BrUDla-DF' 

Cb 
Prezado sr • .José Garcia Mendes, 

Ref.:CT'IDEGEO - Ref no. 435/2000 

Unha -l-: Valor por Operaçlo/dla R$ 85.ooQ,oo 

ORIGEM/DEST pÃRnDA CHEGADA 
15:30 PVHlCGB ., 18:20 

t~B/8SB 19:00 21130 
85B/SSA 23:00 01:00 

~SSA/8SB 02;00 04:00 
8Sil/~B 05:40 06:00 
CGBlPVH 06:40 07:30' 

mente, 

~~~'-I/VC~ 
o-~~;ços Aéreos Regionais S.A. 

Wagner Landelra 
Procurador (Gerente Geral) 

. CAP. OFERTADA 
3.500KG5 
5.500KGS 
9~OOOKG$ 

'7~OOOKGS 
11.000KGS 
5.S00KGS 

---

.-

i RQS n2--OóI2005 - CN 
CPMI - CORi~~ -
FIs..N°--
_ 3494 

, eÓc.~-···' ---.:;:::.. j 



4)'1 
CT/DEGEO- 12000 

limo Sr. 
JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA 
VARIG Logística 
RIO DE JANEIRO 
FAX - (021)3814-5732 

381 li _~O2..~ 

Prezado Senhor; 

A ECT está promovendo ~ contratação da linha J (Porto Velhol 
Cuiabá/Brasília/Salvador/Brasília/salvador/Porto Velho/Cuiabá) da Rede Postal 
Aérea Noturna - RPN, conforme horários e capacidade de carga constante da Ficha 
Técnica anexa, de acordo com as características relacionadas abaixo, pelo que 
solicitamos a V.S8 informar a viabilidade operacional de essa empresa aérea operar 
a referida linha, apr:esentando, em caso positivo, a respectiva cotação de preço, 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
condições semelhantes aos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O Contrato terá a duração de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução da linha, essa empresa 
deverá possuir estrutura de solo compatível e demais condições operacionais 
(pessoal habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em 
tempo hábil para o cumprimento dos horários estabelecidos); 

• Início da operação: 07 de novembro de 2000; 

• Apresentação das propostas econômicas: até às 12:00 h do dia 07 de 
novembro de 2000; 

Informamos que, para a assinatura do contrato, a empresa deverá 
apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem como 
demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

RQ n 1-~~\OS 
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Por fim, esclarecemos que as propostas economlcas deverão 
enviadas para o FAX (061)426-2742 ou entregues no seguinte endereço: 

Departamento de Gestão Operacional 
SBN, Conjunto 3, Bloco A, 12° Andar 
70002-900 - Brasília/DF 

Atenciosamente, 

Anexo: Ficha Técnica da Linha 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS n~OJ/2005 - CN 
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FICHA TÉCNICA 

LINHA: J 

N° Estimado de Operações Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: 'Segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

. HORARIOS CAPACIDADE DISTANCIA 
CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (KG) (KM) 

Porto Velho/Cuiabã - 15:30 3.500 1.144 

CuiabãIBrasUia 18:20 19:00 5.600 878 

BrasOialSalvador I 21:30 23:00 9.000 I! 1.083 
-

SalvadorlBrasUia 01:00 02:00 7.000 1.083 

BrasOialCulabã 04:00 05:40 11.000 878 

CuiabãIPorto Velho 06:00 06:40 5.500 1.144 

Porto Velho - 07:30 - - -
1. Em caso de aeroporto inoperante na rota, a alternativa deverã ser o da escala 
seguinte em operaçlo. 

li 



CT/DEGEO- \.\".>~2000 

IImoSr. 
NILSON GUILHEM GUILHEM 
RIO-SUL - Serviços Aéreos Regionais S/A 
RIO DE JANEIRO/RJ 
FAX - (021)-283-1326 

Prezado Senhor; 

Brasília/DF, 07 de novembro de -"-"-MoI'-

A ECT está promovendo a contratação da linha J (Porto Velho/ 
Cuiabá/Brasília/Salvador/Brasília/salvador/Porto Velho/Cuiabá) da Rede Postal 
Aérea Noturna - RPN, conforme horários e capacidade de carga constante da Ficha 
Técnica anexa, de acordo com as características relacionadas abaixo, pelo que 
solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa aérea operar 

. a referida linha, apresentando, em caso positivo, a respectiva cotação de preço. 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições ·Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
condições semelhantes aos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O Contrato terá a duração de 60 (sessenta) dias, 
podendo ser prorrogado até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução da linha, essa empresa 
deverá possuir estrutura de solo compatível e demais condições operacionais 
(pessoal habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em 
tempo hábil para o cumprimento dos horários estabelecidos); 

• Início da operação: 07 de novembro de 2000; 

• Apresentação das propostas econômicas: até às 12:00 h do dia 07 de 
novembro de 2000; 

Informamos que, para a assinatura do contrato, a empresa deverá 
apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem como 
demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 
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Por fim, esclarecemos que as propostas economlcas deverão ser 
enviadas para o FAX (061)426-2742 ou entregues no seguinte endereço: 

Departamento de Gestão Operacional 
SBN, Conjunto 3, Bloco A, 120 Andar 
70002-900 - Brasília/DF 

Atenciosamente, 

Anexo: Ficha Técnica da Linha 

C/CÓPIA: DIOPE 

ClRetransmissão: FAX - (021) 814-5732 
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FICHA TÉCNICA 

LINHA: J 

N° Estimado de OperaçOes Mensais: 22 

FREQUÊNCIA: Segunda a sexta-feira, exceto quando feriado nacional. 

HORARIOS CAPACIDADE DISTANCIA 
CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (KG) (KM) 

Porto Velho/Cuiabá - 15:30 3.500 1.144 

CuiabáIBrasnia 18:20 li 19:00 5.500 878 

BrasnialSalvador 
, 

21:30 It 23:00 Ir- 9.000 1.083 I' 

SalvadorlBrasnia 01,:00 Il 02:00 11, 7.000 1.083 

BrasnialCuiabã 04:00 05:40 11.000 878 

CuiabálPorto Velho 06:00 Ir 06:40 5.500 1.144 

Porto Velho 07:30 II - - -
1. Em caso de aeroporto inoperante na rota, a alternativa deverá ser o da escala 
seguinte em operação. 
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~ CTlDEGEO- 4312000 Brasília/DF, 07 de novembro de 2 JnIIIoo~ 

····0 --

limo Sr. 
JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA 
VARIG - Viação Aérea Riograndense 
RIO DE JANEIRO 
FAX - (021) 814-5732 

Prezado Senhor; 

Conforme é do conhecimento de V.Sa, a VARIG deixou de apresentar o 
documento para caracterizar a sua regularidade junto ao INSS (CND) 

Por este motivo, comunicamos que a partir desta data essa empresa 
está dispensada de continuar operando o vôo da Linha J (Porto 
Velho/Cuiabá/BrasílialSalvador/Brasília/CuiabálPorto Velho) 

Informamos, também, que o pagamento pelos serviços prestados até a 
data de hoje (07/11/2000) será efetuado de acordo com o cronograma, 
condicionado, todavia, à apresentação de documento que comprove a regularidade 
junto ao INSS. 

C/CÓPIA: DIOPE 

Atenciosamente, 

JOSÉG 
DEPARTAMENTO 

RQS n° 03/2005 - CN 
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Ref.; CIIDEGEO/DAER-421/200 

PARECERlDEJURlDJOPE· 365 100. 
",-

Senhor Chefe do Departamento Jurídico, 

Por meio da CI de referênoia, o DEGEO solioita informações sobre qual 
o procedimento a ser seguido com relaQão à correspondênoia encaminhada pela 
VARIG, na qual apresenta suas razoes defesa, relatando os motiv,os pelos quais não 
conseguiu em tempo hábil a Certidão Negativa de Débito -CND, exigida por este 
Departamento. 

Diante da presente consulta, voltamos a reiterar que tendo em vista o 
que dispõe os Art. 41 e 48 da Lei 8.212/91, Art. 261 do D.ecreto 3.048/99, Art. 29 e 55 
da Lei 8.666/93 e o Art. 195 § 39 da Constituição Federal, que pessoas em débito 
com o sistema da seguridade sooial, como estabelecido em Lei, não pode .contratar 
- entenda-se inclusive pagar - com o poder público, assim, informo que a 
contratação e o pagamento pelos serviços prestados ficam condicionados à 
apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND. 

Oportuno se toma dizer que é mansa e pacífica a questão, ora 
solicitada, pois, sem a apresentação do documento comprobatório de regularidade 
com o sistema da seguridade social, a continuidade do contrato com a VARIG, se 
toma inviável, em virtude da obrigatoriedade disposta nas normas legais, acima 
mencionadas. 

Considerando que esta Empresa será compelida a contratar com outra 
empresa aérea para substituir a VARIG, em caráter emergencial, com dispensa de 
licitação, para que se dê cumprimento imediato do art. 3° da Lei 6.583/78, que obriga 
a ECT a assegurar a continuidade dos serviços, obedecendo os índices de 
confiabilidade e outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações . ter se 

005 - cN as na 0'3/2 E.IOS 
VLG/vlg 



UICORREIO<I 
faz, que sejam observadas as determinações contidas no art. 24, inc. IV, da Lei 
8.666/93, que prevê: 

"(. ... ) 
Art.24 - É dispensável a licitação: 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejulzo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser conclui das no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contadós dIl ocomncla da emergência ou calamidade, vedadll a 
prot1'()gaç6o d/)s respectivos COntftllOs; 

( ... r, 

Neste sentido conclui-se que não há óbice jurídico a contratação de 
outra empresa aérea para substituir a VARIG, por dispensa de licitação, d~sde que, 
devidamente justificado, através de um relatório técnico, enumerando as razões e os 
motivos ensejadores e justificadores da emergência, conforme disposto no art. 26 da 
Lei 8.666/93, não olvidando o dever de deflagrar o seu processo licitatório. 

Vale ratificar a necessidade de se obter a autorização da Presidência 
desta empresa, conforme entendimento expresso na CIIPR-092212000. 

VLG/vlg 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de novembro de 2000. 

~/~~~~ 
VERA LUCIA G AL \lÉS 

CHEFEJ EJECT 

I Guim rães Campos 
SônIa ar a 8. OAB/Df 3861 

Mato' 8024 .969 
• . CHEFEICEJUf\IECl 



EMPRESA BRASI. · .......... DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DO: CHEFE DO DEGEO , 

AO: CHEFE DO DEJUR 

CIIDEGEO/DAER/4 21/2000 

REF.: 0 00 _0_ 

iAssunto: CND-VARIG 

RESERVADA AO 
PROTOCOLO ' 

FAX - (061) 317 - 2742 

BrasíliaIDF, 18 de outubro de 2000 

'. " ~ ' . ." , '... . . 

:~ Encaminhamos, em anexo, cópia do FAX da ,VARIG onde essa empresa 
o ~) apresenta suas razões de defesa. 

Solicitàmos orientação desse departaníentócom ' relação ao procedimento a 
'- . ser .adotado por esse DEGEO, com relaçãÇ>ao assunto ~m questão 

( ') 

D 

C/Cópia DIOPE 

LCS/. 

, '. . 

Atenciosamente, 

~OSÉ MENDES 
CHEFE DO ófPARTC1[L ...... ~-Nr..,'A/.,.E GESTÃO OPERACIONAL 

Luiz Canos 5corsattD 
:::16Ie da Oiv TIIfISPOI1eS ~ 

Mal. 6.009.921-1 

o 03/2005 • CN 
RQS n CORREIOS 
CPN\I -

- - - .tQ~ 
f\s.N°~ \ 
~:. j494 . 
D~ 



VARIGLOG 

Av. Almte. Silvio de Noronha, 365 
RIo de Janeiro, RJ, BraSil - Cep 20.021-010 

PI'" I Ta: José Garcia Mendes 
Empresa / CO/11pi1ny. ECT - COrreios 

Telefone / . Telepho~ (061) 426-2720 

, Fax: (061) 426-2742 

Del From. Ren é Portal 
. . . Global Col'}'JCnteManager , - "The Global Partner Program-

" Ma" 8t lATA Athtirs . . ' 
, Empresa I QJnipãny. V A R I G L'OG f 5 TI C A . 
Telefone I Telepl:one. (55 +21) 814-5012 

, ....... 
'.', . 

Fax: (55 +21) 81+5132 
. e-mail: Bene.PortaICyirlg.CQm,br ., :" 

:Data 'f ',Ó8~ "quarta-feira, .18 de OutUbro~,2000 

. , Referente: I $utUeâ: Em resposta ~o CT/DEGEO 339/2000 
. . . . 

, Segue em.ariexo, nosso parecer Jurrdicoquanto a questão da apresentaçao da Certidlo 
Negativa de' Débitos - CND. ' 

o , 

, Flizo que nossos advogadosestarao dando entrada a um processo contra o INSS a 
esse respeito e, com isso. esperamos obter a referida certid!o. ' 

, . ' . 

Atenciosamente, 

QV\M Pov-
o ) René Portal 

U 

VARIG LOGfTICA 
- Oferecendo a melhor solução no transporte de cargas, contribuindo para o sucesso de nossos clientes" 

.. Offerin9 the besr cargo transport solutiJn, contrlbutlng to the success 0' our customers." 

www.varfglog.çom.br RQS n° 03/2005 - CN 

CP~ -- C01~~ 

• • u •••• ~~~;;'::~~;;;': • • ~ ~ ; ~: u • • • o;;;;~~;~;~:·· uuu u • • • u • •• • u • • ;:~: • •• • ~:. u . u·u • • • • • • •• • • ~ •• • ••• u u uu.. • fi::~ _3 .. ~t!l· ···· · ·· · · · · 
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~ I ~ • 

~L~lta Regularidades Junto ao FiJo Pre~de ... 
~~ Consulta Regularidades Junto ao Fisco 
~ ... ''''*XMI. Previdenciário 

PAF: .26.601 ~ OOl- ~ PORTb VELHO .. 

.. .... .. .;-: .. .. ~ 
:~ .. , 

,' . 'NOME: ' 

. " 

_e~,;E.a .,.;c- .. =·~a:.~-==~aE:~_ ~~.~.,~ ~ ==_:c=: .a.s=ac Da: ... z: •••• ____ ... ~ __ ••• c ...... _ .cwse •• li; 

. ~rÁ. 

CGC: 92 ; 772 .• 21/0002 ~4S .. : • '1 • 

SITUACAO: 01 . - NORMAL '" DATA:OO/OO/coco D. INICIO ATIV . 
. ,. ~ . 

FALHA CON1.'RIBVlCAO '08/2000 0712000 06/2000 OS/2000 04/2000 03/2000 

01/2000 13/1999 12/1999 11/1999 10/:'999 09/1999 

~D 
07/1999 06/1999 05/1999 04/l999 03/1999 02/1999 

13/1998 12/1998 11/1998 10/1998 09/1998 08/1998 
.. ~. 

06/1998 C5/1998 04/1998 03/1.998 0:2/1998 01/1998 .. 

.:':! 
,'i 

12/1997 11/1997 ::'0/1997 09/1997 08/1997 

FALTA GFIP: 02/20CO 01/2000 12/1S99 11/1939 10/1999 09/1999 

06/1999 05/1999 04/1999 03/19~9 02/1999 01/:999 

ULTIMA FISCALTZACAO: 00/0000 

-------------._------------------_.- -------------------

http:/ímorangoIj.dataprev.gov.br:8080/cndlcndfisco.html 

5 CN 
RQS n° ..o3t200 -
CPMI - CORR!I - ~ ~ 

FIs.N°--
. -- 34~Ll 
ée:~ 

08/1999 

04110/00 



ffi ' 
~ 

VARIG 

Á 
'. ECT "":'Empre!\a Bra.~lleiia de Correios e !elégrafos 
, 'Depart.almnto de Gmoo.Opçracional 
'. ' At. Sr. José Garcia Mauk~ , . 

. ' .. 

Ref:·CTlDf.GEO 339/2000 
" ltPN N'10423 ~~daUnha J 

~. . " ;: . 
. ........... . ' . ~ ., 
, ..... ", 

',: .. ,' ~ 
. . ~ -

• • • ' .. t " A":": 

. ." .' .,.:. ;·vAR1Cf'. S.A. ~.,(ViaçaQ . Aere.l · Rio-Grand\!llsC) Ja quallfi~ada 
, ,. : ama:iomlc~~, .~t: $eÚ ad\Og-oidu jnfr.i":;J,l)~ínado. ':"-m.' pcrantc V.Sa.;apresenur sua <teCeu 

; '\Q q1.Jinquidio. ~~d({ê tequ~Q; o que Sç sçguc: . ' .. ' . - '. _', ' .:. . 

1.' ~ F:omos CQntatadOs por v.Sa.,~ravés do 9flció predito; daUdo coou de: qUI: .••.. 

pcS!oaS em débitoeomõ s;stcri,a de Seguridade, Social. COO\ÇJ ~tabet.:cido \.:m Lel, 
<. '. Mo podem contratai' com o podér públiCQ~' . . :.' 

:.2 .. : "C~orme mencionado 'expressamente por V.Sa., aSpcsSoas em débito C que não 
. poderiam contratar ·com " poder público, ·ocorre qUe~ 'este não é 1) CótSQ da V ARlG. 

3 .Hi~· da \'ef(l~rle, : o motivo pel~ 'qúal rião é " ~p\.-dida aCcrtidãO ~egati\'a ' de 
~jtos '-(:'ND_ resume-se. ,'wuc.a eexclusivamcntc em razão do INSS não estar 
lOcalizando' aS nossas haixa.:; ·tJç fih.';~. lx.m como, ' n:aIocaÇ&s de funcionários \.-m 

. , Ouuós cstàbdccÚDcmos. 

4. Tal condição C amplamente ,,-crificá,,·cl, pelo teor da ~oasulta de Regularidades junto 
ao Fisco Previdenciário" (doc. n"s remetidos da sede c última folha por amostragem) 
dando conta que: 

(i) o CGC/MF (atual CNPJ) da matriz, pelo qual foi finDado o processo, nãu 
apr~nta nenhuma pcndên<;ia: c: 

. (ii) as "~dências" 4.1pr~s,,"t1wms em outros CGC's do scquenciais, Ou seja. 
começam em dctcrnunadc.lS meses até o últimu mês atualizado no 
relatório 

.5 . Reforça o exposto, o fato de tal situação da VARIG ser pública e notória, Sl.ja t.'rn 

decorrência das . emissôcs .l.ntcriores • seja pela UJIISlalaçàn via -iDIemcf" pelo 
sile http://morangorj.dataprev.gov.br:8080/cndlcndflsco.hanI , assim, pública c 
oocóría. 

S\.'ndo assim. confirrnandv não tratar-se de dtbitos O moti .... o da ~sa· o 03/2005 _ CN 
obtenção da rcspectú.a ccttidJo~ .. Ii~ ~, fim, d" tratar-se: de prorrogação Contr.uUi i QS n CORREIOS 
rW:-. contrata.ç!o. solicitamos diJaçlo no prazo parn apresent.1Ç!o da res~ctha CND, PMI ~ 88 
ser mOlho de inl.(:ina JUSnçA. Fls. Nol ..... _.~ 

Ir. Rin dr. h.nr.;rn na"" Rra.áha em IX/lU HU 
~ ~e:_3J.Jt4--

= 
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A.DO DO 1UO DE oIANt;IKU 
PODIR JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPIT.o\L 
18° OI.jC·rO DE NOTAS 

Pfi.:~ura,,~o ba.5tan~e . 'i\!': [lU:"" .~, . 
(vu.çAo ALIU':A RIO-GRA:'oiDE~S[~~,\ . 4-.. 

13!f2 

f olh nC' 021 f,,"na llbüixo; \~ 1e. 
\"\ --:. \ .. ~ 

020 '\ 1.,. 
\ .. ~\ 

. '\ ~ 
S ,A In .A. M os qUi: (;)tc públi~o instrum<ntv d<.: pr\)~uraçJ.o bas:.\ntc ,·irem que n~ ao" de mi0·/ 
noveccn~$ e nOVenta c nove (1999), IlOÇ quato.-ze(14) d~ <.lu mê~ d~ dezembro. f\esta Cidade do Rio 
de Janeiró,na sede deste' 1.S" ;Ot1cio de Soros, na Av.Prc:~idC:llte Vars3.S o" 435. 21° andar e perante 
mim, l\oLUUA CELINA TEIXEIRA · BER.'iARDES, Substirut3., cómpare.:eu · I;;»no Ou:ofsante, 
IOlV ARlG" :S.A (VIAçÃO ~ RIO-GRA.'lDENSE), Companhia concessionári~ de serviços 
públicos de: aa'tegação aérea.. ins~rita no CGC/Mf sob o nD. 92.772.321/0001-64, com sede nli Cidade 
de ·Porto Alegre, Estado do Rió Grande do Sul, n~ Rua DeZoito de Nov>;rr.br.3 nO 800 ccom escriiõri",s 
ncsta·qdade do Ri~ de JiUleiro, na A .. 'enid3.Aimiruflte S:lvio Noronha n· 3ól, neste ato devidamente; 

.. representada por seu Consullor Juddico SYLVIO MÁRJo DE LOSSIO Q"RASll, brasileiro, :CaSado,· 
advogado, portador da carteir~ d~Jdentidadc:expcdidapeia OAHiK./ nO 15926, insc.rito D nl' CPF S(lb o 
n3

, ·S20.36 i .527-91, ·resid~nte e domicilia.!o. na Pr.1çaSan~os Dumont n°. -30, ·àptO. ·7()2,"Gãvea. por mim 
identü1cado, \:onionne dOCumentos men;,;h.~n'ai!o".duq'.Je dou· fé c ~r.1i'lt~ 'mim. Substituta,. pela 
(jl,.;TbRG.~"lE, por SI:i.l.S represemant:s, me f~)i dit0 que pOr este ,púl;1Jiço :iruT.ru;nellt0 nome i" c 
<:orutifl;~ $eus bastantes. pro\':úradorc~ e adv~gado:;: 1) EUlJAJIDO AJ."""O!'ofINI, inscrito na OAB:'SP 

. ~b .9 0 0 87.614 ,e . no ÇPFi~~' :s9~~ i) ~n" 089.65i::HS~?6;2) CARLOS JOSÉ PORTELLA. iriscti~o na 
OAB/SP sob (, n" 101.863 t; n\) C'PI·j M ... · sOb -o n~Ol.~.~j6.S08-?0~ J) !\fO"aCA.MOUTIC, inS'-"ta 
na OAB:~SP sob 011"95,: 13 ;ç no CPF 'MF , s\)~ c :r' Úl)jó7 ~l)6841; 4} DA~TEL DI Lt"C-\ PL',O, 
~rito na OABisp sob o n" 111.125 c ·no, CP"F.~lf ~b \) ·n" 088.119.578.-6l, ttldos com es;:ritório na 

·Praça Cvmandant~ i.irul~u Gomes sln", A~,r0lx>rtO 4~ Congonha. .... Cidade J~ São Pau!",. $P. ao~ quai~ 
. (;onfeic· poderes para, E~1 CQNJV!'·IO Ou. SEr ARADt\MF.~Tt;, fNDEPE~DF.~TE L>A ORDEM 
DE NOàtAçÃo, promo\'m:111 a defesa dos direitos e in~s daoutORGANTF., com 0$ poderes 
confc!ridós peJa cli1!lsula ··oJ judlela el t.'Ctra ·~i ~p~-dçrid(), wnbém, confessar, desistir. cran.sigir. firmar 
acordos, ·dar e rI."Ccbcr quitação, requerer ,( .. léncia. pedir instauntçio de inqul!rito polici3!, ofi:rcct"r 
·queixa.crime ou repr~sentaiáo; ~cndoratificã •. los, n.~uerer ~ cancc)am<.:nlo dcprotesto5 de títulQs, 
assim. como podéres especill~ par;a, ~m nome daOUTORGAh'TE, prestM cauçâo, .assinõ!t lI~m,oS de 
cau~o. 'nomear bens à penhora,ilSsinilf ~"m\O ,de penhorá, assinar comI) déposit!rics, e le\-.mtM, junto 
3 Caixa econômica Federal, itnportânciílS rclati .. ·as ao Fundo de .G~tia por Tempo de Serviço, bem 
como os n..-síduos correspondentes, cnttm. praticar todos os atos necessoírios para o lxllll e fiel 
cumprimento destc mandato, inclusive substabelecer, sempre com reserva de poderes. Esta procuração 
revoga e substitui a allterionnente outorgada. I,;om pv(.h:~ coincidentes, aos advopdos I) SERGIO 
DE LORENZI, inscrito na OAB/SP sob o n° 20.336 e no CPFIMF sob o n° 008.010.793-04; 2) 
RONALOO PAlUSl, inscrito na OADISP sob o nD 122.220 e no CPFIMF sob o n° 113.679.008-31; 3) 
RITA DE CASSLA. PIRES MAGALHÃES, in~crita na OAB/SP sob o na 129.298 e no CPF.:MF sob o 
n" 142.688.428-10. Assim o disse, do «.{uc: dou fé I! me pediu que lhe lavTasse este ins!rUme::to que lhe 
li em voz alta, ll\:c;iu c assina díspe:lsanco o <:omparecimenl0 das tc:srtlllunhas uJ çom;) faculta a 
~c&islaçllo .. Certitico q.uep:1o prese;~1c"~to ~o devidas c~stas~o ~·al~r ~c RS.6,90 ac~scid~ da 
lmportãn~la referente a Lel.n° 487f8! el~21 .. . 99. Eu l\-'arfa Celma TCL"'\elICl Bem:udesl Substituta., 
la"Tei, li e encerro o presente at~ co~njp a assi:mturcs. (~)s.) SYL "lO M.OOO DE LOSSIO 
BRASIL - E eu (LLlS \'nO~{):V-/p~A TEIXEIRA), Tabelião, m.1triclila no rPER~ n~ 06::. a 
subscrevo e assino. Trti5ladada e ctrtificaPt~ ~esU1 datá. Rio de Janeiro, 20 de dezembrv d~ 1 Y99 .•••• 

. . ~! \ / 
C'JO.~ \ ;i.1>~ .. '\ . j .) , .. , .. _ //. . 

TA8E\.IA~~,>-..:(o-~ " .i; .' \ .... \.: . . ..- .. . .. , .-\;,. ; . 
S61!~-- ..-"'-' " .. ãüiflt~· f, .. :;.. ....... --~.......,r-;''--------,/,.... 
_ .. -~IIIIII»"'" . - -
Q&..- '1. Ã::~;! p.,.v.~:A C::";'l;" ~lXE:~ ~ eEANJt,HOES I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-,~1/2000 

limo Sr. 
JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA 
VARIG - Viação Aérea Riograndense 
RIO DE JANEIRO 
FAX - (021) 814-5732 

Prezado Senhor; 

Brasília/DF, 10 de outubro de 200 
------~ 

Como é do conhecimento de v.sa, o contrato emergencial - RPN nO 
10423, relativo à operação da Linha J (Porto Velho/Cuiabá/Brasília/Salvador/ 
Brasília/Cuiabá/Porto Velho), expirou em 07/09/2000. 

Sobre este assunto, informamos a v.sa que de acordo com o que 
dispõem os Artigos 47 e 48 da Lei 8212/91, o Artigo 257 do Decreto 3.048/99, 
Artigos 29 e 55 da Lei 8.666/93 e o Artigo 195, Parágrafo 3° da Constituição 
Federal, pessoas em débito com o sistema de Seguridade Social, como 
estabelecido em Lei, não podem contratar com o poder público. 

Diante disso, estamos concedendo a v.sa o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que essa empresa apresente as suas razões de defesa. 

Findo o prazo acima estipulado, cujo termo se dará no dia 18 de outubro 
de 2000, sem que seja apresentado documento comprobatório de regularidade com 
o INSS, consideraremos extinto o contrato 1042~, nos termos da legislação vigente. 

Atenciosamente, 

JOSÉ G~ ... ,",~ 
DEPARTAMENTO 

C/CÓPIA: DIOPE 



f 1 
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DEPARTAMENTO JURfDICO 

AO:DEGEO .J E (" J ~E_C~-t"-
. R f" ' ~ ' M O S --.-

CIIDEJURlDJOPE ...... - ,.YYJ91 00 

REF.: CIIDEGEO/DAERlSPA-376-00 

1 QlUT f)OO 

(Pt lLO 
,.,~~--------------

ASSUNTO: Contratos RPN 

Brasília, 09 de outubro de 2000 

Em atenção a CI de referência, este Departamento analisou, sob o 
aspecto técnico-jurídico, os seguintes documentos: 

a) TAM TRANSPORTES AÉREOS MERIDIONAIS S.A. - Primeiro Tenno 
Aditivo ao Contrato n.o 10424; 

b) . RIO-SUL SERViÇOS AÉREOS REGIONAIS SA. - Quarto Tenno Aditivo 
ao Contrato n.o 8903; 

c) SKYNASTER AIR UNES LTDA - Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.O 
10430; l 

d) SKYNASTER AIR UNES LTDA - Segundo ~nno Aditivo ao Contrato n.O 
10429; l 

e) TOTAL UNHAS AÉREAS S.A. - PrimeirofTenno Aditivo ao Contrato n.O 
10426; / ' 

ij VARIG-VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE S.A. - Primeiro Tenno Aditivo 
ao Contrato n.O 10423; 

Ao se verificar a validade das Certidões Negativas de Débito, 
constatou-se que a 'validade da CND apresentada pela VARIG-VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDENSE S.A. encontra-se vencida desde de 24-abril-OO, inviabilizando 
dessa forma a chancela do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.O 10423, devendo 

--·esse Departamento solicitar à VARIG a referida Certidão. 

Vale ressaltar que as justificativas necessárias para a assinatura dos 
Termos Aditivos estão dispostas na CI de referência, bem como a alteração 
verificada na Linha "I", operada pela RIO-Sul, excluindo a escala em Goiânia e a 
substituição da escala de Guarulhos pela escala no Galeão. 

Cumpre assinalar, também, que a RIO-SUL, em Carta datada de 20-
junho-OO, manifestou sua intenção de não continuar operando a linha "D", desistência 
aceita por esta Empresa, documento em anexo. 

I-J---~-- '\ 
' .. N 



DEPARTAMENTO JuRfolco 

Pelo exposto e não havendo obstáculos à assinatura. seguem. ___ 
Termos Aditivos devidamente chancelados. com exceção da VARIG pelos motivos 
acima explicitados. 

C/anexos 

Atenciosamente. 

SONIA MARIA UIMÀRAES CAMPOS 
RESP/Departamento Jurfdico 

RQS nO 03/2005 - CN 
RREIOS 
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EIJI EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO 

CUDEGEO/DAERlSPA~~roO 

REF.: 

Assunto: Contratos RPN 

Brasília, 0'1 de outubro de 2000. ::::::::--
~ 

ÁREA RESERVADA AO 
PROTOCOLO 

FAX - (061) 317 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, para apreciação e chancela desse 
Departamento, os termos aditivos abaixo identificados: 

Termo Aditivo Contrato Princi~al Contratada 

Primeiro 10430 Skymaster ...-
Segundo 10429 Skymaster / 
Primeiro 10423 Varig / 
Primeiro 10424 Tam Meridional / 
Primeiro 10426 Total .r 

Quarto 8903 Ri~Sui 

Com relação ao Quarto Termo Aditivo da Rio-Sul, "romún'iéamos que esta 
empresa manifestou sua intenção de não continuar operando a linha O, conforme 
cópia da carta anexa. A ECT aceitou a desistência da RIO-SUL e já providenciou a 
sua contratação através da Concorrência~QQO CEUAC. 

::::::---

Com relação ao valor da Linha I este foi obtido em função da exclusão da 
escala em Goiânia e da substituição da escala em Guarulhos por Galeão. A 
redução do valor está dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

i" "b Atenciosamente, 

RQS n° 03/2005 • CN 
CPMI - CORREIOS 

~ : Fls. N°W - ,-
\ -, 3494 
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C) ... I=lG O 
.*~:VÂAIG 

Av. AImte. SR\4o de Noronha, 365 
Rio de Janeiro, RJ, Brasil· eeP 20021-010 

u 

Para / TCI José Garcia Mendes 
Empresa I CMpJny. ECI' .. COrrIIIa. 

Telefone / T~ (061) 426-2720 
F.x: (061) 426-2742 

DtI/FIt;Jm. Re,,' Port.1 
Global Cotporate Manager • -rhe G10baI Partner Program" 
MallllATA Nfitrs 

EmpreA/~ VARIG CARGO 
1ielefone I Tdt!phontI. (55 +21) 814-5012 

Pu: (55 +21) 81+5732 
e-tM1I: Bene,PQd'lGYana.com.br 

o.D I ~ Terça~ra, 20 de Junho de 2000 
:::;::::=»' 

Comunicamos por meio deste que. não estaremos renovando o oontrato em epfgrafe 
cuja 8 validade expira em ~ de setembro do ano vigente. Lembramos que. após 
diversas tentativas de renovar este contrato mediante um reajuste no preço da opera-
çAo, a Diretoria desta Empresa manifestou-se contrária ao reajuste, --

Assim sendo, optamos peJo cancelamento da Operaçlo da Linha"o-. 

i,·O f7Vi;:r'ft)f 
Renê Portal 

°40.4 . troço v tJ 

--_._. _. VARIG CARGO 
.. Ofen:cendo a melhor soluç!o no transporte de cargas, contribUindo para O sucesso de ~ dIen~ 

.. ~eling lhe best cargo transport ~ution, contrlbuUng to the sua.-ess d our custcmers.· 
WWWW.Vlr1gQrgo.com.br 

F ·"'· .~. 



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉRE 

RPN - N° 10423 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN, CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASrUAlDF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: HASSAN GEBRIM f 
IDENTIDADE: 164 093 SSP/DF / 
CPF: 004.062.281-91 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE UMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 

VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A 
CNPJ: 92.772.821/0001-64 

( ) ENDEREÇO: AV. ALM. SILVIO DE NORONHA, 365 - BLOCO A - S/427 '0..-'0 RIO DE JANEIRO/RJ 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR DE CARGAS: JOSÉ CARLOS ROCHA UMA 
IDENTIDADE: 22148981FP/RJ 
CPF: 199.874.047-15 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 
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cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
~G~ 

1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar o Contrato ~ E C T (:) 
Prestação de Serviços de Transporte - RPN - Contrato nO 10423, tu o Ll 
em consonância com os Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93; . 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

2.1. A Cláusula DÉCIMA - SEGUNDA do Contrato Principal passa a ter a 
seguinte redação: 

12.1. O valor total estimado deste Termo Aditivo é de R$ 3.928.084,16 (três 
milhões, novecentos e vinte e oito mil, oitenta e quatro reais e dezesseis 
centavos). 

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Aéreo - RPN - será 
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a contar de 08/09/2000, podendo ser 
prorrogado de acordo com a Cláusula DÉCIMA-PRIMEIRA do Contrato 
Principal. 

CLAÚSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais Cláusulas e condições do 
Contrato Original e does) Termo(s) Aditivo(s) anterior(es), desde que não 
conflitem com as estipulações ora acordadas. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o Presente 
Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

HASSAN GEBRIM 
Presidente 

CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
Diretor de Operações 

Brasília, 08 de setembro de 2000. 

PELA CONTRATADA: 

JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA 
Diretor de Cargas 

TESTEMUNHAS:...........-_______ _ 
CPF: 

CPF: 

Rede Postal Aérea Noturna - CONTRATO 
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o Apresentado o Retirado 

IDENTIFICAÇÃO:ComunicaçàoIDIOPE-028/2000 

REUNIÃO: REDIR-042/2000 DATA REUNIÃO: 18/10/2000 

ASSUNTO: Situação da Linha "]" da RPN 

RELA TOR(ES): Carlos Augusto de Lima Sena - Diretor de Operações ' 

I. COMUNICAÇÃO 

A Linha J constitui-se em um trecho importante na atuaI configuração da RPN, 
pois atua , em vários esta<los, ' -realizando os ' trechos Porto Velho/Cuiabá! 
Brasilia/Salvador/BrasilialCuiabáIPortoVelho, cobrindo 6.210 km de segunda a 
sexta-feira e transportando uma ·média diária de 38.000 kg. 

A referida linha ' era operada pela ' VASP, cujo contrato foi anulado em 
10/0l/2000, por apresentação ' de CND não reconhecida pelo Sistema da 
Previdência Social. Com tal anulação, para garantir a operação da linha, 
procedeu-se a contratação emergencial por Dispensa de Licitação, que deu 
origem ao contrato com a VARIG, que teve vigência de 10 de janeiro a 07 de 
julho de 2000, 

Findo o prazo maxuno permitido por Lei para duração dos contratos \ 
emergenciais, a DIOPE procedeu novo processo de Dispe~a de Licitação. 
Novamente, a melhor proposta foi apresentada pela V ARIG, resultando na 
assinatura de novo contrato emergencial, a partir de 10/07/2000, pelo prazo de 
60 dias, prorrogável por até 180 dias. -

o contrato emergencial - RPN n° 10.423, relativo à operação da linha em . 
apreço, expirou em 07/09/2000, o que caracterizou a necessidade de emissão de 
Termo Aditivo para a sua prorrogação. Em 09/10/2000, o DEJUR informou a 
inviabilidade de chancelar o Termo Aditivo de prorrogação do contrato, em 
conseqüência de a CND apresentada pela companhia aérea estar fora de seu 
prazo de validade. 

ComunicaçãoIDIOPE-028/2000 

RQS n° 03/2005 - CN 
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Em função do posicionamento do DEJUR, foi encaminhada, etn 10/1 0/20 , 
correspondência à V ARIG, informando que, conforme legislação vigente, as 
empresas em débito com o INSS não podem contratar com o Poder Público, 
motivo por que foi concedido um prazo de cinco dias úteis para apresentar as 
suas razões de defesa. 

o prazo concedido à VARIG está vencendo em 18/10/2000, após o que, caso a 
citada empresa não apresente a documentação exigida, o contrato nO 10.423 será 
considerado extinto: 

. Como conseqüência de uma possível extinção do contrato em vigor, ficará 

. ·caracterizada a necessidade de um novo processo de contratação emergencial, 
uma vez que, ao se .extinguir o contrato, a V ARIG deverá paralisar sua operação 
imediatamente. Por . tratar-se de uma linha estrutural, que atende importantes 
bases da RPN; não se vislumbra outra forma de contratação que permita a não 
interrupção dos serviços prestados. 

11. ANEXOS 

ComunicaçãoIDIOPE-02812000 

Carlos Augusto de Lima Sena 
Diretor de Operações 

RQS nO 03/2005 - CN 
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.ADO DO lUO DE JANEUtO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL 
18" O,ll'fCIO DE NOTAS 

'VIII \f "~ f\11\K.4J\ .u\lVIU 11\.",.", J • &.;.l..u,alV'\- I "n . ...... uQ."l. I' ..... l n 

SfiOE : Av. Presidente Vwps ~3S. 22 v "war - Centro 
SUCURSAIS: RUI VISC.xldt & Piflj"SSO. fpunema ~ Av. AIIu01Ildo Lom~lfdi, wla 218· ~""G""'" 

Tf.L.: 501 • ~ ~ f' 
~ <:> O 
:c:,~ ECT 

Livro n° 13~2 
, ~~ ~ ' \~ 

Procuração bastante qUi: faL" ,~ ... \ 

Polha De' 02J funfla atbllixo: . ~,;-': . 
, . .., .. 

. o. 
Aton" 020 

(VIAÇÃO M:Rt:A ruO.GRANDENS})~' j"". ~~~ II \ 

"'" '1, 
"t;;. 

'i . ' . \ . ~ 
S A I n A Mos qub este público instnlmento de pn.)\;uração bastante virem que no ano de mi~" . . 
novecentos e noventa e nove (1999), 1wS quatone(14) dias do mês de dezembro, ne$t! Cidade do Rio . 
de.Janeiro, na sede deste18"OnciQ de Notas, na Av. Prc::;idcmte Vargas n° 435. 22° andar e perante ' 
mim, MARIA CELINA TEIXEIRA .BERNARDES, .Substitut.8., Compareceu corno Outorgante, 
"VARIG" S.A (VIAçÃO AÉ:REA RIO-GRANDENSE)t Companhia concessionária d~ :SerViços 
públicos de navegação aérea., inscrita no CGCIMF sob o n° 92.77~.821/0001-64, com sede na Cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 'do Sul, ' n~ Rua Dezoito deNo'icmbr~ nO 800 t com escritório!) 
nesta Cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Silvio Noronha nU 3ó t, neste ato devidameotc 
representada por seu Consultor JurídicO SYLVIO 14Á!Uo 0,1: tOSSIO BRASIL, bt:'8Sileiro, 'casado, 
advogado, pórtadorda carteira de identidade expedida pela9AB/RJ n° 75926, insçrito n no CPF -:iub o '. 
nO 820.361.527-91,residt:nte e domiciHado na Pmça Santos DumolU n"30, 3ptO. 702. Gávea, por mim ' 
idéntificado, confonne dOCU'oltnfos ' méndon~do:;,tlo que do.u féc perante mim, Substitüta, pda' 
OU'rORGANTE, por seus representantes, m~ foi , ditQ que por este público instrumeilto .nomeill e 
constitui seus bastantes procuradores e.advoga~os: l)EI~lJAlU)O ANTONINl, inscrito na OABISP 
sob" nO 87.614 ~ no.cPF/M,Fsób-O' IlUtn,9.6S2.31g-76~ 2) çARLOSJOst PORTELLA, Inscrito na 
OAB/SP sob on° 101.863 ti noCPt:/MI-' ·sob o na '022.776.508-70; 3) MONICA MOZETlC, inscrita . 
na OAB/SPsobo n" 95.113 e no 'CPF!MF' sob o n" J O J 567.96841; 4) DANIE ... -DI Lt:CA POOO, . 
~rito na·OAB/SP sob o n" ·l1 U2S '~ noCPFlMF sob U flQ 088.219.578-61, todos com escritório na . 
Praça ComandaJlt~ LilUlcu Gom,,-s $/0°.- Aeroporto de Congonhas, CIdade: de São Pau!o, SP. 80S .quais 
confere poderes para, EM CON~VNTO OU SEPARADAMENTE, INDEPENOE1\Tf. OA ORDEM 
DE NOEMAÇÃO, promoverem a defesa dos direitos e jnll;n;sscs da OUTORGANTF.; l!0il\ os poderes 
conferidos pela clausula "adjudlcla etextra", poücnuu, também, confessar, deslstir,.tra.nsjglr, fum~ 
acordos, dar e receber quitaçãO, requerer falência, pedir . instauração de inquérito pOlicial,oferccer 
queixa-crime ou represenLaçâo, podendo ratificá-los. f'-'querer o cancelamento de protestos detItulos, 
assim como poderes especÚl~ para, . em nome da OUTORGANTE, 'pre,star cauçio~. ~simlr lenr,os .de 
caução, nomear bens à penhora, assinar tcnno de penhora, assinar como deposftãrfos, e levantar, jUtlt<.) 
a Caixa econômica Federal, importâncias relativas ao Fundo de Gltnmtia por Tempo de Serviço, bem 
como os resíduos correspondentes, enfim, pr~ticar todos ás atos necessários para o bom e fiel 
cumpriOlcnto deste mandalo, inclusive substabelecer, sempre com reserva de poderes. Esta prOcuração 
revoga e substitui a anteriormente outorgada, com pvdc::~s coincidentes, aos advogados J) SERGIO 
DE LORENZI, inscrito na OAB/SP sob o n° 20.336 e no CPF/MF sob o nO 008.070.793-04; 2) 
RONALOO PARIS!, inscrito na OAD!SP sob o n° 122.220 e no CPf/J'vfF sob o n° 118.679.008~31; 3) 
RITA DE CASSIA PIRES MAGALHÃE~, inscrita na OAB/SP sob o n° 129.298 e no CP.FIMF sob o 
n" 14i688,428·t O. Assim 'o disse, do que dou fé e me pediu que lhe lavrasse este instrumento que lhe 
li em voz alta, aceita c assina dispensando o comparecimento dlCi testemunhas tal como faculta a 
legislação. Certitico que peJo São devidas custas no ' valor de R$.6,90 acrescidas da 
importância referente à Lei n" 4 17/99. Eu (Maria Celina .Teixeira Bemardes) Substituta, 
lavrei; li e encerro o presente a assi:uitur4. (Ass.) !;YLVIO MÁRIo DE LOSSIO . 
BRASIL - E eu (LülS VI A TElXErn.A), Tabelião, matricula 00 (PERJ nO 06/2, a 
l:iubscrevo e assino. Trasladada e da.tá. Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1999 ...... 
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VARIG 

A 
ECT - Empresa Bra.~ileira de Correios e Telégrafos 
Departamento de Gestão Operacional 

'I 

At. Sr. José GArcia Mendes 

Rcf : CTIDE(JEO 339/2000 , 
RPN ~ 10423 -, Opcraçãn da. Linha J 

"VARIG", S.A. (Viação Aérea Rio.{Jrandcnsc) já qualificada 
antcriornlcnte, por seu advog-4do infr.t-a.')sinado, vem. perante V.Sa., apresentar sua defe~a 
no quinquidío, expondo e ~eTendo. o que se segue: 

I. Fomos contatados por V.Sa., atra~-ésdo oficio predito, dando conta de que:: •. ' 
pessoas em débito CQm o sistema de Seguridade Social, como estabelecido cTn Lf.:i, 
não podem GOntratar com o poder público". 

2. Conforme mencionado cxpr,,'Ssalm.;ntC por V.Sa., as pessoas em débito é que não 
poderWn eotttt.atar com o poder público;-ororre que, este não é o caso da V ARJG. 

3. Há bem da verdade, o motivo pelo qual não e e~pcdida a Certidão Negath,a de 
Débitos - CND, resume-se, única e exclusivamente em rnz:ào do INSS não estar 
localizando as nossas bai~ dt: filiais, · b<..m como, n:alocações de funcionários em 
outros C5tabclccÍlnclÚos. 

4. Tal condiçãO C amplamente verificável, pelo teor da "Consulta de Regularidades junto 
ao Fisco Pn .. videnciário·· (doc. n"s remetidos da sedi: e última folha por amostragem) 
dando oonta que: 

(i) o CGC/~tF (atual CNPJ) da matriz, pelo qual foi finuado o processo, não 
apresenta nenhuma pendênçia: e 

(ii) as "pendências" apTcs~ntadas em outros CGC's são scquenciais, ou seja, 
começam em dctcmtinados meses até o último mês atualizado no 
relatório. 

5. Reforça o exposto, o fato de tal situação da V AR1G ser pública e notória, St.ja em 
decon-Bncia das emissões anteriores , seja pela constatação via "internet" pelo 
site bttp:í/momngoIj .dataprev.gov.br:8080!cnd/cndfisco.html , assim, pública c 
ootóría. 

Sendo assim, confinnando não tratar-se de débitos o motivo da nossa nã~o~ __ ----.l 
obtenç.âo da respectiva certidão, aliacJa oro falo de trotar-se de prorrogação cootratua~ S o 03/2005 - CN 
não, contrataçâo. solicitamos dilação no prazo para apresentação da respectiva CNO, R~Mt _ CORREIOS· 

ser motivo de inteint JUSnçA. _Fls. J __ U: = __ 

Tk R in cfl'\ IJlfU'\irn Nlr.t Rnu:íha em I XI UI no -
349 
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Consulta Regularidades Junto ao Fisco Previde ... Página I de , 

Jf:{~ Consulta Regularidades Junto ao Fisco 
~~ Previdenciário 

,', ' 
" 

- PORTO VELHO 

.... h~ , . . J CGc! 92.772.821/0001-64 
':, 

" .. 2; 

. '. 
~ 
i 

'.; 
'" • " NOME: , , 

, . 
:1 

CGC: 

VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDBNSE 

92.772.821/0002-45 

~ SITUACAO: 01 • NORMAL DATA: 00/00/0000 O.INICIO ATIV. 
f 
• 04/2000 , FALHA CONTRIBUlCAO 08/2000 . 07/2000 06/2000 OS/2000 03/2000 

01/2000 13/1999 12/1999 111'1999 10/:999 09/1999 

07/1999 06/1999 05/1999 04/1999 03/1999 02/1999 

13/1998 12/1998 11/1998 10/1998 09/1998 08/1998 

06/1998 05/1998 04/1998 03/1998 02/1998 01/1998 

12/1997 11/1997 10/1997 09/1997 08/1997 

FALTA GFIP: 02/2000 01/2000 12/1999 11/1999 10/1999 09/1999 08/1999 

06/1999 05/1999 04/1999 03/1999 02/1999 01/1999 

UJ.JTIMA FISCAJJrZACAO: 00/0000 

-------------------------------------------------------------------

http://morangoIj.uataprev.gov.br:8080/cndlcndfisco.htm1 04/10/00 

O · 

o 



-
Consulta R 

, 

frF' 
'~i • 

; CGC: 

'( NOME ' i . 
{ 

i 
X;GC: 92 -; i 2. 

FA LP,J\ 

FALT,; 

. ' .... \ -

" 

; 

,: - tf 

.... A . 

, 
~IIJ :J ... 

, .. '):?I :J ~ . I 
.i. ~~. :;; 

, , .... 1) ': --, r.~ j Ln~ 

1 
~ -; ~, fi ....... - " , 

..... ) lt 

. "::-:1 ~ 
_ • .j~ 1 

I, 

-,I .of 

• 1 ~. 

-, 
.l, , , I) ,-, .8 

... ., 
~ , • 1 

( 
, . .. .. , • .J~ .I, .. " J I , I. 

:, J. f .. ?t;"9 t . 
'''9.-) , I ' -' I J 

·>t / : .. :? ;' 9 1~3/ ·4·.:fY9 

/1°9'; 'J9;"- 1..,fj " o, , 

j , ,)~)3 J2/ 
, .1, , ::1 ; 1., .. 

",) / 1 J'.:J 7 () , /1~9 , , 

. " , I 

'1' 



..... . ---- .. -.. -. -... ... . -.- .. -.--.. ..... ... .. ... .... ......... -.. ...... _ ... ..... .. .... -......... . f 
I...'ARI G :"'05 TEL: 55-21-614-5732 P: ~H : ! 

~foN~' 
SO\3t1Cl08 - -\\Nd~ 
N~ • 900Gl~O oLl SOB 

Av. Almte. Silvio de Noronha, 355 
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VAAIGLOG 

, Rio de Janeiro, RJ, Brasil - Cep 20.021-010 
j', I ., 

:'[ 
.... -

Para, To. José Gardêl Mendes 

Empresa I Compõny. ECT - Correios 

Telefone, Telephona (061) 426-2720 

Fax: (061) 426-2742 

f. 

DeIFrorm Renê Portal 
Global Corporate Manager - "The Global Partner Program" 
MaU & lATA Affairs 

Empresa I Compilny. V A R I G L O G Í 5 T I C A 
Telefone, TeJepIJone. (55 +21) 614-5012 

Fax: (55 +21) 81+5732 
r e-mail: R.!)ne.POrtal®\larlg.com.br r . 

~1 DaUl I [)ater. quarta-feira, 18 de outubro de 2000 

f 1 . 
Referente: I Sybject: Em resposta ao CT/DEGEO 339/2000 
J . 
jSegue em anexo, nossO parecer Jurrdico quanto a questão da apresentaçao da Certidao 

. 'Negativa de Débitos - CND. 

rizo que nossos advogados estarao dando entrada a um processo contra o INSS a 
esse respeito el com isso, esperamos obter a referida certidao. 

V A R I G L o G fT I C A 
" Oferecendo a melhor solução no transporte de cargas, contribuindo para o sucesso de nossos clientes" 

.. Offering the best cargo transport solution, conrrlbutlng to the success of our customers." 
www.varl91ov·com.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
~ECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMUNICAÇÃO DE AUDITORIA - CA N°. 03/2000 
EM 21/02/2000 

Da: Coordenadora da Equipe de Auditoria 
Ao: Sr. Chefe do Departamento de Gestão Operacional- DEGEO 

Objetivando o cumprimento do programa de Auditoria de Gestao em 
curso nessa Empresa. nos termos do mandamento constitucional fnsito nos artigos 
70 e 74 da Constituição Federal 1988. solicitamos o encaminhamento a esta Equipe, 

( O com a tempestividade habitual, (prazo de 48 horas), as seguintes informaçOes: 

( O 

I - processo de Dispensa de Licitação instruido para a 
contratação das linhas de transporte aéreo F, G, H, J e K. 

11 - providências da Empresa a respeito da condução do 
certame licitatório que objetive a contratação de. operadoras de transporte da carga 
postal das citadas linhas, face a vedação de prorrogação dos contratos. 

111 - atual condição das empresas que operam o transporte de 
carga postal (RPN e VAC), junto ao Sistema de Seguridade Social. informando 
inclusive, quais estão mantendo a execução dos contratos por força de decisao 
judicial. 

IV - Informações sobre o direcionamento do segmento de 
transporte via aérea. face aos níveis de proposições apresentadas pela ConsuRoria 
AEROPOSTALE. e a proximidade de expiração dos contratos, (ano 2002). 

Atenciosamente. 

- /1' '/IÍ 
LUGimaf~~-

Coordenadora da Equipe 

Recebido em ....... 'J,;.( .. .1 .. :O' .. ~ ..... 12000 

Por: '" "t"~d.~ ~~" """" T (;'7 (. I;o'f -<j 
Função: ...... .. . ~v,-'.~~ .... -:-: ... r.0s-... t ." 

-ROS ·n° 03/2005 • CN 
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EMPRESA BRASILEIRA D' CORREIOS E T~LÊGRAFOS 

OfíciorDEGEO- C 20 / 2000 Brasília/DF,I<idc abril de 2000 

Prezada Senhora, 

Atendendo a solicitação de V.Sa
, contida na Comunicação de Auditoria -

CA n° 0312000, prestamos os esclarecimentos abaixo sobre os quatro pontos 

questionados: 

I - Processo de Dispensa de Licitação instruído para a contratação das 

linhas de transporte aéreo F,G,H,J e K. 

R - Seguindo orientação de nossa Área Jurídica (Parecer anexo), a aquisição 

do Serviço de Transporte Aéreo de Carga Postal, pelas linhas F,G,H,J e K, efetivou­

se mediante contratação direta, sob a modalidade de Dispensa de Licitação, em face 

de situação de emergência devidamente caracterizada, com fulcro no art. 24, inciso 

IV, da Lei n° 8.666/93. 

(O Senhora, 

LUCI~IAR CEVALLOS ~lIJ~~ 

Coordenadora da Equipe de Auditoria-CISETIMC 

Secretaria Federal de Controle IntemolMC 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R-' 

Anexo - Ala Oeste 

70044-900 BrasíliaIDF 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Paia" tanto, obseryado O procedimento administrativo aplicável à espécie de 

contratação, consoante cópia anexa do referido Processo devidamente instruído, 

foram consultadas 12 (doze) empresas de transporte aéreo, habilitadas pelo DAC, 

em condições de efetividade, para apresentarem cotações de preços, das quais 07 

(sete) empresas apresentaram propostas para execução de uma ou mais linhas" 

Esclarecemos que o processo de contratação foi ratificado pela Diretoria da 

Empresa REDIR - 002/2000, de 12/01/2000. 

, O 

,O 

o critério objetivo de seleção das empresas contratadas foi o de menor 

preço, obtendo-se com transparência os seguintes resultados: 

LINHA VENCEDOR VALOR (R$) POR OPERAÇÃO 

F VARIG 43.592, II 

G SKYMASTER 84.000,00 

H T ~\t1l\·1ERIDIONAL 43.976,00 
~ 

J BETA 93.203,00 RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

K BETA 46.520,00 -Fls. N° 2 OJL 
3494 

11 - Pro\'idências da Empresa a respeito da condução O~cuta~e 

licitatório que objeti\"e a contratação de operadoras de transporte da carga 

postal das citadas linhas face a ,"edação de prorrogação dos contratos. 

R - Ainda, consoante orientação do nosso Departamento Jurídico, estamos 

tomando as medidas necessárias para proceder, a partir de Julhol2000, a 

contratação das questionadas linhas da RPN, sob a modalidade legal adequada que 

mais rese:uarde o interesse oúblico. observando riQorosamente o orocedimento 
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EMPRESA BRASILEIRA DJ- CORREIOS E TELÉGRAFOS 

administrativo próprio. Todo o processo estará sendo instruído, segundo os ditames 

legais, de modo a permitir que as empresas contratadas estejam aptas a iniciar a 

operação con forme o previsto acima. 

111 - Atual condição das empresas que operam o transporte de carga 

postal (RP~ e YAC)~ junto ao Sistema de Seguridade Soda I, informando 

inclusive, quais estão mantendo a execução dos contratos por força de dedsão 

judicial. 

R - No quadro a seguir transcrevemos a situação das empresas aéreas, 

prestadoras de serviços à ECT (RPN e VAC), junto ao Sistema de Seguridade 

Social: 

EMPRESA SITUAÇÃO CNDIINSS 

ABAETE/ ALA Regular 

PENTA Regular 

T AM-~RIDIO~AL Regular 

TAM-REGIONAL Regular 

TAM-EXPRESS Regular 

INTERBRASIL Regular 

RIO-SUL Regular 

TRANSBRASIL( V AC) Irregular 

VARIG Regular 

TAF Decisão Judicial 

TAVAJ (VAC) Regular 

BETA Regular 

SKYMASTER Regular 

CRÉDITO RETIDO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

- - -
N' A~ N0" ti fi aso 41 \1-

SL\1 - o ' ~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Cons'iderando que atualmente as CNDf1NSS têm prazo de validade de 02 

(dois) meses, cujo vencimento é variável para cada empresa, lembramos a V.Sa. 

que. se quiser, poderá verificar a validade atual das mesmas, via Internet, no 

endereço WW\A, mpas gov br ou em qualquer agência da Previdência Social. Está sendo 

avaliada, pela Área Jurídica, a liberação ou não dos créditos retidos. 

IV - Informações sobre o direcionamento do segmento de transporte 

via aérea, face aos níyeis de proposições apresentadas pela Consultoria 

AEROPOST ALE, e a proximidade de expiração dos contratos (ano 2000). 

R - As recomendações da Aeropostale estão sendo implantadas 

gradativamente. Já foi efetivado o aprimoramento de cláusulas contratuais e está em 

desenvolvimento o novo sistema infonnatizado da gestão da RPN, bem como o 

processo de alocação de equipamentos que pennitam a interligação on-line entre 

todas as bases da Rede. 

Paralelamente, a estas ações, estão sendo desenvolvidos estudos com base 

nas diversas recomendações feitas pela Aeropostale e nos modelos de 

'- O gerenciamento e operação propostos, para a futura contratação da Rede. 

No ensejo, enfatizamos pennanecer à disposição desse respeitável Órgão de 

controle interno, ao tempo em que fonnulamos votos de consideração e apreço por 

V.S3
. 

Respeitosamente, 

JOSÉ ~IA ME~DES 
Chefe do Departamento de stão Operacional 
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Aprovado Retirado Rejeitado Em Vistas 

IDENTIFICAÇÃO:RelatórioffiIOPE-002/2000 DATA: 11/01/2000 

REUNIÃO: REDIR-002/2000 DATA REUNIÃO: 12/0112000 

ASSUNTO: Ratificação da contratação de empresas para execução de linhas 
daRPN 

RELATOR(ES): Roberval Borges Corrêa - Respondendo pela Diretoria de 
Operações 

C I. PROPOSTA 

o 

Ratificar a contratação por dispensa de licitação, com base no art. 24, inciso IV 
da Lei 8.666/93, das empresas a seguir relacionadas para a prestação de serviços 
de transporte aéreo de carga relativos às linhas da RPN que anteriormente eram 
executadas pela V ASP, a saber: 

a) VARIG - para execução da Linha "F" pelo valor global de R$ 1.918.052,80; 
b) SKYMASTER - para execução da Linha "G" pelo valor global de R$ 

3.696.000,00; 
c) T AM - para execução da Linha "H" pelo valor global R$ 1.934.946,60; 
d) BETA - para a execução das Linhas "f' e "K" pelo valor global de R$ 

6.147.812,00. 

APLICAÇÃOIMETA: Manutenção dos padrões de qualidade dos serviços 
postais. 

ÓRGÃO REQUISITANTE: DIOPE 

EMPRESA A CONTRATAR: VARIG - Viação Aérea Riograndense, 
SKYMASTER Air Lines Ltda, T AM - Transportes Aéreos Meridionais SI A, 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. I 

I /1 , ' 
v 
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OBJETO: Serviço de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para 
execução de linhas da RPN. 

VALOR CONTRATUAL: 

• VARIG - R$ 1.918.052,80 
• SKYMASTER - R$ 3.696.000,00 
• TAM - R$ 1.934.946,60 
• BETA - R$ 6.147.812,00 

PERIODICIDADE DE REAJUSTE: 

Não se aplica. 

ÍNDICE DE REAJUSTE: 

Não se aplica. 

PRAZO DE EXECUÇÃOIENTREGA: 60 dias, a partir de 10/01/2000, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite de 180 dias. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

190 dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

CONTA/ATIVIDADE: 

2.08/03.2.06 

IROS nO 03/2005 - CN 
CERTIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CVDIOPE-592/99 I C~ .:. __ CORREIOS 

. ~. N° 214_ 
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CERTIFICAÇÃO FINANCEIRA: CIIDORCIDEORC-1528/00 

11. INDICATIVO DE COMPETÊNCIA 

Diretoria da Empresa. 

In. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

IV. ÚLTIMAS AQUISIÇÕES 

Os valores mensais que vinham sendo pagos à V ASP pela execução das linhas 
são os seguintes: 

• Linha '~" - R$ 882.696,98 
• Linha "G" - R$ 1.457.646,08 
• Linha "H" - R$ 709.968,60 
• Linha "T' - R$ 1.475.544,62 
• Linha "K?' - R$ 864.469,10 

o v. mSTÓRICO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Em 22 de dezembro de 1999, a ECT recebeu o Oficio 
537/99/DIEST/COFIC/CISETIMC, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério das Comunicações, encaminhando, para conhecimento e adoção das 
medidas julgadas cabíveis, cópias dos expedientes MEMO N° 203/99 -
DEPRO/COFIC/CISETIMC, de 08/12/99 e MEMO N° 161 
MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da Secretaria de Controle Interno no 
Ministério da Previdência e Assistência Social, que tratavam da autenticidade 
das Certidões Negativas de Débito de Série H-582337 e de Série I 308569, 
relativas à Viação Aérea São Paulo SI A - V ASP, apresentadas à Ec;l~'-1i----' 

RQS n 3/2005 - CN 
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Em síntese, os expedientes citados relatavam: 

MEMO N° 203/99 
DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 08/12/99 
(..) 
... para efeito de elucidação de questões 
suscitadas nos trabalhos de avaliação da 
execução de Projetos/Atividades a cargo de 
Unidades vinculadas a este Ministério, 
solicitamos, com a brevidade que os trabalhos 
sugerem, as seguintes informações: 
(..) 
11 - confirmação de autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito - CND, anexas, haja vista a 
impossibilidade de certificado pelo meio 
eletrônico disponibilizado para o fim específico. " 

MEMO N° 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 
17/12/99 
It(..) 
Em resposta à consulta formulada por v.S~ 
através do MEMO N° 203/99 
DEPRO/COFIC/C1SET/MC, de 08/12/99, 
.... informamos: 
(..) 

as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H 582337 
e SÉRIE I 308569, a primeira foi emitida para uma 
micro empresa do Rio de Janeiro, e a segunda nem 
sequer chegou ser editada pelo sistema corporativo 
competente. " 

OFÍCIO 537/99/DIEST/COFIC/CISETIMC, de_----, 
22 de dezembro de 1999 -ItEncaminho a V.S". ij"QS nO 03/2005 • CN \ 
para conhecimento e providências ao alcance f:J! \ . CORREIOS 
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desta empresa. cópias dos expedientes MEMO N° 
203/99 DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 
08/12/99 e MEMO N° 16/ 
MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da 
Secretaria de Controle Interno no Ministério da 
Previdência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito 
H 582337 e Série I 308569, relativas à empresa 
Viação Aérea São Paulo S.A - VASP, e 
apresentadas a essa ECT." (sem grifos no 
original) 

Da análise dos expedientes citados e dos Contratos em tela, inferiu-se que o 
segundo Termo Aditivo ao Contrato nO 8859, assinado em 01107/1998, 
encontrava-se no interregno de 06 meses, prazo de validade da CND Série H-
582337 e o terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 8902 encontrava-se no 
interregno da CND Série 1-308569, ambas responsáveis pelas prorrogações 
contratuais. 

Considerando a gravidade dos fatos relatados, em caráter de urgência, 
observando-se os princípios da ampla defesa e do contraditório, em 22 de 
dezembro de 1999, a ECT oficiou a empresa Viação Aérea São Paulo SI A -
V ASP para que, no prazo não superior a 8 dias, apresentasse manifestações , 
esclarecedoras sobre o assunto, cujas manifestações deveriam 
consubstanciarem-se, inequivocamente, quanto à demonstração da autenticidade 
das Certidões Negativas de Débito em questão, considerando os trabalhos 
conclusivos de apuração promovidos pelas Secretarias de Controle Interno do 
Ministério das Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, as quais não confinnaram a emissão daquelas Certidões em nome da 
VASP S/A. 

Em 4 de janeiro de 2.000, a V ASP SI A encaminhou Carta à ECT solicitando a 
concessão do prazo de 10 dias, a partir daquela data, para apresentação das 
informações solicitadas, considerando os feriados e as folgas concedidas a 
diversos funcionários da área administrativa. 

Em 6 de janeiro de 2.000 a ECT, mediante Oficio n° 002/DE.JUR concedeu a 
ampliação do prazo em 10 dias, a contar do prazo inicial, com termo final em 9 

RelatórioIDIOPE-00212000 
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de janeiro de 2.000, alertando que, findo o prazo, não se verificando a 
demonstração, inequívoca, da autenticidade questionada, os Contratos n° 8859 e 
8902, relativos à Rede Postal Noturna seriam considerados, automaticamente, 
nulos de pleno direito nos termos do Art. 48 da Lei n° 8.212/91. 

Em 06 de janeiro de 2000, por precaução, a ECT enviou cartas às empresas 
aéreas nacionais, visando cotação de preços para eventual contratação futura em 
substituição à V ASP, caso viesse a se configurar a necessidade de sua 
substituição. 

Em 7 de janeiro de 2.000 a V ASP S/A encaminhou Carta à ECT solicitando a 
concessão de prazo de 5 dias úteis a contar do dia 10 de janeiro de 2.000 para 
atendimento das solicitações. 

Em 7 de janeiro de 2.000, a ECT, mediante Oficio n° 003/DEJUR infonnou à 
V ASP SI A, que em conformidade com o princípio da legalidade, a ECT, na 
qualidade de Empresa Pública, estava adstrita a limitações legais para a prática 
de seus atos administrativos, em especial, diante da gravidade dos fatos em 
questão e suas implicações jUrídicas, mas que considerando o interesse público 
envolvido, objeto da prestação de serviço desenvolvido pela V ASP SI A relativa 
à Rede Postal Noturna, a ECT, em conformidade com o princípio da 
razoabilidade, havia concedido prazo suficiente para que fosse demonstrado, de 
modo irrefutável, a autenticidade dos documentos questionados, portanto, o 
prazo final estaria mantido em 9 de janeiro de 2.000. 

Em 07 de janeiro, adotando uma postura de resguardo à uma possível nulidade 
do contrato com a V ASP, a ECT analisa e julga a cotação dos preços 
apresentados pela empresas aéreas, às quais haviam sido enviadas as cartas. 

Em 10 de janeiro de 2.000 a VASP SIA encaminhou Carta à ECT, alegando 
que o dia 9 de janeiro de 2.000 seria em um domingo, e que, conforme 
disposições legais aplicáveis (Decreto-lei n° 3.602/41, art. 1°, parágrafo único; 
Lei 8.666/93, art. 110 parágrafo único; Lei 9.784/99, art. 66, parágrafo único), 
resultaria prorrogado para o dia 10/01 - Segunda-feira, o prazo estipulado para 
atendimento das solicitações, até o final do expediente, alegação esta, 
prontamente observada pela ECT. ~.J 
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Ocorre que findo o expediente, e diante da ausenCla de manifestações 
esclarecedoras da V ASP SI A, que demonstrassem a autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito Séne H-582337 e de Série 1-308569, em 10 de janeiro de 
2.000, a ECT, encaminhou Oficio nO 004/DEJUR, comunicando à V ASP S/A 
que a partir das 18hOOm, de 10 de janeiro de 2.000, os Contratos nOs 8859 e 
8902, relativos à Rede Postal Noturna, tornavam-se nulos, com base no Art. 48 
da Lei n° 8.212/91, com a automática e imediata extinção dos direitos e 
obrigações contratuais recíprocas. 

Em 10 de janeiro de 2000, após às l8h:00m, a ECT autoriza formalmente as 
empresas vencedoras a darem início às operações das linhas remanescentes da 
VASP. 

VI. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei 8.666/93 
MANLIC 
P ARECERlGABIDEJUR-008/2000-A 
CI/DEJUR/GAB-030/2000-A 

vrr.~ORMAÇÕESCOMWLEMffiNTARES 

a) Objetivo da Contratação 

o A presente proposta tem por objetivo garantir a normalidade da operação da 
Rede Postal Aérea Noturna, com a adoção imediata de plano alternativo para 
execução das linhas hoje operadas pela V ASP, tendo em vista a impossibilidade 
legal de manutenção do contrato com a referida companhia, a partir de 
10/01/2000, conforme OficioIDEJUR-00212000, de 06/01/2000. 

As linhas operadas pela VASP eram as seguintes: 

Linha F - Recife/Salvador/Guarulhos/Porto Alegre 
Linha G - São Luis/Teresina/Brasília!Rio de Janeiro/volta 
Linha H - Curitiba/São PaulolRio de Janeiro/volta 
Linha J - Porto Velho/Cuiabá/Brasília/Salvador/volta {~ 
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Linha K - GoiânialBelo Horizonte/São Paulo/volta 

b) Alternativas Oferecidas pelo Mercado de Aviação Civil Nacional 

Para garantir a operacionalização destas linhas, foi enviada pelo Departamento 
de Gestão Operacional correspondência solicitando cotação de preços para todas 
as companhias que hoje executam a Rede e também para algumas companhias 
aéreas de transporte não regular que já haviam informado terem condições de 
disponibilizar equipamento e operar linhas da RPN. As empresas consultadas 
foram as seguintes: ALA, BETA, SKYMASTER, TAF, TAM, TOTAL, 
TRANSBRASIL, TRIP, UNEX, PENTA, BM e VARIG. 

O Foram feitas gestões junto ao Departamento de Aviação Civil, no sentido de 
agilizar as autorizações necessárias à operacionalização pretendida. 

O 

c) Metodologia para Recebimento e Análise das Propostas 

As propostas foram enviadas pelas empresas via fax ou entregues diretamente 
no DEGEO, no dia 07/0112000. 

Para recebimento das propostas foram designados dois empregados, um do 
Departamento de Gestão Operacional e um do Departamento de Inspeção, que 
enveloparani as correspondências, mantendo-as fechadas até a chegada de todas 
as cotações. 

Após o recebimento de todas as correspondências, foi feita a avaliação das 
propostas, por uma equipe composta especialmente para este fim, adotando-se o 
seguinte critério: 

Considerou-se como condição necessária para a operacionalização das linhas 
nos pnrnelros 60 dias a disponibilização de equipamentos já no dia 
10/0 1/2000. 

Atendido este critério, foi considerada vencedora a proposta de menor preço. 

Para o caso de empresas que cotaram preços para um número maior de 
linhas do que sua disponibilidade imediata de equipamento, a atribuição das 
linhas foi feita de forma a se obter o menor custo total de contra -. \ CN 
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Negociou-se, com as empresas vencedoras, as condições operacionais, 
contratuais, bem como os preços cotados, buscando-se reduzi-los ainda mais, 
tendo por base os atuais custos da RPN. 

d) Resultados 

Foram recebidas respostas de 7 empresas: BETA, SKYMASTER TAF, TAM, 
TOTAL, VARIG e UNEX. 

Após a análise das propostas de acordo com os critérios definidos, bem como as 
negociações com as empresas, foram consideradas vencedoras: 

1.&..1""'."" --- ,Empresa--.. 

Com relação a estes resultados, cabe esclarecer que as linhas G, J e K serão 
executadas com aeronaves 707, disponibilizando-se 38 toneladas para a ECT 
em todos os trechos, enquanto que hoje o máximo disponível é de 20 toneladas 
na linha K e de 11 toneladas nas outras duas linhas. 

Deve-se esclarecer que é possível conseguir-se uma redução nos preços de 
operação, desde que se dê um tempo de pelo menos 60 dias para que os 
operadores obtenham equipamentos mais adequados para as operações, e se 
garanta um período de pelo menos um ano de execução das linhas para justificar ' 
possíveis investime~tos. Tão logo seja normalizado este período emergencial, a 
intenção da área operacional é fazer uma avaliação completa no modelo de 
gestão, buscando uma adequação final da RPN. i , P 
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VIII. ANEXOS 

Processo de Contratação 
./ 

~ 
Roberval ~Orges b 

Respondendo pela Diretoria de Operações 

j 
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ClJIU.1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS I 
DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO O~ERACIONAL 

AO DIRETOR DE OPERAÇÓES 

CUDEGEO/DAERlSPA-C~ C 100 

REF. : 

Assunto: Processo Contratação - linhas VASP 

Brasília, l"Z.. de janeiro de 2000. 

-
FAX· (061) 317 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, Processo de contratação para as linhas 
remanescentes da VASP S/A, face declaração de nulidade dos Contratos 
8859/97 e 8902197, para ratificação pela Diretoria da ECT. 

Atenciosamente 

~ "- ~ fL-'\.. 
'PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 

Anexo: Processo 
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Subs«retaria dr PlanrjarntnlO. Orf;arntnto e Administraçlo 

EX7RATC S ~= TEfU-K:'S .\:: r TlVOS 

P'roc:2uo" n- 03110.Q06.oI91 i96 ...... '1. Elpéci~ Quanto Termo Ã.dIU\iO JO Cana.:o AdmltllSlralJ"O r. ~ 

00797. Objeto: """""' .. o pnzo coruunl< do CI,usoU Ou"''' IDA "1GE:-.oClA, do Úlr.ttato "', 

.. lado. por 1'IlJII~ 111Õl.!.: : .;a_-,..,:.s . _ _ :.:- : .... r,:: .:.:".; :"!" : . ~ 1 " : " . _ ,', ..: . : 2C:. (:_ .-: ::.:.:'::':::': ::: .fIO"~~"" 

do Planc)AJ"1"M:Dco. ~ c~ . .... "'.".y.;... :~- ._:- =, ' : ~..!= C~r.""~ ~ T.;k.p";ua. :A, 
V..., Fx:a __ o _IDW de ~; 411.162.11 (quo -'D" m~ . _10 c scucn ... dois rc&D C ..... . 
........,.1: o-çIe ~~: As dcspeW dtICom"" .. do nocuçlo do praculC Termo Ad ..... o 
~ i cuau do arç.-IO ~ do vaAÓO. pan o D<=<:O> de 2000. otnvés cI:a _pr. .. 
cIooaofocaçio ~ I'iap&u de Trabalho 04lll117S1X2OOOO117. NaIureu do Dapcsa ll9C119 . 
.... 0175: o.. ... ~ 02.02.2000: SipaürW: Sr. l.aoz """"'O> clt Sow.a 0lntEw0. pela 
COhIRA T A.'l11õ c o Sr. fc:rDando ~ ... clt Godoy. pela CO!'. IRA T ADA. 

Ptwats.o: n- 03016.0002.31 '97-51: ~: Pnmc:ro T~ Adlll ..... O ao Conntc s. !'I-: Objeto· ~.I: 
0,.,..0 CCIIUIaNe da 0i0asaIa Dcclllll S<fIIIId. IDA VlGE.~ClAl cio CcoInIO ora aditado. por -. !: 
'*-1 __ .-do ...... de 02 de _ de lODO: C- ....- cio PlPI ___ ID 

0,,;-. o-Iac C ' esc - BrasilS- Lado: o. V...., Fx:a _ o ........... 
as ~43.«I (~ • ___ ......... ....- ........ __ <aInOO1: lI.-cIo 
OI; ' ... N ..... _ .... -=-çio .. ,.-T_"*""_._ .. 
~ GoaI • u.iID. ... o acn:icjo de :1000. _ do ...... clasAfJCllÇlo ... ia: 
....... de T ...... IMI~S1OOOI. N-.cu do Dapcsa 119039. FooIC 0175: ...... 
-.: O2.Ol.lOOQ; 5IpIoIiria&: Sr. luIZ AAlOIIio de Souza CankllO. pela COI'n1lATAN'n. o 

CCIIII"IIantt r Atrwuo RodnAn ~_ ~ * ,,~ ct.. C~r.~-r TWC""IUO kwft ( 8Id 

P-ra.ckftlCd;lt.onuw..a::!.I.titn\a"'lÓO~..u:...,.S. , .-eI""o.r-..otCk ~48L~ 

,\V : ':: : .: : ~ :.. : ::i::":;;': 
.C:\ ':0;;:;' ! :;::A S9 8 , ":: "."(' -CP L 

Qbooto: ~ .. ____ ~ cio ~ cio l~."'- cio Doa __ __.. • ..-.-_.. .... _._''112.­
~com'Oi' _ .... r ..... ~..,.........-o " .......... : " 
":lO _ c.puI _ biv'dO: _ el : 11$ 3&._.10 _" cinco .... _I • _ 02 ' lU 
1_ .... _.l V_ .. EdIu/: 11$ '.00 , ...... _l __ ... _,: CPUAC. '"' _ 
':"':"~.: . • - .... ,.., .... --=- ··."'· ...... ·OF . .... ~ •• noe~~-·· _v_-..-n ·,,,_.c-____ . lU: p._...,... "-_-U'_-_~"'_,., 

" TOMADA .,E PREçoS N9 9,' 200O-CPL 

OCIjoto: ~cIollaooo __ ._ ..... ,_ cio E_. ~ __ ""' 
cio _ce.voclo_ ,.-____ ~ -.: _'00" _lO_ 
- b9d0: M .. 000.00 ...... _ .... _~ V_ do E_: Itl t .1O ocwoeo _1. _ 
~: CI'UAC. fIO..-.ço: SIIN. QO.1 . .. 'A'. r_.AIe_._ ... ·OF._~ 
- __ : :U./Io • . _v.w-.JIP7."'_-~ __ "_ .. - ....... -_.tI'_._a...-___ , .. 
IOf. n9 91 1 20~Q ; 

iIAIIT A '"" V. COELHO 
Pr •• ~à.ac.. da CF:" 

0:-:,:" ~~T~~ /' \ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

Adllliaistraçlo CnnnI 

Diretoria RecioaI _ Balilia 
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TOIV.ll;. :lE PIIEçoS li9 J/200C 

~r:.Or" PreÇ"ôl 

\ 
EXTRATOS DE ::rSPENSA DE LICITAçJ.O 

lIL4IVJIIIO -!lI" ..,., ~ _ .. w:IIIII. ____ .. lertIçoa .. T_ .. 
~ ________ . ""'_".I_I_._o""._ 
..... ~_. __ .. 1.1_·-. ____ • .....,_-___ " -"-'-_.1." ,..._..-.... _ .......... ___ • __ ._ .... _._-.:TM-' ___ .. __ --... .--.......... _.-----_._._ ... 
._.--. __ I:V_-~- .... u-_IlA. __ F. ,... -........ ,---..--_._--........... -_.-
-a;~ .. &_..._. __ G, ..... - ......... 1tI1 ............ _ _._. ___ ~ ____ Pi • ... AlliFa.. .. LAlrt'I.-' _ 
__ "0.-..-. __ ... ___ ..... 121V~H6. n' 

~ _C"C"t. i.' 2..IMa1.2.OI. 

"- EXTaAT05 DE II1.-snUNfNTOS CONnAlUAIS 

. 01 • ESPtCIE. ConnIIO n" 10.262/2000: MTA DE ASSINATURA 
~: CON"TRATAOIt.. Gtul - Comeroo • Setvoço$ UOa. VlGIONCIA. se __ em 
~ • *"- com o s-;amento. ~ ao ~ ele 01 (um) 8nO. ~ a 
e--.. fuI_a:a ... ..-.na. Iécnca: OBJETO: ~ de 11 (onze) o..aa..s 
ele c.na Bo:nbe; ORIGEM: TOIMda de PnIçoa n" 025lIl9 - CPLJAC. CLASSIFlCAÇAO 

~
NTÃRJA' ~: 14.1.07 • Conca 3.02; VALOR M CONTRATAÇAo 

'00.00: SlGNATAAIOS; Egydoo Bo.ncho - '"-de~. AfrIInio Rodngues 
o.r.w ele AIiP.u_açiu da Contmante. KarOec Páo da snva -R~ ... da 

02 • ESPECIE: eo.w.to n - 10.290l2000: DATA DE ASSINATURA. 20l312OOO 
- TADA: RouIing 5yslems InfomIabca Lida. VlGIONCIA. Seni de 07 (sete I "-s 
c:onIaCIOa a partir da -.a _Ie Contrato: OBJETO: torneomenlO de 11 (onzel copoas 
----:- dei ~ "-I8how. ft:Unáo • ~ • 8U/IOIW *-xl; ORIGEM. 
• - - LIdInQIo ". 03IIII8 • N;: ~ ORÇAMENTÁRIA: ....." 
14.1~. ~ 0U2: loW.OR t». CONTRATAÇAo: RI MU01.35; SlGNATARIOs: E.­
lIinndIi - ... ~ ~ _ CU ..... Ahnio ~ __ - Di:wIor ele Nltfillilihçlo .. 

08JET0: 1fIIIUi&ç6o_~. ~ ....... do .. 05l05l200II_ CPL. Av . .... 
110·.,. _ . ..... -~ c.- ~ I , RI ''Il00.110 _ UI _ .). O EdI 
cu-. ele AS 5.110 • __ ~ ..-- _ ....... ,..., • CP\JGIERAO no -.ço • 
T ...... (fI7''304II.2nOIlTZ2. 

iO!. ,,9 9l/200~' 

\ Direroria Rqiollal a. Bru8ia 

'ESULTADC :lE HA8ILITAC~O 
T'OMI.:)h Y- PIIECOS 119 2/2000 

A~_cIo~ __ -'-* ____ _ 
T __ lWçoen· __ ___.cIo _____ .. _ .. _ 

__ • cio -........ • ECl. _____ : GEHlVAL -.sI'O DA S&.V/Io .-, 

TRAHVOIITU~ TIIOrICOS 1EHG_ E COIItitCIO LTtIA. ~ ~,.._ 
_ /SUPUIIE. CONKI'YADOII/Io -. Al.CIUC:M. COOI'n1IAIl. P\AMM.TO C8ITItAL e,)_/IoIITOMOVIIII_ ___._ 

~ JID&lAA M ~Al.-o 
Pr •• s.dent.. da ~.aio 

~ • Rui Certaa Cimbntista de AIencer - 0iNI0r PrwiCIIInIe da eo..-
03 - ESPtCIE: Pnmei;o Termo AdiIivo 80 ConnIIO n" 10.1~; MTA DE ASSINATURA. 
21JU312OOO; CONTRATAM: lIartinite Produ1os SinI*bccs LIdII VlGIONCIA. Se InICIa na ~ 
.. - auWIura • ..".,. na data ele entrega do illbmo Ieee da c-etas OBJETO EfMut.. o 
............ , .. ., dei oquiIibno econ6moco financero do ~ ConhIo. ClASSIF~"" 
ORÇMIENTAIw.: ""-" 032.011 • Conca 2.02: VALOR ~ ALTERAÇAo: RI 7a.· ... hOO. 
SlGNATARIOs: E8W'IiO lIinndIi - PI __ àe c--.. Ahnio ~ Junior - c-.-
ele Mujliliet:a;:Io ele Cooill_iIe • José Mana Gonçatyes - Rec>resentanle da eonn---.o 

(Of . 11 .... ::r ; /2000 , 

Diretoria JtcPouI a. MaIO Gr.so 

U'!!FICAClo 

IM - ESPtCIE: ~ nO 1029&'00. DATA DE ASSINATURA: 04l04l00. CONTRATADo. 
NOVAMTA SISTEMAS E OOIFUTAOORES SIA; ~ __ .. 040'I)0W0. __ 
.. 12 __ ) _ .......... CltJ;eto: 8QUieiçio ele lIS3 , __ • _ • "'ó) 

~ ele T ...... eor.- ........... : ORIGEM: ~ n" 012199 _ CPt.JAr; 
ClASSIFlCAçAo ORÇAMENTÁRIA Pro,elo 17.10' • Conta 3 n VALOR DA 
CONTRATAçAo RS 1491011700 SIGNATÁRIOS E9)'d1O Blanch, - p~ :sa 
Conir&onIe. AIrW>io ~ -ÂItWJt - D1retor '" Aóminastrw;Ao da Contr-.!ante e Peoro L.utz 

"'-e>ncIOr' PW...-o - Oneor eam.a.. da ~~. 

C_ .. 10 )0._ ~ • _ . 0),0012000: C_ CASA DA MOED" DO IIIV.SIL a.,.. _ •• 'M5. __ *_ _1.200 __ ._ = ___ _ 
_ *_, . . 0..-:1 . z,.k.~V ..... ___ • __ ._ 
..... __ ... ___ . _ ........ .........,.12 ,_, .... n .... r-*> '-"> 
_.J.l . .,.~c-2.CI2: \ __ ._IU:m702.12.~ Er.ô>-_ .. 

Se> SquncIo 1 ermo AdoIne ao C- ri' 019199. JIOIbIocacIo 00 DOIJ .. 14.04IlOOO. Soçi< 
: "'_ 2)._" li".. "-' ..... LIda. a-- _ r- ....... Uda 

f O! . r.ç 

Dirttoria RqiouJ em MiIlU.,;Gcr=;,;a=is::.-_____ _ 

AVISO DE DISPERSA DE LICI JimS nO 03/2005 • CN 

~oM'- J(9BRW~. 
1."200<,. LDcaçio Imo..:1 UIIllDOio I 

'~s . ~~:ooo a 19.~2001 . 
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~. n- 03110.()()6.C91 96--&1. Espéci~; QuUH.O Te~ AdIU'oO ~ Contn\O AdrnUllSU"aUVO r." 
0lI7 97. Objeto. ~ ... o pruo cau .... '" d. C~,ua Q<;", .. tUA \,lGE.-';CIA I do Contrato Or> 

.:ilUdo. por""'!:" 1 4. ICO'::: ~_~. _ :.:-. I;' C':':·.: .~ . : • .: • . ' 0 . ,' • .:. -:JC-:. ':.:..; t :" .:::~:::': :.: ."~1i-­

., PiIne,l&mCI1ID. ,-,"'ÇLIIC'110 e~. f ... ... - .. ,.~. :""1T-._: :s ';lr·.1: Cor:""'~ "': T,; "-~,';va. :A, 

y~ Ma CSIIaYdo o vakllf IOC.&J de " ; 40.161. 11 (qu 21.1 mil. ceTllO c scucnLl e dots ~ c Q.&tt 

........,." ~ o.-ça-láriII: A.s clespcUs deco".,,,a da ... cuçlo do pracnu: Termo Ad",.o 
c::GI'ftI'io • CODI.I do ~!O GcnJ cU \:nllo. ~ o csemelO de 2OCIO. 1tr.1\"(1I c:u: tEp.-,1t 

~ ~ ............ d< Trabalho 041:z.."07~20000217. N-.a da Oafaa llt019 . 
..... OI7S, .- .. ~ 02,02.2000: ~ Sr. UI" ADtclllO d< Souu ConIoe_ pdo 
COI'n1tA T "'''"TE c o Sr. _ l..t>u: d< GocIoy. pela CO:-'''TllA T AO". 

.........,. n· 03016.0002] 1 "J7·S7: úp<ci<: Prtmel10 Terr.>c Ad"IVO .., ContraIO . ·n·. Obj<to· ""'""'~ 
O pram ~ da cw.wu Decana ScfUnda lO" \1Gb;C!AI do Conlnto o.ol<lllldo. por aws I: 
~I -. _ • penir • D2 d< _ d< lODO: c-er: .......... cio ~. 

~cae.m: c-.-..: esc - a..iI S-1Il1o: De V..., F1cI ..... o __ do 

U 5l.20,«I..,...... ... .u. .......... C ....-. no oais • .....-. _): ~ 
011 lá ... Aa ........ __ da cucooçID ......... T...., ~ -ao. _ .. 
~ GcaI .. ~ .... 0_'" 2OOQ. _ .. __ clMIif'açto ai ' ia. 

.....- ... T.- ""1~S70001. NIIIIraa ela Dapcu 139019. """'" 011S: 0. .... 
-.: 02.m.llDOO; SIp._ Sr. UlIZ """"'''' de Souu ConIellV. pela CONTltATANn. o 
$c, ~.IiIII"-~. pela CONlllATADA. 

Ó ~.,9 121/2000) 

\ 
MINISTÊRIO DAS COMUNICACOES 

EmprHa Brasiltira dt: Comios t Telrgrafos 

Admillistnçlo Ct.tral 

EXTRJ.TOS DE CISPClSA ;)[ LICITAçAo 

DL4IUIIII-..,......... ~ _..-. ~ ........ ~ .. T,-,"" c:-. ______ -_.~ ........ lOt_l_ .......... _ 
..... ___ • __ .. _.-._, ... __ .-..r.IlEJA-
___ .. __ .... __ J ... ,..._ ........... tcr ............ 

-._. __ .-... -.--.:TAII-T __ --~ .. --"---......... ,.-.-.. ..... -_._ . .-... -._. __ ._-t--~-"" . ,16\. __ "."" - .......... ~.--.-.- ............ -_.-
-r;~." L.-. UIIII. __ G. ~ _ ........... 1 ........... -. 
_._._IIIiI_~ __ --" .... AItIvo ~ dII L.o~ .. __ 

.... '*-' .. O, SC .....,..-cede .. 1tEDI't.ecataOO.4Io" 121D1J2eDO. .... , s. 
P,."_.~ .. c.-tAlhlilMde1~. 

'\. EXnATOS DE INSnVNEXr05 COKBATlJAIS 

. 01- ESPtClE Concrato ""1026212000. DATA DE ASSINATURA 
29l02l2000: CONTRATADA: Grul - c:om.rc.o e ServIços lida. V1G~NCIA: se onoa em 
2SII02JOO • lemW\a com o .,.gamenlo. lmICaoo eo l*iocID de 01 (um> 8110. ~ e 
........ "'CU_lO. . 'I ca *='-: OBJETO: equisçIo de 11 (onze) o..c:.ns 
de c.na Bomba; ORIGEM: T0med8 de Preç:ca rf' D25/V9 - CPUAC: Cl.ASSIFICAÇAO 
~NTÁRi-'· ""0. 14.1.07 e Cora 102. VALOR DA CONTRATAÇAo· 

(Y'OO.00: SlGNATARIOS: Egydoo a.ncn - '"'-- CIII C~. Ahnio ~ 
olIreIor de AdnIir-.ç6o CIII eomr..nte • K8rtIec Pedro CIII Solve -R~ .. ela 

. 02 • ESPtCIE: ConnIo n· 10.~: DATA DE ASSINATURA: 20l312OOO 
• TRATADA: Routing Systems lnforTnMIce Lida. IIIGIÔNCIA: Sani de 07 rsele, _~ 

c:onc.cIo& e pertJr de _.ature CIIISle ConInIO: OBJETO: fomeomento de 11 (onzel QlPaS 
....... do ~ ~. n:IuincIo • -..nçIo • euporte *'-:lo; OAJGEM. 
• ·S'6 ... ", LiI:iIIIçAo ri' 03MIII • N;; ~ ORÇAMENT~ PIajIIo: 
M. U18 • CGIM CDJI2: VALOR DA CONTRATAÇAo: !ti 144.101.35; SIGNATÁRIOS: EGfIIiO 
~ - Pt ...... c.or..... AhniD ...... ...." - DnIor de Adrmil_aç:Io .. 

(Oftlnt&nlC c A.frwuo R.odn"," j""",or· OImC'f di: A~nnc:6n cU (0"'".. .. · C' T .-talo }:wyt ( &Jw ~t 
~ornICd:al...on~(.~"t4I:u,d.aSll 'n~Ova\1fCk:P't'OdUoC*'td.lll..~ 

.~:::, : E L:::T.;!: 
. : ~. :)r!R t~ ': :A SQ é : : '. ~ -Ci'L 

Objeto: ~ .. &now- __ -_ .. ~ .. T~ • VonAo do o..c ....... 
~ ~ ~ • ~ com cOpa em ~. '-'/2 • ""'~ 
............ aJ~ .. com~ .. ~oe~ ...... .....mo. Aber1ur. : OS."OI.9. 
01:)0 ftorae . C8piUf ..."."., bIpI:ID: a.m e1 : 11t13.I.000.00 I ..... Cinc.o.,.. ............. 02: lU 7 CD. 
• ___ IN. "":"L V-"OI do IdlWl: M 1.00 (anco ...... L ...... do EdrUI : CPU",C. f"<. ~O' II 
.~ . ':.: . .;.- if8 A",,_. "':- " :'1'11,,,,,,,. DF. "" GESUP'IORIRJ. SPnot~ endcrr- '-' ~_' . 
_ V"v-. wn·,.. _ , c:- _ Ibo .. __ , lU: $1'. _ M ...... .-" _10-',._,_",--,,,,_,., 
" TOM.\;),\ DE PREÇOS N9 9; 200G-CPL 

Ob,e<o:~ .. '._ .000"'_. __ ",mf_ de E_.1Aoof __ __ 

...C'»O~ .. -I ... --..... _~ __ : _ .. 0I:lO_.c. 
- & ....... : lU "'-.10 In.. _o .... _~ li ...... 00 l ..... ' 115 S.IO 'conco _I _ ...... 
_ : CI'U"C. "" -.çG: UH. QO. I . ....... .. _ . Ala __ , _lia· Df. _ GESUI'iD'tIR.J • 
... __ ' IU, .... _II-.J077,' .. _.c:-_ .... _, , 
IP._""':. ..' -.,.-._&...-__ .IP. 

tOf . n991 / 200Q ! 

\ 
\ 

H.\];.TA ",,'U;. COELHO 
Pr •• .lQente o. CF;.. 

Dirt10ria RqioDal DI! Ballia 

~vrsos ~E LYCITAÇ~v 
~ :)1: PREçoS S v l .'200C 

!I'Ier.o: Pc.co . 

OBJETO: AquieoçAo ...... ~ .. 01_ CID" 0MI5/20IID .. CPL Av. "-' 
tIO· 7""" .......... s-_ c...... ..... _ . RI'.CICIO.DO fee Mil _, O ~ 
CI*" de RI 5 .00 • _ ftIIImaQOoI ".,.... __ JUI'IO • CP\JGERAD "" __ .... 
T ....... (071' J4lS~. 

lO!. r.9 91.'20C~· 

DirrlOria Rccioul tm BrasOia 

'~SJLTADO ~[ HA8:~ITAC~O 
~~ ~E PREçoS S~ ~ /2000 

A c-.Ao _ .. UciOeçIa" _ ......... _ -.. __ ._ .. 

T_ .. Pwwçoen·_--.... .. ___ ........ _ .. __ <> 

CoW9oI • - .,"'" ,.doe ... tCT. .. ................... _ flnMe : QEH1VAl .sPO DA SA.VA ~ 
~TES~ TIIOI'ICos ~NG_ E COIIEIICIO L TOA • TEMAR ~ AI _. 
_ rIU_E. CONSV:\IADOIIA __ ALOUCAII. ~ PlANALJO can-. . 
"".lIIOI~_ __ __ -. 

(Of . 

EDSON PElll:llU. O[ OUtVAUIO 
Pr •• lden~. ca ~o-~.aio 

eao...u ..... c.a ~ .. /IVeIaI - Dntot "....,.,.. .. c-. 
CO - ESPECIE: PnIMiro Termo AdiINo 80 eor..o rf' 10.11M1/99; DATA DE ASSINATURA: 
21JD3t2OOO: CONTRATADA.: MerfiniIe ProduIos SinI;tocos Lida' VlGIÔNCIA: Se nooe na ~ 
de - --... ........... d8t8 de en1rtlg8 do UIbmo loIe cs.s c..x_ OBJETO: EfeIo ... - o 
~ 00 ~ ealnÓnUOO finencero do l'MIl8dIVO ConIrmo. CI.ASSlFc:..Ao 
ORÇMIENTARIk.....,: 032.06. ConM 2.02: VAlOR DA ALTERAÇAo: !ti 7&.'01;'I.l10. 
SlGNATAAIos. Eedo a.nctIi - .......... de eorc.... Ahnio Rodngws Ni« - r-.r 

Diretoria Rqioul CWI Mato Gro.o 

de AdI,.""" .. Contretante e .10M .... Gonçalves _ R~ de CoreracIB 
IM - ESPt:CIE ear.ato ... 1029&'00. DATA DE ASSINATURA: 04IIMI00. CONTRATA0.. 
NOIfADATA SISTEIMS E COMPUTADORES S/A:. VIGtNcIA: .. ___ 0UI)0W0. __ -

- 12 fdaml_ ~ _ dIIIa: Objeto: equiIiçIo de eIS3 r __ • _ • f"t, .) 

&IIç6es de T~ eor-.ao....s: ORIGEM· Conc:cn6noe ... 012199 - CPlIAr; 
ClASSIFlCAçAO ORÇAMENTARIA: Protelo 17 1 O' • Conta 302. VALOR [IA 
CONTRATAÇÃO RS 149108700 SIGNATÁRIOS E9yd,o B,anch, - Pres.odente cIa 
CcnIr& ...... AIrW1IO ~ Junoor - Donrtor do ~ da Contratante _ Pedro Luz 

'\:.,ondor> Pwoheíro - DnIcr ComeraeI da eon.-'J. 

C_.O 10.)111]0lI0; [Ma * _ 0J.1I4I20II0: c_ CASA DA MOEO .. DO II8ASIL a.,.o _*.,.,. __ *_ _I.lIIIIIO_*_ ... _ 
........... , • ~F ' Zz.ss~~ ....... _ ... __ ._ 
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~IEL1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TElÉGRAfOS I 
DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 0F:ERACIONAL 

AO DIRETOR DE OPERAÇCES 

CUDEGEOIDAERJSPA-C 4 C 100 

REF. : 

Assunto: Processo Contratação - linhas VASP 

Brasília, rz.. de janeiro de 2000. 

FAX· (061) 317 - 27~2 

Estamos encaminhando, em anexo. Processo de contratação para as linhas 
remanescentes da VASP S/A, face declaração de nulidade dos Contratos 
8859/97 e 8902197. para ratificação pela Diretoria da ECT. 

Atenciosamente 

1"'- ~ f(:\-. 
'PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 

Anexo: Processo RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

!Is.-No 22.8-
~349 4 
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~CORREío< ______ ~~ 

De: Chefe do Departamento Jurídico 

Ao: Chefe do DEGEO 

CI/DEJUR/GAB - 030/2000-:\ 

Ref.: CI/DEGEO - 038/2000 

Assunto: Contratação I1nhas RPS 

Brasília, 12 de jru""1~_-o de 2000. 

Em atenção à CI de referência, restituímos o presente processo para 
contratação de linhas remanescentes da Viação Aérea São Paulo S/ A, em face , 
da declaração de nulidade dos Contratos nOs 8859 e 8902 - relam-os à Rede 
Postal Noturna - pelo que ora ratificamos a possibHidade juridica das 
contratações serem promo\-;das mediaílte contratação por emergencia, nos 
tennos do Art. 24, inc. '--IV da Lei 8.666/93, de acordo ~om as ~s de 
fundamentação insertas no Parecer /Gab/Dejur-008/2000-A-. 

Atenciosamente, 

J1HéliO Flá,io Leot~~ Rodrigues 
! Chefe do Departamento Juridico 
i 
I 

RQS nO 03/2005 - CN 
nU\- __ CORREIOS 

Cnv
1 230 

- N° 
f\S· - -----
-- 'JL\~L\ 

DOc.----::--:::..... 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL mos 

o O: c H E F E DO DE P .-\ R T .-\ ~ 1 E N T o :J::: G E 5 T.\ o P E R.-\ C 10 I" A L 

:\0: CHEFE DO DEPARTA~1E~TO J:" RIDICO 

CI:D:\ER 'DEGEü/SPA -038/00 

REF: 

Assunto : Processo de Contratação - RP~ - Linhas VASP 

Brasilia DF, 11 de Janeiro 2000 

FAX - (061) 317 - 1741 

Estamos encaminhando, em anexo. para análise e chancela desse Departamento o 

? O Processo de contratação das linhas remanescentes da Viação Aérea São Paulo S/A. 

Face declaração de nulidade dos Contratos 8859/97 e 890~.'97. 

Atenciosamente. 

~ ~ ~~ 
~~LO ONISHI 

Respondendo pelo DEGEO 

A~EXO:PROCESSO CITADO 

RQS n° 03/2005 . C~ 1\ .. 
CPMI - CORREIOS 

---

F\s-~~~g-l\ 
~ 4Q 4 ti ti 

{)oc . ..-::---' 
.~~-~ ... _.". 



~: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRlJOS 

DE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPER';':'JNAl 

AO CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO 

CL'OEGEOIDAERlSPA- (.3i /00 

REF. : CVGAlDEJUR~17120C1J-A 

Assunto: Contratos RPN - Linhas VASP 

Brasília . ,,\ de janeiro de 2000. 

: __ , __ ; Ri -;1 ~, o_-_ ". ,\( I 

;'~ , \]( "'- -o 

FAX - (061) 317 - 2742 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e charcela desse Departamento, 
Contratos relativos às linhas J e K (BETA - Brazi:;;an Ex;x'ess Transportes ltda), G 
( Skymaster AJr Unes ltda) , H (TAM - Transportes Aé!eos Meridionais S/A) e F 
(VARIG - Viação Aérea Riograndense S/A. oriu!"1dos da contratação emergencial 
para as linhas remanescentes da VASP S/A face dedaração de nulidade dos 
Contratos 8859/97 e 8902197. conforme informê~:> via expediente nesta referen­
ciado .. 

Ate nci csamente. 

\. \ - . - . 
.....,j-,,---- - - --~ 

J 
PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 



- AUTORIZAÇÃO ÀS CIAS.AÉREAS tlERAREM" AS ' 
LINHAS A PARTIR DE 10/1/00 
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i~~ EMPRES~-BRASILEIRA DE CORR~IOS E TELÉGRAFO 

CT/DEGEO- O j-/2000 

limo Sr. 
ARMANDO LUCENTE FILHO 
TAM - Transportes Aéreos Meridionais S/A 
Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94 - Jardim Aeroporto 
CEP 04357-080 - SÃo PAULO/SP 
FAX - (011) 578-5946 
Ref.: CTIDEGE0-00112OOO e CTIR-DPL-BLC-OOS/OO 

Prezado Senhor, 

Com relação às comunicações de referência, autorizamos a \J 
realizar a linha 4 (F) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta d 
(10/01/2000), de acordo com as características a seguir: 

Percurso Chegada Partida Capo Contratada (k 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Solicitamos nos enviar a documentação - Certidão Negativa de Débit 
do INSS (CNO) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da data 
validade para que possamos formalizar o contrato. 

C!CÓPIA.: DIOPE 

Atenciosamente. 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMl. ~ CORREIOS 

~ ~ 234 
rlS~ 'J19 4 

,1 __ \ ~~~ 
-lPAUWONISW - --

Doc. 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

~r-tLJ/UEGt.v 
f TRANSMITIDO 

DATA I 
ASS: 
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EM?::\ESA BRASILEIRA DE CCP .. ==IOS E TELÉGRAFOS 

CTIDEGEO-O~ /2000 Bras ílialO F , 10 de janeiro de 

limo Sr. 
Cmte ALBERTO FAJE~ 
VARIG - Viação Aérea ROgrandense 
Avenida Almirante Silvio de Noronha. 365, Bloco A. Sala .. 30 
20021-010 
RIO DE JANEIROIRJ 
FAX - (021) 814-5732 
Ref.: CTIOEGE0-00112OOO"'''-''''''' e CTNarig de 0710112000 

Com relação às comunicações de referência. autorizamos a V.S· 
realizar a linha 4 (F) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data 
(10/0112000), de acordo com as caracterfsticas a seguir: 

Percurso Chegada Partida Capo Contratada (kg) 

Recife 20:15 13.000 
Salvador 21:30 22:15 13.000 
São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 
Porto Alegre 04:30 

Solicitamos informar o nome completo, cargo. RG e CPF do(s) 
representante(s) legaf~1S) e fornecer a documentação - CertidAo Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentr: da 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. 

Atenciosamente, 

1\ __ \ 1-~· 
. f PAULO ONISBI 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI .- CORREIOS 

-N0rm--< .9 
~ ~ V 

Doc. __ -

RESP. PELO DEP ART '"lENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 
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EMPRESABRftSILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

CT/DEGEO - 00212000 

IIm.o Sr. 
Luiz Otávio Gonçalves , 
SKYMASTER /JJr Unes ltda. 
Av Buriti 4021- Distrito Industrial 
69075-000 - Manaus/AM 
FAX: (092) 615-3003 

Brasrtia, 10 de janetro de 2 

Em aditamento à nossa carta n.o 00112000 de 6 de janeiro de 
2000, solicitamos iniciar a operação de RPN do dia 1010112000 da linha 2 
em Brasnia, executando normalmente o restante dos trechos.. 

/ 

Tendo em vista a impossibilidade dessa Empresa kliciar a opera­
ção na origem da linha, informamos que, excepcionalmente. não haverá 
penafazaçao pela nAo execuçAo nos trechos Sl.ZITHEJBS8. 

Atenciosamente, RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

l""" \ [)~\.. Fls:-N° ~ 2 ~ Õ 
- ' u 

PAULO ONISHI 
SUBCHEFElDEGEO _____ " , 

~ 

-

",P 
\t ~\~ 

c...\ÚA."Pt ". t>"\ç'ct... O 
DATA 

ASS: 
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EMPRESA 8RASl :"E~~_; D: CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO~OOO Brasília/DF, 10 de janeiro de 2000~-

limo Sr. 
LUIZ OTÁVIO GONÇAlVES 
SKYMASTER Ajr Unes ltda 
Av. Buriti 4021 - Distrito Industrial 
CEP 69075-000 - MANAUSlAM I 

FAX - (092) 615-3003 
Ret.: CT IDEGE0-00112OOO e CT/SKY lCOM-006I2OOO 

Prezado Senhor; 

Com relação às comunicações de referência e, em decorrência das 
negociações entre representantes das duas empresas, autorizamos a V.S· realizar 
a linha 2 da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data (10/01/2000), de 
acordo com as características a seguir: 

Percurso 
São Luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Chegada 

18:45 
21:30 
00:10 
04:50 
07:35 
09:00 

Partida 
18:00 
19:25 
22:40 
03:20 
05:40 
08:15 

Solicitamos informar o nome completo, cargo, RG e CPF does) 
representante(s) legal(is) e fornecer a documentação - Certidão Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro da 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. 

Atenciosamente, 

1 ____ ~ I~ l:. 
I 
I PArWONISm 

DQS nO 03/2005 - CoN
s I' M-I- __ CORREI 

GP 237 
_\ 1'1.\0 _ 

ES .. '':! -
- 3494 

RESP. PEW DEPARTA.1tfi.NTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

CAS/DEGEO 
fAX T?\ANSMITIDO 

DATA I 9(:) 
ASS: 
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E:rJI EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELíGRAFO~ 

Brasllia, 10 de janeiro de VVt:WV'" 

CT/DEGEO - 00312000 

IIm.o Sr. 
Roberto Kfouri 
SETA Brasirsan Express Transportes Aéreos Ltda. 
Alameda dos Jurupis, 25 Conjunto 121 Moema 
04088-003 - São Paulo/SP 
FAX: (011) 602-3534 ou 535-0996 

r • 

Em aditamento à nossa carta n.O 00112000 de 6 de janeiro de 
2000, solicitamos iniciar a operação de RPN do dia 10/0112000 da linha 5 
em BrasOia, executando normalmente o restante dos trechos. 

Tendo em vista a impossibtlidade dessa Empresa iniciar a opera­
ção na origem da linha, informamos que, excepcionalmente, nao haverá 
penalização pela não execução nos trechos PVHICGBlBSB. 

Atenciosamente, 

.1,- ~ :à- \.... 
r PAULO ONISHI 

SUBCHEFEJOEGEO 

C! \ U V I f\ : \) \c i 1: 

CAO/OEGEO 
f tV,. 1RANSMI1\O~jJ j) 

OATA/J!%P~~ 
~S:7 / 
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EMPRESA 8F...!SILEIRA. DE COR. ~E IOS E TELÉS=AFOS 

CT/DEGEO- [í7 /2000 BcasílialOF, 10 de janeiro de 

limo Sr. 
ROBERTO KFOURI 
BETA - Brazilian Express Transportes ~ Ltda 
Alameda dos Jurupis, 1005, Conjunto 121 - Moema 
CEP 04088-003 - SÃo PAULOISP 
FAX - (011) 602-3534 
Ref.: CTIDEGE0-00112000 e CT de 0710112000 

Prezado Senhor; 

Com relação às comuntcaçóes de referência e, em decorrência das 
negociações entre representantes das duas empresas, autorizamos a V.S· realizar 
as linhas 1 e 5 da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) a partir desta data 
(10/0112000), de acordo com as características a seguir: 

LINHA - 1 
Percurso 
Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

LINHA - 5 
Percurso 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Brasflia/Salvador 
Salvador/Brasília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

22:15 
00:05 
04:15 
06:25 

Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 
20:55 
23:05 
03:15 
05:05 

Partida 
16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

Solicitamos informar o nome completo, cargo, RG e CPF does) 
representante(s) legal(is) e fornecer a documentaçAo - CertidAo Negativa de 
Débitos do INSS (CND) e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) dentro d 
data de validade para que possamos formalizar o contrato. . 00'3/2005 - Ct 

RQS fi CORRE.IO: 

Atenciosamente, 

~""- ~ t ~ \..: 
lPA tILO ONISHI 

cPM.\....;·- 39 
~~\'t _ 2~ 

\ ~fl~-_. 
RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPER.\CIO 

C/CÓPIA: DIOPE 

DATA 

ASS: 
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I ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS I 

CT 1DEGE0- Jj flOCX) 

lImo. Sr. 

JOÃO ARJ5TON P. ARAÚJO 

T AF UNHAS AÉREAS SA 

Fortaleza • CE 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência <p:! nos· ti erNiada em 

07.012000. contendo cotação de preços para operação de iilas da Rede 

Postal Noturna (RPN). apresentamos fX)SS()S agradecill)Eri)s pela parfdpaçao 

no referido certame. 

Infefczrnente. em virtude dos prazos iabmados pex'V$I. pn 

inicio de execução do seMço. aliado à lIgência do inJOO das operaçOes.. não R:JS 

foi p:ssfvel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, inforTnaTOS que essa ~ eucontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para seNi;:os semeIlartes oos 

áJgnaremos a convid~ a participar. 

Sem mais para o momento apresentaros nossas corciais 

saudações. 

CAD/DEGEO . 
F TRAN~MITID'p....., 

') 0/.//1/7 ", DATA . /... ~,..-

Atencicsamente, 

Qg~-
_ _ o ASS: 7~T ~/.L7 ~~ j_~\-.. 

/ / 
'- / PAULO ONISHI 

Resp. pI CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTN:J CPEAA.'X)N,AL 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIDEGEO-I {) l2CXXJ 

limo. Sr. 

ALfREDO MEISTER 

TOTAL UNHAS AÉREAS 

FAX- 03/-111 (?-Z.t/ 
Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência que nos i)i enviada em 

07.01.2000, contendo cotação de preços para operação de Unhas da Rede 

Postal NobJma (RPN). apresentamos nossos agradecimentos pela partidpação 

no referido certame. 

InferlZllleflte. em virtude dos prazos informados por v.se. para 

infcio de execução do serviço. aliado à urgência do ilJcio das operações. não nos 

foi possfvel aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informamos que essa empresa encoc lba-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para serviços semelhaRes nos 

dignaremos a convidá-k>s a participar. 

saudações. 

Sem mais para o momento apresentamos nossas cordIais 

Atenciosamente, 

RQS n° 03/2005 - CoNs fM\- - CORREI 

')41 
DATA 

--I-----~-~~-~.., 

F..\S - ~---

ASS: - ) __ ~ ~~l. 
; PAULO ONISHI 

Rasp. pI CHEFE 00 DEPARTAMENTO DE GEST Ao 0f'ERACJ()NAL 

• Pág~na 1 13de ~de2((X) 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREJOS E TELÉGIV\.~~ 

CTIDEGEO-09/2f:m 
Brasma'DF, 13 de Janeiro de 20 

"mo. Sr. 

JOÃO NOVAES NETO 

UNIVERSAL EXPRESS UNHAS AÉREAS - UNEX 

Av. Indian6poDs, 2504 
São PaulolSP 
FAX· 011·2760012 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência que nos bi enviada em 

07.01.2OC1O, contendo cotação de preços para operação de ilhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimenlos pela partqlação 

no referido certame. 

InfeHzmente, em virtude dos prazos ilformados por V.se. para 

inicio de execução do serviço, arJado à urgência do ilJcio das operações. n§o nos 

foi possfvef aproveitar vossa proposta neste momec fk). 

No entanto, infonnamos q.Je essa empresa encontra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade futura para serviços semelhantes nos 

dignaremos a convidá-k>s a participar. 

Sem mais para o rnoment> apresentamos nossas corósais 

saudações. 

-t ~ -.. '~ -:: r:: ~ r'\ 
• • I .• ' \ ' ;"..:- -- -- _ .. - . 

Atenciosamerte. 

~v-~ b~~' 
I PAULO ONISHI 

Resp. pI CHEFE 00 DEPARTM4ENTO DE GESTÃO OPERACIONAl 

• Página 1 13 de J<rero de 200J 
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" EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT,{)EGEO- O f l20CXJ 

limo. Sr. 

Cmte. MIGUEL BARCELLOS 

BM T ÁXJ AÉREO L TOA 

Av. Marechal Câmara 350 
RIo de Janeiro· RJ 

FAX~1-5445312 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência que nos D enviada em 

07.01.2000, contendo cotação de preços para operação de Iimhas da Rede 

Postal Noturna (RPN), apresentamos nossos agradecimentos peia participação 

no referido certame. 

I nferlZrTlente , em virtude dos fatos informados LDOr V.S·. para 

execução do serviço, aliado à urgência do ilfcio das operações. não nos foi 

possível aproveitar vossa proposta neste momento. 

No entanto, informaroos que essa efI1)reSia eocx>ntra-se 

cadastrada nesta e havendo necessidade fu1lIra para serviços semelhantes nos 

cflQnaremos a convid~ a participar. 

saudações. 

• Página 1 

Sem mais para o momento apresentamos nessas corálais 

Atenciosamente, 

f ~ ~\, 
'. ~LO O~ISHI 

RQS n~03/200~~\~~ 
CPMI • -COR2-4 2 
rl;fJ~ 

,", .,' : ~J"'~ {~ 

Resp. p/ CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GEST Ao OPERA ...... ~I """'-

13 de J~ de 2OC() 
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De: Chefe do Departamento Jurídico 
Ao: Presidente 

~CORREIO( ..i.r~.1 reservada ao protocolo 

CIIDEJUR/GAB- O li /2000 ..... IT 
Ref.: Parecer/Dejur/Gab-06211999 e Parecer!Dejur/Gab~Y /200~ 
Assunto: Nulidade de Contratos - VASP S/A 

( O 

Brasília, 10 de janeiro de 2000. 

Para conhecimento de Vossa Senhoria, anexo copIa do Ofício nO 
004/DEJUR. de 10 de janeiro de 2000, dirigido à Viação Aérea São Paulo S/A - VASP, 
comunicando que a partir das 18hOOm, desta data, os Contratos nOs 8859 e 8902 - re­
lativos à Rede Postal Noturna - tomaram-se juridicamente nulos, com base no Art. 48 
da Lei nO 8.212/91, com a automática e imediata extinção dos direitos e obrigações 
contratuais recíprocas. 

Atenci°na~ente, 

)1HéliO Flávio Le~ Rodrigues 
, Chefe do Departamento jurídico 

S6ria Maia Gumarães C.mlOS 
J.4at. 1.Q24. ÇQQ..a • 0A8/Of 386' 
9.b~/OEJU R/ECT 

--. I ,_ . 

-- I C /1''(:; 

~) ,! .~ ,t;"U'-c,",V ~ 

~ ~{/..,L--? ~\.~·(L.0 é.t.~ 
: I 

(.~~FUv\.. ~ CvZA'._,[l'~ c~ 

fv--..v/ a::w ~ 
li~ 
~ 

~ 

1'~ C cJ t:U";) 

C/v1./t. :.ki 
c0.._ JZ P/ti :;h ~ 

I vt:L tVí"- ,,L) ~ 

~A . i-
tI:- d (; /-tM ~' ho.R-Q-'"I's--'nO-O-3/-20-05---C--'N 

CPMt - COR~E~OS 
- 2).~ 
Fls.- N-0~_~ 

3494 
PPG ...... ___ _ 



· Oficio nO 004/DEJU~ 
Brasília, 10 de j~eiro de 2000 

Senhor Diretor Presidente, 

Acusamos o receb~tc da Carta dessa Empresa datada de 10 
de janeiro de 2.000, informando-nos que até o final do expediente de hoje, ou 
sej~ 10/01/2.000, Vossa Senhcria atenderia a solicitação da ECT, co"'_me 
Oficio nO 746/PR datado 22 de dezembro de 1999; Oficio n- 002~. 

C· datado de 06 de janeiro de 2.OCWJ; e Oficio nO 003/DEJUR d.atado:'~de-
"O janeiro de 2.000. 

c 
O 

Considerando o tel--lO fnal do prazo concedido pela ECT e a 
ausencia de InanÜestaçóes esearecedoras que demonstrassem a 
autenticidade das Certidões Ncegati"ras de Débito S~RIE H W 582337 e 
SItRIE I N° 308569, objeto dos trabalhos conclusivos de apuração 
promovidos pelas Secretarias de Cantrole Interno do Ministério das 
Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência Social, as quais 
não confirmaram a emissão dacr.:e1as Certidões em nome da V ASP, 
comunicamos que a partir das : 8hOOm, desta da~ os Contratos nOs 8859 e 
8902 - relativos à Rede Postal ~on....-na - tomaram-se juridicamente nulos, -com base no Art. 48 da Lei =~ 8112/91, com a automática e imediata. 
extinção dos direitos e obrigações co:.tratuais reciprocas. 

Hélio Fláv-l:> Lecpoldino Rodrigues 
Chefe do ::>epa..""taIl1ento Juridico 

A Sua Senhoria o Senhor 
WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Diretor Presidente da Viação Aé!:-ea Sdo Paulo - VASP RQS nO 03/2005 - CN 
Praça Comandante Lineu Gomes si :lO CPMI - CORREIOS 
Edificio Sede VASP - 4° Andar 
Aeroporto de Congonhas 
04626-910 São Pau!o/SP 
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Umo Sr. 

c.:;. c. ~ -:.J92J1OOO1-31 
Ir~. Ú'~ ' c.3 .8" .287.118 
P-;:a.. C: • . Jlt\J Gome .. ""' 
~ ~ WASP • AM. Conqonnu 
.::::.= o~~e'o . Foo. : 532·3000 
-:-.... x (O 1 ~ I 56575 • S. Paulo • SP 
Fax: (O" o ~2-0880 

V/ação Aérea São Paulo S.A. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2.000. 

Dr. Hélio Flávio Leopoldino Rodrigu~ 
DO. Chefe do Departamento Jurídico 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
BRASÍLIA - DF 
----=;.-=:~ --

. ' - '-" , 0_- _ .~ 

. ReCel"fnda: , _'SIOfIclo 003/DEJUR, ~~. 
'j .. . d-' "trinn ' " .' .. . . - =-'.;~.;~:~-
anelJ"O e .lo""". . -~~:.~:!;> 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico: 

Acusamos o recebimento de seu Oficio em epígrafe, 
comunicando-nos o indeferimento de nosso pleito de prorrogação de 
prazo, e ratificando o conteúdo de seu Oficio OO2IDEJUR. de 
06/01/2.000, que fixou o prazo at~ o dLt 09 de janeiro de 2.000. 

Considerando que o dia 09 de janeiro, termo final, foi 
domingo, e qu~ conforme disposições legais aplicáveis (Decret:o-Iei 
3.602141, art. 10, parágrafo único; Lei 8.666193, art. 110, parágrafo 
único; Lei 9.784/99, art. 66, parágrafo primeiro) resulta prorrogado 
para hoje o prazo estipulado, estamos nos empenhando para atender a 
solicitação neste exíguo prazo, ou seja, até o final do expediente, em 
protocolo. 

VIA 
Alcid"ês 

Atenciosamente, 

UI_O SI - VA,~.r-----~"·--l 

D h RQS nO 03/2005 . CN I 
oso - : etor Conse eiro CPMI _ CORREIOS I 

-
~OC . ,34 Si .. \ 
~~'''''---''::::--:.: M __ 



Oficio rr' OOM)EJUR o • 

arasíüa. 07 de janeiro de 2000 

Senhor Diretor Presidente. 

Acusams o receblmenb da Cata dessa Eqxesa dalldI di" -la. d:i!atm • cxxlC8SsIo ci) prazo aci::icual di Selas .. pn .. tifa ..M. ~ 
.. sctiadas peli°o eçç cxxlbme 00cb rt 746flR cfaCajo 22 da dsia~. eM " 
tr O 002IUEJUR. datai) 0&t 00 de ~ de 2CQJ. 

Em ~ com o ~ da Iegafidd. • ECT. AI ,~ de Eqaa 
P\Jblica. estA adstrita a lmifaçOOs legais paa prMa de seus atos ~ em ~ cIriI 
da graviiade 00s fatos em questao e suas ~ ~ • ErteCa.,. cmsiienrado o kErassI 
pOO6co envoMio. objeb da prestação da ~ desenYáWb pela VM!iP l8faIva • Rede PasIII 
Nob.rna, a ECT. em c:onbmkiade com o p'.dpio da razoabIdade. concedeu prazo pn CJII \tal 
Senhoria cSem:nstre. de bma irTefutâvel. as autriâdades dos doarnena quedmdoL 

Desse rocdo. en1.endemos su&:mte o &QZD co ad1l pela ECT. pelo CJJI GIl 
ratif.:amos o (OI !tido no Of'do nt 002IDEJUR. ~ de 06 de jniro de 2.em 

• 

A Sua Senhoria o Senhor 
WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Direta Presk1ente da VIéÇão Aérea São Paulo - VASP 
Praça Comandanre Uneu Gomes si n-
Edif'1Cio Sede VASP - ". AOOar 
AeropJrto de Congonhas 
0462&910 São PauJorlSP 

; 

.. ROS. rf. 03/2005 • CN 

~MI - ~P(rsoS 
FIs. 1\10_: _ , 

=================================================' . 
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~~-J.o ~ 01-'lo).(2.ooC 
C.O.C. ~.7:J9ZWOO1.J1 
~. E..s1.. 'OJ .al~.287 . 118 
Pça. Cta. lr4u Gomes. arnI 

r 
~- O 

Ed. S&óe V.l.SP • A~. r.rvvt.""""" 
CEP ~26· 1)10· Fone: 532-3000---­
r.lex (01') 56~75 . S. Paulo • SP 
Fax: (OI II ~~2-aao 

Viação Aérea São Paulo S.A. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2.000. 
UmO Sr. 
Dr. Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues, 
DD. Chefe do Departamento Jurídico 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECf 
BRASÍLIA - DF ._. 

-~~~i- . 
. - ... _ .. ...... .,. .. -.F============== 

ReferênCÍa:':'-' .-.·s/OfIcio OO2IDEJUR, de-ot;~ 
janeiro deiooo. .', ' ' . . -.~~?i~~ 

Senhor Chefe do Departamento Jurídico: 

Acusamos o recebimento de seu Oficio em epígrafe, 
ampliando para até o dia 09 do corrente, (domingo), o prazo 
inicialmente concedido para prestação das informações solicitadas pelo 
Oficio 746/PR. 

Permitimo-nos ponderar a V. Sa. que, quando, a 04 de 
janeiro, solicitamos o prazo de 10 dias, isto é, para o próximo dia 14, o 
fizemos em razão da ausência de funcionários da área administrativa, a 
quem concedêramos folga natalina até este final de semana. 
Considerando o ~torno dessas pessoas ao trabalho na próxima segunda­
fe~ dia 10, entendemos que o prazo de S dias úteis seria necessário e 
suficiente para o atendimento das solicitações. 

Por estas razões, e considerando que o pleito não 
implica em qualquer prejuízo para a ECT; considerando que a adoção de 
medidas precipitadas teriam repercussões com danos irreversíveis à 
nossa empres~ esperamos seu acolhimento. 

Atenciosamente~ 

VlAçÃ~UW~~~H~~b.T~ ~-VASP 
Alcides elo" Consfheiro 

-

-RQS nO 03/2005 . CN \ 
CPMI 4) 9PfiREIOS \ 

{.,.r. ~ f 

-~S~N' ill4 \ 
Doc. __ -
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OficiáJkZ fOEJUR 
Brasffia, 00 de janeiro de IL~~ 

Senhor Diretor Presidente, 

ActJsaroos o recebimento da Carta dessa ~ dataia de 4 de janeiro de 2.tOO, 
soGcitando a W'~ Õ) prazo adicional de 10 (dez) cias pên ~ ~ i\tlnna;Oas 
~ pela ECT. meciarde 00ci0 74&PR datado 22 de deznbo da 1999 

Pn6Iiamenl8, esc!arecemos ~ as manllslaçees escIato::adrns *'*' 
<SeverOO consubstalcia'-se. inequivocamente, quri) • afaúifa:ta das Cdil5es ~ _. de 
Débito em questão, ~ os trabalhos condusivos de ~ promcMdos pelas Secretarias 
de Controle Interno do MinistéOO das Comunic<iç6es e do M"ristério da Previdência e Assistência 
Social, as quais não confirmam a emissao daqueias Certidões em oomeda VASP. 

Assin, em raziJ da gravidaje do fato, ~ em 10 (dez) ~ o prazo 
ilicialmente concecfido, devendo, portan1c, Vossa Senhoria, até o <fia 09 de janeiro de 2(0) 
demonstrar, de broa irreMável, a autenticidade questionada. mo se verificando tal demonstraÇao, os 
Contratos nOs. 8859 e 8902. refativos à Rede Postai Noturna seri) considerados, automaticamenle. 
nulos de pleno direito nos lennos do Art. 48 da Lei n' 8.212131. 

A Sua Senhoria o Senhor 

\J;:menm, 
Hélio Flávio leop:oldino Rodrigues 

COOfe do 0epa1anard0 ~ 

WAGNER CANHEDO AZEVEDO 
Diretor Presidente da Viação Aérea São Paulo - VASP 
Praça Comandante Lineu Gomes sI nO 
Edifício Sede VASP - 4° Andar 
Aeroporto de Congonhas 
04625-910 São PaulolSP 

RQS n° 03/2005 . CN 
CPMI - CORREIOS 

.. , !/s. N°~5J! 
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c.a.c. ~. 70J . 92::!~OO1·31 

Inset. Esll0J . a~" .2S7.1 18 ' .. ...--.,...~ 

Ed. S&<l. VASP . __ r. ~ , . v C '-

,. .~ 3 o ~ ·~OOO?G . :.) J",i " ( ~ -' .... 

Pça. C: • . unlH,J ~m'L sm' : -- ~~ . • t '. 

CEP ~26·g10 . =one: SJ2.JOOO ~T \ 
T.lex ,011) SESi!: . S. Pa~ . SF Jl 
Fax:(OI1)S.Z.caaw I ·v 

Viação A!érea São Paulo S. • 

São Paulo, 04 de janeiro de 2.000. 

llm0 Sr. 
Dr. Egydio Bianch~ 
DO. Presidente da Empresa Brasileira de Cor=eios e Telégrafos - ECT 
BRASÍLIA: m: 

[Referência: . S/OfIcie 7461PR, de 2211l19!F~-1 

Senhor Presidente: 

Acusamos o recebimento da: seu OfIcio em epígrafe, 
solicitando-nos esclarecimentos, no prazo máximo de 08 dias, a 
respeito de documentos ali referidos. 

Considerando :05 feriados õe fim de ano, e as folgas 
concedidas a diversos funcionários das ~ administrativas, vimos .. 
solicitar a V. Sa. a concessão do prazo de 1 O di~ a partir desta data, 
para apresentação das informações solicitadas 

Na certeza de sua compreensão e acolhimento, 
firmamo-nos 

Atenciosamente, 

- ,Lh?t-~ VIA<;1\O AEREÁ SÁ ULO VA~P 

Alcides Bairoso - Dir ,r Consdh-:o RQS nO 03/2005 _ CN " 
. : CPMI - CORREIOS 
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~!"aSill2 . .:: =2 CeZ6rr::~~ oe '999. 

Sennor Diretor Pr9sidente . 

. ~_. . .:.---:. %.-. 
Tendo em vista =Ol~onamentos suscnados pela Secretaria de 

C~ Interno do Ministério daS Comunicaçõ-es a respeito da autenticidade das 
Cer!~==s Negauvas de Débrto - CND - Séne H 5~337 e Série I 308569. 
aprese: tacas por V.Sa. ã ECT. para fans de pagamento d: faturas referentes ã Rede 
POSta: "'-Jotuma - RPN e á Viação Aérea ComerCIal - VAC. no períoao ds julho a 
jezem:r= :je 1998. e oe Janeiro a lunt"tO oe -: 999 ;espectl\,'amente. e considerando as 
Int~es controvet1ídas fomecidas pela Secrerana da C~mrole Jnterno do Minlsténo 
oa P"~'~cénCla e AssIstência SodaJ - MPAS. a respeito da emissão das supracitadas 
Cenlc6es soHcrto a V. Sa. o obséquio de uma manrfeslaçAo esc!arecedc'ã sobre o 
aS!UI._ . em prazo nao supenor a 08 dias, contado desta data. 

Seguem. em anexo. cópias dos sobreditos documentos, 

A S~.: ~enr:;la o Sennar 
\VAG'ER CANHEDO AZEVEDO 

AtenCJosarr.ente. 

Presloer.:e 

::>:rel:::- ;,)r9SI~en!e da Viação Aerea S~O Paulo - VASP 
;;>r- -- - "'"'"'a~""a,...te L ""eu G "'me c: C:_.'r. 0 

~'!'c __ I , •. 1\..1 II •• 1 t...,.: __ • 

=d:~i=-= Seae VASP ,!O ancar 
';e"'c:=--:~ :e C.:~,;o~~as 
:4c:~ :.:; São P2'...::C -SP 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI- - CORREIOS 

- 2h;2 Fls_ N.°_~_. 
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- COTAÇÕES DE PREÇOS 
_ ATA DE APRECIAÇÃO DAS COTAÇÕES 

, 
_ RELATOIUO DEGEO-OO1/2000 
- MINUTA DE CONTRATO 
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Aos sete dias do mês de janeiro do ano dois mil, reuniram-se, na sala do Departamento 
de Gestão Operacional, Edifício Sede da ECT, 1~. andar, ala norte, Janio Cezar Luiz 
Pohren, Administrador Postal Senior, Matrícula 8.009.914-9, Assessor Executivo do 
Diretor de Operações, Paulo Onishi, Engenheiro Senior, Matrícula 8.811.827-4, 
Subchefe do Departamento de Gestão Operacional, respondendo pela Chefia do 
Departamento, Oscar da Costa Kamal Neto, Administrador Postal Pleno, Matricula 
8.010.521-1, Subchefe do Departamento de Planejamento Operacional, Régis Luiz 
Boscato, Administrador Postal Júnior, Matrícula 8.676.928-6, Inspetor do Departamento 
de Inspetoria Geral para abrir as cotações de preços para execução das linhas ·~(1), 

/" "GII(2), "HB (3), "FB (4) e "J"(5) da Rede Postal Aérea Noturna (RPN), confonne 
CTIDEGEO-OO1/2000, de 06/01/2000; foram convidadas as seguintes empresas: B M -O Táxi Aéreo Uda., TRIP - Transporte Aéreo Regional do Interior Paulista Ltda., BETA -
Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda., TRANSBRASIL S/A - Unhas Aéreas, 
TOTAL Unhas Aéreas S/A, SKYMASTER Air Unes Uda., UNEX - Universal Express 
Linhas Aéreas Uda., VARIG - Viação Aérea Riograndense, TAM - Transportes Aéreos 
Meridionais S/A, PENTA - Pena Transportes Aéreos S/A, ALA - ABAETÉ -Unhas 
Aéreas S/A, T AF - Linhas Aéreas S/A; responderam a consulta as seguintes empresas: 
Unex, Beta, Skymaster, Total, TAF, Varig e TAM. As propostas foram enviadas via fax 
ou entregues diretamente no DEGEO, no dia 07/01/2000; para o recebimento das 
propostas foram designados dois empregados, um do DEGEO e outro do DINSP, que 
as enveloparam, mantendo-as fechadas até a chegada das correspondências dos 
convidados. Para avaliação das propostas, foram adotados os seguintes critérios: 
considerou-se como condição necessária para a operacionalização das linhas, nos 
primeiros 60 dias, a disponibilização dos equipamentos já no dia 10/0112000 em função 
da possibilidade de nulidade dos contratos até então mantidos com a VASP a partir 
dessa data; atendido este critério, foi considerada vencedora a cotação de.' menor 

O preço. Para o caso das empresas que cotaram preços para um número major de linhas 
do que sua disponibilidade imediata de equipamentos, a atribuição das linhas foi feita 
de forma a se obter o menor custo total de contratação. Para o caso de não ser possível 
alocar uma linha à empresa com o menor preço por falta de equipamento, deve-se 
negociar a redução de preço da segunda colocada, que deverá ser igual ou inferior ao 
da primeira colocada. Com as empresas vencedoras, devem ser negociadas as 
condições operacionais e contratuais para garantir o atendimento das necessidades da 
ECT, bem como os preços cotados, buscando reduzi-los ainda mais, tendo por base os 
atuais custos da RPN. Considerando esses critérios, as cotações das empresas BM, 
TAF, TOTAL e UNEX não foram avaliadas devido à indisponibilidade de equipamento 
para executar a(s) linha(s) já no dia 10/01/2000; as cotações das empresas VARIG, 
TAM, SKYMASTER e BETA foram consideradas conforme quadros a seguir 
apresentados: ------_ ..•. ~--~ r wX' na 03/2005 ~ CN 

! C'PI~\~ ·-G{)RRE\OS 
, ' ~ 254 

FiS. l"~I 'l,)~~ __ _ 
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LINHA 1 
GOIANIAlBELO HORIZONTE/SÃO PAULOI8ELO HORIZONTEJGOIANIA 
SKYMASTER 54.300,00 
BETA 48.520,00 
VARIG NÃo COTOU ESTA LINHA 
TAM NÃo COTOU ESTA LINHA 

UNHA 2 
SÃO LUISfTERESINAlBRASILlAlRIO DE JANEIROIBRASILlAlTERESINAlSÃO LUIS 
SKYMASTER 85.210,00 
BETA 84.590,00 
VARIG NÃo COTOU ESTA LINHA 
TAM NÃo COTOU ESTA LINHA 

LINHA 3 

OCURITIBNSÃO PAULOIRIO DE JANEIRO/SÃO PAULO/CURITIBA 
"SKYMASTER 36.000,00 
BETA NÃO COTOU ESTA LINHA 
VARIG NÃo COTOU ESTA LINHA 
TAM 47.972,50 

LINHA 4 
RECIFE/SALVADOR/SÃO PAULOIPORTO ALEGRE 
SKYMASTER 98.000,00 
BETA 45.908,00 
VARIG 43.592,11 
T AM NÃo COTOU ESTA LINHA 

LINHA 5 
PORTO VELHO/CUI BAlBRAS/LlNSALVADORNOL TA 
SKYMASTER 103.250,00 
BETA 93.707,00 
VARIG NÃo COTOU ESTA LINHA 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 
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TAM NÃo COTOU ESTA LINHA 

OPor essas propostas apresentadas, verificou-se, do ponto de vista unicam;nte de 
custos, que as menores cotações são as seguintes: Linha 1 BETA, Linha 2 BETA, Linha 
3 SKYMASTER, Linha 4 VARIG e Linha 5 BETA; contudo, como a Beta e Skymaster 
informaram só disporem de uma aeronave para o dia 10/01/2000, ambas as empresas 
foram chamadas para negociação. Na negociação com a Beta, conseguiu-se a 
disponibilização de mais uma aeronave para essa data, além de uma redução de 
preços na Linha 5; com relação a Skymaster, nas negociações, verificou-se que houve 
um erro de entendimento da Linha 3, que deve ser feita com duas aeronaves e não com 
uma, o que gerou um novo preço para essa Linha; com relação às Linhas 2 e 5, foi 
conseguida uma pequena redução de preços; avaliou-se também a possibilidade de 
desmembramento da Linha 2 o que, contudo, não foi adotado, pois a pequena diferença 
de preço conseguida não justificaria os transtornos operacionais decorrentes da 
utilização de 4 aeronaves pequenas no trecho São LuisfTeresina/São Luis, além das 
dificuldades de horários, efetivo, paJetização e de transbordo da carga com a aeronave 

2 
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· que executaria os demais trechos; conseguiu-se também com a TAM uma pequena 
redução de preÇos para a execução da Linha 3. Após as negociações com os 
representantes das empresas, obteve-se o seguinte resultado final, fonnalizado pelas 
cias aéreas nos dias 10 e 12101/2000: 

LINHA 1K L1NHA2G L1NHA3H LINHA 4F LINHA 5J TOTAL 
BETA SKYMASTER TAM VARIG BETA 

VENCEDOR 46.520.00 84.000.00 43.976.06 43.592,11 93.203.00 311.291.17 
VALOR ATUAL 39.294.05 66.256.64 32.271.30 40.122,59 67.070,21 245.014,79 

DIFERENCA 7.225,95 17.743,36 11.704,76 3.469,52 26.132.79 66.276,38 
% 18,4% 26,8% 36.3% 8,6% 39,0% 27,0% 

Nada mais havendo a acrescentar foi encerrada a presente Ata que após lida e 
aprovada, foi assinada pelos participantes. 

Oscar da co~ 
Subchefe/DEPLA 

f~~ ~,-~. 
Paulo Onishi 

SubchefelDEGEO 

~~ 
~iS L~ Boscato 

InspetorlDlNSP 

" 

RQS nO 03/20Õ~~~CN'1 
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!id;.UNEX 
Unit1e1'Sal Expre,s$ Linhas Aérecu 

840 Paulo. 06 de Janeiro di: 2000 _~ 

Doe N° 003!UNXJ2000 
A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
SHOl' BAnclrio Norte 
Editicio Sede - 12°Andar 
Departamento de Gest40 Operacional 
NC Sr. Paulo Onishi 

Rei: Doe N° CT/DEGEO - 00112000 
Datado de 06I01n.OOO. 
Anexos: Cotações das Linhas 1,2,3,4 e S 

Em atenção a documentaçlo da referência ratificamos o interesse da Unex -
Universal Empresas Linhas Aéreas Ltda em realizar transporte de carga no 
trecho da Rede Postal Noturna, relacionadas e classificadas como Limbas 1. 
2, 3, 4 e 5 na documentação da referência. Infonnamos ainda que ~ Unex 
possui para pronta comprovação os documentos exigidos pela leg:!!slação 
vigente, bem como o Certitlcado de Regularidade com a Previdência Socjal 

A Unex priorizaria as linhas cotadas com os seguintes prazos, unna v~ 
aprovado os preços propostos; 

Linha 4 e Linha 1 • nos primeiros 40 dias após assinatura de Contratá; 
Lin~ - 30 dias ap6s a implantaçlo das . as 4 e 1; 
LinDe Linha 5 • após 15 dias da impl ta da Linha 3. 



~ "Ü. 011 5583 2828 

~ 
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Anexo ao Doe 0031UNXJ2000 

~o de Preço. dUcriminadol poc l.inlas ~ ~ho coofonn~ solicitado 
doc;wncnt.1ÇJo CTIDEGEO - 001/2000: 

LINHA 1 
T~ho Horários Capacidade Distância Custo por Trecho 

Contratada Km RS 
~ Partida 

GoWúa - 20:55 7.000 646 1.940.44 
&10 Horizonte 22:15 23~ l~.OOO 49S 16.91~26 
SloPau1o OO:OS 03:15 20.000 495 22.553--,-19 
Bdo HorizDntc 04:15 05:05 9.000 646 11.459-'7 

~- -Goi.inia 06:25 - - - -- ---

LINHA 2 
Trecho Horários I Cap~idade 1-QistâJ\Giã- -Custo por Trecho , 

Contratada Km R$ 
J~hegada Partida ! 

SIoLuís - 11:00 3.000 316 B.l~OO 
. Tel'Csma 18:45 1~' 4.000 1.322 14.400,00 
Brasília 21:30 22:40 10.000 914 15.94511. 

I Rio de 1 anc:iro 00:10 03:00 11.000 914 17.539)20 J -- ----
Bnsília 04:50 05:40 I 10.000 1.322 20.037z55 I i , 

Teresina 07:35 OI:H ! 6.~q._1=-~ 3:6 8. JOO}OO I 
ISloLuiB -

09:00 - -_..&...-_------ -
LINHA 3 -- ! Dlt~eia Trecho H.orári.ot I Ca~cid" Custo por- Tr.cho 

Contratada Km RS -
~~r-Pmida ! -. 1-------I Curitiba - 23:30 ! 11.000 359 10.813,94 __ 

I São Paulo 00:30 02:10 11.000 337 10.13',90 
! Rio de Janeiro - 1"\ 337 03:10 00:20 11.000 10.137,90 .-

11.000 ___ .. \ 3S~_._. __ .. 10.813,94 SloPaulo 01:20 03:10 
Curitiba 04:10 - - ~ - - =J -- ,._- _.---.-- .... _--_. 

~ ~ ~\ Q
03,CK 

João Nova eto 
Diretor T écn RQS nO 03/2005 - CN 1 

CPMI • CORREIOS · - --
o 258 FI&:- N _____ . 

- -

.\~. bd.lan.6poL!., 2504 · ?~~ Po.ulits~ · CEP 01062·002 · Sõc ?a..ulo . S.P 
P.rnx.: (011) ~.!l~ . F~ (011) 27h .OO12 . E-I'boil un",.,a,-oJ CO'a1. \n-

~. 
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/liúJ.UNEX 
Univenal E.q>r~ L~ Aéreas 
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) 

Anexo ao Doe 003/UNX/2000 

Cot.açio de Preços diacriminados por linhas C ~bo ,onfornlC IOlicitado 
docwnentayão CTIDEGEO - 00112000: 

LINHA 4 
Trecho Hoririot 

~~- ..... Pattida 
I«cife - 2O:1S 
~ 21:30 I 22:1S 
810 Paulo 00:40 t 02:SO • 

I Porto Alegre 04:30 ! -

LINHAS 
tfecho Hotátiot 

Cbegada! Partida 
. Porto Velho - I 16:30 
i Cuiabá 18:20 I 19:00 
Brasília 21:30 i 23:00 

jSalvador I 01:00 I 02;00 
iBrasi1i2 04:00 ±os:.o I Cuiabá I 06:00 I 06:40 

08:30 -I Porto Velho .. - --

Capaçidadc I DiIância c.o por Tre=bo 
Contratada I Ü RS 

13.000 I -~ l~.ll~ 

13.000 · L.4SO 27.16S.17 
2i.000 i65 43.227.15 

· - - -

capacidade • DtlRindI CUIIo por TaadIo 
Coolrztada Km RS 

3.S00 1.144 19.IOO,c.' 
4.SOO S71 16.200, 0It. 
9.000 ~.083 16.3-42, ~ 
7.000 1.083 

I 
21.S99.5PI _j 

11~ rQo\ 111 17.237%5 
S.~Q9 1_144 17.9277~ i 
-\ I - I -

Joã~~NeW 
/ c9. I011 ~Y 

Diretor ~écmi~ 

c--_~ __ .... < •• :1iIo,_ •. 

RQS n° 03/2005 - CN I 
__ CPMI 2 SWREIOS \ 

Fi .. N° I S. _ ___ _ 

_ 3494 
.... l3oc .~ .. _ _ 

Av. Ind1an6pclis. 2õfÃ· P'1ruWto Pa-..ilistA· CE?-' 04l~~. Sio Paulo· ~ 
PAEX: (011.; 5.5&.~ 3,528 . Fe.x: (/::: 1) 276 .00:'- : .=.3i1 : ~:'.lOlccr:.h-



limo. Sr. 
JOSÉ GAROA MENDES 
Chefe do Departamento de Gestão Operacional 

Prezado Senhor: 

o 
Acusamos recebimento, doe. CT/DEGEO/DAER- 344/99 de Brasnia - DF 

22/12/99, postado por V.Sa, através desta prestigiosa Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

Infelizmente, alheios à nossa vontade, por motivos técnicos, não 
conseguimos receber à tempo, tal correspondência relativo ao transporte de 
carga da ECrr.cIevido problemas em nosso fax, não detectado por um dos 
nossos fu ndonários ligado ao setor , não sendo possível dar o positivo, como 
pretendíamos no períodO hábil. 

Gosta riamos, porém, de frisar com V.Sa. que nos prestigiou com tal 
proposta, que estaremos sempre à disposição e em qualquer momento para 
recebermos uma nova proposta de habilitação e com toda certeza enviaremos 
um rá pido retomo quanto à possibilidade de realiza-Ia conforme o pedido 

dormUlado. 
Sem mais, subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

/fI«~fo% ~~aA 
Cmte. MIGUEL BARCELLOS -----\-\~; 

Diretor de Operações R~ [f 03/2005 -
~MI - ~f{fOos 

.fIá'. I'JO -
3LIW--

lo .. er.:oo Marecr- e' :ã':12rd - o :$0 - Gr'_:r: 3J8 - :~ . 20.020-:)80 - Centro - RIo C~ J3 et·"I)= - - r'ãsil­
Tei / Fax. O __ - 21 - 544 .5312 / 544.5313 / 524.4134 

e . rrc;: - brrtê, :õeceo§.ou:.com.br 

I 



FR01 EE~A-BRAZILlAN EXPRESS -~'+S=. =:..;o.;E K. 5511 5423534 Jan. 10 2ü00 11: lôH1 P: 

o 

I, 

~ P&uto, 10 de janeiro de 2000. 

Ref.; Ace!açao das Unhas 1 e 5 

Conforme reunião real1zada em 07~1/O0 nos escritórios da EBCT. em Brasilia. Queremos agrade­
cer a oonfiença depositada na BETA e comlCl1lar I aoelação das linhas 1 e 5. na realizaçio dos 
Serviços da RPN. 
O\.teremos infonnar também o Pf"&iO ap~ntado em nossa proposta, foi elaborado dentro dos 
padrÕes mais realistas de custe, CC11siderando todos OS aspecto&et1VoIvidos bem como o alto Ca­
pital de Giro entre o início do ~ e o prazo de pagamento e chegamos a conclusio que a 
linha 1 não poderá ser modificada e apresentamos novo pc-eço para a Mnha S. 

Unha 1 (GYNlBHZ/GRU"'BHZ/GYN) 
Valor por ()pe-raçio RS 4ê 520.00 (Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Vlf'tte Reais) 

Unha 5 ~BlCGBIPVH) 
Valor por Opera;io EU ~.203.00 (Noventa e Três Mil. Ouzentos e Três Reais) 

Embora tenha ficado estabelecid: em nossa proposta de 07101/00, que as linhas 1 e 6. <flélnte das 
difiCuldades logísticas inieiais ~ atendidas em 17101/00, com a finalidade da resolYemlOS 
mais rapidamente os proOIêm;as éa RPN. nos propomos começar hojé a linha 1 e amanhA, dia 
11101/00, a linha 5; desde que. nã: tenhamos incidência de nenhum tipo de penartdade ou multas 
nos primeiros 7 dias de ~ 

No ~guardo do parecer e a~açlo de V.S· .• para o deslocamento das aeronaves para as bases 
de Porto Velho e Goiáflia.. agraaecemcs. 

Atenciosamente. 

, 



residente 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda. 

RQS n° 03/2005 .. CN 
CPMI - CORI~t:IOS: 

..f!~1'J~ - 2,62 
, 11oç .~~l1J!.i_ \ 



p 

ç 

B:-rA 

C- Unha 1 (GYNlBHZJGRUlBHZlGYN) 
Valor por Operação R$ 46.520.00 (Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 
Início das Operações 17/0112000 (caso não sejamos vencedores das linhas" e 
Início das Operações 06/03/2000 (caso sejamos vencedores das linhas <4 e 2) 

Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

D- linha 5 (PVHlCGBlBSBlSSAlBSBlCGBlPVH) 
Valor por Operação R$ 93.707,00 (Noventa e Três Mil, Setecentos e Sete Reais) 
Início das Operações 1710112000 (caso não sejamos vencedores das linhas" e 2) 
Início das Operações 0610312000 (caso sejamos vencedores das linhas .. e 2) 

Freqüência da operação: de Segunda a Sexta-feira 

As capacidades de Carga estabelecidas pelo CTIDGO-OO112000, para cada uma das 6nhas, esta­
rão perfeitamente garantidas, visto que, nossas aeronaves, possuem capacidade superior àquelas 
solicitadas pela ECT. 

3- Condições Operacionais 

Toda a estrutura de solo, será realizada com a Empresa SAT À, visto que, desde há muitos 
anos, temos um contrato de prestação de serviços com aquela Empresa e as demais condi­
ções Operacionais serão realizadas pelo nosso pessoal especializado, pois, nosso Grupo 
Empresarial- GPT, é especializado em operações de Transporte e Logística que garantirá o 
cumprimento das condições contratuais requeridas. 

4- Documentação 

Estamos encaminhando em anexo a esta ~sta, toda a documentação Institucional, Legal, Y ~ 
Operacional. emitidos pelas autoridades Aerõnluücas, Federais, Estaduais e Municipais, in- J':::­
clusive o Certificado de Regularidade com a P[~ncia Social, requerido pela ECT através 
do CTIDEGEO/OO112OOO. 

A 
mente. ~ 

residente 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Uda. 

BRAZIUAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS L TOA. 
AV. ~DIRA 911 - MOEMA - sAo PAULO - BRAZIl 

CEP C4CSS0.c.ol FONE (55-11) 536.0500 FAX (55-11) 535..05SB 

RQS n° Oal~~ ' CN 
PMI - ,t&Rf:lEIOS 

. OCo 

OAQ4 
i)'i v 

-
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TAF.LINHAS A E REAS 06:5 2727355 

I 

Forta/~:a. 10 d.: jamiro ,k 200G 

DIl 

À 
An 

F4~ 

.. 

: 
: 

: 

TAF. Lilfha .. . 4htas SA. 

ERCT - Emprna Rrasil~iNl d~ Co"tlos ~ Ttligrafos 
S,. - PQlIlo Oni.thi .Responsável do DF.GEO· 
Bl-asnlll, DF 
61.J17.2142 

Pre::ado &nho,.; 
~ 

, Visando Qgili;ur (J assllntu do trallspor/~ dos corrilos dI linha OJ(doi ... ) na RPN cvnfOlI'"'' 
. " ls"iJt!nldo ~.,1u semana qll': ~rofl, ,:omullü,:amo.'i a "O.ua prOp(J51a qtlUlIIU ao "1l1nprímenlo do trecho 

. O, i finaf(.W.I-nlE-SI_Z), conforme solicitado pelo EBC1. 

CiJ,Iodt' 
.5aJ Lui! 
TqiSÍlkJ 

SànLui: 

Çi RA{TEJÚSTICAS(05 ()perCl\&s por <;emana) 

CapaddaJe COlltr(Kg) 
j,ooo 
6.000 

Distância 
JJ6Km 
JJ6Km 

I Informamo\' qu~ () valor trprcs,ç(} oht.lixo, é relalÍl'O ao lI.ço de 0./ aeronave.". col1f{'trm~ cnnskkrado 
~,;, "Ul,l<7Ú!flma ('ultra"". Valor Por Opt'J'''c6o'' RJ1'.Joo.H 
Ao mc'il77O tempo, el1c11110S tomando as prol'jd~l1âas para implal1tar a loglsfica 'ff1't!s/rf f/JI" será 
nice.\.sária 1w1/0 f!m São /.1Ii: ,'0f110 em Teresina Já operamos com o EBCTpor mai ... d~ 10 anos. (' {L'mO" tI 

~rI,'=a q1/(' leremos uma parL't'ria mlÍhla !x.'I1éjica. 

( I~ ~'1l(/rdv dt! \'o.n:() prullllllciamelllu. fimU,Jl1Io-I105' 

o I 

COrdial mt' 17It.' 

--------_.- i 
R~°""03i2005 • CN r 

CPMI .. 2CWS:'OS \ 

\ 
,... ,. -
Fls . j\I~_. _____ ..... 

3494 --
, 

cc: J.Araújo Filho - Karl Müller - TAF 

Doc~_- ____ .. _'" 

I 
li 

.------------------~------------- - ----- _ .. ../ 
TAF - LINHAS AÉREAS S,A. 



.. 
F()f1a}tza, 06 de janeiro tk 2000 , 

OI ". OOIIPRES-ASSlTAF-Of 

À 
Art 

Eu 

: 

: 

: 

TAF. Linha A~ S.A.. 

ERCT - Empre:s4 BrasiJeirtz tk Con-eios ~ TeligrafM 
Sr. - PaIIlo Olililli -RespofUtWel do DEGEO­
R1tBi1I4, DF 
61.117.1742 

Prezado Senhor: 

Em respo.\1a ao m.fSO fax do dia 06·'0/·1000, informamos qw tmJOs condiflJes t.k operar a LiNuJ 
DoIs(SI..z-THE-BSB-GIG ~ n1brIttJ) c(J"forrn~ tspecificaflJes ~ ficha técnica no prazo mtnimo vtmwl. 
!.-'~ vez que já nlumus e", negocu~:i"Je ... JX1To duas aeronaves 87J7 conflGUraçtJo cargueira. Informamos 
t '~ que é ohjeTivo t meta desta emprv;a operar aeronave~ de grande porte para ()j Corre;o.~ como 

-.R' Ote"'ile futo, fomo conrempladoJ com duas linhas(l.inhaJ "I" e "G- ) - na I#Iima CerlOl'M ocorrido 
nos Correios no final de 1996. Apesar ela TAl' ter S7do contemplada com estas linhas, na ocasi&J nlIo nos 
foi concedido o din:ilu do LVlJUato por moIiVOS alhel().~. 

Portanto, lImho r~forÇQ1' o intere .... fl! de, e de 110$ ,-olocar a di~çlJo para di.w:utir estas e outra.t 
linhas qu~ U~· c:tHTe;o.f .fi! interessar em iniciar, OU a/reta. de..'tde que nos seja dado prazo necessário para 
a aquisição de aervnuve~· e equipamemos necesáriwr para rona operação ugura. Áuim .vendo, estaremo ... 
aplclS a ~rar lanlat quantas bnhos os corre/os nec:e.f..Uw opel'lJl'. 

~tnelarlla 
Nos comprometemo.f aplicar as larifas praTiCada.'í pelos afllais operadores podendo ser negociados os 
valores visando 05 melhores inJert:~e.\" entre "os.\a..~ empresas. p 

" 

~c: JAraújo Filho - /Ç(:lr{ h/filie,. T4F 

TAF - LINHAS AÉREAS S.A. 
.. A"" ' ·.'I"" L, ri"l" J,A",tina · Cep 60 .c2'·i70 Eterl~órIO; F'Jnn (U~~ : 2/2 .7333/272 .3837 . F". (Oe5) 272.514 •. RC'lervII , (O~5J80(l . 5001 
rto : 1-.,,~ (0e5) 272 . ~166 B j " 227 H;_. CG~ MF ) : Cl 4t;i 9!)8,COOl .:J. CGF ca 8SIl . , :" ;'~ CHE 7210 · 05 / DAC · FORTA.LEZA CEARA· BRASi l 
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~. Skymaster Alr Lln •• 

Manaus, 10 de Janeiro de 2000. 

SKY I COM - 006f2000 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELt:GRAFOS F/IJf.. 061-317-2742 
DEPARTAMENTO DE GEST Ao OPRACIONAL - aRASfLIA - DF 
Alt. Sr. PAULO ONISHI. 

ReP:: CTIOEGEO - 00112000, de 06 de Janeiro de 2000. 

Prezado Senhor, 

RQS n° 03/20Õ;~-C~~) 
CPMI - CORREIOS 

1)oc 3 ~:=4 .~ 
Em atençAo * consulta efetuada através da Correspondência CTIOEGEO -

00112000, de 06 de Janeiro de 2000, temos o prazer de apresentar 8S nossas 
propostas contendo as cotaç6es para as Linhas apresentadas, de acordo com os 
tennos a seguir. 

Atualmente dispomos de três aeronaves Boeing 707 -3OOC, cada uma com 13 posições 
de panets no compartimento principal de carga, podendo também ser utilizados os 
porOes, totafizando até 40 toneladas eM carga bruta (considerando a lndusAo do peso 
do Panet. plástiCo e rede) ou 38,5 toneladas de carga nqulda. Em breve, estaremos 
incorporando mais uma aerornave Boeing 70 7-3OOC , como também duas aeronaves 
Boelng 727. 

Inicialmente terfamos a disponibilidade de uma aeronave Boeing 707 -300-C, tendo 
disponibnidade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, para a segunda quinzena 
de Fevereiro de 2000, podendo. portanto. dentro destas datas, atendermos duas das 
seguintes Linhas, que estão apresentadas por ordem de pnoridade de nossa 
preferência de oper"açao: 

LINHAS _. 
Ch~ada Partida Capecidllde Cotaçtoparaa 

Oisponlvef Kg LInha RS ----
Porto Velho I Cuiabá - 16:30 35.000 
CuiabA I Br9$ffi. 18:20 19:00 35.000 

Bra$fJla I Satvador 21:30 23:00 38.000 
Satvador /8rasllla 01:00 02:00 38.000 103.000,00 

8rasllla I Culab. O~;OO 05:~O 35.000 
Cuiabá I Porto Velho 06:00 06:40 33.000 -Porto Velho 8:30 - -



• 

( o 
--

-. 

Skymasler Alr Llnes Lida 
I ~~ 

ec' /Eãiii" 'r~lf!:{-:j 

'\-t 
LINHA 2 

Chegada Ptrtldl ~pacldade Cota~ pa .... I 
OlsponNef Kg linha RI J 

T.resina - 19:2~ 30.000 \ BrasfUa 21:30 22:40 33.000 
Rio de Janeiro 00:10 03:20 33.500 72.000,00 
Bra~1it 4:50 OS:40 33.000 

Te rema 7:3S . -

LINHA 3 

Chegada Partida Capacidade Cotaç:Io para a 
Oitponlftl Kg lk\". RI 

Curitl)a - 23:30 30.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 ~.~ 

Rio de Janeiro (GIG) 03:10 4:20 3&.500 60.000.00 
$lo Paulo (GRU) 05:20 07:00 35.000 
Curlibe 08;00 - . 

~ nossas aeronaves possuem toaletes, dois 8$S8ntos no "coekpif', bem como 
maiS dois assentos no compartImento traseiro juntD t "gal1ey", estando também 
equipadas com fomos elétricos para aquecimento de refeições. 

~ de ser ressaltado que, caso haja interesse dessa Empresa, a Skymaster tem 
condiçOes de, em um prazo de até dois meses. colocar aeronaves mais compatfveis 
com as capacidaoos de cargas ofertadas nas diversas linhas, minimizando 0$ preços 
ora ofertados. 

Colocamo-nos à disposiÇao de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos ou 
solicitações que 89 façam necessárias. 

Atenciosamente, 

• 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS 

Iso N° 268 
, ~~ - 3494 

DoC'. -
.--

'0 
:::> EC 

U 
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Av. a.1t1 . 4021· [mtrt.o I~"... J.la'"*A · m - 8.tMil. cU' ~ 075-000 . Hne. 092~'S-I,n · FOO9IFIX. C$2~'5-~110 I . 
A.of~o Irt~ ~ ~ - Sal. lJ1 • oe • lItodMl IS«II09-0I.rn0tt.. lÇrn se - CwnQi/lalS I SP • c EI' 1 ).05141'0 ~ 
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~. 5kymaster Alr 

e 
Manaus. 10 de Janeiro de 2000. 

SKY I COM - 00512000 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS e TELt:GRAFOS FAX 061-317-274 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPRACIONAL - BRASílIA - DF 
Att. Sr. PAULO ONISHI. 

Ret-:: CTIDEGEO - 001fZOOO. de 08 de Janeiro de 2000. 

Prezado Senhor • 

Em atençAo à consulta efetuada através da Correspondência CTIOEGEO -
00112000. de 06 de Janeiro de 2000, temos o prazer de apresentar as nossas 
propostas contendo as cotações para as Unhas apresentadas, de acordo com OI 
termos a seguir. 

Atualmente dispomos de três aeronaves Boeing 707·3OOC, cada uma com 13 posições 
de pallets no compartimento principal de carga. podendo também ser utiiz.adot os 
porOes. totalizando at6 40 toneladas de carga bruta (considerando. Induslo do peso 
do Pallet. plástico e rede) ou 38,1 toneladas de carga nqutda. Em breve, estaremos 
incorporando mais uma aeronave Boeing 707 -300c, como tamb6m duas aeronaves 
Boelng 727. 

Inicialmente teríamos a disponibilidade de uma aeronave Boelnç 707 -.3OO-C. tendo 
disponibilidade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, para a segt.&"lda Q\Jinzena 
de Fevereiro de 2000. podendo, portanto, dentro destas datas, atendermoa duas das 
seguintes Unhas, que estão apresentadas por ordem de pr'ioridaó8 de n081a 
preferência de operaçlo: 

LINHAS 

Chegada PartkJa Capacidad. Cotaçto parai 
Contratada Ka LilhaRS 

Porto Velho I CUlãbi - 18:30 3.500 
~iaW I BraslBa 18:20 19:00 4.500 
BfasRia I satvadOf 21:30 23:00 9.000 
Salvador I Brasltia 01:00 02:00 7.000 103.000.00 
Bruma I CulQb' 04:00 05:"0 11.000 
Cuiabá I Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 8:30 - . 

Av. BIdi. ~ - Oi:;tr(o lnctu.tn.l- M&na<A -~. ~I· CEP 89.015-«JO· '000: O5I2~~Hn • FOC"4o~ C52~'5-21'O 
A.otopono ."emacicnaI de 'v1racopos - ~Ia r17. OI· ~odo'ria S3rCos-Ol6TIOr"t. Km ee -~ I sp. ~ 13.051..ro 

F_'Fu (019) 12S-6ee5 - Fone: (011) ns.~ I ~ $4(Y~". 1 

RQS n' Q;i~; ! , ~ 
C~ r: -'c26t9; \ 
~ ~ , ~) FI~ 1'01°:._._ -_..... . ~ \ ':/I 
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5kymaster Alr Llnes Lida 
I 

}v L--' ' ....... 
~ q1J1J 

~/-~ 

LINHA 2 J~ 
Chegada Partida 

Capacidadt Cotaçto para a I .f=) É&4 
Linha RS ContratJda KQ 

$lo LuiS - 18:00 3.000 ~~~ 
TeresJna 18:.~ 1i".2S ".000 
BrasRia 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro 00;10 03".20 11.000 85.000.00 
Bra.Dia 4:60 05:40 10.000 
TarHJna 7:35 08:15 6.000 
São Lula ~:oo , 

UNHA 3 

Chegada Partida Capacidade Co1aÇlioparaa 
Contratada Kg Linha RS 

Curftiba - 23:30 11.000 -~ $lo Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (G1G) 03:10 4:20 11.000 50.000,00 

! 
; 

$to Paulo (GRU) 05:20 07:00 11.000 
/ 

~/ 

Curitibe 08:00 - -

~ nossas aeronaves possuem toaletes, dois assentos no "cockpit", bem como 
mais dois assentos no compartimento traseiro junto A "galley", estando também 
equipadas com fomos elétricos para aquecimento de refeiç6es. 

É de ser ressaltado que, caso haja interesse dessa Empresa, a Skymaster tem 
condições de. em um prazo de até dois meses, colocar aeronaves mais compatJveia 
com as capacidades de cargas ofertadas nas diversas linhas. minimizando os preços 
ora ofertados. 

CoIocamo-nos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos ou 
solicitaç6es que se façam nece8$Arias. 

Atenciosamente, 

Av.~. «J21 - 0i5t11t0 'nduSr~' M_· ~ - &.li -CEP 68.07S«)0· "-01'0: 082-415-1117 - FoooIFec ~1$-2'10 
....,opono Irt~ de V~-Sai .. O1e OI - RodoYia s.tt~. Km81S -~I SP ,C~"13.051"70 
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Skymaster Air Lines 

Manaus, 07 de Janeiro de 2000. 

'. ~-~~:"'. -

: . :::G EO I EC-T 
rECEBEMOS 

.017 JAN 2000 )_ 
SKY I COM - 002/2000 1;r;J: I (I '5 r YJ . 

PROTOCOLO G ê 
• ..- '<.- C 
A ~ ~ "'1 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFqS FAX 061-317-2742 :: ~ a 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPRACIONAL - BRASILlA - DF !J2 f) 

Att. Sr. PAULO ONISHI. 

Refi:: CT/DEGEO - 001/2000, de 06 de Janeiro de 2000. 

( O Prezado Senhor. 

Em atenção à consulta efetuada através da Correspondência CT/DEGEO -
00112000, de 06 de Janeiro de 2COO, temos o prazer de apresentar as nossas 
propostas contendo as cotações pa,-a as Linhas apresentadas, de acordo com os 
termos a seguir. 

i/Atualmente dispomos de três aerona'w"ss Boeing 707-300C, cada uma com 13 posições 
c~ d~ pallets no compartimento principal de carga, podendo também ser utilizados os 

porões. totalizando até 40 toneladas de carga bruta (considerando a inclusão do peso 
do Pallet. plástico e rede) ou 38,5 toneladas de carga liquida. Em breve, estaremos 
incorporando r:nais uma aeronave Bc~ing 707 -300C, como também duas aeronaves 
Boeing 727. 

( O 
Para início de operação no dia 10101 2000, teríamos disponibilidade de uma aeronave 
Boeing 707-300-C, tendo disponibilicade de uma segunda aeronave, do mesmo tipo, 
para a segunda quinzena de Fevereiro de 2000, podendo, portanto, dentro destas 
datas, atendermos duas das seguintes Linhas, que estão apresentadas por ordem de 
prioridade de nossa preferência de operação: 

LINHA 4 

Chegada Partida 
Capacidade Cotação para a 

Contratada Kg Linha R$ 

Recife 20:15 13.000 

i Salvador 21:30 22:15 13.000 
, São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 
Porto Alegre 04:30 12:25 98.000.00 

. Recife 
: (Reposicionamento : 16:00 
, da aeronave) 

" 
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Skymaster Air Lines Lida 

-:= 
:. 

~ 
~------------------------------L~I-N~H~A~5~----------------------------: 

! i Capacidade 
Chegada I Partida : 

Contratada Kg i ; i I , 
i Porto Velho / Cuiabá 16:30 i 3.500 -, 

! Cuiabá I Brasília t 18:20 19:00 I 4.500 I 

! Brasília I Salvador 21 :30 23:00 
, 

9.000 I 

Salvador / Brasília 01 :00 02:00 I 7.000 

Brasília I Cuiabá ! 04:00 05:40 11 .000 
Cuiabá I Porto Velho i 06:00 06:40 5.500 

; Porto Velho 8:30 - -

LINHA 2 

I , I Partída Capacidade 

! Chegada Contratada Kg 

I São Luis -

I 

18:00 , 3.000 
I Teresina I 18:45 19:25 

! 
4.000 

; Brasília 21 :30 22:40 10.000 , 
Rio de Janeiro I 00:10 03:20 11.000 
Brasília 

, 
4:50 05:40 10.000 

i Teresina 7:35 08:15 6.000 
I São Luis 9:00 I 

LINHA 3 

Chegada Partida Capacidade 
Contratada Kg 

I Curitiba 23:30 11 .000 
! São Paulo (GRU) 
I 00 :30 0210 11 .000 
i Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
I São Paulo (GRU) 01 :20 03:10 11 .000 
; Curitiba 04:10 

'!. 3urrtl . 4021· C-S7' rtC ~:!:.:st~ lai· Ma-:a l:s , AM , S'as; " CEP 5;; :-:.-/)OC , F:one 
':'. ~~OpOr1o i nternac-::.na I Ce Viracopcs - Salas 0 7 e 06 ' Rcdo·, 'a Sa ,~! ?S-Dumont . 

Fone/Fax (019) 725-SF..-65-Fone IC'9 i 725-5862 :, 

I 
I 

I 
i 
I 
I 

I 

! 
I 
i 

I 
! 

1 

I 
1 

I 

Cotação para a I 
Linha RS 

103.250,00 

Cotação para a 
Linha R$ 

85.210,00 

54.300,00 

Cotação para a 
Unha RS 

36.000.00 

1 , 
~ x.. G ~ 
::> . 

E C Tq 

,-\S_ -
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Skymaster Air Lines Lida 

. . _--_.~- ~- ' . 

As nossas aeronaves possuem toaletes. dois assentos no "cockpit", bem como ~_~ 
mais dois assentos no compartimento traseiro jur':o à "galley". estando també \,.. 
equipadas com fornos elétricos para aquecimento de refeições. 

Colocamo-nos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos 
solicitações que se façam necessárias, 

Atenciosamente I 

Presidente. 

RQS nO 03/2005 - CN 
CPMI - CORREIOS - --' 

Is. Nolli--
f.-~ -- 349 4 

60c.·'·' -
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PHlJt~E NJ. "'55 11 507110a3 Jan. 07 200e 12:01PM P1 

TRM 
MERIDIONAL 

R-DPL-131 .C-004/00 
São Paulo. 07 de janeiro de 2000 

nustrissimo Senhor 
Paulo Onislú 
Departamento de Gestão Operacional 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - D.F 

Prezado Senhor, 

( O 
A TA.\f - Transportes Aéreos Meridionais S.A., tem a honra de vir I presença de Vossa 

" ~ Senhoria para.. em atenção a solicitaÇÃO contida no Oficio Cr/DEGEO-OO1/2000 de 06 de janeiro 

( 

de 2000, encaminhar em anexo proposta para Contratação de SeT'\iços de Transporte Aéreo de 
carga para operação da Linha 3 do referido oficio (Curitiba - São Paulo - Rio de Janeiro - São 
Paulo - Curitiba). 

Informamos, ainda. que a data viável para o inicio da opm1Ção é 17 de janeiro de 2000. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais elevados protestos de estima e 
consideraçio. 

Atenciosa 
""'-\M-

RQS nO 03/2005 - CN 

CPMI - --COR27°4 
Fls. N°.:...- - ---

- '- 34~4 
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- - -fI'.-i :- -.... . 

) 

CURJilBA 
SÃo PAULO (GUARULHOS) 
RIO DE JANEIRO (GAlEÃO) 
SÃo PAULO (OUARULHOS) 

".2: 
~ 

t:;"".I. 

CURfTIBA 

;.;; 

101 
111 
121 
131 ,., 
151 
176 
201 
226 
251 

27' 
301 
)28 

351 
378 
401 
451 
501 

CW8-GRU 
GRU-GIG 
GIG-GRU 
GRU-CW8 

.::I&i 

.17~.'.4t,G 

110 
120 
130 
1~ 

150 
115 
200 
225 
250 
215 
300 
325 
350 
375 
400 
460 
500 
550 

-
00:30 
03:10 

01:20 
00&:10 

.~ 

I 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
O.()03133 
0,003133 
0,003133 
0.003133 
0,003133 
0,003133 
0,003133 
0,D03133 
0,D03133 
0,003133 
0.003133 
0,003007 

0,003133 
0,003133 
(),003133 

0.003133 

23:30 
02:10 
00:20 
03:10 

-

li 
541 
601 
651 
701 
151 
101 
U1 
901 
851 

1001 
1101 
1201 
1301 
1401 
1501 
1101 
1701 
1801 

Obs: Os preços acima i'lc~m todos OS encargos. 
legiGtaçIo vigente nesta data. 

ç. PO X n X 52 
Vç • R.$ 47.972,50 X 5 X 52 

, 

11.000 
11 .000 
11.000 
11.000 

~.i:-.... 

~ ... 
100 
650 
700 
750 
800 
150 
900 
950 

1000 
1100 
1200 
UOO 
UOO 
1500 
1800 
1700 
1800 
1900 

351 
337 
337 
351 

0.002'903 
0.00280& 
0,002720 
0,002645 
0,002576 
O.oo2J13 
0,002455 
0.002400 
0,002352 
0.002301 
0,002225 
0.0021. 
0,0020II 
0,.002030 
0,001175 
0.OO1Q2t 
0,001882 
O,OO1UO 

369 
331 
331 

35' 

~ "t' 

~ 

190' 
2001 
2101 
2201 
2301 
2A01 
2501 
2801 
%101 
2801 
2e01 
3001 
3101 
3201 
»01 
la1 
3501 

11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

• taxaS incidentes. de acordo com 

Jan. 1::1 ( c:0UU 

fOKKER F100 
Capo Nu 11.000 Kg. 

:,-:~:.-' ~&lO::, 

2OOc: 
2100 
2200 
2300 
2400 
2500 
2100 
2100 
2800 
2900 
3000 
S100 
3200 
3300 
3400 
3aoD 
3$00 

li 
0,001101 
0.001770 
0,001734 
0,001701 
0.OO1m 
~OO11&C1 
0,0016%1 
0.001_ 
~00151. 

0.001553 
0.001131 
0,00151. 
0.001 .... 
0,001477 
0,001451 
0,001'" 
0,001421 

12..372,22 
11.810C.,0S 
11.514,03 
12.372.22 

Vc ;;; tU 12.472.&50.00 ( Doze milhÕes q\Slltrocentos e setenta e dois In!, o!t:ocef1tos • çlnquenta reel5) 



F~CM ca~RCI~ E MARKETI~ PI-O-€ 1'-.0. +55 11 50711ese Jan. 10 2000 10:43AM P. 

TRM 
MERIDIONAL 

R-DPL-BLC -005/00 
São Paulo, 10 de janeiro de 2000 

Ilustríssimo Senhor 
Paulo Onlshi 
Departamento de Gestão Operacional 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília - D. F 

o 
, Prezado Senhor, 

A TAJ\-I - Transportes Aéreos 1\feridionais S.A., tem a honra de vir a presença de 
Vossa Senhoria para., em aditamento ao Oficio R-DPL-BLC-004/00 de 07 de 
janeiro de 2000, encaminhar em anexo substituição da proposta apresentada para 
Contratação de Serviços de Transporte Aéreo de Carga para operação da Linha 3 
(Curitiba - São Paulo - Rio de Janeiro - São Paulo - Curitiba). 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos maIS elevados protestos de 
estima e consideração. 

TAM - TRANSPORTES AÉREOS MERIDIONAIS S/A. 

RQS nO 03/2005 .. C~ 
CPMl .::. _CORRE'O~ 

Fls. No~JL ! 
~ ~ _ t 

_ ~()U9L=J 
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F~ : ca--ERC I AL E MARKET I NG +55 11 50711080 

TRM 
'rfERIDIONAL 

CURITIBA 
SÃO PAULO (GUARULHOS) 
RIO DE JANEIRO (GALEÃO) 
SÃO PAULO (GUARULHOS) 

CURnlBA 

101 
111 
121 
131 
1"1 
151 
178 
201 
228 
251 
278 
301 
326 
351 
376 
.401 
451 
501 

CW8-GRU 
GRU -GlG 
GIG ·GRU 
GRU-CWB 

130 
1<CO 
150 
175 
200 
225 
250 
215 
300 
325 
350 
375 
400 
450 
500 
550 

00:30 
03:10 
01:20 
04:10 

0,002872 
0.002812 
O,OO2S12 
0.002872 
O,OO2S72 
0,002872 
a,001Sl1 
O.0U2B12 
<>.002a72 
O.oo2S72 
O,OO2S72 
0,002S72 
0.002a'n 
0,002872 
O,002a72 
0,002872 
0,002757 

O,002S72 
0,002872 
0,002872 
:>,002872 

23:30 
02:10 
00:20 
03:1Q 

801 
851 
701 
751 
ao1 
851 
to1 
811 

1001 
1101 
1201 
1301 
1-401 
1501 
1601 
1701 
1801 

11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

eoo 
650 
700 
750 
800 
850 
iOO 
850 

1000 
1100 
1200 
1300 
1400 
1500 
1600 
1700 
1800 
1iOO 

358 
337 
337 
35a 

O,OO2!i72 
O,~ 

O,oo242A 
0.002342 
0.002303 
0,002251 
0.002200 
0.00215& 
0,002115 
o,~ 

0.0019~ 
0,001912 
0,001&e1 
0,001&11 
0,0017&6 
O,00f725 

&86 

359 
337 
337 
3~ 

2001 
2101 
2201 
2301 
2401 
2501 
2e01 
2701 
2801 
2i01 
3001 
3101 
3201 

3301 
~ 

3501 

11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

Obs: OS preços acima induem todos OS encargo., inpost06 e taxas incidentes, de com 
legislação vigente nesta doIta. 

VcsPOxnx~ 

Ve" RS 43.97B,oe x 5 I 52 
Vc = R$ 11.~.n5,60 (Onze miTtlóe5 quatTocentos e cr1nta e tres mil, ~tO$ e 

e 5e$senta centavos, 
iII - TRANSPORTES AEREOS MERIDIO IS S/A. 

Jan. 10 2000 10:41AM F2 

FOKKER F100 
~p. M~x. 11.000 Kg. 

2100 
2200 
2300 
2400 
2500 
2600 
2700 
2800 
2900 
3000 
3100 
3200 
3300 
3400 
3500 
3&00 

O,OO1C61 
0,001623 
0.001S80 
0,001563 
0,001537 
0,001513 
o,oouao 
O,aG~ 
0,00MG 
0,00'\423 
0,00\407 
0,001_ 
0,001371 
0,00135' 
0,001337 
0,001321 
0,001307 

11.3041,53 
10.64&,50 
10.6A8,50 
11.3041,53 

c 

.- HANGAR BRC. S.'N . CA55 ·:;E:P.A CÁ PiSTA :!5-R • CE.'" 043!7~ ·'; • CCNGONHAS . :-FL" : -:,; 7)558 • O PAULO· SP. 



o 

o 
) 

TE~:55-êl-814-5732 

C~JJt.. I~ G C 
*"VA."A I G 

À 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
cr/DEGEO 
'IMOla-Df 

Prezados Senhores, 

Ber ruOE<i~O-Qºl/2ºOº Proposta para Operação de linhas da Rede fwJ 
Noturna 

A VARIG CARGO apresenta por melo desta, sua proposta comerciai para a 
operação da linha 4(F) conforme documento em epígrafe. 

Unha 4 (F): Valor por Operaçlo/dla R$ 43.592,11 

ORIGEM CHfGADA PARTIDA CAP.CONTRATADA 
Recife 20:15 13.000 KGS 
SaJwdor 21:30 22:15 13.000 KGS 
530 PaulO GRU 00:40 02:50 28.000 KGS 
Porto Alegre 04130 - . 
Infonnamos que esta proposta fica pendente de um estudo minucioso d~ 
remanejamento de nossas aeronaves, o que "lo pode ser conclufdo em razlo 
da farta de tempo 

Atenciosamente, 

C A "Fajerman' 
G e Geral de Planejamento e 
Logfstlca 

RQS nO 03/2005 - CN . 
CPMI - CORREIOS 

~~~N;:t \' 

P:01 



~l-Z:T~-C ='U...I:--

T~IaL 
DirlTot-OO 1/99 
Curitiba. 07 de jan'er=-a de 2000 

Empresa Brasileira õe Correios e Telégrafos 
Al. Sr. Paulo Onlsru 
Departamento de Gestão Operacional 
Brasília/Df 

( d rezados Senhores: 

:J S/CT-DEGEO/OOI/2000 

Tendo em vista o reduzido espaço de tempo para inicio das operações e também o 
curto prazo de cfuJração dos contratos, infonnamos no momento e~tamos 
impossibilitados de apresentar cotação. 

, 

No entanto comunicamos Que num prazo de 60 dias teremos condições plenas de 
operamos a linha 2 SAo Luiz / Rio e a Linha 3 Curitiba I São Paulo I Rio. ;):/ 

Sem mais, agradece-:nos 

.. . . . . . _ .. .. .. __ ... _-

-
'DEGEO I ECT' 

R E C E B E AI O s-
.07 JAN 2000 

lPROTOCOLO 

Coe. 3494-
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~~CORR~Jof EMPRESA BRASILEIRA DE CORREie: E TELÉGRAFOS 

CT /DEG EO-OO 1/2000 BrasílialD=. 06 de janeiro de 2000 

limo Sr. 
ANTONIO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS 
TRIP - Transporte Aéreo Regional do Interior Paulista Ltda 
Avenida Francisco Glicério, 1308 - Centro 
CEP 13012-100 - CAMPINAS/SP 
FAX - (019) 242-1586 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S8 informar a viabilidade OIDeracional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturrna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando iEriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato sera: firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duraçcic de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máxirrno de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à eXE{=-.;ção de qualq:.Jer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condiç5es operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento =a aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palJetes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condiçõe!:E de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do com:-ato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com E Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vige;te. 

Informamos, ainda, que as propostas ::leverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas ;;-~postas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais deS:SE empresa d D~.I;H-"""I 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de oc::-eração. RQS nO 03/2005 • CN \ 

CPMI "_ ~ORREIOS \ 

C,.:...,:) IDEGE.u Fls .--N~ __ 28 @ 
;r f'0-~~MlSMITID - - ') 494 \ 

DATA I,r- ~/ I _ ~S . I 
-- tazÍ -~"'-;::';"' -..-"""'-~ 

ASS: á/a//";'/ ....., 
/ / "7 ~ 



IrAle'CORREtof E'.' :>RESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGR!FOS 

Informamos. finalmente, que as propostas com - respectiva cotação de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelme:lte. até às 12 :00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

b,~ ~ ~~~-
7 
'PAULOONISID 

RESP. PEW DEPARTA.\IENTO DE GESTÃO OPERAOONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 



C 
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~l CORRÊiÔ'(' ::'.I"f'..::::A BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAi':3 

ANEXO 

linha 1 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22: 15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São Luis 09:00 

linha 3 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03: 10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11 .000 
Curitiba 04:10 

linha 4 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21 :30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.00C 
13.00G 
28.00C 

--- -------\ 
RQS nO 03/2005 • CN \ 
CPML -_ ÇORREI()S \ 

~~N~~2 \ 
Doc. _ ... _ - ~ 
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!t\I'êÓRREKX· EMPRESA BRAS!LE =.'- DE CORR::IOS E TELt:GRAFOS 
I 

Linha 5 
Chegada Partida ~ Capac. Contratada (Kg) ._,r ,> \; f:' O' 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Brasília/Salvador 
Salvador/Brasília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

18:20 
21 :30 
01 :00 
04:00 
06:00 
08:30 

-6 :30 
~ 9:00 
23:00 
02:00 
C5 :40 
06:40 

3.500 
4.500 
9.000 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 
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~"C()~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEQ-{:C ! ,zoo 

limo Sr. 
Cmte. MIGUE~ BLRCELLOS 
BM - Taxi ~ L"da 
Avenida MarEC'la: Câmara, nO 350 
Grupo 308 - Cenr:l 
CEP 20020-08:) - SÃo PAULO/SP 
FAX- (021) 5~:J12 - 524-4134 

Pn=za1o Senhor; 

SoJictamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a par::ir ~o dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preçcs para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições C-erais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis :or iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Cperacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relaci01adas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, ; .ancling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado ;:>a~ o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cu~pri'nento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso assa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das limas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para irL-ícic. 

Inf~rrramos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apres.en:ar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais do:umentos exigidos pela Legislação vigente. 

I r, ':=-~r2mos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadame -:e :or linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejê.m as possibilidades operacionais dessa empresa 'd o~~éN \ 
informada, p~,~ o-jem de prioridade, a preferência de operação. RQ.§ ~o 03~/2°H.RE \ÓS 

CPMI -ç:~ 4 . 
_, 0 \ 

'~AD/DEGEU FlS. ~o«4" ~-"- \. 
F ~RA~SMJTID ~ tJ }.. ~ . 

íJATA ,~)-; /(.J/ I ~~:..\ 
~ 

ASS: (,{. c - 7" .... 
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'N;CORRElof EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva cotaçao de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

]) ') j~\.., 
t ,,'-"-
'PAULOONISID 

RESP. PELO DEPARTA.\1ESTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

-RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI ___ GORREIOS 

__ 285 
Fls.N°~ 

3494 
Boc. -• =--"--

.--'---
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D'êõªÉlõl1 
EMPRESA BRASILEIRA c:: CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A.~EXO 

Linha 1 .' ; 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São Luis 09:00 

Linha 3 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha 4 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20: 15 
22:15 
02:5J 

13.000 
13.000 

RQs-no 03/200~E~ 
CPMI - COR - --
FI~ N° .. -2-&t) 

eoc3~~-



Df'CÓRREIO< ' EMPRESA BRASILEIRA. DE CORREIOS:: TELÉGRAFOS 

Linha 5 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Brasília/Salvador 
Salvador/Brasília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18:20 
21 :30 
01 :00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23 :00 
02 :00 
05:40 
06:40 

Capac. Contratada (Kg) 

3.500 
4.500 
9.000 
7.000 

11 .000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIOEGEO- 00112000 

limo Sr. 
ARMANDO LUCENTE FILHO 
T AM - Transportes Aéreos Meridionais S/A 
Rua Monsenhor Antonio Pepe, 94 - Jardim Aeroporto 
CEP 04357-080 - SÃo PAULO/SP 
FAX - (011) 578-5946 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V. S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqQência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas 'inhd~_"--' 
Quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, "te &12~~ C~ 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. RQ~~ - CORR~\OS 

CE..· 28 8 
o.. C ~""" """,,'-~,..-V\ ~ I 'I-.L· /~_.' :.~.0.~::'=? f\S~ N° .:..-----

DATA:b?I!.J.l~~~~~Y :~ 
ASS: >~-&«+ .~~~ 

/ / :J / 
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rII_ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva cota 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente. até às 12:00 h do dia 07/01/2000. ----:--' 

Atenciosamente, 

+,,-y- j D - '\-: 
PAULOONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/cóPIA: DIOPE 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO ~"""'-

linha 1 ~ 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

linha 2 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3 .000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6 .000 
São luis 09:00 

Linha 3 
Chegada Partida eapae. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

linha 4 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Negre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 
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Linha 5 

Porto Velho/'Cuiabá 
Cuiabá/Bras.ília 
BrasíliaJSal~·ador 
Salvador/Brasília 
BrasíliaiCuia.bá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

eapac. Contratada (Kg) 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderio ser 
analisadas. 

/p" 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

CTIDEGE0-00112000 

limo Sr. 
MIGUEL DAU 
VARIG - VaaçAo Aérea Riograndense 

BrasílialDF, 06 de janeiro de 2000 

Avenida Almirante Silvio de Noronha, 365, Bloco A. Sala 430 
20021-010 
RIO DE JANEIROIRJ 
FAX - (021) 814-5732 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, 8 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqOêncla: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condlç6es Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se 'S 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duraçAo de 80 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias: 

• Condlç6es Operacionais: Para habilitar-se à execuçAo de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatfvel 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionail (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, panetes, redes, etc); 

Caso essa empresa nAo tenha condiç6es de iniciar a operaçAo de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
. deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 

como demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as · propostas deverAo ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tan in+ra 
Quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empre ns<W'(1IQ~ " 
informada, por ordem de prioridade, 8 preferência de operaçAo. CPW ... " CORRE\ 

...9t. r:;'D!O(Gç:9~ 'f1~!'l~~ 
FAl. -L:"';"i~,i\í\9 f/7 

DAT A ~ lí,J ~17~7~7· · ·~t:~ ~=:::::;;..---
ASS: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO 

Linha 1 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
Slo Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

LInha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Slo Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 ".000 
Brasflia 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 0.-:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São luis 09:00 

linha 3 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11 .000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
SAo Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha .. 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

o 0312005 " CN 
RQS n CORRE.\OS 
~~\ ·~93 
- As. N --- -
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'ÉJ;~J.;:r:~;~~~ : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS 

Linha 5 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/BrasUia 
Brasília/Salvador 
Salvador/Bras ma 
BrasUia/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada . Partida 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

eapac. Contratada (Kg) 

3.500 , . '-' , o 
4.500 --." 

'-' 
9.000 , 
7.000 '", 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderio ser 
anaflS8das. 

~. 

-------::-;; "" 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEU~GRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas Com respectiva co[""a B88'''''''C 

preço por operação deverlo ser protocoladas neste Departamento (FAX 
2742), impreterivelmente. até às 12:00 h do dia 07/01/2000. c c 

<v o 
Q EC i ~ 

b...11 

Atenciosamente, 

o ~~ ~ 6-:~ 
PAULO ONISHI 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

(o 
ClCÓPIA: DIOPE 
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1Pn!lJll! .... 
I~~~ 00 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-OO1/2000 

limo Sr. 
JOSt MANOEL DE LIMA 
UNEX - Universal Express Linhas Aéreas Uda 
Avenida Indianápolis, 2504 - Planatto Paulista 
CEP 04062-002 - SÃO PAULO/SP 
FAX - (011) 276-0012 

Prezado Senhor; 

Brasília/DF, 06 de janeiro de 2 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até ° limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empreve~5 ~CN er 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. RQS n° 0312

0
0 RREIOS 

CPML ·- ~ 

CAO/D ~~~-:f9-6. 
S1 fAX TRAr. MlllO~ _~ 494 

~o~TA oaoJ.o;1 dI '_' "_ 
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(". o 

~~~~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Informamos, finalmente, Que as propostas com ' respectiva cotação de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 06 - 17-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

j~~ !J~l: 
T,AULO ONISm 

RESP. PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

-
~RQS nO 03/2005 • CN 

- ~ DR~\OS 
CPM~ COI' Z 0. ~ 
f ls. N°""":---

3494 
\ Ooc.----:::::-~ 
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IrIJ-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

ANEXO 

Linha 1 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São Luis 09:00 

Linha 3 
Chegada Partida eapac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha 4 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 

-
~ /"\~ nO 03/2005 • CN 
R~ - .. ÇpRREIOS 
~M\ • 498 

Fis.-N° ____ 
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I~ EMPRESA E ,~SILE?,,'; CE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Brasrlia/Salvador 
Salvador/Bras ília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18: 2-::> 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

i /~~J~ 
Capac. Contratada (K9% 

3.500 
4.500 
9.000 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 



_-lWII EMPRESA BRAS1LElRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

o 

~ o 

CT/DEGE0-001f2000 BrasmaJDF, 06 de janeiro de 

, 

I"\Lf\-AS0 ...... 1'r · UI'-'\\'JI.. i~'i:....l.~~) '<... 

-t ~~ Ü-~ 
t ~:') \.,u:.. ~, t-J \ ~ U1 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V. S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeico de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme conãlÇÕes abaixo discriminadas: 

• FreqOêncla: segunda a sexta-fen, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se il 
mesmas condiç6ea dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duraçAo de 80 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos. até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

4 

• Condlç!es Operacionais: Para habilitar-se ê execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatrvel 
(Ioader, handling. balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletas. redes, etc); 

Caso essa empresa nAo tenha condições de iniciar a operaçAo de 
Qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado. soficitamos informar a data 
viável para inrcio. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ~r 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. o /2005 . CN ~. 

~~~\~ _~ ~ORRE\OS \ 
FlS. N° -~Gf). \ 
. - 3494 \ 
~ - ~ 
\.:1 Cl~:~·-- I . ~:-.- _.-.--
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EMPRESA BRA.SILEIRA. DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

Informamos. finalmente, que as propostas com respectiva cotação de 
preço por operaçAo deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-.--. 
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/0112000. ~ G ~ 

Atenciosamente, 

1>",,-~ D~ \..; 
I'AULO ONISHI 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

CJCóPIA: DIOPE 

Q c 
ECT 

5k~ 

90C.~;.,...-
~ 
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ANEXO 

LInha 1 

Chegada Partida Caplc. Contratada (Kg) 
GoIAn" 20:55 7.000 '-+ 

Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

lInha 2 
Chegada Partida Caplc. Contratada (Kg) 

São Luis 18:00 3.000 
Teresina 18:"5 19:25 ".000 
B ras ma 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasma 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São Luis 09:00 

Llnha 43 _. 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
Slo Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
SAo Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 0":10 

Unha .. 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto AJeg re 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

RQS nO 03/2005 " CN 
CPM~ -_ CORREIOS 

Fls. _N~~1-º.2-
3494 

Doc._ - -



· Itu. EMPRESA BRASILE!RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/BrasUia 18:20 19:00 ".500 
BrasflialSalvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Bras ma 01:00 02:00 7.000 
BrasnialCuiabá a..:00 05:"0 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 08:"0 5.500 
Porto Velho 08:30 

Oba: eventuais necessidades de pequenos ajustes de hof*ios poderio ser 
anafasadas. 

RQS nO 0312005 " CN ~ 
CPMI --CORREIOS 

Fls. No __ .J_Q .' 

3494 
Doc._- --



~; CORREIÓ< EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CT /DEGEO- /2000 

limo Sr. 
JOÃO MARCOS POZZETTI 
SKYMASTER Air Unes Ltda 
Av. Buriti 4021 - Distrito Industrial 
CEP 69075-000 - MANAUS/AM 
FAX - (092) 615-3003 

Prezado Senhor; 

Brasília-DF, 06 de janeiro de 2000 

Solicitamos a V .S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas abaixo, a 
partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a cotação de 
preços para cada linha, conforme características discriminadas a seguir (eventuais 
necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser analisadas): 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Chegada 

22:15 
00:05 
04:15 
06:25 

Partida 
20:55 
23:05 
03:15 
05:05 

Capac. Contratada (Kg) 
7.000 

15.000 
20.000 
9.000 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:45 
21:30 
00:10 
04 :50 
07:35 
09:00 

Chegada 

00:30 
03: 10 
01:20 
04: 1 O 

18:00 
19:25 
22:40 
03:20 
05:40 
08:15 

Partida 
23 :30 
02 :10 
00:20 
03 :10 

3.000 
4.000 

10.000 
11.000 
10.000 
6.000 

Capac. Contratada (Kg) 
11 .000 
11.000 
11.000 

11.000 1! ( 

- CN' 
RQS nO 03/2005 · s\ r 
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1~'CORREIO<j Er.~PRESA BRA.SILEIRA DE CORREIOS E TELE GRAFOS 
I 

Linha 4 
Chegada Partida Capac. Contrata'da (K 

Recife 20:15 13.000 
Salvador 21 :30 22: 15 13.000 
São Paulo (GRU) 00:40 02:50 28.000 
Porto Alegre 04:30 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/Brasília 18:20 19:00 4.500 
Brasília/Salvador 21:30 23:00 9.000 
Salvador/Brasília 01:00 02:00 7.000 
Brasília/Cuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se 
às mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos , até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) dias ; 

Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma 
das linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, pal/etes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, essa empresa, caso 
seja a detentora da proposta mais vantajosa para a ECT, deverá apresentar 
Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem como demais 
documentos exigidos pela legislação vigente. 

Por fim, informamos que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa e.v,e·ndo ser 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de opera 8s nO 03/2005 • Cf'! i: 

cpM\- - _CORREIOS r 
~ o 3 o 5 ~ 1\ ~1" .. ~ 
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! ~~CbRREIÓfl EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Solicitamos, por fim, que, em havendo interesse e essa empresa tenha 
cond.ições operacionais de operar as linhas, as propostas com as cotações de 
preço devem ser recebidas neste Departamento (FAX 061-317-2742), 
impreterivelmente, até às 18: 00 h de hoje (06/01/2000). 

Atenciosamente, 

\ ~ (y~ 'k 
1p:-uwoNIsm 

RESP. PEW DEPART.uIENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 

RQS n° 03/2005 - CN 
~I\ _ eeAAEIOS 
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I~ =MPRESA BRASILE:=), DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DEGEO-OCV200c 

amo Sr. 
ALFREDO MEISTER NETO 
TOr AL - Linhas Aéreas S/A 
Rua Boaventura, 2313 - Jaraguá 
CEP 31270-310 - BElO HORlZONTElMG 
FAX - (031) 441-Q922 

Prezado Senhor; 

Brasnia-DF. 06 de janeiro de 

Solicitarmos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as litnhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: seçunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições OpE'!'acionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatrvel 
(Ioader, handlir.,;, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
Qualquer das linha~ relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais docurmentos exigidos pela legislação vigente. 

Informar,~s, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas fl'ta ,,~ as 
Quantas sejam a$ possi~iIi~ades operacion~is dessa em r~no ~ll~\~S er 
informada, por ord~m de prioridade, a preferênCia de operação. CPMI -" _C9RR 

f~.N° __ ~W 
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~_ ::','''RESA BRASILEIRA DE CORREIOS E i ::. =-3RAFOõ 

Informa.- .c-s, finalmente, Que as propostas com respectivã de 
preço por operaçãc deverão ser protocoladas neste Depar~rr-,.ento (F..tX 061-317-
2742), impreterivelrr:ente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

i "'-~ G ..:.-. "--. 
PAULOONlSm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPEJitAOOK.4L 

C/CÓPIA: DIOPE 
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ANEXO 

Linha 1 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

São luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21 :30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6 .000 
São luis 09:00 

Linha 3 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha 4 
Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28 .000 
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=!\~PRESA BRASILEIRA Ct CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida eapac. Contratada ( 

Porto Velho/Cuiabá 16:~ 3.500 
Cuiabá/Brasília 18:20 19:CO 4.500 
Brasília/Salvado7' 21:30 23:DJ 9.000 
Salvador/Brasília 01:00 02:vJ 7.000 
Brasília/Cuiabá 04:00 05:40 11.000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:~ 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderio ser 
analisadas. 



I 

i 
I 

!ç 
j 
i 

i 

j 
, 
I 

, 

!~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGR.1.':OS 
I ~~~.~ ... 

CTIDEGEO-001/2000 

rimO Sr. 
SÉRGIO FEROll 6 

TRANSBRAvlL S/A . LI.lrk.. , Aéreas 
Rua Pantaleão teles n° 40 ~ 
CEP 04355-040 - C0NGONHI ,SP 
fAX - (011) 532-4664 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empres, 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas erT 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, , 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• Freqüência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se i.~ 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duração do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma da: 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatív€ 
(Ioader, handJing, balança, etc) e demais condições operacionais (pessos. 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábi 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes.. etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação d( 
Qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a daté 
viável para início. 

Informamos Que, para a celebração do contrato, a empresa vencedofê 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, ben 
como demais documentos exigidos pela legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentada. 
separadamente por linha, podendO ser apresentadas propostas para tantas linha' 
Quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo se 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. . __ .. _ ... 

RQS n°-03/200~; . (';t,; 
Cí:', ~:, :: :; t(' :::'d CPM1. - COK~~)lf 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

Informamos, finalmente, que as propostas com respectiva cota de 
preço por operação deverão ser protocoladas neste Departamento (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente, até às 12:00 h do dia 07/01/2000. 

Atenciosamente, 

f .. ~-\ tJ~ l; 
PAULOONISm 

RESP. PEW DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 
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~:JII~~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

ANEXO -

;:~ r'~ 

I~ \ ltiJ ~ 
Linha 1 

Chegada Partida eapae. Contratada (Kg) 
Goiânia 20:55 7.000 
Belo Horizonte (CNF) 22:15 23:05 15.000 
São Paulo (GRU) 00:05 03:15 20.000 
Belo Horizonte (CNF) 04:15 05:05 9.000 
Goiânia 06:25 

Linha 2 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

São luis 18:00 3.000 
Teresina 18:45 19:25 4.000 
Brasília 21:30 22:40 10.000 
Rio de Janeiro (GIG) 00:10 03:20 11.000 
Brasília 04:50 05:40 10.000 
Teresina 07:35 08:15 6.000 
São luis 09:00 

Linha 3 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

Curitiba 23:30 11.000 
São Paulo (GRU) 00:30 02:10 11.000 
Rio de Janeiro (GIG) 03:10 00:20 11.000 
São Paulo (GRU) 01:20 03:10 11.000 
Curitiba 04:10 

Linha 4 
Chegada Partida Capae. Contratada (Kg) 

13.000 
13.000 
28.000 

Recife 
Salvador 
São Paulo (GRU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 

Porto Velho/Cuiabá 
Cuiabá/Brasília 
Brasília/Salvador 
Salvador/Brasília 
Brasília/Cuiabá 
Cuiabá/Porto Velho 
Porto Velho 

Chegada 

18:20 
21:30 
01:00 
04:00 
06:00 
08:30 

Partida 

16:30 
19:00 
23:00 
02:00 
05:40 
06:40 

Capac. Contratada (K~ 
3.500 . : ~ 
4.500 \.- - . 
9.000 
7.000 

11.000 
5.500 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ---

CTIDEGEO-OO 1 12000 Brasília/DF, 06 de janeiro de 2000 

IImoSr. ,~~ 
ROBERTO KFOURI 
BETA - Brazilian Express Transportes Aéreos Ltda 
Alameda dos Jurupis, 1005, Conjunto 121 - Moema 
CEP - 04088-003- SÃo PAULO/SP 

@ 
FAX - (011) 602-3534 

Prezado Senhor; 

Solicitamos a V.S· informar a viabilidade operacional de essa empresa 
aérea operar as linhas da Rede Postal Aérea Noturna (RPN) relacionadas em 
anexo, a partir do dia 10 de janeiro de 2000, apresentando, em caso positivo, a 
cotação de preços para cada linha, conforme condições abaixo discriminadas: 

• FreqQência: segunda a sexta-feira, exceto quando feriados nacionais; 

• Condições Gerais do Contrato: O contrato será firmado obedecendo-se às 
mesmas condições dos contratos de transporte aéreo em vigor (RPN). 

• Duraçlo do Contrato: O contrato terá duração de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias; 

• Condições Operacionais: Para habilitar-se à execução de qualquer uma das 
linhas relacionadas, essa empresa deverá possuir estrutura de solo compatível 
(Ioader, handling, balança, etc) e demais condições operacionais (pessoal 
habilitado para o carregamento e descarregamento da aeronave em tempo hábil 
para o cumprimento dos horários estabelecidos, palletes, redes, etc); 

Caso essa empresa não tenha condições de iniciar a operação de 
qualquer das linhas relacionadas no prazo estipulado, solicitamos informar a data 
viável para início. 

Informamos que, para a celebração do contrato, a empresa vencedora 
deverá apresentar Certificado de Regularidade com a Previdência Social, bem 
como demais documentos exigidos pela Legislação vigente. 

Informamos, ainda, que as propostas deverão ser apresentadas 
separadamente por linha, podendo ser apresentadas propostas para tantas linhas 
quantas sejam as possibilidades operacionais dessa empresa, devendo ser 
informada, por ordem de prioridade, a preferência de operação. _ . .--" '\ 

.- C"' \ 005 1'1 ' 
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Informamos, finalrr.lsnte, que as propostas com respe::.iva co a o de 
preço por operação deverão Si3r protocoladas neste Oepartament: (FAX 061-317-
2742), impreterivelmente. até à!S 12:00 h do dia 07/0112000. ,.. " -~ 

"" - \./ -" '- 0 -
f.:::J ~-

Ítil~ 

Atenciosamente, 

f~~ n~~· 
PAUWONISBI 

RESP. PELO DU ARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL 

C/CÓPIA: DIOPE 



EMPRESA BR!3ILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 1 

Goiânia 
Belo Horizonte (CNF) 
São Paulo (GRU) 
Belo Horizonte (CNF) 
Goiânia 

Linha 2 

São Luis 
Teresina 
Brasília 
Rio de Janeiro (GIG) 
Brasília 
Teresina 
São Luis 

Linha 3 

Curitiba 
São Paulo (GRU) 
Rio de Janeiro (GIG) 
São Paulo (GRU) 
Curitiba 

Linha 4 

Chegada 

22:15 
00:05 
().i: 15 
06:25 

Partida 
20:55 
23:05 
03:15 
05:05 

,/, -
~ ' .. ' 

ANEXO 

Capac. Contratada (Kg) 
7.000 

15.000 
20.000 
9.000 

Chegada Partida Capac. Contratada (Kg) 

18:45 
21:30 
00:10 
04:50 
07:35 
09:00 

Chegada 

00:30 
03:10 
01:20 
().i: 10 

18:00 
19:25 
22:40 
03:20 
05:40 
08:15 

Partida 
23:30 
02:10 
00:20 
03:10 

3.000 
4.000 

10.000 
11.000 
10.000 
6.000 

Capac. Contratada (Kg) 
11.000 
11.000 
11.000 
11.000 

Chegada Partida eapac. Contratada (Kg) 

Recife 
Salvador 
São Paulo (G RU) 
Porto Alegre 

21:30 
00:40 
04:30 

20:15 
22:15 
02:50 

13.000 
13.000 
28.000 



11_ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Linha 5 
Chegada Partida Capac. Contratada (K 

Porto Velho/Cuiabá 16:30 3.500 
Cuiabá/Brasília 18:20 19:00 4.500 
Brasília/Salvador 21:30 23:00 9.000 
Sa Ivador/Bras ília 01:00 02:00 7.000 
Brasília/Cuiabá 04:00 05:40 11 .000 
Cuiabá/Porto Velho 06:00 06:40 5.500 
Porto Velho 08:30 

Obs: eventuais necessidades de pequenos ajustes de horários poderão ser 
analisadas. 
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APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORIMAI\;Ut:S 

NOME DO REMETENTE 

~ ESTOU CIENTE DAS IINI'Of{M..ClÇC>E.5 COI'/TlDAS NO VERSO 

.~ --.. _-

------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------n'__ ______ ~-

01 - AVISO O€ RECEBIMENTO 

02· MÃO PRÓPRIA 

03 . ENTREGA ClUALlFICADA 

~ • REOIS TRO MÓDICO 

07 . COLETA DOMICILIAR 

M· 210 li. 2S7mm 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO OPERACIONAL - DEGEO 

RELATÓRIO DEGEO-001!2000 

REDE POSTAL AÉREA NORTUNA - RPN 

Diante da nulidade dos contratos da VASP, referentes às linhas F, G, H, 
~ conforme informado pelo Departamento Jurídico - DEJUR - através 
CWEJURlGAB~17/2000-A, graves riscos corre a cadeia produtiva da SCT, 
pois as citadas linhas, consideradas dorsais no Sistema Aéreo Naciona': de 
Carga Postal - RPN, transportam, em média diária, 220 toneladas de cawga 
urgente, sendo responsáveis pelo intercâmbio de cargas no eixo Rio/São 
Paulo/Curitiba, do Nordeste para o SuUSudeste, do eixo São PaulCIIB. 
Horizonte/Goiânia, e da região OestelNoroeste para o restante do país, alem 
de que, através das várias conexões realizadas ao k>ngo da malha, elas limam 
entre si todas as bases da RPN. 

A não operacionalização das 05 (cinco) linhas, mesmo que em apenas wma 
data, trará conseqüências em cadeia para a ECT, cuja recuperação 
demandará tempo, e com reflexos financeiros negativos. 

A possibilidade de escoamento da carga através da Viação Aérea Comercial 
V AC é descartada, pois o mercado aéreo nacional não dispõe de vãos 
comerciais em quantidade, destinos, disponibilidade de carga e horários 
suficientemente adequados para atender ao volume de carga transportado 
~s 05 (cinco) linhas. 

o transporte via superfície é igualmente descartado em virtude das grandies 
distâncias entre um ponto e outro das linhas, não permitindo, assim" o 
cumprimento do prazo padrão assumido pela ECT junto à socieda~e. 

( Resta, como alternativa substituta, a contratação de empresas aéreas pamI 

operarem as citadas linha. Neste aspecto informo que, sem adentrar mos 
aspectos jurídicos que norteariam a contratação, o mercado aéreo naciomal 
dispõe de, aproximadamente, 10 (dez) empresas entre regulares e não­
regulares que estariam aptas a operarem uma ou mais das linhas aqui 
tratadas. 

Brasília/DF, 10 de janeiro de 2000 

\ . _~~ Jj ~\~ 
'Paulo Onishi 
Respondendo pelo DEGEO RQ6 ~ 03/2005 " CN ~ 

PM\ - ~ORRE\OS __ d22 
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3494 
DoC. ----...--........ .. -_ ..... 



..\rea resernd3 ao prOlOC0:C~ 

De: Chefe do Departamento Jurídico 
Ao: Chefe do DEGEO 

CI/DEJURlGAB- 00.9/2000_ A 
Ret.: 
Assunto: Minutas de Contratos - RPN 

c 

c 

Brasília,ot de janeiro de 2000. 

Nos termos do Parágrafo único do Art. 38 da Lei nO 8.666/93, anexo, enca­
minhamos Minutas de Contratos, devidamente examinadas e chanceladas, relativos à 
contratação de empresas para assunção das linhas remanescentes da empresa Viação 
Aérea São Paulo S/A - VASP, para prestação de serviços no sistema Rede Postal 
Noturna. 

Ate~te, 

dHéliO Flávio Leopoldino Rodrigues 
/If( Chefe do Departamento jurídico 

S6nia Mn GuiT:arães ~ 
Mat. S.024.9ó9-a · OA8IDf 3861 

&b ChateIO E J U R!E C T 
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CONTRA TO DE PRESTAÇ'-\O DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE AÉREO - RPN 

CONTRATANTE: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGC.: 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO: SBN. CONJUNTO 3, BLOCO A - BRASrLlAIDF 

REPRESENTANTES: 

PRESIDENTE: EGYDIO BIANCHI 
IDENTIDADE: 2570373 SSP/SP 
CPF: 061.127.228-87 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
IDENTIDADE: 1082485 SSP/DF 
CPF: 093.394.692-91 

CONTRATADA: 
CGC: 
ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

DIRETOR TÉCNICO: 
IDENTIDADE: 
CPF: 

Retk PostaI Aérea Noturna- CO/trTRA. TO - PágilUf 1/12 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação emergencial de 
serviços de transporte aéreo de cargas em aeronaves fretadas para jDJ;WIII.-...... 

fim. na linha ..... da Rede Postal Aérea Noturna - RPN ~ f o 
C;:) ECi 

1.2. O transporte objeto deste CONTRATO será feito no período diurno/n urn0;l2 
de conformidade com as interligações. quadros de linhas. freqüê . # 

'--.;.-
capacidade contratada, percursos e horários, com suas respectivas 
características constantes do Anexo ........... , deste CONTRATO. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Manter, à disposição da CONTRATANTE, a aeronave necessária, conforme 
as especificações constantes do Anexo ........ deste CONTRATO, dotada 
dos equipamentos e instrumentos apropriados, bem como pessoal e 
equipamentos de apoio, em condições de possibilitar a segurança dos vôos. 

2.2. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, substituindo 
a aeronave indicada nesse CONTRATO por outra com características 
semelhantes, sempre que ocorrer parada para manutenção ou reparo em 
decorrência de acidente. força maior ou qualquer outro motivo. 

2.3. Responsabilizar-se pela carga transportada de acordo com as estipulações do 
Código Brasileiro de Aeronáutica. 

2.4. Adotar a(s) altemativa(s) relacionada(s) na Ficha Técnica da Linha (Anexo 
......... ), em caso de fechamento do aeroporto de escala da linha. 

2.5. Respeitar os tempos de solo previstos nas escalas da linha, mesmo em caso 
de atraso da aeronave, podendo. entretanto, serem reduzidos ao mínimo 
necessário ao carregamento e descarregamento das cargas da 
CONTRATANTE. 

2.6. Cumprir os horários previstos. ressalvados os impedimentos decorrentes de 
condições meteorológicas adversas ou gerados por responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

2.6.1. Caso a aeronave fique retida no aeroporto Galeão, por motivo de 
fechamento desse aeroporto, ou dos de destino, a CONTRATADA 
deverá providenciar a realização do vôo no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) minutos. após a abertura do(s) mesmo(s). 

2.6.1.1. O não cumprimento do prazo acima ensejará a aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) do valor do trecho a ser executado a cada 20 
(vinte) minutos de atraso ou fração. a partir do limite estipulado para 

Rede PostaI Aérea .""'oturna - cm"TRA TO RQS n~5Ztl~N 

CPM+- - CORREIOS 
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decolagem. até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do va 
trecho . 

2.7. Entregar toda a carga no terminal da CONTRATANTE, até, no máximo,,~ _ ..... 
(cinqüenta) minutos após a chegada da aeronave. ~ G ~ 

Q o 
2.7.1. O não cumprimento desse prazo ensejará a aplicação de multas 5 ~;a 

(cinco por cento) do valor do trecho executado. até o limite de 50o~, ~ 
(cinqüenta por cento do valor do trecho), a cada 10 (dez) minutos ou fraça-.--

2.8. Manter, em cada uma das escalas, por sua conta exdusiva e sob sua 
responsabilidade, pessoal e equipamento especializados para pesagem de 
cargas e carregamento e descarregamento das aeronaves, de modo a serem 
mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

2.9. Emitir bilhetes de passagem livres de pagamento, desde que haja 
disponibilidade no vôo, em nome de funcionários no exercicio da atividade de 
verificação operacional elou fiscalização. devidamente autorizados pela 
CONTRATANTE, para acompanharem os vôos objeto deste CONTRATO. 

2.10. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas 
operações de transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar 
o sigilo postal. 

2.11. Colocar aeronave extra, desde que haja disponibilidade de equipamento que 
atenda às necessidades da CONTRATANTE, mediante solicitação desta, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11 .1. Quando da realização de vôo(s) extra(s), o pagamento será efetuado de 
acordo com a Cláusula Quarta deste CONTRATO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, 
por solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, 
tais como supressão ou inclusão de escalas elou rotas, alterações de 
horários, alteração da capacidade contratada ou outras que se fizerem 
necessárias, limitados, os acréscimos e supressões, à variação 
estabelecida na legislação vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais 
resultantes da execução do CONTRATO. 

2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do CONTRATO, não exduindo ou reduzindo essa 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

Rede P05UÚ Aérea Noturna - COtaRA TO 
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2.14.1. Nos casos de perda, destruição ou avar;a da carga durante a execuiJj!; 
do CONTRATO, o valor da Indenlzqçao sera de 03 (três) Unid 
Fiscais de Referência (UFIR) por quilograma. 

2.15. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidad~?: 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação t~iCa"l~ TtL 
qualificação exigidas na contratação. ~ 

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Manter em cada uma das escalas constantes do Anexo......... deste 
CONTRATO, por sua conta exclusiva e sob sua responsabilidade, pe~ 
próprio especializado e habilitado para a preparação das cargas, supervisão 
das atividades de carregamento e descarregamento das aeronaves de modo 
a serem mantidos rigorosamente os horários ajustados. 

3.2. Fornecer, com trinta minutos de antecedência, para as empresas que não 
operam aeronaves de grande porte, os volumes e os pesos destes a serem 
embarcados, em rigorosa obediência às características operacionais e à 
segurança inerentes ao transporte aéreo. 

3.3. Disponibilizar a carga, devidamente unitizada, com trinta minutos de 
antecedência, para as empresas que operam aeronaves de grande porte. em 
rigorosa obediência às características operacionais e à segurança inererrces 
ao transporte aéreo. 

3.4. Disponibilizar os meios necessários para o recebimento e translado terrestJ e 
da carga - nas bases onde o volume de carga transportada não justifica a 
manutenção de estrutura da CONTRATADA - em conformidade com os 
horários estabelecidos na Ficha Técnica (Anexo ............ ). 

3.4.1 . Somente terão acesso ao pátio de estacionamento das aeronaves as 
viaturas da CONTRATANTE que estejam credenciadas pelas autoridades 
competentes. 

3.5. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA por motivo de erro de faturamento. 

cLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1. O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado. na 
forma deste CONTRATO, será calculado com base na proposta apresent.?=a 
pela CONTRATADA, conforme discriminado a Séguir: 

Rede Postal Aérea NotIl17lll - CONTRA TO 
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VT = (Ti x Di)/A x POP onde: , 
VT = Valor do Trecho: 

Ti = Capacidade contratada no trecho em quilograma; 

Di = Distância aérea em KM entre os Aeroportos; 

A = Somatório do produto de Ti x Di; 

POP = Preço da linha por operação. 

4.2. O faturamento dos serviços prestados será realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos trechos efetivamente realizados e 
calculado na forma indicada no item 4.1., através do Mapa Resumo de 
F aturamento emitido pela CONTRATANTE, mediante confronto entre as 
informações da CONTRATADA e as disponíveis na ECT. 

4.2.1. Mensalmente, até o terceiro dia útil de cada mês, a CONTRATANTE 
deverá remeter à CONTRATADA os dados sobre o acompanhamento 
mensal do desempenho da linha, discriminando, por operação, todas as 
ocorrências verificadas, tais como: atrasos, cancelamentos e cortes de 
carga. 

4.3. Durante a vigência contratual, o preço apresentado pela CONTRATADA não 
sofrerá qualquer majoração, podendo, todavia, ser reduzido caso haja, no 
decorrer da vigência contratual. alocação de aeronave mais adequada à 
demanda de carga. 

cLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 1 go (décimo nono) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de 
acordo com o Mapa Resumo do Faturamento apresentado pela 
CONTRATANTE. 

5.2. As faturas devem ser apresentadas no Departamento designado pela 
CONTRATANTE, em 02 (duas) vias, com data ou vencimento conforme 
CONTRATO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à 
sua reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1. 

5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da fatura com as correções devidas, para os trâmites normais 
necessários à liberação do pagamento. 

Rede Postal AÓ"eQ ,"~ - CO,, TRA TO 
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5.4. C pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante 
bancário, qe acordo com os seguintes dados: 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

5.4.1 . A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do 
Banco, o número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Oo:A)rrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo 
com a ariação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro 
índice que venha substituí-Jo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer 
outro título, em Bancos ou outras instituições do gênero. 

cLÁUSULA SEXTA - TRANSPORTE DE CARGA DA CONTRATADA 

6.1 . Havendo disponibilidade na malha da Rede Postal Noturna - RPN, a 
CONTRATADA poderá transportar cargas próprias entre tenninais de carga 
aérea, com peso não inferior a 30 (trinta) quilogramas, mecflSnte 
entendimento prévio com a CONTRATANTE, através de telefone ou de FAX, 
com antecedência mínima de 12 (doze) horas. 

6.1.1 A CONTRATADA poderá utilizar-se da malha de transporte de superfície 
para complementar percurso de seu interesse, quando as cargas por 
destinatário não forem inferiores a 30 (trinta) quilogramas. 

6.1.2. A carga da CONTRATADA deverá ser colocada à disposição da 
CONTRATANTE com a antecedência devida que possibilite a manutenção 
dos horários previstos para decolagem da aeronave, acompanhada da 
respectiva documentação necessária, que deverá ser emitida pela 
CONTRATADA em, no mínimo, 03 (três) vias, que terão a seguinte 
destinação: 

18 via - Gerência de Transportes da CONTRATANTE de origem 
? via - CONTRATADA 
38 via - Gerência de Transporte da CONTRATANTE de destino 

6.2. C seguro por perda, avarias e danos causados pelo transporte da carga da 
CONTRATADA, bem como pelo recolhimento dos tributos devidos, são de 
ir.teirn responsabilidade da CONTRATADA. 

,.----~ 
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6.3. O preço a ser pago pela CONTRATADA à CONTRATANTE, paL ~ 

transporte de cargas próprias utilizando a disponibilidade na malha da 1~ 
Postal Noturna - RPN: 

6.3.1 . quando por via· aérea, será calculado com base no Tarifário de 
Domésticas - ponto a ponto - divulgado pelas Empresas Aéreas; 

~G~ 
as o 
}3-T~ 

6.3.2. quando por via de superfície, será calculado de acordo com a taDet8.-­
divulgada pela NTC (Associação Nacional de Transporte Rodoviário), na 
categoria "CARGA/ENCOMENDA". 

6.4. O valor a ser pago pela CONTRATADA será calculado com base nos dados 
constantes da documentação citada no subitem 6.1 .2. desta Cláusula. 

6.5. O pagamento pelo serviço de transporte de cargas da CONTRATADA será 
efetivado mediante retenção do respectivo valor, na ocasião do pagamento 
da fatura mencionada no item 4.2. deste CONTRATO. 

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1 . Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual, observado o 
previsto no item 2.12. da Cláusula Segunda deste CONTRATO, as alterações 
serão efetuadas através de TERMOS ADITIVOS, os quais, após aceitos e 
assinados por ambas as partes, passarão a fazer parte integrante deste 
CONTRATO, conforme disposição constante do Artigo 65 da lei 8666/93. 

c LÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Se a CONTRATADA tomar-se inadimplente pela falta de execução total ou 
parcial deste Contrato, será aplicada uma ou mais das segui . 

RQS nO 03/2005 - CN 
C-PMI - CORREIOS 

FIs.. No33 O 
34~4 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. multa contratual; 

8.1.3. supressão contratual da linha motivo da penalização; eo"C.": 
~~~;;;J 

8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, 
poderá a CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro 
de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

Rede Posral Aérea " ·oturna - CONTRA TO PágiIuJ 7/12 



(~ ( /:h' - E -

8.3. Os eventuais atrasos -i.3 partida ce ::-=':~ave sujeitam a CONTRATAD\ à~1N 
seguintes mullas: '~ 

8.3.1 . a partir de 30 (trinta) minutos. i!idusive, de atraso do horário previ G:: 
contratualmente, ircorrerá num ~esconto de 15% (quinze por cento ~o 
valor do trecho a ser executado; ~ I 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco ,< minutos, inclusive, de atraso do horá 10'I000~ 
previsto contratualnente, incoITe!"á num desconto de 20% (vinte por cento) 
do valor do trecho a ser executado: 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos. indusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualrmente, incorrerá num desconto de 30% (trinta por 
cento) do valor do tr."echo a ser executado; 

8.3.5. a partir de 90 (noventa) minutos. inclusive, de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) 
do valor do trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive, de atraso do horário 
previsto contratualmente, incorren3 num desconto de 40% (quarenta por 
cento) do valor do c-echo a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida 
da aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, 
respectivamente. 

8.4. Caso, durante o perc--Irso, haja rec..Jperação do atraso, a multa por ventura 
incidente, será aplicaaa de acordo com a faixa correspondente ao atraso na 
chegada. 

8.5. Serão descontados, da fatura da CONTRATADA, 60% (sessenta por cento) 
do valor does) trecho(s) programado(s) que não for(em) realizado(s) por 
falta de aeronave, não cabendo qualquer pagamento, por parte da 
CONTRATANTE, pelc"s) trecho(s) r.ão executado(s). 

8.6. Não havendo previsão de decolagem, por qualquer motivo, até 180 (cento e 
oitenta) minutos após o horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE 
o direito de retirar as cargas para embarcá-Ias em outros meios, sendo, neste 
caso, o vôo considerado como não realizado. Se a não realização do vôo for 
por responsabilidade da CONTRATADA, esta ficará sujeita às penalizações 
constantes do item 8,5, desta Cláusula. 

8.7. A aeronave só pojerá alterna: o percurso contratual quando houver 
inoperância do aeroporto de escaa da linha, alternando conforme acordo 
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constante do Anexo ........... deste CONTRATO. e na falta de a . rd 
previamente esta~eeido, deverá seguir para o aeroporto seguinte. Cas 
alternativa seja por programação da CONTRATADA, o(s) trecho(s) não 
exeeutado(s), conforme a rota contratada a partir da primeira escala rJ,ão-~ 
realizada. será(ão) considerado(s) como não realizado(s) na fonna do nem . '. 
8.5. desta Cláusula. (-- ~ ~í ; 

8.8. A CONTRATANTE se reserva o direito de optar peta realização ou não ~ 
treeho(s) alternativo(s), quando a alternância ocorrer em função de 
programação da CONTRATADA. Em caso de opção pela não realização do 
vôo, a CONTRATADA estará sujeita às penalizações previstas no item 8.5. 
desta Cláusula. 

8 .9, Desde que mediante concordância formal da CONTRATANTE e estritamente, 
dentro do período acordado, a linha poderá ser executada com uma aeronave 
de capacidade menor que a CONTRATADA. 

8.9.1 . Neste caso, o pagamento da carga transportada será proporcional ao 
disponível oferecido/capacidade contratada. Além disso, será descontado 
da CONTRATADA, valor proporcional à carga não embarcada, caso haja 
corte. 

8.10. Constituirá justificativa para não se aplicar as penalidades estabelecidas 
neste CONTRATO: 

a) A inoperância do aeroporto de escala da linha durante a operação, o qual 
deverá ser atternado, de fonna a dar prosseguimento ao restante da 
linha; 

b) Quando a aeronave que estiver operando a linha ficar retida, numa das 
escalas, em aeroporto inoperante para decolagem; 

e) Quando a CONTRA T ANTE entregar a carga com atraso igualou 
superior a 30 (trinta) minutos, salvo se: 

e.1. no cômputo do atraso estipulado na alínea anterior ocorrer atraso 
decorrente da necessidade de retardar o horário de partida da aeronave 
para permitir a conexão; 

e.1.1 . na ocorrência de atrasos que se enquadrem na situação descrita na 
alínea anterior, a CONTRATADA será responsabilizada por 
eventuais atrasos na partida da aeronave, contados a partir da 
entrega da carga pela CONTRATANTE, obedecendo aos critérios 
definidos no item 8.3 deste Contrato. 

e.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, 
constantes da alínea ·e·, o tempo de atraso ocasionado pela 
CONTRATANTE será subtraído do atraso total para efeito de cálculo 
de eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 

FI~. -NO-~ __ 
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8.11. As multas PrEfvistas nes:e CONTRATO sãc mdependentes ent"e si. [)()(j~~'" 
ser aplicadas isolada Cu ~mulativamerL!e . ficando. porém o seu t=:>t9J--.,. 
limitado a 20% (vinte por ce"'to) do valor t01:31 do CONTRATO. 0/-'" G (: 

;' ~ 

8.12. O va~or das ';'ultas a~icadas deverá ser descontado das faturas.~ 
ocaslao do seu pagamentc. 

8.13. Não serão aplicadas mut:as decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior. devidamente comprotados. 

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE. quando ocorrer: 

a. 1) a não execução integral da linha. por responsabilidade da 
CONTRATADA. em qualquer período de 30 (trinta) dias. de um número 
de operações igual 00 superior a 1:Wo (dez por cento) do total de 
operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 ::ninutos. por responsabilidade da 
CONTRATADA. no inicio da linha, por um número de operações igual 
ou superior a 10% (dez por cento) de total de operações prevista. em 
qualquer período de 3O(trinta) dias. 

a.3) o não cumprimento 00 o cumprimento irregular das demais Cláusulas 
contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, 
conforme definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.5) desatendimento das detenninaÇÕ€S regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus 
superiores; 

a.6) cometimento reiterado de falhas duram: a execução do CONTRATO: 

a.7) dissolução da sociedade; 

a.8) decretação de falência: 

a.9) alteração social OI.. a modificação ca finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejLciq:Je a execução :I=:> CONTRATO; 

RLtÚ Poruú Aéua SOOU7Ul - CONTRA 
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a.10) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheci ", 
justificadas I e determinadas pela máxima autoridade da' estm. .......... 
administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

.. " ~ .-~ 
/. . 

a. 11) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que i~. T C 

a execução do CONTRATO; &~ l~ 

b) amigavelmente, quando: 

b.1. por acordo entre as partes; 

b.2. por interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação 
formal, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

c) judicialmente nos termos da legislação. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
(' processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

\ "-- . 

9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

cLÁUSULA DÉCIMA - DA CAPACIDADE TÉCNICA 

1 O. 1. Durante a vlgencia contratual, será realizada avaliação técnica às 
instalações e equipamentos da CONTRATADA para analisar a capacidade 
técnic%peracional, podendo, dependendo da avaliação, ser motivo de 
rescisão contratual. 

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste 
CONTRATO correrão por conta da seguinte Classifica - entári . 

RQS n° 03/2005 - CN 
CPMI--- CORREIOS 

... 334 
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ATIVIDADE: 03.2.06 CONTA: 2.08 

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
eoc. 34 e 4 

12.1. o valor total estimado do presente CONTRATO é de R$ .... .... ... .. ..... . 
( .. .... . . .. ........ . . .. .. ... . ... . . .... . . .. .. .. .. . . .. . . .. . . . .. . . ... . . . ... .. .. . .. .. . . . ). 
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cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA VIGÊ~CIA - ~ ~'Jf/i~ 
~-., J 

13.1. O presente CONTRATO terá duraçãc de 60 (sessenta) dias, prorrogá~e 
por iguais períodos, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

14.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 
6 .538178, 7.565/86 e 8.666/93, esta ú,1tima alterada pela Lei 8.883/94, que 
aplicar-se-ão inclusive aos casos omissos. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Brasília-DF, para dirimir quaisquer 
questões deste CONTRATO, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam, o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE: 

EGYDIO BIANCHI 
Presidente 

CARLOS AUGUSTO DE LIMA SENA 
Diretor de Operações 

TESTEMUNHAS: ________ _ 
CPF: 

CPf: 

Rede Postal Aér~ NotJJr7liJ - COl·t(TRA. TO 

Brasília, ... .. de ......... de 2000 

PELA CONTRATADA: 
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~ EtJPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS: TELÉGRAFOS 

DE. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO OF'~~CIONAL 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURíDICO 

CVDEGEOIOAERlSPA- (;23 /00 

REF.: 

Assunto: Minutas de Contratos - RPN 

Brasília, c (; de janeiro de 2000. 

Estamos encaminhando, em anexo, para análise e aprovação desse Departa­
mento, Minutas dos Contratos relativos à contratação de empresas para assunção 
das linhas remanescentes da empresa Viação de São Paulo - VASP, caso ocorra 
a extinção dos Contratos 8859/97 e 8902197 

Atenciosamente, 

t~ ~ D~~' 
'PAULO ONISHI 
Respondendo pelo DEGEO 

PEUpeI 

RQS n° 0312005 • CN 
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~'CÓRREIO( _______ _ 
I \ -2J? ~ . 

Brasília, 06 de janeiro de 200~ 

PARECER/GAB/DEJUR - 0013/2000 - A 

Senhor Presidente, 

Em complementação ao PARECER/GAB/DEJUR/-062/1999, o 
presente Parecer trata da avaliação jurídica acerca das providências cabíveis 
por parte da ECT, considerando a evidenciada tendência de que a VASP S/ A 
não apresente, no prazo fIxado pela ECT, manifestações esclarecedoras em 
razão dos fatos relatados no Oficio-537/99-DIEST/COFIC/CISET/MC, que 
trata da verificação de autenticidade das Certidões Negativas de Débitos Série 
H n° 582337 e Série I n° 308569, apresentadas pela VASP à ECT, concluindo­
se que a primeira foi emitida para uma micro empresa no Rio de Janeiro e a 
segunda sequer chegou a ser editada pelo Sistema Corporativo do INSS, 

Findo o prazo e não se verificando de forma i rrefutáveI a 
autenticidade questionada, os Contratos nOs 8859 e 8902, relativos à Rede 
PostaI Noturna deverão ser considerados, automaticamente, nulos de pleno 
direito, nos termos do Art. 48 da Lei n° 8.212/91. 

"(. .. ) 
Art. 48 - A prática de ato com inobservância do disposto no 
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial. que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para 
todos os efeitos. 

(Art. 47 - É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento 
de beneficios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por 
ele;) 
(. .. . )" (sem grifos no original) 

o ato é considerado nulo quando nasce afetado de vicio insanável 
por ausência ou defeito substancial em seus elementos constitutivos ou no 
procedimento fonnativo . O ato é ilegitimo e não produz qualquer' efeito, pois 
não pode haver direitos contra a lei . No caso de nulidade dos atos 
administrativos operar-se-á automaticamente . ·ata @x-1±H ão dos direitos 
e obrigações contratuais recíprocas. RQS rf.0.31~Q05 - CN 
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Operando-se a nulidade dos Contratos em tela, impende-se 
a 'sseverar que haverá fortes indicios de crime de falsidade ideológica praticado 
pela VASP S I A, considerando que a última Certidão Negativa de Débito - CND, 
válida, tanto para a aditivação dos Contratos como para os pagamentos de 
faturas, seria a CND de 20 de dezembro de 1997. 

Desse modo, recomenda-se que a ECT promova a imediata 
comunicação dos fatos ao Ministério Público Federal, para conhecimento e 
providências julgadas cabíveis, considerando as atribuições que lhe são 
conferidas na Lei Complementar nO 75/93, e com base no Art. 45 da Lei nO 
6 .538 de 22 de junho de 1978 e, Art. 11 da Lei nO 8.429 de 2 de junho de 1992, 
e, em especial, para que o Administrador não venha a incidir em conivência 
com crime de falsidade ideológica, tipificado no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, c/c § 4° do art. 293, in verbis: 

"f···) 
art. 293 Falsificar, jabricando-os ou alterando~s: 
(. .. ) 
§ 4° Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de 
boa fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que 
se referem este artigo e o seu § 2°, depois de conhecer a 
falsidade ou alteraçãoo, incorre na pena de detenção, de 6 
(seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 
f· . .) 
art. 299. Omitir em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato ;uridicamente relevante: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3(três) anos, e 
multa, se o documento é particular. 

Parágrafo Único. Se o agente é funcionário piLblico, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 
pena de sexta parte. 
(. .. )" (gn) 

A declaração de nulidade, se for o caso, também deverá operar-se 
com base nos princIpIos constitucionais que norteiam os atos da 
Administração Pública, quais sejam: da moralidade, da legalidade e da 
impessoalidade. 

Ras nO 03/2005 - CN 
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o princíplo da moralidade, nos ensina o saudoso m~e Hely -
Meirelles, in Direito Administrativo Brasileiro, 17& edição, pág. E3: 

"(. .. ) 
a rrwralidade administrativa const: .... ui, hoje e1T.. dia, 
pressuposto de validade de todo ato da Adminis:roção 
Pública ... Não se trata - diz Hauriou, o sistematizadcr de tal 
conceito - da moral comum, mas sim de uma moral j..rídica, 
entendida como "o conjunto de regras de conduta tiradas da 
disciplina interior da Administração~. Desenvolvendo sua 
doutrina, explica o autor que ao agente administrativo, como 
ser humano dotado da capacidade de atuar, deve, 
necessariamente, distinguir o Bem do .\{al, o honesto do 
desonesto. E, ao atuar, não poderá desprezar o éiemento 
ético de sua conduta. Assim não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre 
o honesto e o desonesto. Por considerações de Direito e de 
moral, o ato administrativo não terá que obedecer somente 
à leijuridica, mas também à lei ética da própria instituição, 
porque nem tudo que é legal é honesto, conforme já. 
proclamavam os romanos: "non omne quod licet ht7!.estum 
est". A moral comum, remata Haurio~ é imposta ao Iwmem 
para a sua conduta externa: a moral administrr;:tiva é 
imposta ao agente público para sua conduta interna, 
segundo as exigências da instituição a que seme e a 
finalidade de sua ação: o bem comuTTL 
( .. ) 
O certo é que a moralidade do ato administrativo, 
juntamente com a sua legalidade e finalidade ccr.stituem 
pressupostos de validade sem os quais toda ci.vídaàe 
pública será ilegítima. Já disse notá vel Juristc. luso -
Antônio José Brandão que wa atividade dos 
administradores, além de traduzir a vontade de obter o 
maxzrrw de e.ficiênci.a administratÜJa, terá ainda de 
corresponder à vontade constante de viver hones:a.mente, 
de não prejudicar outrem e de dar a cada um o que lhe 
pertence - princípios de direito natural já lapidannente 
formulados pelos jurisconsultos romanos. A luz dessas 
idéias, tanto infringe a rrwralídade administrativa o 
administrador que, para atuar, foi determinado por fins 
imorais ou desonestos com.o aquele que desprezou a ordem 
institucional e, embora movido por zelo profissional., invade 
a esfera reservada a outras funções, ou procura obter mera 
vantagem para o patrimônio confiado à sua gw;rda. Em 
ambos os casos, os seus atos são infiéis à idéia q'Je tinha 
de servir, pois violam o equilíbrio que deve existir entre 
todas as funções, ou, embora mantendo ou aumentando o 
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patrimônio gerido, desviam-no do fim institucional, 
de concorrer para a criação do bem comum ~ 
( ... )" 

Ainda na mesma obra do notável mestre do Direito Administrativo, 
retiramos os ensinamentos sobre o princípio da legalidade: 

'"(. .. ) 
A legalidade, como princípio de administração ... significa 
que o administrador público está, em toda a sua atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências 
do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob 
pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, confonne o caso. 
(. .. ) 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer 
tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é 
permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular 
significa ''pode fazer assim"; para o administrador público 
significa "deve fazer assim ". 
( ... ) 
Por outras palavras, a natureza da fu.nção pública e a 
finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de 
exercitar os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes 
impõe. Tais poderes conferidos à Administração Pública 
para serem utilizados em beneficio da roletividade, não 
podem ser renunciados ou descumpridos pelo 
Administrador sem ofensa ao bem comu~ que é o supremo 
e único objetivo de toda ação administrativa. 
O princípio da legalidade, que até bem pouro só era 
sustentado pela doutrina, passou, agora, a ser imposição 
legal entre nós, pela lei reguladora da ação popular, que 
considera nulos os atos lesivos ao patrimônio público 
quando eivados de "ilegalidade do objeto-, que a mesma 
norma assim conceitua: "A ilegalidade do objeto ocorre 
quando o resultado do ato importa em ví.olação de let 
regulamento ou outro ato nonnativo (Lei 4.717/65, art. 2°, 
"c", e parágrafo único, "c'~. 

(. .. )" 

Terá ainda como fundamentação legal, o poder-dever que todos os 
Administradores Públicos estão compelidos: 

Os poderes e deveres do administrador público são os 
expressos em lei, os impostos pe la moral 
administrativa e os exigidos pelD interesse da 
coletividade. Esse poder é usado normalmente, como 
atributo do cargo ou da função, e . . 'gio da 
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i 
pessoa q..1e o exerce. É esse poder que empresta autoridade 
ao agente público quando recebe da lei competência 
decisória e força para Impor suas decisões · aos 
administrados. 

o poder administrativo, portanto, é atribuído à autoridade 
para remover os interesses particulares que se opõem ao 
interesse público. "'essas condições, o poder de agir se 
converte no dever de agir, isso porque no Direito Público é 
uma imposição, um dever para o agente que o detém, pois 
não se admite a omissão da autoridade diante de situações 
que exigem sua atuação. Eis por que a Administração 
responde civilmente pelas omissões lesivas de seus 
agentes. 

Três são os deveres do Administrador Público 

• Dever de eficiência (art. 37 6 caput' da Constituição 
Federal) é o que impõe a todo agente público de realizar 
suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento 
funcional; 

• Dever de probidade - A Lei 8.429/92- dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de 
improbidades administrativas, que classifica. em três 
espécies: a) enriquecimento ilícito (art. 9); b) prejuízo ao 
erário (art. 10); c) os que atentam contra os princípios 
da Administração Pública (art. 11). As sanções estão 
previstas no art. 12. 

• Dever de Prestar Contas está inserido no art. 70, 
parágrafo único da CF (Prestará contas qualquer pessoa 
.fisica ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 
públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome 
desta, assuma obrigações de natureza pecuniária). 

Diante do exposto, e não havendo manisfestações de fonna 
irrefutável, até as 18hOOm do dia 10 de janeiro de 2000, quanto as 
autenticidades dos documentos questionados, pelo presente Parecer tecemos 
as seguintes recomendações após expirado o prazo: 

a) seja oficiado o Ministério Público Federal, para conhecimento e 
providências julgadas cabíveis, nos tenn . te Parecer e do 
ParecerjGabjDejur-062j 1999, anexo. RQS n° 03/2005 · CN 
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b} seja oficiada a CISET jMC, quanto as providências administrativas 
adotadas, sem prejuízo das informações complementares dos fatos 
que se sucederem. 

c) não seja efetuado o pagamento de créditos remanescentes relativos 
aos serviços prestados até 10 de janeiro de 2.000, observando-se, 
todavia, que os pagamentos somente poderiam operar-se mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito, válida, com data 
posterior à declaração de nulidade ou mediante depósito em Juizo 
promovido pela ECT ou por decisão judicial a requerimento da VASP 
S/A. 

d) confonne as razões de fundamentação constante do 
ParecerjGab/Dejur-008j2000-A, anexo, a ECT poderá promover a 
imediata contratação por emergência, nos termos do inc. IV do Art. 
24 da Lei n° 8.666/93, das linhas h, j, k, e G remanescentes da VASP 
SI A, observada a conveniência têcnica-operacional da ECT, visando a 
garantia da continuidade dOS:D. públicos postais, com a 
necessária e prêvia cotação d~ preços. 

~ .. ~ 
Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 

Chefe do Departamento Juridico 
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Brasília, 05 de janeiro de 2000 

PARECER/GAB/DEJUR-008/2000-A 

Senhor Diretor de Operações, 

Em atenção a CI /DIOPE-002/2000, o presente Parecer trata da 
avaliação jurídica acerca da modalidade de contratação das linhas 
remanescentes mantidas pela VASP S/A, para operacionalização da Rede 
Postal Noturna, na hipótese de ocorrer a extinção dos Contratos nOs 8859/97 
e 8902/97, em face dos fatos relatados no Oficio-537/99-
DIEST/COFIC/CISET/MC, que trata da verificação de autenticidade das 
Certidões Negativas de Débitos Série H n° 582337 e Série I n° 308569, 
apresentadas pela VASP à ECT, concluindo-se que a primeira foi emitida para 
uma micro empresa no Rio de Janeiro e a segunda sequer chegou a ser editada 
pelo Sistema Corporativo do INSS. 

Impende-se assinalar a necessidade da ECT em assegurar a regular 
continuidade dos serviços públicos postais, se na hipótese, os Contratos em 
tela forem considerados nulos de pleno direito, sob pena de sofrerem solução 
de continuidade, com a necessária contratação de empresas aéreas para 
substituir a VASP S/ A, na prestação dos serviços da Rede Postal Noturna, na 
execução das linhas F, G, H, J e K. 

A ECT, por imposição legal, está obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços a seu encargo, confonne se infere do art. 3° da Lei 
6538, de 22 de junho de 1978: 

"( ... ) 
Art. 3° - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a 
continuidade dos seroiços, observados os índices de 
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos 
fixados pelo Ministério das Comunicações. 
( ... )" 

CP . 0 
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Compulsando os autos e da análise dos fatds aprese"""' ..... or. 

verificam-se presentes os pressupostos legais de admissibilidade para 
contratação por emergência, nos termos do inc. IV do art. 24 da Lei 8.666/93, 
recomendando-se por oportuno, seja p~ prêvia cotação de preços 
junto âs empresas aéreas a serem -consulta, dentro da conveniéncia 

técnica-operacional da ECT_~ 1 ~ 

Hêlio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Jurídico 

/)I·t?CC~ ~; c.s C ü I-r:::. ~ú?r c---6. 

f' r,.. Çfl.s IC,h" 0/15 de L-Li'" !te",­
+0 ç t.-t' &/ ç;; r e r>-7 r" I'CJ ~ /,' L I 'o, I c/ CV 

!ir)t,~< ,úrslaD _ 
. ÔS/tJl / ZCOC:: 
I""~. CUDr .e 11 f}ohrt" 
.. ' .... ".01 tu . ..,,/üfope 

/' / MaL 'o 9.81.-' ( , 

I~ 

Doc. 3494 
-~ 



' ( 

o 

~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS PROTOCOlO l;;. 
AREA RISrR\~ 

~ "-

DE: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
fa (':\ 
\ . ,~ 

AO: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURIDICO -
CUDIOPE- tc 2. 100 

REF.: PARECERJGAB/DEJURI-C€211999 FAX - (061) 317 - 2742 

Assunto: Nulidade dos Contratos ECTNASP - RPN 

Brasília. (, ~ de janeiro de 2000. 

Retomando ao assunto tratado no expediente referenciado, solicito Parecer desse 
Departamento acerca da modalidade de contratação das linhas remanescentes 
mantidas pela VASP S/A, para operacionalização da Rede Postal Aérea Noturna 
- RPN - na hipótese de ocorrer a extinção dos Contratos nOs 8859/97 e 8902/97. 
em face dos dados relatados no Oficio-537/99-DIESTElCOFIC/CISETIMC 

Atenciosame te, 

. I • i' 

\ 

r; CARLOS AJ4JU TO DE LIMA SENA 

DIRETz;]o OPERAÇÕES 

1)111111 C 1U,;l ! l1ohu,. 
A.,KJor eru v~lr.lQçf. 

Mal. S.(·_9.!! '. ~ 

~ . 
~ O .. ~)J.L)01J 
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Brasília, 22 de dezembro de 1999 

PARECER/GAB/DEJUR-062/1999 

Senhor Presidente, 

Em atenáimento ao Dtspacho de Vossa Senhoria, de 22 de 
dezembro de 1999, o presente Pare..-er trata da avaliação jurídica acerca das 
providências cabíveis em razão ios fatos relatados no Oficio-537/99-
DIEST/COFIC/CISET IMC, confOrmE que trata da verificação de autenticidade 
das Certidões Negati~s de Débitos Série H nO 582337 e Série I n° 308569, 
apresentadas pela VASP à ECT, con:luindo-se que a primeira foi emitida para 
urna micro empresa no Rio de Janei..~ e a segunda sequer chegou a ser editada 
pelo Sistema Corpora::ivo do INSS. 

A empresa Viação Aérea Sio Paulo S/A - VASP, mantêm com a ECT, 
os Contratos nOs 8859/97 e 8;:<]2/97, para prestação de serviços de 
transporte aéreos de cargas, em a=..---onaves fretadas para este fIm, sendo o 
primeiro para operacionalização n8.5 linhas "H", "J" e "K" e o segundo para a 
operacionalização das linhas "F" e "G'. 

Os contra t.os foram ce1e:rados em 10 de julho de 1997 e 15 de 
setembro de 1997. re-spectivame~te . -= aditivados nas seguintes épocas: 

Contrato n.o 8859 assiLado em 01.07.97 
• l° Terr::lo Aditivo em :7'.1l.97; 
• 2° Termo Aditivo em (1.07.98; 
• 3° Tenno Aditivo em C 1.07.99. 

Contrato n.o 8902 assirado em 15.09.97 
• 10 TeI.L.dO Aditivo em C1.10.98; 
• 2° Termo Aditivo em Ci.10.99. 

Por força éo que dispõe c ordenamento jurídico, a ECT, (1) quando 
da contratação - incluindo-se os C2.-COS de renovação/prorrogação contratual -
e (2) quando dos pagamentos de fE..-..lTas, exigiu a apresentação de Certidão 
Negativa de Déb::o - CND, corno ?r:'7a de que a VASP SI A não se encontrava 
em débito para com a Previdência Sccial. 

RQS nO 03/2005 - CN 
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E d · t t ald I d' ~ sse prece lmen e encon ra resp o em lSpOSltl',: 
constitucionais, legais e normativos-jurisprudenciais os quais transcrevemos c 

seguir: 

CONSTITUIçAO FEDERAL· arte 195 § 3-
( ... ) 
Art. 195 .. . 
§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema de 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 
( .. .) 

LEI 8212/9~ - PLANO DE CUSTEIO DA PREVID~NClA SOCIAL 
"( ... ) 
Art. 47 É exigida a Certidão Negativa de Débito - CND, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de 
beneficios ou incentivo fiscal ou creditício concedido por ele; 
(. .. ) 
Art. 48 A prática de ato com inobservãncia do disposto no 
artigo anterior, ou o seu registro, acarretará a 
responsabilidade solidária dos contratantes e do oficial que 
lavrar ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo para 
todos os efeitos. 
( ... )" 

DECRETO 3048/99 - APROVA O REGULAMENTO DA PREVID~NCIA SOCIAL 
( .. . ) 
Art. 257 Deverá ser exigido documento comprobatório de 
inexistência de débito relativo às contribuições a que se 
referem os incisos I, ill, IV, V, VI e VII do parágrafo único do 
art. 195, destinadas à manutenção da seguridade social, 
fornecida pelo órgão competente, nos seguintes casos: 
I - da empresa: 
a) na licitação, na contratação com o Poder Público e no 
recebimento de beneficios ou incentivo fiscal ou creditício, 
concedidos por ele. 
( ... )" 

LEI 8666/93 LEI DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 
"( ... ) 
Art. 29 A documentação relativa à regularidade fiscal, 
conforme o caso, consistirá em : 
( ... ) 
IV - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ., 
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demonstrando s-JQção regular no curr.primento dos 
encargos sociais i..-...stituídos por lei. 
( ... ) 
Art. 55 São cláus-.....1as necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
( ... ) 
Xll1 - a obrigaçãc do contratado de manter durante toda a 
execução do C'.Jntrato, em compatibili.àade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e quafijficação exigidas na licitação. 
( ... ) 
Art. 71 O cor.:.:ratado é responsável F€los encargos 
trabalhistas, previdenciários, .fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
( ... ) 
§ 2 0 a Admini::::.-rração responde solidariamente com o 
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do conrn:zto, nos tennos do art. 31 da Lei 8.212, 
de 24 dejulho de 1991. 
( ... )" 

Relatório da .Decisão n° 0705/94, do Tribunal de Contas (..1 _ 

União, da lavra do eminente Ministro Paulo Affonso Martins d , 
Oliveira, o qual consigna: 
«( ... ) 
... , no caso especifico da prova da regularidade com o 
sistema da seguràade social, um conflito en.:·~e o pennissivo 
constante do falado § lOdo art. 32 da Lei 1: ~ 8.666/93 e a 
mencionada vedação constitucional. 
Tal conflito obLT.am.ente se resolve reconhecendo-se a 
prevalência da ncnna constitucional sobre Q![Uela de índole 
infraconstituciona2. Assim, forçoso concluir que, a despeito 
de regularidade relativa à Seguridade Social, 
especificamente, deve ser obrigatoriameT11e exigida em 
qualquer licitação pública cujo objeto seja obra, serviço ou 
fomecimento de bens, isso independentemente da 
modalidade licitc;:::jria ou da forma do for.ecimento para 
pronta entrega, c:.ta exigência é inafastável por força do 
precitado comando constitucionaL 
Mas, se isso ocor-e no caso de licitação, cren.os que, com a 
mesma ou maior razão, O imperativo do tão falado § 3° do 
art. 195 da nossc. Lei Maior há de incidir U:.ltbém no caso 
de contratação ~e obra, serviço ou forr~cimento, pela 
Administração P-~lica, com dispensa ou in::---agibilidade de 
licitação, até porque, sintomaticamente, o dispositivo 
constitucional em :ela reza que n - - este é o 

R 
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verbo - com o Poder Público a pessoa juridica que eskja em ~_ 
débito com o sistema da seguridade social. 
( ... )" 

Assim, adotando os procedimentos em consonância com c 
ordenamento jurídico em vigor, desde julho de 1997, quando da assinatura dm 
Contratos 8859 e 8902, a ECT exigiu e a VASP vinha apresentando as CNDs . 
respaldando os atos administrativos praticados pela ECT, e, assim sendo, o~ 
contratos foram prorrogados e os respectivos pagamentos foram efetuados. 

A ECT é surpreendida com os fatos relatados no Oficie 
537/99 /DIEST /COFIC/CISET /MC, da Secretaria de Controle Interno ne 
Ministério das Comunicações, contendo como anexos cópias dos expediente~ 
MEMO N° 203/99 - DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 08/12/99 e MEMO N° 161 
- MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99, da Secretaria de Controle Interno nc 
Ministério da Previdência e Assistência Social, para conhecimento f 

providências ao alcance da ECT, sobre ocorrências com as CNDs série 1-7 
582337 e série I 308569. 

Em síntese, os expedientes citados relatam: 

MEMO Ir 203/99 - DEPRO/COFIC/CISET!MC, de 08/12/99 

( ... ) 
... para efeito de elucidação de questões suscitadas nos 
trabalhos de avaliação da execução de Projetos/ Atividades 
a cargo de Unidades vinculadas a este Ministério, 
solicitamos, com a brevidade que os trabalhos sugerem, as 
seguintes informações: 
( ... ) 
I1 - confirmação de autenticidade das Certidões Negativas 
de Débito - CND, anexas, haja vista a impossibilidade de 
certificado pelo meio eletrõnico disponibt1izado para o .fim 
específico. " 

MEMO Ir 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 17/12/99 
" ( ... ) 
Em resposta à consulta formulada por V.Sa, através do 
MEMO N° 203/99 DEPRO/COFIC/CISET/MC, de 
08/ 12/ 99, ... .informamos: 
( ... ) 
I1) as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H 582337 e 

SÉRIE I 308569, a primeira foi emitida para uma 
micro empresa do Rio de Janeiro, e a segunda nem 
sequer chegou ser editada pelo sistema corporativo 
competente. " 
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OFiCIO 537/99/DIEST/COFIC/CISET/MC, de 22 de dezembro de 
1999 -" Encaminho a V. SG. para conhecimento e 
providências ao alcance desta empresa, cópias dos 
expedientes MEMO N° 203/99 - DEPRO/COFIC/CISET/MC, 
de 08/12/99 e MEMO N° 161 - MPAS/CISET/COAUD, de 
1 7/ 12/99, da Secretaria de Controle Interno no Ministério 
da Previdência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito H 582337 e 
Série I 308569, relativas à empresa Viação Aérea São Paulo 
S.A - VASP, e apresentadas a essa ECT." (sem grifos no 
original) 

Da análise dos expedientes citados e dos Contratos em tela, infere­
se que o segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 8859, assinado em 
01/07/1998, encontrava-se no interregno de 06 meses, prazo de validade da 
CND Série H-582337 e o terceiro Termo Aditivo ao Contrato nO 8902 
encontrava-se no interregno da CND Série 1-308569, ambos responsáveis pelas 
prorrogações contratuais. 

Considerando a gravidade dos fatos relatados, recomenda-se, em 
caráter de urgéncia, observando-se os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, que a ECT oficíe a empresa Viação Aérea São Paulo S/A - VASP 
para que, no prazo não superior a 8 dias, apresente manifestações 
esclarecedoras sobre o assunto, devendo tais manifestações consubstanciarem­
se, inequivocamente, quanto à demonstração da autenticidade das Certidões 
Negativas de Débito em questão, considerando os trabalhos conclusivos de 
apuração promovidos pelas Secretarias de Controle Interno do Ministério das 
Comunicações e do Ministério da Previdência e Assistência Social, as quais não 
confIrmam a emissão daquelas Ce . dões em nome da V ASP S/A. 

Hélio Flávio Leopoldino Rodrigues 
Chefe do Departamento Juridico 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO 
MlNISrtRlO DAS COMUNICAÇÕES 

OFÍCIO N°.53 -=t199 - DIÉsT/COFlC/CISET/MC 

Brasília-DFs2<,de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, >--> -
~ __ !._ .. A,.;: . 

--

Encaminho a Vossa Senhoria, para conhecimento e providências ao alcance desta 
empresa, cópias dos expedientes MEMO ~ 203/99 - DEPROICOFIClCISETJMC, de 08112/99, 
desta Secretaria de Controle Interno, e MEMO N' 161 - MPASlClSET/COAUD, de 17/12199, da 
Secretaria de Controle Interno no Ministério da Previdência e Assistência Social, que tratam de 
autenticidade de Certidões Negativas de Débito Série H nO 582337 e Série I nO 308569, relativas à 
empresa Viação Aérea São Paulo S. A - V ASP. e apresentadas a essa ECT. 

Colho o ensejo para renovar a V.S· protestos de estima e consideração. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Dr. EGÍDIO BIAJ'iCHI 

/,~~ 
ROQUE SEBASTIÃO LAGE 

Secretário de Controle Intemo 

MO. Presidente da Empresa Brasileira de Çorreios e Telégrafos - ECT 
Brasília - DF . 
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Minist'no di ~ • AssistAnoa Soca; 
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Dntorta de A1T~ • F1sc:aiaçjo 

CERTIDÃO NEGATIVA DE OauTO - CNO 

VIACAO ~ SAO PAUlO S/A 
-...~ __ ... 1I1EJ1 6OftES. PUCA C~OAIIH • 5'1 

v ,,-, , ... 

~ , -
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QUI d.o~p~~c.ot'CR.ç 'O A ~QUOt ~. O( IUlIIOOwn OU ..ovuouo-.no AILII ttrIl..A11\IQ. 
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C&JCi.ICO. na r-. do .. ~ .. _ ...... uu.1 .• SU .. idwt ... 6eI. qu. Inulaw cUbIIo ~. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO 

~~1!41 MINISTéRIO DAS COMUNICAÇOES 

MEMO N° 203 /99 - DEPRO/COFIC/CISETIMC 

Brasília - DF, .~B de dezembro de.J.9.99. 

AO: Secretário de Controle Interno no Ministério da PrevidA-B:ia e ~lência Social 
~ . ~~~~~~. ~ 

ASSUNTO: Solicitação de informações. 
_ . . .. ~-~_ .. 

Reportamo-nos a V. SiI., pela oportur.idace. rojetivando dar inicio ao 
exercício das necessárias articulações entre as Unidades de Controle Intemo, no 
sentido de adicionar ao desempenho de nossas aIrituições, o alcance das 
verificações dessa Secretaria, referente a aç:Ses gcverr.am:!1tais Que se apresentam 
integradas. 

2. Desse modo. para efeito de elucidação je~uestões suscitadas nos 
trabalhos de avaliação da execução de ProjetosiAtividao:s a cargo de Unidades 
vinculadas a este Ministério, solicitamos. com a :,;e\'cade que os trabalhos 
sugerem. as seguintes informações: 

I - relação das prefeituras municipais que Sê encontram em débito com 
o Sistema de Seguridade Social: 

" - confirmação da autenticidade das Certi:ões Negativas de Débito­
CND. anexas, b.ara vista a impossibilidade de certffica;ão pelo meio eletrõnicQ 
disponibilizado para o fim especifico. 

ROQUE SEBASTIÃO LAGE 
Secretár.o de Contrate In~m:;. 

Missao da S:=C: -Zelar ~ela boa e ~9uJ:0Ir apllC4ç~O dos ~C~:"5Cs :lu:licos· 
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I, 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA FEDERAL DE CON'TROLE 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO NO MPAS 

MEMO N° 161 MPASJCUSET/COAUO 

IL. 

8rasília-OF, 17 de dezembro de 1999. 

00 Secretário de Controle Interno no MP AS 
Ao Senhor Secretário de Controle Interno no Ministério das Comunicações 

Assunto: informações solicitadas. 

.. .. 
Em resposta à consulta formulada por V.S·, através do MEMO n° 203199-

OEPRO/COFIC/CISETIMC, de 08 de dezembro de 1999, informamcs: 

I) a relação das prefeituras municipais que se encontram em débito com o 
Seguro Social consiste numa iistagem muito extensa, pois estas, em sua maioria se 
encor.tram na condição de devedoras da Previcência Sodal, embcra um número bem 
reduzido esteja inadimplente; e 

11) as Certidões Negativas de Débito SÉRIE H N° 582337 e SÉRIE I N° 308569, 
a primeira foi emitida Rara uma micro empresa do Rio de Janeiro, a segunda nem 
sequer chegou ser editada pelo sistema corporativo com~eote~ . . 
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. ~lI~ISTERIO DA FAZE~DA ., .:- ('r- - -, "'_ • ~: 
SEÇRET ARIA FEUE~L DE CO~nruLl: ... . _ ... ~ E TEL~\ 
SECRET.ARIA DE CO~TROLE 1l'i}'!8~61 ~4 O ~ O 1 
;\lI:"ISTERIO DAS rO;\IUNICAÇOES ~ _ .. L 

oFino N°51C; /99 - DI EST/COFIC/CISET/MC - . - • - . - f 
· ~_';i~ 

Brasília - DF . . ,:l( de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

A Constituição Federal de 1988 confere ao Sistema de Controle Interno competência 
para r-ialiação da execução dos Programas de Governo, dos Orçamentos da União e do 
cumprinento das metas previstas no Plano Plurianual. 

2. Em observância a esta missão constitucional, a Secretaria Federal de Controle 
cktenrinou às Unidades de Controle Interno nos respectivos Ministérios, a viabilização da referida 

\. }r~·aliaçio. levando-se em consideração as Políticas Públicas, definidas e os resultados sociais 
advind:s de tais ações governamentais. 

3. Neste sentido, cientificamos V.S· que estão programadas Auditorias de 
Acompmhamento a serem realizadas nessa Empresa por equipes desta Secretaria de Controle 
Interno_ com início previsto em 26 de outubro e encerramento em dezembro de 1999, assim 
coordemdas pelos servidores a seguir consignados: LUCIMAR CEV ALLOS MIJAN - área fim e 
ROBERTO COELHO FLAUSINO - área administrativa. 

4. Tratam-se de ações de controle que objetivam subsidiar a avaliação da gestão da 
EmpreSI.. mediante o processo de prestação de contas anual, avaliar a execução de Projetos. 
Atividai!s e Programações. considerando o respectivo desempenho do gestor, com vistas à 
com pos):ào do Bal anço Geral da União - BG U e identi ficar as realizações do período 1996-1999. 

5. Assim sendo, contamos com o prestimoso apoio dessa Empresa no sentido de 
ropicia:- os meios para o desenvolvimento dos trabalhos. 

Colhemos o ensejo para renovar a V.S· protestos de estima e / L---e--
A Sua Se"'.horia, o Senhor 
Dr. EGYDIO BIANCHI 

ROQUE SEBASTIÃO LAGE 
Secretário de Controle Interno 

M.D. Pre~dente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Brasília -JF 

consideração. 
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